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0 Plano Qüinqüenal de Obras 
e Equipamentos

EM  SETEMBRO de 1941, —  durante a estação anual de blitzkrieg da Luttwafie con
tra a Inglaterra —  numerosos cientistas, procedentes de 22 países, reüniam-se em 

Londres para discutir, sob os auspícios da Associação Inglesa para o Progresso da Ciência, 
o seguinte tema : a ciência e a ordem mundial.

O govêrno e o mundo intelectual ingleses, representados por Anthony Eden e H. G. 
Wells, respectivamente, prodigalizaram o seu patrocínio ao conclave de cientistas, cujas 
reuniões mais de uma vez foram apressadamente dispersas pela música sinistra das sirenas 
anunciando a aproximação dos Stukas e Messerschmidts.

Dentre os numerosos sub-temas ventilados, um dos que inspiraram mais cogitações e 
debates girava em tórno da ciência e o planejamento. Não tenhamos dúvidas de que, quan
do soar a ordem de cessar fogo e começar a restauração das condições de paz —  disse um 
dos delegados presentes —  a questão central —  nevrálgica e absorvente —  que vai apai
xonar e agitar milhões de seres humanos, em todo o mundo, há de ser e s ta : como evitar a 
repetição da grande catástrofe por que estamos passando, em outras palavras, como asse
gurar imunidade contra a guerra aos nossos filhos e aos filhos de nossos filhos ?

Os cientistas presentes foram unânimes e categóricos: para que o mundo de após- 
guerra seja realmente melhor, ê necessário reduzir ao mínimo as atividades improvisadas e 
submeter a vida econômica e social a minucioso planejamento.

O economista Maurice Dobb, professor da Universidade de Cambridge, resumiu numa 
sentença feliz as potencialidades do planejamento, dizendo que o planejamento é um meca
nismo para coordenar, no espaço e no tempo, os acontecimentos econômicos; ao coordená- 
los prèviamente, ex ante em vez de ex post, faculta a eliminação daquelas incertezas e flu
tuações da atividade econômica que formam parte integrante da economia individualista.

As elites pensantes de todos os países do mundo estão, já agora, convencidas de que 
seria absurdo perseverar, após a presente guerra, na velha atitude do laissez faire, cuja res
ponsabilidade nos calamitosos acontecimentos atuais ninguém ousará negar.

Um membro do parlamento inglês, o professor A. V. Hill, verberando essa atitude, até 
há poucos anos tao cara aos economistas de seu país, disse que, sob o laissez faire, os ser
viços públicos tem funçao paliativa, e dizer, raramente são organizados para prevenir os 
males e desharmomas sociais, mas sempre para remediá-los. Assim é que os serviços de saúde 
pública, origmanamente, têm por princípio guiador curar os doentes e não evitar as doenças ; 
0S de arquitetura, “ reparar encanamentos avariados” ; as obras públicas, criar trabalho para
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os desempregados; as organizações militares, preparar a defesa nacional quando o país já 
está em guerra, e assim por diante.

Mediante o planejamento preventivo, —  sustentou aquele professor —  é possível dar 
cunho positivo e fecundo às atividades necessárias ao bem estar‘humano. Então, os servi
ços de saúde pública, por exemplo, passarão a cuidar mais da nutrição e da educação física, 
o desemprêgo em massa será evitado, o padrão de vida em geral poderá ser melhorado, e 
assim por diante.

Foram impressionantes, com efeito, a unanimidade e o calor com que os cientistas de 
tantos países condenaram o laissez faire e saudaram a perspectiva de um mundo tornado 
melhor pelas virtudes do planejamento. Aliás, conforme escreveu Harold Laski, o vaticínio 
de que o mundo do após-guerra será “ a planned world ” já se tornou lugar comum.

Essas considerações sôbre as novas esperanças, que a humanidade sofredora deposita 
nas virtudes do planejamento, nos foram inspiradas pelo plano qüinqüenal de obras e equi
pamentos, que o Govêrno da União acaba de adotar.

Com efeito, o novo plano é uma conquista atual mas, antes de tudo, uma vigorosa, 
amostra da administração pública científica do futuro. Conquanto se possam apontar al
guns precedentes esparsos, e hesitantemente articulados, de ação governamental planejada 
no Brasil, o Plano de Obras e Equipamentos, que o Govêrno da União traçou para executar 
no qüinqüênio 1944-1948, representa a nossa primeira tentativa de planejamento efetivo 

N em grande escalp.

Além disso, o critério observado pelo Govêrno —  de distinguir, para efeito de elabora
ção e execução orçamentárias, entre despesas correntes e investimentos de capital em obras 
e equipamento —  dá sentido prático à regra fundamental que entrelaça a Organização 
Científica do Trabalho à Ciência das Finanças. As despesas com o funcionamento normal 
dos órgãos administrativos permanentes são repetitivas e têm caráter ordinário: são des
pesas de custeio. Podem e devem estar sujeitas a normas fixas de financiamento, realiza
ção e controle. As despesas com obras novas e aquisição de equipamentos, que apresentam 
modalidades e aspectos diferentes em cada caso, essas devem estar sujeitas a um regime 
especial. Cumpre financiá-las, fazê-las e controlá-las especialmente, tratando cada caso 
segundo as respectivas peculiaridades. ,

Quando êsses dois tipos tão distintos de gastos são incluídos e confundidos num mes
mo orçamento, acontece uma de duas: ou o tratamento geral rotineiro e inflexível das 
despesas ordinárias corroi o ânimo e emperra a ação dos órgãos públicos no campo dos novòs 
empreendimentos, ou o tratamento necessariamente diversificado e especial das despesas 
com obras e empreendimentos desordena e ba Iburdia a rotina administrativa. Qualquer das 
duas hipóteses é incompatível com a Administração Científica. A inclusão das despesas de 
custeio no Orçamento Ordinário, que lhes é próprio, e a das despesas de investimento de 
capitais num orçamento anexo, não só permite a indispensável distinção de tratamento buro
crático, legal e contábil, como também orienta os Poderes Públicos no que diz respeito à po
lítica tributária e à do empréstimo. E’ regrá comezinha, de observação recomendada num e 
noutro caso, que as despesas correntes sejam custeadas com o produto efetivo da tribu
tação, ao passo que as despesas com obras e equipamentos, —  que muitas vezes irão bene
ficiar as gerações futuras mais do que as gerações presentes —  em certos casos devem ser 
empreendidas e executadas com o produto de empréstimos públicos de longa duração.

Tais são, em linhas gerais, os efeitos práticos do Novo Plano de Obras e Equipamen
tos, que o Govêrno Federal deverá executar no curso do próximo qüinqüênio.
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0 concurso, válvula de segurança social

0
 SERVIÇO público brasileiro seleciona o 

pessoal por meio de concursos de provas. 
Dando oportunidade igual a todos, não exige de 

nenhum sequer a apresentação de diploma de con- 
plusão do curso i rimário. Êste sistema democrá
tico põe a administração federal em condições de 
.'ecrutar um contingente humano representativo 
das possibilidades de desenvolvimento intelectual 
de nossa raça. Além disso, a atual organização do 
serviço público permite que a nata dêsse material 
humano, que já representa a camada superior da 
sedimentação de uma massa de centenas de mi
lhares, ocupe os postos técnicos vitais da máquina 
administrativa permanente.

Dada a pequena percentagem que o número de 
candidatos aprovados nos concursos representa em 
relação ao total dos inscritos, quem consegue in
gressar no serviço público, mesmo nas carreiras 
inferiores, pode ser considerado o melhor dentre 
algumas dezenas de indivíduos. Para as carreiras 
mais elevadas, a seleção permite que se considere 
o ocupante de cada cargo como o melhor dentre 
alguns milhares.

Não existem no país, em nenhum outro setor da 
atividade humana, elites tão representativas. Em 
nenhum outro são tantos os que se apresentam e, 
relativamente, tão poucos os escolhidos.

Um amigo meu, eficiente psiquiatra e jornalista 
encantador, assistiu, a convite meu, a uma reünião 
na qual algumas das estréias intelectuais do cast do 
D.A.S.P. fizeram um brilhante show. Ao sairmos, 
confessou um tanto humilhado, talvez, e segura
mente surpreso: “ Em sociedades de medicina 
nunca assisti a uma discussão em que os conten- 
dores dessem uma demonstração tão convincente 
de agilidade mental e lucidez de raciocínio”. 
O espanto do meu amigo ilustra bem a ignorância 
em que vivem muitos brasileiros cultos acêrca das 
revolucionárias transformações sofridas pelo nosso 
serviço público.

Nada há, todavia, de surpreendente naquela afir
mação. Para que possa realizar a ambição de ser

J o r g e  X a v ie r  d e  A l m e i d a

Médico psiquiatra

oficial administrativo, por exemplo, uma pessoa não 
precisa possuir fortuna, amizades, linhagem nobre. 
Basta que tenha capacidade mental mínima, ins
trução elementar e energia para estudar. Se quiser 
ser médico, porém, precisa verificar, antes de mais 
nada, se dispõe de recursos financeiros suficientes. 
Se me contam que certo rapaz conseguiu matri
cular-se numa escola de medicina, posso concluir 
que talvez êle se tenha revelado mais apto que 
uns dois ou três e que é, com certeza, o mais rico 
de uma centena de jovens, igual ou superiormente 
dotados, que não puderam fazer o mesmo por falta 
de dinheiro. Após a conclusão do curso, na seleção 
dos futuros professores, médicos de renome, etc., 
continua o fator riqueza a exercer influência. 
E’ que só esta possibilita ao jovem profissional 
fazer cursos de aperfeiçoamento com especialistas 
de reputação mundial, instalar-se e equipar-se con- 
vènientemente e esperar com tranqüilidade a for
mação de uma boa clientela —  processo lento nas 
cidades grandes. Se o médico recém-formado é 
pobre e teima em permanecer numa grande cidade, 
só com enorme superioridade poderá compensar o 
handicap da pobreza ; nem ao menos poderá adqui
rir livros modernos, na sua especialidade. Essa 
falta, aliás, é apenas teórica, em muitos casos : se 
os possuísse, talvez não tivesse tempo nem tran
qüilidade de espírito para ler.

Depois da riqueza, o fator família e sociedade é 
que exerce a maior influência na formação das 
elites médicas : os grupos integrados por parentes, 
amigos e aderentes, destinados a auxílio mútuo e 
defesa contra outsiders. Não é difícil descobrir o 
motivo por que têm partido dêsses grupos reações 
tão violentas contra os concursos de provas. São 
favoráveis aos concursos. . .  de títulos. O concurso 
de títulos é um absurdo lógico : quem não possue 
títulos, tem poucas probabilidades de conseguí-los; 
mas um cargo conquistado em concurso de títulos, 
passa logo a representar título. Obtido um certo 
número dêstes, a massa principia a ter crescimento 
espontâneo, em progressão geométrica.
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Vemos, assim, que a elite das profissões liberais 
não é formada pela decantação da camada superior 
de uma considerável massa humana, como se dá 
no caso da elite dos profissionais da administração; 
deve, portanto, ser inferior a esta. O melhor cére
bro dentre mil é provavelmente superior ao melhor 
cérebro dentre dez, mas os dez melhores cérebros, 
escolhidos dentre dez mil, formam um conjunto se
guramente superior a um conjunto de dez escolhi
dos dentre cem.

* *

O edifício apriorístico que acabo de construir é, 
naturalmente, de estrutura precária. Uma falha 
no alicerce, o esquecimento de um fator, pode tor
nar instável o seu equilíbrio. Transformá-lo-ia cer
tamente em escombros a marretada do resultado 
oposto de um exame psicométrico, a que fôsse sub
metido um grupo de funcionários selecionados por 
concurso.

t •
Apesar de ter uma noção muito clara do valor 

relativo das especulações que não se baseiam em 
fatos, nem têm uma cúpola de fatos a que devam 
ajustar-se, não resisto à tentação de procurar saber 
se o atual sistema de concursos seleciona apenas 
inteligências ou se seleciona também temperamen
tos e caracteres.

Vou adotar, para isso, a classificação mais em 
voga atualmente, cuja chave mestra divide os ho
mens em ciclotímicos e esquizotímicos. Os ciclo- 
tímicos são indivíduos sociáveis, práticos, adaptá
veis, que facilmente estabelecem intercomunicação 
afetiva com outras criaturas humanas (sintoniza- 
ção) ; têm os pés sempre firmemente plantados no 
solo seguro da realidade objetiva. Os esquizotími
cos são indivíduos pouco práticos que, ao contrário 
dos ciclotímicos, raramente se sentem bem em so
ciedade. São esquisitões, formalistas, idealistas, 
tímidos e amantes de atividades solitárias, que 
exijam concentração mental.

Eis como S t r e c k e r  e E b a u g h  confrontam o ex
trovertido e o introvertido (sendo conceitos corres
pondentes, tomei a liberdade de trocar os têrmos 
introvertido por esquizotímico e extrovertido por 
ciclotímico) :

“ Quem tem  mais propensão para pensar que para 
agir é um  esquizotímico. O esquizotímico retira seus 
maiores prazeres de dentro de si mesmo ; o ciclotímico, 
de fora . O reino do cérebro e do pensamento, e o 
mundo exterior, são suas esieras respectivas. Para um,

o pensamento é uma coisa pálida, sem vida, irreal. 
Para outro, a ação é algo irrelevante e sem valor. 
O esquizotímico tem  tendência para ser frio, aparen
tem ente triste, insociável e  in a tivo ; não é hom em  de 
ação, mas sim  planejador e teorista . Um tipo não é 
mais conveniente, admirável ou útil que o outro.
O mundo necessita de ambos. O ciclotímico faz coisas, 
é hom em  do mundo, sociável, alegre. O esquizotímico  
fornece as invenções e os planos para o fu turo . O pre
sente pertence a um, a outro o fu turo . Por causa de 
sua insociabilidade e capacidade de isolamento, o es
quizotímico tem  uma visão mais clara de certos pro
blemas e encontra soluções que nunca ocorreriam ao 

ciclotímico. O esquizotímico é sonhador e  inventor, 
muitas das grandes descobertas foram feitas por ê /e  ”.

Sob o regime anterior ao D.A.S.P., ingressar ou 
atingir postos elevados, no serviço público, era prin
cipalmente uma questão de ter parentes ou con
quistar amigos influentes. Tanto para a conquista 
dessas amizades, como para explorá-las hàbilmente, 
o ciclotímico levava uma grande vantagem sôbre o 
esquizotímico. Além de ter maior dificuldade em 
fazer amizades, por ser amante da solidão e pouco 
comunicativo, o esquizotímico não tem o oportu
nismo pronto e ágil que, de modo geral, caracteriza 
o ciclotímico. Mesmo que o esquizotímico tivesse 
um parente ou conquistasse um amigo que lhe pu
desse arranjar o emprêgo, é bem possível que a ti
midez o impedisse de dar os passos necessários.

Apesar de todas as facilidades que o ciclotímico 
encontraria para ingressar e fazer carreira no ser
viço público, antes da existência do D.A.S.P., não 
pretendo afirmar que o número de funcionários ci
clotímicos fôsse maior do que o de funcionários es
quizotímicos. Isso porque, de modo geral, o ciclotí
mico não tem aptidão nem gôsto para as atividades 
burocráticas.. O esquizotímico é que encontra nes
sas atividades sua ocupação ideal : trabalho iso
lado e, nas' funções rotineiras, nada de chocante

para sua sensibilidade, que aí é até freqüentemente 
exaltada. Além disso, seu idealismo torna possível 
uma sincera e desinteressada dedicação às causas 
coletivas. O esquizotímico gosta de operar com 
idéias, planos, relatórios, teorias. O ciclotímico pre
fere trabalhar com pessoas e coisas concretas. E 
como as profissões em que é necessária a aptidão 
para tratar com o público (corretor, agente de se
guros, etc.) são muito mais lucrativas que a pro
fissão de funcionário público...

Parece-me^ assim, razoável supor que, antiga
mente, o serviço público recrutava os esqüizotími-
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cos mais normais (esquizóticos dotados de mais 
senso prático e capacidade de adaptação) e os ci- 
clotímicos menos inteligentes.

Presentemente, o sistema de concurso de pro
vas deve estar desviando do serviço público os ci- 
clotímicos do sexo masculino. E ’ que os mais capa
zes dêsse tipo encontram melhores oportunidades 
em outras carreiras; e os mal dotados intelectual
mente não têm possibilidades de sucesso nos con
cursos •

Por outro lado, sendo o esquizoide suscetível de 
continuar ótimo estudante, mesmo quando já se en
contre a uma distância muito curta da loucura, po
de-se conjeturar que o novo sistema de seleção 
esteja colocando, nas repartições públicas, indiví
duos desajustados, instáveis, ou de mentalidade de- 
reística.

Apesar de os tipos esquizoides, recolhidos pelas 
redes das provas de seleção, representarem uma 
ameaça para a boa ordem das atividades burocrá
ticas, é do interesse do Estado dar a tais indivíduos 
uma profissão à altura da sua capacidade intelec
tual. Os esquizoides instáveis e desajustados fre
qüentemente se tornam agitadores subversivos e 
propagandistas de credos políticos extremistas; 
dêles os mais inteligentes são, naturalmente, os 
mais perigosos. Dêste modo, as perturbações que

poderão trazer ao funcionamento da máquina admi
nistrativa não são tão graves como o perigo que 
poderiam constituir para as instituições políticas, 
caso não encontrassem uma profissão que os satis
fizesse.

Além dêsses tipos mórbidos, o sistema de con
cursos recolhe e neutraliza outra categoria de pos
síveis futuros solapadores da ordem política ou 
social.

Quaisquer organizações humanas em que haja 
uma estratificação social impermeável têm existên
cia precária ; os descendentes dos melhores homens 
de uma geração não são os melhores homens da 
geração seguinte. Em todas as gerações, brotam 
das camadas mais baixas do povo valores que, 
ou conseguem um lugar condigno dentro da ordem 
social existente e se transformam em seus defen
sores, ou não encontram êsse lugar e tratam de 
destruir a escada cujos degraus foram impedidos 
de galgar.

Foi o que aconteceu em 1789, na França, e em 
1917, na Rússia.

O sistema de” concursos de provas é, assim, uma 
válvula de segurança social, pois impede que a 
pressão acumulada nas camadas inferiores da socie
dade, pela formação contínua de indivíduos supe
riores, provoque tensões altas, explosivas.
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Ensaio de análise do Estado Moderno
B e n e d i c t o  S il v a

III

M o d e rn am e n te . . . “se desenvcflveram  nos 
dom ínios do governo, com  efeitos d ire tos na 
esfera  industria l, certas condições que encarecem  
en faticam en te  a  im portância  dos princíp ios 
de organização” .

M o o n e y  85 R e i l e y

“A v id a  econôm ica de nossa época é  cada 

vez m ais dom inada po r u m  im perativo  : o da 

eficiência” .
U r b a n o  C . B e r q u ó

“A rrpbatem -nos todas as nossas fábricas, 

nosso com ércio, nossos m eios de  tran sp o rte , nos

so d inheiro  : deixem -m e som ente a  nossa orga
nização e, em  q u a tro  anos, estare i restabe lec ido” .

Ç a r n e g ie

NA edição de dezembro de 1938, esta Revista 
publicou a primeira parte de um despre

tensioso trabalho meu, intitulado Ensaio de aná
lise do Estado M oderno.

*
Ocorrido quasi um ano antes de irromper 

na Europa a segunda Guerra Mundial, que já 
conta mais de quatro de duração, aquele corri
queiro episódio literário está hoje sepulto nas tre
vas tranqüilas do Oblivium, sob uma camada 
imensa de acontecimentos mais importantes e 
mais recentes, nem por isso menos esquecidos. 
Seja-me permitido, pois, avivar a memória dos 
leitores sôbre o referido ensaio, que é meu intento 
completá-lo desta feita.

O primeiro capítulo continha a declaração 
introdutória de que o trabalho, dividido em três 
partes, seria dedicado principalmente ao estudo 
comparativo do poder político —  não entre dois 
períodos cronológicos rigorosamente delimitados, 
nem entre duas formas vigentes de Estado nacio
nal, mas entre duas realidade históricas, que en
tão, à míngua de melhores expressões, chamá
mos Estado Antigo e Estado M oderno.

À guisa de plano e justificação, dizia ainda, 
nos parágrafos iniciais: “Nesta primeira parte 
do trabalho, tentarei expor até que ponto e como 
se contrastam, em matéria de exercício e uso 
do poder público, os Estados Antigo e Moderno. 
A segunda parte será uma tentativa de identifi
cação de algumas das causas qüe estão forjando o 
Estado arqui-empreendedor de nossos dias. O 
papel da organização no Estado Moderno —  se
rá o objeto da parte final” .

Conforme anunciado, a Revista de janeiro 
de 1939 publicou a segunda parte do trabalho. 
A terceira, porém, até hoje não apareceu. Por 
quê ? O ensaio foi meditado e escrito em Was
hington, durante as primeiras e belas nevadas do 
inverno de 1938 e de lá enviado à nossa querida 
Revista do Serviço Público. Chegaram e foram 
publicadas a primeira e a segunda partes; a ter
ceira perdeu-se alhures.

Em Washington, eu era obrigado a datilo
grafar os meus escritos, o que fazia incientemente, 
o dedo perplexo sôbre o teclado da máquina, cata 
aqui, cata acolá ! Já se vê que, para simplificar o 
meu ingente trabalho de batilografia e livrar-me 
da complicação adicional do papel carbono, nem 
sempre deixava cópias. Foi o que aconteceu re
lativamente à parte final do Ensaio de análise 
do Estado M oderno, Eis o motivo por quê a 
sua publicação parou no segundo capítulo.

Sempre esteve nas cogitações do autor re
compor a parte extraviada. A propósito, vamos 
referir a história da reconstituição de um original. 
Sabe-se que a memória de Camilo Castelo Bran
co era prodigiosa : fiel, pronta, ilimitada. Certa 
vez, enviara êle ao editor os originais de uma no
vela. Na mesma semana um incêndio destruiu a 
sede da casa editora. O manuscrito do roman
cista foi considerado perdido. Instalado em nova 
sede, o editor comunicou o fato a Camilo e pe
diu cópia do trabalho. JE’ evidente que o autor 
do Amor de Perdição não dispunha de nenhuma
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cópia, o original fôra escrito de próprio punho. 
Respondeu ao editor que cópia não tinha, mas 
que ia reescrever a novela, o que efetivamente 
fez. O editor recebeu o segundo original e pu
blicou a obra. Tempos depois, descobriu intacto, 
numa ruma de papéis salvos do incêndio, o pri
mitivo manuscrito. Teve então a natural curiosi
dade de confrontar a obra impressa com aquele 
original, afim de apreciar as possíveis alterações e, 
sobretudo, provar a fidelidade da famosa memó
ria do escritor. Qual não foi o seu assombro ao 
verificar que entre o primeiro original, dado por 
perdido, e o segundo, reconstituído de memória, 
não havia a diferença de uma vírgula!

Ainda que eu tivesse tentado reconstituir 
o terceiro capítulo dêste ensaio imediatamente 
depois de seu extravio, é certo que não teria con
seguido repetir a proeza mnemônica de Camilo. 
Hoje, então, decorridos precisamente cinco anos, 
é-me de todo impossível sequer mobilizar e uti
lizar os mesmos conceitos e idéias que consti- 

, tuíam a sua urdidura lógica. As crenças que en
tão professava terão sido, certamente, delidas 
umas, alteradas outras, retificadas, ampliadas; 
muitas das informações igualmente utilizadas na 
ocasião, ou foram esquecidas ou adquiriram novo 
sentido à luz de leituras e observações posterio
res. A própria fluência jornalística e bemaven- 
turada, com que eu discreteava sôbre organização, 
hoje está grandemente estancada pela depuração 
e estratificação de conceitos que, à fôrça de culti
vados, lidos, meditados, repetidos, confrontados, 
acabaram por adquirir um sentido mais rígido e 
específico que, evidentemente, não se ajusta bem 
ao clima intelectual em que me encontrava quan
do elaborei o trabalho.

Tais circunstâncias poderiam contraindicar, 
por ineficaz, qualquer tentativa de reconstituição 
da terceira parte do ensaio, assim dupla e irre- 
mediàvelmente perdida —  no plano físico e no 
plano psíquico. Seria como que a exumação 
frustre de um trabalho- intelectual cujas linhas 
mestras se dissolveram e do qual hoje restam 
apenas o rótulo e a intenção. Mas. . . quem es
creve para o público incorre no maior dos erros 
quando contraria a vontade expressa dos leito
res, ainda que manifestada por um só. A direção 
da Revista já me havia solicitado, repetidas vezes, 
a reconstituição dêste capítulo. Sempre que lia 
ou ouvia referências ao ensaio, eu próprio sentia 
certo mal-estar autoral e reafirmava mentalmente

o desígnio de completá-lo. Contudo, até agora 
não tinha feito nenhuma tentativa de materiali
zar êsse propósito. Quando, .porém, há poucos 
dias, um leitor me intimou —  intimou é o verbo
—  nessa qualidade de leitor, a publicar a parte 
faltante, compreendi que estava em frente de um 
dever líquido, imposto pela ética autoral. Não 
ficava bem furtar-me ao seu cumprimento só 
porque êste envolvia certas dificuldades.

Além disso,- um ensaio que, aparecido há 
cinco anos, ainda agora é lembrado por um leitor, 
cujo interêsse se manifesta de maneira suficien
temente ativa para fazê-lo procurar o autor e co
brar a parte prometida e não publicada, certa
mente nasceu sob a proteção dos Bons Augúrios. 
Pode, assim, afrontar mais uma vez os azares da 
publicidade e da crítica, afim de adquirir a in
tegridade de forma e de fundo que, inicialmente, 
lhe fôra designada.

Cumpre-me, pois, reünir aqui, para formar a 
terceira parte do ensaio, algumas idéias sôbre o 
papel da organização no Estado Moderno. E ’ pro
vável que a maioria dessas idéias haja sido in
corporada à minha experiência depois de 1938. 
Ser-me-ia impossível abstrair delas e operar ape
nas com o material de que dispunha até então. 
Isso impede, sem dúvida, a reconstituição —  mes
mo aproximada —»■ da parte perdida. Seja como 
for, aqui estamos para fazer a tentativa.

D e acôrdo com a nossa interpretação, cons
tante da segunda parte do trabalho (1) ,  o homem 
contemporâneo sente-se na posição de nouveau 
riche, isto é, atordoado, confuso, canhestro, psico
logicamente incapaz de se adaptar às novas con
dições de existência, advindas tão subitamente 
com a Idade da Energia. E ’ que, seja mediante 
a aplicação de teorias confirmadas, leis naturais 
já conhecidas, métodos científicos accessíveis, seja 
mediante a utilização de máquinas, aparelhos, 
instrumentos de precisão, compostos químicos, 
combinadamente com as inúmeras técnicas e ha
bilidades profissionais trazidas e apuradas pelo 
advento da Idade da Energia, o homem está vir
tualmente habilitado a satisfazer quasi todas as 
necessidades, desejos e fantasias de que é susce
tível .

Pela primeira vez na história do mundo, a 
sociedade humana está literalmente transbordan-

(1 )  “R ev is ta  do Serviço P ú b lico ” , Ensaio de análise 
do Estado Moderno, jane iro  de 1939, pgs, 16-25.
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do de nouveaux' riches —  mas a riqueza é tão 
grande e foi adquirida tão rápida e inesperada
mente, que o homem ainda não conseguiu livrar- 
se da fase da perplexidade. A grande maioria das 
massas humanas permanece não somente igno
rante dos tesouros inesgotáveis que jazem à sua 
disposição no progresso tecnológico, e que ela 
poderia utilizar e usufruir pacificamente, sem 
necessidade de promover motim ou desordem so
cial, como também parece incapaz de apreender 
as novas realidades, assemelhando-se a um indi
víduo analfabeto e extremamente rude que, en
riquecido de repente e por acaso, nem sequer 
soubesse distinguir entre duas cédulas de valores 
diferentes.

D e acôrdo ainda com a nossa interpretação 
da desharmonia cultural que deu causa ao adven
to do Estado Moderno, afirmamos que a observa
ção realística dos paradoxos monstruosos do mun
do de nosso tempo evidencia que o “maladjust- 
ment” existente'não só adia mas também torna 
penosa e mesmo trágica a compatibilização do 
progresso científico e tecnológico, de um lado, 
com o progresso social, de outro. Cumpre reco
nhecer que, apesar de suas maravilhas, o pro
gresso tecnológico se apresenta, nas condições 
atuais, como uma espécie de embarras de riches- 
se, antes complicando a vida do homem e infla- 
cionando as causas de fricção social do que tor
nando melhor e mais agradável o mundo em que 
vivem os.

Daí o imperativo da organização. Já na se
gunda parte do trabalho havíamos antecipado que, 
para atenuar, corrigir e canalizar no bom sentido 
as conseqüências profundas, as repercussões eco
nômicas e os ecos sociais dos agentes de libera
ção de energia que o homem vai captando em 
maré montante, é necessário que, a certa altura 
do progresso tecnológico, intervenha um poder 
disciplinador providencial —  a organização.

“Conquistar a natureza, arrebatar-lhe os se
gredos, é- servir-se dela em benefício da humani
dade” —  escreveu luminosamente Claude Ber- 
nard. Entretanto, para que se realize a soberba 
fórmula do imortal autor de Introduction à l ’étu- 
de de la M édicine expérimentalef  é indispensável 
que, na luta incessante entre o interêsse coletivo 
e o interêsse individual, o primeiro sobrepuje 
efetivamente o segundo. A agência mais indica
da, de que a sociedade dispõe, tanto para policiar 
o interêsse individual, egoístico por definição,

como para promover o coletivo, defendê-lo con
tra a astúcia, a fôrça, o talento e a ciência dos 
indivíduos, assegurar-lhe um quinhão justo no 
uso e gôzo do progresso tecnológico, é o Govêr
no —  instrumento de formulação e execupão da 
vontade do Estado.

Com efeito, quando soa a hora em que o 
aproveitamento racional e equilibrado do progres
so tecnológico exige reajustamentos e grita por 
organização, em nome do bem coletivo, que po
der idôneo existe para vir em socorro do agregado 
humano e coordenar, pela organização, os fatores 
sublevados ? A indagação de tamanha importân
cia, respondíamos, então, que êsse poder é o Es
tado e que ao Estado cumpre atender ao chama
mento das circunstâncias.

Eis-nos, pois, em face da tarefa extrema
mente difícil de comentar e definir o papel da 
organização no Estado M oderno.

C o n c e i t o  d e  o r g a n iz a ç ã o

Organização é imanente na vida social —  
como princípio e como fato.

Embora assim velha como a própria socie
dade, —  conforme afirmam ad introito e demons
tram cabalmente James Mooney e Alan Reiley 
na sua obra Principies ot Organization —  só re
centemente a organização atingiu a idade de 
ouro. Mas fê-lo de maneira brilhante, completa, 
universal e espetacular. Foi estilizada e lançada 
por Taylor, nos Estados Unidos, e por Fayol, na 
França, quasi simultâneamente. A partir de en
tão, tem atraído os favores da inteligência e do 
capital em todo o mundo civilizado. Seu reinado, 
que já conta cêrca de quarenta anos, longe de so
frer qualquer abalo, está em plena fase de irra
diação e consolidação. D e fato, a organização 
passou a ser uma espécie de mania lúcida da 
velha e torturada humanidade. Para os con
temporâneos, a organização, talvez mais. do que 
a fé, move montanhas. Os homens inteligentes 
acreditam na sua fecundidade; as pesosas sensa
tas reconhecem a sua utilidade; todos lhe rece
bem os benefícios.

Dentre as capacidades profissionais moder
nas, um valor altíssimo acaba de emergir —  a 
capacidade organizadora, que é, como disse o 
economista romaico, uma virtude nova dos povos. 
Essa capacidade, a que o homem recorre para 
estabelecer a ordem nas relações e implantar o
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método nas atividades, “tomou o lugar outrora 
ocupado pelas qualidades guerreiras e a pertiná
cia no trabalho” ( 2 ) .  Eis porque a organização 
é um bezerro de ouro de nova espécie, diante do 
qual se prostram reverentes, mas sobretudo ávi
dos de rendimento, o trabalho e o capital, o go
verno e os governados, o individualismo e o comu
nismo, a indústria e o comércio, a política e a 
administração, o leigo e o iniciado, a democracia 
e a ditadura, o civil e o militar, Ford, o patrão, 
e Smith, o empregado.

A observação realística da cena mundial con
temporânea não só justifica o exaltado conceito 
de Manoilesco, mas até sugere o seu reforçamen- 
to. Com efeito, da Organização, virtude nova, se 
pode dizer o que o grande Richet disse da in
venção (3) ,  ou seja, mutatis m utandis:

A organização é a virtude capital!

Nome de um mito moderno, a palavra orga
nização dignifica o texto e dá prestígio à oração. 
Por isso, é usada incriticamente, muitas vezes só 
para nobilitar o conteúdo da frase e realçar a 
importância do escritor ou interlocutor. Com 
efeito, como todo têrmo prestigioso das ciências 
sociais, suscetível de dosagem emocional à m i
nuta, a palavra organização hoje é empregada 
estouvadamente pelo jornalismo e pela adminis
tração pública, pela indústria privada e pelos 
militares, pelos gregos e pelos troianos, para de
signar coisas tão diversas como govêrno e civili
zação, esforço associado e ordem, ato de organizar 
e emprêsa, estrutura e funcionamento, ciência e 
técnica. Não raro, a encontramos com dois signi
ficados distintos na mesma página e,’às vezes, no 
mesmo período.

Em qualquer de suas numerosas acepções, 
porém, seja na mais comum, encontradiça nos 
dicionários, de ação ou efeito de organizar, de pôr 
em estado de funcionar, seja na de estrutura ou 
conformação das partes dos corpos vivos, seja na 
de ciência de ordenação dos meios para conse
cução dos fins, o conceito de organização pressu
põe sempre articulação, comunicação, coopera
ção, entendimento, comércio de órgãos ou indi
víduos, reünidos em tôrno e em busca de deter
minado objetivo.

( 2 )  M i h a í l  M a n o i l e s c o , O Século do Corporativis- 
m °. trad . bras. pg. 25.

(3 )  O H om em  e a Ciência, trad . port., São Paulo, 
Í9 3 8 , p g .  8 3 .

Organização e eficiência: são conceitos en
trelaçados e complementares. Ambas sugerem 
rendimento, têrmo gratíssimo aos interêsses huma
nos . Isso aumenta a ressonância emocional da 
primeira. Daí talvez o seu fascínio quase caba- 
lístico. Organização é hoje uma palavra mágica, 
o moderno Abre-te, Sésamo! da indústria, peque
na ou grande, do govêrno, da pedagogia, da finan
ça, da guerra.

No Estado Moderno, o papel que ela desem
penha, ninguém o conseguiria exagerar. A sua 
importância efetiva estará sempre além do alcan
ce verbal de nossa capacidade de apreciação. 
Conseqüentemente, as razões por que o Estado 
deve e pode explorar a fundo a organização, hau- 
rindo nela e dela o máximo proveito social, es
capam ao poder de análise de um observador de
sarmado como eu.

O transcendental da tarefa não me desvia, 
contudo, do propósito de alinhar e comentar cer
tas relações da organização com o Estado.

Não é preciso, decerto, a autoridade de um 
Durkheim ou de um Laski, nem o dom criador 
de um Taylor, de um Fayol ou de um Rathenau, 
para que o investigador perceba e consiga -ite- 
mizar alguns aspectos da função harmonizadora, 
verdadeiramente mágica, inexhaurivelmente fe
cunda, que a organização pode exercer no Estado 
Moderno. :

Entendida no sentido de distribuição e com
binação de meios —  homens para fazer fôrça e ho
mens para pensar, máquinas, matérias primas, ins
talações —  em busca da realização de fins prè-

* viamente definidos, a organização é inerente a 
qualquer administração, pública ou privada.

Entendida no sentido de estrutura, de enti
dade, de emprêsa, organização e govêrno são 
sinônimos.

Entendida, porém, no sentido de ciência e 
técnica de distribuir e articular homens e coisas 
da melhor maneira possível, na emprêsa, de modo 
que esta preencha a sua finalidade plena e eco
nomicamente, esgotando o conteúdo de utilidade 
social dos recursos empregados e dos esforços 
expendidos —  a organização é um fator de pro
gresso, uma virtude coletiva, uma conquista. Nes
se sentido, a organização não acontece esponta
neamente, deve ser implantada.

E’ especialmente com o papel da organiza
ção assim conceituada que me vou ocupar.
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Se, na acepçãõ de forma ou estrutura, a or
ganização aparece no Estado Moderno como fa
tor quantitativo, mero sintoma de crescimento, 
na acepção de técnica de dispor cientificamente 
os meios para lograr hedonisticamente os fins, a 
organização adquire modalidades qualitativas e 
produz efeitos miraculosos, que transfiguram o Es
tado e se não o alçam ao famoso conceito de Hegel
—  O Estado é a idéia divina tal como existe sôbre 
a terra, pelo menos o afastam do anátema de 
Nietzsche —  Estado, eis como se denomina o 
mais frio de todos os monstros. Sim, no sentido 
de técnica de aproveitamento científico dos recur
sos disponíveis na solução dos problemas coleti
vos, a organização é, para o Estado, ao mesmo 
tempo, fórmula de sobrevivência, estado de equi
líbrio, dispositivo de coordenação, via de eficiên
cia, fonte de prestígio. Espécie de jazida inexhau- 
rível de formas de ação, habilita o Estado a pres
tar mais e melhores serviços e a produzir mais 
e melhores bens —*■ pelo que é um fator de rique
za social. Por outro lado, conduz a res publica ao 
estágio, científico, isto é, ao estágio superior de sua 
evolução. Conseqüentemente, a organização é 
uma necessidade imperiosa para o Estado Mo
derno .

Como se vê, o papel singular da Organização 
no Estado oferece várias facetas ao exame do 
observador. Examinêmo-las uma a uma, à feição de 
quem revolve atentamente entre os dedos uma 
pedra preciosa poliédrica.

O r g a n iz a ç ã o , s i n t o m a  d e  c r e s c i m e n t o

Os argumentos e considerações constantes 
da primeira parte dêste ensaio focalizam o pro
cesso vertiginoso de intensificação do poder in
terno do Estado, que atualmente se observa pelo 
mundo afora. Não importa sob que regime se en
contre, ou que forma de govêrno adote, o Estado 
hodierno detém e exerce uma soma formidável 
de poder.

Habituado imemorialmente à condição de 
membro de um Estado, condição fatal de que 
ninguém se pode eximir, o homem custa a com
preender, conforme observa Willoughby, a pro
funda significação do ato pelo qual um povo se 
converte em sociedade política. Cumpre, toda
via, não menosprezar esta constante sociológica 
irredutível: teoricamente, o Estado é a institui
ção suprema —  só êle detém a faculdade de

ditar leis. Mediante o uso dessa faculdade, pode 
hoje considerar crime, passível de punição, o que 
ontem considerava ato de benemerência pública, 
e vice-versa. Uma vez que em nenhuma socie
dade política é possível a existência de mais de 
uma vontade suprema, os poderes do Estado são 
incontrastados. E ’ por isso que, potencialmente, 
legalmente, o Estado pode determinar com luxo 
de pormenores a conduta, o modo de viver de cada 
indivíduo (4 ) . A possível objeção de que, em re
gra, nenhum Estado tenta chegar a tais extremos 
de contrainte social, por certo não altera a essên
cia da soberania. Inquestionàvelmente o Estado 
pode, a qualquer tempo, dobrar o indivíduo à sua 
vontade, porque tem meios para se fazer obe
decido . Em princípio, pois, o Estado detém o 
poder de aumentar ad libitum  e até ad nauseam 
as suas funções.

O congestionamento de funções do Estado 
Moderno, porém, representa antes uma delegação 
de incumbências, do que uma expansão autocrá
tica. Não é o exercício da soberania, ou uma 
possível volúpia de mando dos governantes, que 
o tem feito mais poderoso. Em última análise, a 
causa do crescimento de suas funções e responsa
bilidades é o progresso tecnológico. Com efeito, 
à medida que avança o domínio do homem sôbre 
o meio cósmico, o Estado se torna paralelamente 
mais intervencionista, mais leviatânico. E’ que, 
a esta altura do desenvolvimento técnico e cien
tífico, seria perigoso permitir que indivíduos e 
não instituições concentrassem e controlassem o 
colossal poder do homem sôbre as fôrças naturais. 
Como a mais impessoal e, por outro lado, a mais 
inclusiva de‘ todas as instituições é o Estado, a 
êle, guardião do bem e depositário da confiança 
da maioria, deve caber naturalmente a maior par
cela de poder efetivo.

Eis por que, hodiernamente, há como que um 
acôrdo tácito da população no sentido não só de 
aceitar, senão também até de pleitear a interven
ção protetora do Estado em um número cada vez 
maior de atividades. Parece que o povo revela 
essa cordura universal e essa aceitação quasi ca
lorosa das novas funções que o Estado empreende 
ou intensifica, porque está compreendendo que 
a vida moderna se tornaria um pandemônio se, 
para contrabalançar e ordenar a tremenda com
plexidade resultante, não houvesse um esforço cor-

(4 )  W . F .  W illoughby, T h e  G overnment ot Mo- 
dern States, N ew  Y ork, 1936, pg. 13.
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respondente de organização. Que êste esforço 
caiba naturalmente ao Estado, —  embora outras 
instituições o assistam e com êle colaborem, —  
não é passível de dúvida.

Aliás, os sociólogos, especialmente os cien
tistas políticos, vão constatando a pouco e pouco 
o fenômeno do crescimento rápido das funções 
governamentais como resultante, em parte, do 
progresso tecnológico e, em parte, da anuência 
coletiva em transferir para o Estado um número 
cada vez maior de encargos e em exigir do mesmo 
um número cada vez maior de serviços. Charles 
Merriam, pensador político americano, descreveu 
êste fenômeno com as seguintes palavras : “Inde
pendentemente dos benefícios que advenham, ou 
não, para os particulares, o público —  ou pelo 
menos uma grande parte dêle —  está preparado 
para a expansão das funções do govêrno em qua- 
si tôdas as direções por onde o bem estar geral 
possa aumentar” .

A densidade de organização do Estado, as
sim sobrecarregado de responsabilidades, assim 
ampliado na sua maquinaria, é uma decorrência 
natural do fenômeno da evolução. Sabe-se que 
todo corpo, animal ou social, ao evoluir, isto é, 
ao passar de uma a outra fase mais adiantada, 
adota formas de organização progressivamente 
mais complexas.

Quanto aos seres vivos, aos organismos bio
lógicos, a natureza é toda uma ilustração, colorida 
e dinâmica, do postulado de que a sua evolução 
constitue uma trajetória através de formas de 
organização mais e mais complexas.

O desenvolvimento da sociedade hum ana 

segue o mesmo processo. Aí também se pode 
observar a complexidade crescente da organiza
ção. Em verdade, quando Mihail Manoilesco 
afirma que “as formas de existência social são 
progressivamente mais complexas e organizadas”, 
nada mais faz do que expressar uma evidência 
sociológica, que hoje ninguém se atreveria a con
testar .

Na escala zoológica, quanto mais perfeito é 
o vivente, tanto mais órgãos possue para exer
cer funções distintas. Similarmente, quanto 
mais importante é a sociedade política, tanto 
mais numerosos hão de ser os órgãos destinados 
a exercer as funções necessárias à evolução har
moniosa do todo.

Essa mesma ordem de idéias, nós a encon
tramos suficientemente desenvolvida em mais de 
um autor. Spengler, por exemplo, explorando 
mais largamente a divisão do trabalho como ra
zão de ser da organização, diz que a emprêsa di
rigida pela linguagem está condicionada a uma 
imensa perda de liberdade —  a velha liberdade 
do animal de rapina —  tanto para o dirigente 
como para o dirigido. Tornam-se ambos, de cor
po e alma, membros intelectuais, espirituais, de 
uma unidade maior, a que chama organização. 
“E’ a concentração da vida ativa —  diz êle —  em 
formas definidas, com o fim de ficar “em forma” 
para emprêsas de qualquer índole. Com a ação 
coletiva dá-se o passo decisivo da existência orgâ
nica para a existência organizada, da vida em gru
pos naturais para a vida em grupos artificiais, da 
horda para o povo, para a tribu, para a classe e 
para o Estado” ( 5 ) .

Mais recentemente, o citado Mihail Manoi
lesco —  no Século do Corporativismo, que 
Azevedo Amaral traduziu para o português, em 
1938 —  depois de perguntar qual a diretriz que 
a natureza indica ao homem como rumo para o 
seu desenvolvimento social, responde que “a li
ção que ela nos dá é a de que toda evolução se 
faz pela complexidade crescente das formas de 
organização. Passando dos seres mais simples 
a sucessivas formas de vida, a natureza nos apre
senta uma cadeia de organismos cada vez mais 
complexos e mais organizados”, pois que “su
perioridade e organização vêm a ser sinônimos, 
na escala de evolução da vida” ( 6 ) .

O desenvolvimento das sociedades também 
sobe por essa escala e caracteriza-se pela mesma 
complexidade crescente de organização; as for
mas de existência social sao mais e mais comple
xas e organizadas.

E ’ natural, pois, que a densidade de organi
zação do Estado Moderno seja maior do que a 
do Estado Antigo e tenda a crescer indefinida
mente. Chamado a desempenhar funções que, até 
há alguns anos . passados, escapavam necessària- 
mente da sua órbita de ação; compelido, por ou
tro lado, a intensificar as suas funções tradicio-

(5 )  O sw ald  S pen g ler , O H omem  e  a Máquina, 
tra d . de E rico  V eríssim o, P o rto  Alegre, 1941, pg. 95 .

(6 )  O p. cit., pg. 20 .
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nais, o Estado hodierno é uma forma da existên
cia social evidentemente mais complexa do que 
qualquer outra anteriormente conhecida.

O imperativo da organização no Estado Mo
derno é, assim, o corolário fatal da própria lei 
da evolução dos organismos animal e social, que, 
ao realizarem e seu destino, percorrem formas de 
organização gradativamente mais complexas.

D e acôrdo com a definição de Mooney & 
Reiley, toda associação humana, que se constitua 
para levar a efeito um propósito comum, assume 
a forma de organização. Nesse caso, o desdobra
mento dos órgãos do Estado Moderno, mais e 
mais numerosos, porque mais e mais necessários 
para o desempenho de funções novas, reflete ape
nas, como sintoma, um processo biológico de 
crescimento. O Estado passa a ter mais organi
zação, no sentido aritmético do advérbio mais, isto 
é, passa a ter maior número de órgãos e de fun
ções. Trata-se de um fenômeno puro de cresci
mento do corpo góvernante.

O r g a n iz a ç ã o , f ó r m u l a  d e  s o b r e v i v ê n c i a

Mas o Estado não percorre essa escala de 
organização de complexidade crescente' apenas 
por ser a isso obrigado pelas leis que regem a 
evolução dos corpos animal e social. A organi
zação é-lhe também uma válvula de segurança, 
uma fórmula de sobrevivência. D e fato, o Estado 
Moderno, para sobreviver, precisa desempenhar 
cabalmente o seu objetivo supremo e imprescri
tível, que é o de fazer o maior bem ao maior 
número. Nem por ser arqui-poderoso o Estado, 
consegue realizar êsse fim, se não se organiza con
venientem ente. Ainda que, em teoria, 0 poder do 
Estado seja ilimitado, na prática varia com a 
organização. “Qualquer sistema, para sobreviver, 
deve cuidar da maior parte do povo na maior 
parte do tempo” —  sentenciou o falecido econo
mista James Harvey Rogers. A organização, ins
trumento de efetivação da capacidade realiza
dora do Estado, desempenha sem dúvida o papel 
de válvula de segurança. Pois só o Estado orga
nizado pode realmente beneficiar a maior parte 
do povo durante a maior parte do tempo e, as
sim, perpetuar as condições necessárias à própria 
sobrevivência e prosperidade.

-A fórmula de Harvey Rogers não constitue, 
aliás, nenhuma novidade conceituai. Analisando 
a definição de Justiça, de Platão, Will Durant

demonstra, em The Story oi Philosophy, que só 
o Estado justo tem condições de sobreviver e que 
o Estado só é justo quando perfeitamente or
ganizado .

A Justiça consiste em cada um fazer e ter 
o que lhe é próprio —  definiu Platão. Que desa
pontamento! —  comenta Will Durant. Depois de 
tanta espera, o que se tinha em espectativa çra 
uma revelação infalível. Que significa a defini
ção do discípulo de Sócrates e mestre de Aristó
teles? “Simplesmente que cada homem deve re
ceber o eqüivalente do que produz e desempe
nhar as funções para as quais for mais bem.qua
lificado. Um homem justo vem a ser um homem 
no lugar certo, que faz o melhor que pode e dá 
plenamente o eqüivalente do que recebe. Desta 
arte, uma sociedade de homens justos seria um 
grupo altamente harmonioso e eficiente, pois cada 
elemento estaria no seu lugar, preenchendo a sua 
função, à  maneira dos instrumentos numa or- - 
questra perfeita. A Justiça, numa sociedade, seria 
como aquela harmonia de relações que mantém 
os planetas no seu movimento ordenado. Assim 
organizada, uma sociedade está apta a sobreviver; 
e a. Justiça recebe uma espécie de sanção darwi- 
niana. Onde e quando os homens se encontram 
fora de seus lugares naturais; onde e quando os 
homens de negócios subordinam os homens de 
govêrno, ou o soldado usurpa a posição do rei —  
aí a coordenação das partes é destruída, as arti
culações emperram e degeneram e, então, a so
ciedade se desintegra e dissolve. Justiça é coor
denação efetiva” (7 )  .

Segundo esta interpretação do filósoío-his-
• toriador americano, a Justiça de Platão como que 

se-confunde-rcom o que hoje entendemos por or
ganização . Vista à sua luz, a organização não se 
limita a ser uma fórmula de sobrevivência —-  é a 
própria, vitalidade, justa, bela e generosa.

A presença da organização —  disse Manoi- 
lesco —  constitue a melhor garantia para o fu
turo de um povo. E’ o seu escudo e, ao mesmo 
tempo, a sua arma principal —  a mais eficaz.

Noutra passagem da citada obra, o econo
mista romaico, que, como Arturo Labriola, caiu 
em merecida desgraça por ter aderido ao fascismo, 
afirma que o imperativo da organização surge 
como um aspecto da subsistência. Ora, quem 
diz subsistência, diz sobrevivência.

( 7 )  W lL L  D u r a n t , The Story oi Philosophy, p gs . 
4 7 -4 8  (o s  g r i fo s  são  n o s s o s ) .
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“Os princípios de organização, —  opina uma 
autoridade de bitola larga —  entendidos em sen
tido amplo, incluem quasi tudo que existe de 
importante na doutrina administrativa. Já suge
rimos, aliás, que organização é um conceito de 
ciência social. Quando a vida humana se torna 
complexa, técnicas salutares de organização se im
põem como requisitos indispensáveis. A organi
zação é o elo que liga o desejo humano à satis
fação social” ( 8 ) .  _ . .

A organização implica a substituição do tra
balho fragmentário, casual, improvisado, executa
do ao sabor das inspirações de momento, pelo 
trabalho previsto e planejado à luz da expe
riência disponível. Isso quer dizer abolição do 
empirismo. E como disse Urbano C. Berquó, 
“o abandono dos processos de empirismo se im
põe mais do que nunca como uma condição im- 
precindível à sobrevivência nesta época de exas
perada concorrência vital entre as nações e os 
continentes” ( 9 ) .

Pelo fato de ensejar ao Estado a realização 
plena ou pelo menos satisfatória de seus fins, a 
organização é, pata êle, uma fórmula eficaz de 
sobrevivência. O Estado bem organizado não 
perece nem sequer definha; ao contrário, flores
ce e atinge a plenitude de sua vitalidade.

O r g a n iz a ç ã o , e s t a d o  d e  e q u i l í b r i o

“O reino das razões objetivas é o ideal de 
toda organização humana”, disse Mihail Manoi
lesco ( 1 0 ) .  S e g u n d o  a definição convehcionada 
pelo Instituto Internacional de Organizaçao Cien
tífica do Trabalho, organização é o conjunto de * 
atividades que, na emprêsa, tem por objeto esta
belecer a coordenação ótima das funções.

No dizer de Glaser, a saúde de uma emprê
sa, como a de um ser humano, depende de boa 
circulação ( 1 1 ) .  No de Gulick, o problema da 
organização consiste em construir, do centro para 
a periferia, entre a chefia executiva e as diver
sas subdivisões da emprêsa, um sistema efetivo de 
comunicação e controle ( 1 2 ) .  Segue-se, pois,

(8 )  M a r s h a l l  D im o ck , M odem  Politics and Admm - 
istration, Chicago, 1937, p g . 249 .

(9 )  A s fases da organização segundo Le Chatelier, 
“R ev is ta  do Serviço P ú b lico ” , m aio de  1938, pg. 13.

. (1 0 ) Op. c i t ,  ;pg. 200.
(1 1 )  C o m s to ç k  G la s e r ,  Administrative Procedure, 

W ashington, D . C . ,  1941, p g . 13. *
(1 2 )  L u th e r  G u l ic k ,  Theory of Organjzation, in 

“P a p e r s .o n  th e  Science of A d m in istra tion” , N ew  York; 
1937, p g . 7 .

que a organização não não só permite e provoca 
mas até regula e controla, pelo seu sistema, a 
circulação, de que depende a saúde da emprêsa.

E assim como “é o estado de perfeita soli
dariedade orgânica que assegura a boa saúde no 
organismo animal”, assim também a organiza
ção científica pode assegurar um estado de hi- 
gidez e até de euforia institucional à emprêsa. 
D e fato, aquela perfeita solidariedade orgânica 
que, no corpo animal, produz a saúde, a alegria 
de viver e o prazer de funcionar, não é de repro
dução impossível, mutatis mutandis, num corpo 
social.

Quando bem aplicados, os princípios de or- 
gainização criam uma coesão íntima entre a estru
tura e o funcionamento da emprêsa em tudo se
melhante à solidariedade orgânica existente entre 
a anatomia e a fisiologia do organismo vivo em 
gôzo de plena saúde.

Assim concebida, a organização nada mais 
é do que um estado de equilíbrio.

O r g a n iz a ç ã o , f a t o r  d e  r i q u e z a  s o c i a l

Em seu elementar mas seguro compêndio 
de Economia (13),  destinado às escolas de co
mércio e a êstes pertinazes inimigos da leitura
—  os homens de negócio, Albert Crew indica e 
arrola os seguintes fatores de produção : a) a 
Natureza; b ) o Trabalho; c ) o Capital; d ) a 
Em prêsa.

Nesta lista, a novidade consiste em incluir 
a emprêsa entre os fatores de produção. Em
prêsa, aqui, não é propriamente a entidade pro
dutora, o estabelecimento —  é antes um condi
mento psicológico, a ação de empreender, de 
prestar serviços e de correr os riscos envolvidos, 
determinada pelo afã do lucro. Não citamos o 
referido compêndio, porém, para discutir essa 
concepção. O objetivo é focalizar outro conceito 
do economista inglês, relativo a organização. Para 
êle, o fator trabalho engloba três coisas distintas, 
a saber: a) o trabalho comum, produtor de 
bens materiais e serviços; ò ) a organização; c ) o 
transporte.

Ao tratar de organização, Crew observa qué 
a importância dêste elemento foi menosprezada 
durante muito tempo, porque se acréditava que 
as funções organizadoras coubessem, em parte,

(1 3 ) Economia, trad . e s p .,  1934, M adrid , pgs. 37-8.
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ao capital e, em parte, ao trabalho. Assim acon
tecia porque, de fato, quando o proprietário 
acumulava os encargos de gerente da emprêsa, 
as funções de organizador ficavam na penumbra.

Para realçar o papel da organização, Crew 
regista que, freqüentemente, se dá o caso de exis
tirem, coincidentes, capitais à procura de colo
cação, abundante mão de obra à procura de tra
balho e quantidades ilimitadas de matérias pri
mas elaboráveis, além de escassez de objetos ne
cessários e de artigos de consumo. Aí estão, pois, 
em condições particularmente propícias, os fato
res clássicos de produção. Todavia, natureza, tra
balho e capital são impotentes, se outra fôrça não 
os combina e põe em movimento. Na opinião do 
autor, esta fôrça é o organizador ou empresário, 
que não é necessariamente o capitalista e que, 
por outro lado, não se deve confundir com o ope
rário, por isto que a aptidão física ou mental para 
o trabalho e a habilidade organizadora são ele
mentos inteiramente distintos (1 4 ) .

Mais lógico, entretanto, seria reconhecer que 
a fôrça que combina e aciona os clássicos fato
res de produção —  natureza, trabalho e capital
—  é a organização, não o organizador. Com efei
to, a organização, em si, pela sua importância, 
deve ser considerada um fator de produção em 
pé de igualdade com os outros —  não mero ele
mento integrante do trabalho.

Êsse ponto de vista já foi, aliás, sustentado 
com clareza, brilho e originalidade, por uma cien
tista social romaica, Cristea Niculesco. Segundo 
Mihail Manollesco, a referida cientista, no correr 
de um curso de Organização, ministrado na Escola 
Politécnica de Timisoara, dividiu a evolução da 
humanidade em quatro fases, cada uma das quais 
caracterizada pela predominância de determinado 
fator de produção.

A primeira é a fase da Natureza. Durante 
esta fase, os fatores naturais desempenhavam o 
papel principal no processo de produção dos ele
mentos necessários à vida humana. ,

A segunda é a fase do Trabalho. Conquis
tando o primado sôbre os fatores que concorriam 
para a vida da sociedade humana, o trabalho de
terminou verdadeira revolução no desenvolvi
mento dos povos.

A terceira é a fase do Capital. Assim como 
o trabalho primara sôbre a natureza, o capital pri
mou sôbre o trabalho, tornando-se o fator predo
minante da vida social.

• A quarta é a fase da Organização, em que 
a humanidade acaba de entrar. Nesta fase, as 
fôrças naturais, o trabalho e o capital são subme
tidos à organização. Não há negar que a organi
zação existiu desde sempre —  ainda que em es
tágio rudimentar. Mas o que distingue esta nova 
fase da evolução humana é, em primeiro lugar, 
a importância extraordinária do papel desempe
nhado pela organização e, em segundo, o seu ca
ráter independente. Efetivamente, a organização 
hoje existe por conta própria, “independentemente 
da natureza, do trabalho e do capital, sobrepu
jando-os e utilizando-se dêles para os seus fins e, 
de certo modo, podendo até dispensá-los. A gran
de virtude da organização é que ela, tal qual 
acontece com a inteligência no plano individual, 
consegue no plano social substituir todos os ou
tros fatores” ( 1 5 ) .  Assoma no horizonte econô
mico e social como um fator autônomo e domi
nante .

Manoilesco não se limita a afirmar que a 
organização é capaz de substituir, pelo menos em 
larga medida, os demais fatores de produção. Tal 
é a certeza com que emite essa opinião, que não 
hesita em tentar demonstrá-la, recorrendo aos 
seguintes argumentos: um hectare de terra, que 
produz 1.000 quilos de trigo, pode produzir
2.000,  graças à organização; similarmente, um 
carro puxado por um cavalo percorre 100 quilô
metros de estrada má em 10 horas, mas um au
tomóvel, deslisando em estrada boa, pode cobrir 
os 100 quilômetros em 1 hora apenas. O au
mento de 1.000 quilos de trigo não foi criado 
pela natureza, nem as 9 horas ganhas pelo traba
lho e pelo capital. Nos dois casos, a vantagem 
foi obra da organização e da inteligência.

Como fator de riqueza, a organização distin
gue-se não apenas por ser o último elemento in
troduzido no processo de produção, nem tampou
co por ser capaz de substituir os demais fatores. 
Distingue-se também pela sua produtividade sin
gular. O economista americano J . M . Clark 
afirmou certa vez que o conhecimento é o único 
instrumento de produção que' não está sujeito 
à lei do rendimento decrescente. Com muito

(14) Op. cit., pgs. 56-7. (15) Op. cit., pg. 22.
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mais propriedade se pode afirmar o mesmo da 
organização. Com efeito, ao passo que todo em
prego de esforço e capital além de certa medida 
passa a ter rendimento decrescente, que em 
breve se torna anti-econômico, o emprego da or
ganização supera a referida lei, pois é susceptível 
de produzir rendimento indefinidamente compen
sador. ; :*

A organização ainda se distingue dos fato
res natureza, trabalho e capital pela circunstân
cia estupenda de ser um recurso ilimitado. Sabe- 
se que, em qualquer situação, o capital, o tra
balho e os elementos naturais disponíveis se
rão sempre limitados : não só é possível, como 
também freqüente haver escassez de um dêles, 
de dois e até dos três. Toda emprêsa dis
põe apenas de uma quantidade exígua, as mais 
das vezes«insuficiente, de capital e trabalho. As 
reservas dêstes fatores estão sempre sujeitas à 
exaustão. Quando esta ocorre, a emprêsa é obri
gada a adaptar-se à escassez ou insuficiência. 
Com a organização, porém, não se verifica jamais 
a hipótese da exaustão. Se figurarmos, para argu
mentar, que o processo de produção de não im
porta que comodidade ou bem dependa da utili
zação de fatores naturais, de capital, de trabalho 
é de organização e que cada um dêsses elementos 
seja materialmente extraído de um depósito, logo 
compreenderemos que, ao passo que os primeiros 
existem em quantidades fatalmente limitadas, que 
poderão ser esgotadas em pouco tempo, a organi
zação se apresenta como um recurso inexhaurível, 
do qual o homem pode extrair vantagens indefi
nidamente .

Nos últimos anos de sua vida, Fayol pro
moveu um largo movimento de idéias em tôrno 
da teoria administrativa. O intuito do genial en
genheiro francês era estabelecer e sustentar um 
debate público sôbre a Ciência da Administração, 
pelo que concitava os chefes de emprêsas a que 
expressassem sua experiência e referissem os re
sultados de sua observação. Sustentava êle que, 
assim como há muita riqueza sem utilizar, há 
igualmente uma energia administrativa dispersa 
em estado latente por toda a humanidade, ener
gia que convém explorar em benefício do gênero 
humano. Essa fonte de riqueza, entrevista por 
Fayol, é a organização.

O Estado Moderno pode e deve explorar a 
fundo a organização' como fator de riqueza social,

não só porque nela reside uma fonte eterna, como 
também porque é o único fator de que o Estado 
se pode apropriar, usar e até abusar, sem diminuir 
as reservas utilizáveis pelos indivíduos particula
res. Tóda parcela de capital, de trabalho e de 
matérias primas, de que o Estado se apropria para 
realizar os seus fins, diminue correspondentemente 
as disponibilidades sociais, estreitando, assim, o 
campo de ação dos particulares. Da organização, 
porém, pode o Estado usar sem peias nem medi
das, porque não afeta nem modifica o potencial 
existente.

Soma das parcelas das vontades individuais, 
instituição social imcumbida de gerir os negócios 
da sociedade considerada em bloco, o Estado dis
põe, para realizar os seus fins, dos recursos, ou 
de uma parte dos recursos sociais, de que se apro
pria em virtude de sua vontade soberana.

Nos domínios da iniciativa particular, quanto 
maior é o número de acionistas, tanto mais se 
atenua o caráter da emprêsa privada e mais esta 
se aproxima da emprêsa pública. Compreende-se 
que o fracasso, a falência, por exemplo, de uma 
emprêsa privada, que movimente recursos, eco
nomias, capitais, pecúlios de milhares de pessoas, 
tem repercussão mais danosa do que o de uma 
emprêsa igualmente grande, mas de propriedade 
apenas de um indivíduo ou de uma família. 
Nesta segunda hipótese, os prejuízos individuais 
são evidentemente muito maiores, mas afetam 
apenas determinadas pessoas ou determinados 
grupos, ao passo que, no primeiro caso, ainda 
que os prejuízos individuais sejam relativamente 
pequenos, o dano social acumulado será enorme 
em virtude do número de pessoas atingidas. O 
Estado, como dizia Rui Barbosa, “é a grande pro
teção comum, a vigilância coletiva, organizada e 
permanente” ( 1 6 ) .  Nessa qualidade de emprêsa 
pública absolutamente universal, em cujo destino 
todo e cada um de seus membros tem legítimo 
interesse, o Estado não só não deve malbaratar 
os recursos sociais de que se apropria, porque se 
o fizesse prejudicaria a coletividade inteira, como 
ainda, por outro lado, tem obrigação de aplicá-los 
produtivamente. A organização é o único recur
so insuscetível de esbanjamento. Além disso, o 
seu uso adequado evita o mau emprego e o mal- 
barateamento dos demais recursos —  capital, 
trabalho, natureza.

(16) O Papa e o Concilio, pg. 109.
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Em face, da crescente multiplicidade dos fins 
humanos e da inexorável carência de meios bas
tantes para satisfazê-los, a inteligência exige que 
se racionalize o processo de produção de bens 
pelo esgotamento do teor de utilidade e modos 
de utilização dos recursos disponíveis, necessária-, 
mente limitados em quantidade e qualidade, no 
espaço e no tempo. A fórmula capaz de.satisfa
zer melhor o maior número de fins concorrentes, 
pela capitalização dos meios restritos, é a orga
nização .

Eis por que é a organização um fator supre
mo de riqueza social.

O r g a n iz a ç ã o , d i s p o s i t i v o  d e  c o o r d e n a ç ã o

O homem é um ser exposto, limitado, contin
gente, pusilânime. Daí, talvez, a sua sociabilidade.

Cêrca de quatro séculos antes de Cristo, Pla
tão disse que a origem do Estado é o fato irre
dutível de Oi indivíduo não se bastar a si mesmo 
e necessitar da ajuda de muitos de seus seme
lhantes. Vinte séculos depois de Platão, outro 
filósofo, Benedito Spinoza, impressionado com 
essa incapacidade do homem para viver e pros
perar in solitude, reconhecia e proclamava, mais 
de uma vez, a fragilidade do ser humano. Se os 
homens não procurassem a ajuda uns dos outros,
—  dizia Spinoza no capítulo IV da Ética —  se 
não trocassem assistência, “a fôrça ou energia de 
cada um seria impotente” em face dos perigos 
circundantes. E, mais tarde, em plena maturida
de, pouco antes de morrer, lançava no Tractatus 
Politicus, que não teve tempo de terminar, esta 
reflexão amarga (cap. V I): “Uma vez que o medo 
da solidão existe em todos, porque nenhum de 
nós, quando em solidão, é bastante forte para 
se defender a si mesmo e prover às necessidades 
da vida, segue-se que os homens naturalmente 
tendem para a organização social” .

Estas opiniões sôbre a sociabilidade do ho
mem são pouco lisonjeiras. Filiam-na exclusiva
mente à precariedade e à insuficiência do indi
víduo isolado. Incutem a crença de que o homem 
ajuda outros porque, a seu turno, precisa de 
ajuda; procura o convívio social, porque teme os 
perigos que o cercam; solidariza-se 'com os seus 
semelhantes, porque depende dêles para subsistir. 
Em suma, o homem é sociável por interêsse, por 
medo e por necessidade, motivos que certamente 
não inspiram nem justificam um conceito exal

tado sôbre o ser humano. Visto à sua luz, o ho
mem nos aparece como uma criatura negativa 
por excelência, eminentemente negativa, movida 
por impulsos subalternos e deprimentes.

As reflexões dé Platão e Spinoza, entretan
to, não dizem tudo sôbre a vocação irreprimível 
do homem para viver em sociedade. A sua arrai
gada e vigorosa tendência para o esforço associa
do e para a cooperação reflete, igualmente, cer
tos impulsos que bem poderíamos considerar po
sitivos .

Dentre quantos já trataram do lado cons
trutivo da sociabilidade humana, Luigi Cossa se 
destaca pela felicidade, beleza e concisão da lin
guagem.

“Para conservar e aperfeiçoar suas faculda
des físicas, intelectuais e morais e para atingir 
o í  fins mais elevados da vida, os homens se gru
pam em sociedade doméstica, em sociedade civil 
e' em sociedade política” —  ensina o referido 
autor (1 7 ) .

Esta síntese diáfana e substancial do finan
cista italiano pinta, por inteiro, o quadro das con
tingências, limitações e anseios do homem, origem 
e alimento de seu instinto social.

Encasulado irremediavelmente na pequenez 
de suas faculdades naturais, o homem é um ser 
dependente, precário, medroso e vulnerabilíssi- 
mo. Sozinho, é 1’homme impuissant de Charles 
R ich et: tem fôlego curto, vôo rasteiro, vive cer
cado de limitações por todos os lados. Por isso, 
a realização da maioria absoluta dos desígnios 
humanos demanda a fusão das fôrças físicas e 
mentais de numerosos indivíduos.

Mas se a associação de esforços de diferentes 
pessoas, dispersas ou reünidas, amplia' indefini
damente a capacidade humana de realização, por 
outro lado cria a necessidade de coordenar o tra
balho resultante.

Quando um homem executa, sozinho, deter
minada tarefa, as operações necessárias obedecem 
naturalmente a uma seqüência lógica. Êle as su
bordina ao desígnio prefixado e as engrena de tal 
maneira, que o resultado final assume a forma 
do todo desejado, isto é, perfaz a tarefa. Por 
exemplo : ao fazer sozinho uma peça de roupa, o 
alfaiate ordena automaticamente as operações. É

( JL7) Premiers élém ents de la Science des Finances, 
trad . francesa, Paris, 1899, pg. 11.
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claro que a própria estrutura da peça deter
mina a seqüência do trabalho. Assim como há 
um ponto de partida irredutível, digamos, a ope
ração de cortar o tecido, e um ponto terminal 
igualmente certo, digamos, o pregamento dos 
botões, assim também há outras operações inter
mediárias, que se hão de suceder numa determi
nada ordem, sob pena de ser sacrificado o desígnio 
central da atividade. Pois bem; ao fazer uma 
peça de vestuário, o alfaite realiza essas opera
ções guiado pelo próprio trabalho, sem encontrar 
dificuldade para decidir o que fazer em primeiro, 
em segundo, em terceiro, em quarto lugares, e 
assim por diante. Conduzido pela idéia de fazer 
uma peça de roupa, o alfaiate coordena e inte
gra as operações num todo orgânico, realiza-as em 
certa ordem e liga-as de tal modo que, de seu es
forço, surge afinal a peça desejada.

Quando, porém, se divide o trabalho, a se
qüência natural das operações não resulta espon- 
tâneamente das atividades. A parte feita por 
um trabalhador poderá, ou não, engrenar-se tem
poral e espacialmente com a parte feita por outro. 
A coordenação torna-se uma necessidade imperio
sa . Na sua ausência, só por acaso as operações se 
ajustarão de modo lógico —  à maneira de partes
—  para formar um todo.

Figuremos que certas quantidades de diver
sas matérias primas, depois de beneficiadas e 
transformadas, através de numerosas operações, 
acabem por adquirir a forma de automóvel. O 
aço, o níquel, o cobre e outros metais, extraídos 
de minas situadas em diferentes lugares e até 
em diferentes continentes; o vidro, feito de areia; 
a borracha, colhida nos seringais remotos; a pin
tura, produto da composição de vários ingredientes 
quimicamente purificados, produzidos ou “con
dicionados” ; as matérias plásticas, obtidas me
diante processos com plexos; o couro curtido e 
utilizado nos assentos; os tecidos empregados no 
revestimento interno; em suma, mil e um mate
riais diversos, oriundos das mais diversas latitu
des, são trabalhados, condicionados, afeiçoados e 
transformados num automóvel. Mas um automó
vel não é simplesmente uma porção de aço, outra 
de cobre, outra de madeira, outra de borracha, ou
tra de níquel, outra de tinta, e assim por diante. 
Es sas várias matérias primas, utilizadas em quan
tidades convenientes, acabam por formar um au
tomóvel ao toque mágico da mão do homem, 
graças a um vigilante e eficaz esforço de coorde

nação. Se as operações de fabricação das dife
rentes partes e peças não fôssem atentamente 
coordenadas, jamais se conseguiria um todo lógi
co, previsto e operante, isto é, um automóvel. 
Poder-se-iam fabricar indefinidamente todas as 
peças necessárias, rodas, eixos, aros, raios, válvu
las, parafusos, alavancas, portinholas, motores, pis
tões, paralamas e tudo o mais, sem se conseguir 
nunca uma coleção de partes e peças dispostas de 
tal maneira que formassem um veículo automóvel.

A divisão do trabalho, fonte prodigiosa de 
rendimento, seria uma insanidade se, para reünir 
as partes de acôrdo com um desígnio central, não 
houvesse a coordenação.

Quanto mais a emprêsa é numerosa em ho
mens e subdividido o trabalho, tanto mais neces
sária é a coordenação. A atividade coordena
dora não é função espontânea do esforço asso
ciado em emprêsa. Ao contrário, é uma função in- 

 ̂ tencional, difícil, complexa, deliberadamente pre
parada e exercida.

Eis o que, a respeito, escreveu um opinante 
autorizado :

“Obviamente, à medida que a organização 
não só cresce em envergadura, como também se 
torna mais refinada e detalhada com uma cres
cente divisão do trabalho, o problema da coor
denação paralelamente se torna mais difícil” (1 8 ).

O Estado Moderno é a maior emprêsa até 
hoje estabelecida pelo homem. E ’ a mais nume
rosa, a mais dispendios^ e a mais sobrecarrega
da de funções e responsabilidades. A ausência da 
atividade coordenadora nesta emprêsa conduz »
fatalmente à balbúrdia. Sem coordenação, o Es
tado Moderno prontamente se transforma em 
pandemônio.

No exemplo bíblico da Torre de Babel/ o 
desígnio dos homens foi frustrado porque, à falta 
de um instrumento comum de comunicações, uma 
língua, se tornou impossível a coordenação dos 
esforços. A cessação da atividade coordenadora 
implantaria no Estado Moderno uma confusão 
mil vezes mais espantosa do que a confusão ba- 
bélica. Um simples amortecimento dessa ativi
dade desencadeia. aí tremendos efeitos antagô
nicos, desentendimentos, choqués, conflitos for
midáveis.

( 1 8 )  J O H N  M .  G a u s ,  Theory of Organizatiort, irt The  
Frontiers of Public Administration, C h ic a g o ,  1 9 3 6 ,  p g .  6 9 .
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Se bem possa haver coordenação em virtude 
do primado de uma idéia, a que, em determinado 
momento, um grupo de pessoas se dedique es- 
pontâneamente, a via mais segura de coordenar 
o trabalho é a organização.

Como dispositivo de coordenação, a organi
zação vem a ser uma hierarquia, um sistema de 
autoridade, pelo qual o objetivo da emprêsa é 
conseguido ou levado a efeito, através dos esfor
ços consorciados das pessoas que a constituam. 
Como se sabe, uma estrutura de autoridade não 
só permite como ainda facilita a coordenação do 
trabalho por meio de instruções e ordens trans
mitidas ao longo da escala hierárquica. E ’ a es
trutura de autoridade que torna efetivo, para o 
chefe da emprêsa, o direito de se fazer obedecer. 
“Em organização —  falam Mooney 8e Reiley —  
a autoridade é igualmente um direito, porque le
gitimamente inerente na sua estrutura” (1 9 ) .

Colocado no centro e no tope da emprêsa, o 
chefe pode, ppr intermédio da organização, ver e 
coordenar os esforços associados exatamente como 
o trabalhador vê e coordena as operações que 
executa sozinho: primeiro isto, em segundo lugar 
aquilo; isto deve ser fèito de tal m o d o ; agora é 
a vez desta peça, etc ., etc.

Demorando o pensamento no papel que a 
organização desempenha no Estado como instru
mento e via de coordenação, o espectador não 
tem dificuldade em perceber os motivos por que 
a chamam virtude nova dos povos. E se desejar 
adquirir uma idéia verdadeira sôbre a importân
cia dêsse papel, imagine o caos formidável e en- 
louquecedor, em que o Estado logo se transfor
maria, se fôsse repentinamente privado da or
ganização .

Em resumo : para realizar a maioria de seus 
intentos, o homem é obrigado a associar-se a ou
tros homens e dividir com êles os riscos, as can- 
seiras, os esforços, os movimentos e os gastos de 
energia, requeridos pelos seus diferentes desíg
nios. Ao ser divido, o trabalho total necessário 
para a execução de um dado projeto gera automa
ticamente uma tarefa nova —  a da coordenação. 
Além das operações em que o trabalho propria
mente se decompõe, surge agora êste elemento 
imaterial, que só figura no projeto como espírito, 
como idéia guiadora. Além dos trabalhadores in

(1 9 )  Op. cit., pg. 8.

cumbidos das diferentes operações tangíveis, então 
é indispensável que um ou vários trabalhadores 
se incumbam dessa tarefa imaterial, a de coorde
nar, ou seja a de insuflar o mesmo espírito e im
primir a mesma fisionomia às várias operações in
dividualmente executadas. Além das coisas ne
cessárias à movimentação e alimentação do tra
balho —  matérias primas, ferramentas, utensílios, 
máquinas, veículos, combustíveis, dinheiro — ' se 
faz igualmente indispensável algo que permita 
e facilite a efetivação dessa tarefa imponderável. 
Êsse algo é a organização.

A organização é o apparatus de que o homem 
dispõe para conter, condicionar, combinar e acer- 
tar os esforços individuais, associados em qualquer 
emprêsa.

O seu fim é, em última análise, ensejar a co
ordenação das diferentes partes do trabalho que 
se leva a efeito dentro de uma emprêsa. Sabe-se 
que até por uma questão física e aritmética, quan
to maior é o número de funções ou operações em 
que não importa que trabalho seja dividido, tanto 
mais necessária se torna a coordenação.

O Estado Moderno, Leviatan fervilhante de 
funções mil, necessita de coordenação como os 
pulmões humanos de oxigênio e, para obtê-la, só 
lhe resta a única via por onde as grandes emprê- 
sas humanas a atingem : a vida da organização.

Conseqüentemente, a organização é a sua 
qualidade essencial.

O r g a n iz a ç ã o , v ia  d e  e f i c i ê n c i a

T o You, oh, G oddess of E fficiency, your 
h appy  vassals bend th e  rev eren t knees. ...

Sa m u e l  H o ff e n s t e in

“Qualquer emprêsa —  seja um grande mi
nistério nacional, a tesouraria dè um pequeno mu
nicípio, uma grande fábrica de calçados ou uma 
loja de ferragens —  tem sempre presente, como 
roteiro a seguir, a busca da eficiência.' A eficiên
cia é, como disse Luther Gulick, “o bom  funda
mental da ciência da administração” . Essa busca 
universal de eficiência explica o aparecimento, 
nas emprêsas particulares, de métodos de traba
lho que podem ser, e às vezes são, aplicados pro
veitosamente na administração pública. Foi de
pois que Taylor tornou vitoriosa a idéia do “scien- 
tific management” que surgiu nos Estados Uni
dos, para substituir o prefeito político, eleito pelos
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munícipes, o administrador profissional, o “city 
manager”, que tanto tem contribuído para a me
lhoria dos serviços municipais norte-americanos.
A administração científica parte do pressuposto 
lógico de que há Um melhor meio de executar qual
quer operação. Isso quer dizer que a administra
ção científica tem por objetivos imediatos a elimi
nação do desperdício, a padronização dos proces
sos, o aperfeiçoamento da técnica e o melhor ajus
tamento do trabalhador ao trabalho. Quanto mais 
consegue realizar êsses objetivos, tanto mais efi
ciente se torna a administração. Na emprêsa 
particular, a eficiência converte-se em lucro; na 
pública, em menor tributação ou mais servi
ços” (2 0 ) .

A eficiência é bemquista e sublimada em 
prosa è verso desde eras remotas.

Uma página de Confúcio, reproduzida por 
Alfred Doeblin, dá testemunho de que alguns 
séculos antes de Cristo já se considerava a efi
ciência a regra número um da arte de governar.

À pergunta de Tsze-chang : “De que modo 
deve agir uma autoridade para dirigir devidamen
te o govêrno?”, Confúcio respondeu : “Que a au
toridade honre as cinco coisas excelentes e evi
te as quatro coisas más, e então poderá con
duzir sabiamente o govêrno” . Tsze-chang per
guntou de novo : “As cinco coisas excelentes !Que 
queres dizer com isso?” E o Mestre explicou : 
“Para o homem de autoridade, a primeira coisa 
excelente é ser benéfico sem grandes gastos; a 
segunda é só impor ao povo  tarefas de que êste 
não se queixe; a terceira é procurar conseguir 
o que deseja, sem ser ambicioso; a quarta é de
fender as causas justas sem se tornar orgulhoso ; 
a quinta é ser majestático sem ser violento” . 
Tsze-chang desejava aprender e perguntou ainda: 
“Ser benéfico sem grandes gastos! Que quer di
zer isso?” E o Mestre ensinou, filosoficamente : 
“Quando o homem de autoridade torna mais be
néficas para o povo  as coisas de que naturalmente 
derivam benefícios, acaso não estará sendo be
néfico sem grandes despesas?” (2 1 ) .

(2 0 ) B en ed icto  S ilva , Fundamentos de Administra
ção Pública, 3.° fascículo, 1941, Im prensa  N acional, R io, 
Pg- 26.

(2 1 ) O Pensamento Vivo de Confúcio, trad , bras., 
São Paulo , 1940, pgs. 107-8,

Em linguagem moderna, o correspondente da 
fórmula —  tornar mais benéficas as coisas de 
que naturalmente derivam benefícios, é obter o 
máximo de resultados com o mínimo de gastos —  
numa palavra, eficiência.

Um valor que permanece assim na parte su
perior da escala durante quatro idades; que, tido 
por primeira regra da ciência e arte de governar 
no século V antes de Cristo, é considerado o bom  
fundamental da Ciência da Administração no sé
culo X X  depois de Cristo; que atravessa dêsse 
modo uma cadeia de cem gerações, de Kung-fu- 
tse a Gülick, certamente sofreu, ao longo de tão 
poderosa trajetória, todas as provas, resistiu a 
todas as críticas, sobreviveu a todas as vicissitu- 
des. Tem a vetustez das verdades milenárias e 
traz o sinete da sabedoria dos povos.

Tal é a eficiência.

Ora, a organização, dispositivo coordenador, 
ipso facto conduz à eficiência. Tão estreitamen
te relacionados se acham, no entendimento co
mum, o conceito de organização, como origem, e 
o de eficiência, como resultado, que, efetivamente, 
quando se diz que uma emprêsa é bem organizada, 
o julgamento se baseia na observação da sua efi
ciência, assim como, reciprocamente, quando se 
diz que uma emprêsa é eficiente, fica desde logo 
subentendida a sua boa organização.

Taylor, o mago da eficiência, afirmou em 
teoria e, como era seu costume, demonstrou na 
prática, que nenhum administrador nato, por genial 
que fôsse, poderia competir vantajosamente com 
homens bem organizados, ainda que comuns e 
até medíocres. A eliminação dos movimentos pa
rasitários e dos desperdícios; a escolha e o esta
belecimento daquele melhor meio de realizar cada 
operação ; o máximo de aproveitamento da ener
gia, do espaço, da matéria prima e da inteligên
cia necessárias à produção de uma comodidade ou 
serviço, tudo isso depende da organização cien
tífica .

E’ possível haver organização sem eficiência
—  por exemplo, a organização empírica —  mas é 
impossível haver eficiência sem organização.

O r g a n iz a ç ã o , f o n t e  d e  p r e s t í g i o

Dentre os fins da administração científica de 
pessoal, arrolados pelos autores, um dos mais im
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portantes é grangear prestígio para o emprego 
público (2 2 ) .

De feito, um químico abaixo de medíocre, 
tido e havido por incompetente, que depois de 
tentar em vão colocar-se nas empresas particula
res, ingressa no serviço público pela via da pro
teção política, ou do nepotismo, decerto não en
grossa o prestígio das instituições governamentais. 
Uma análise firmada por êle, uma dosagem que 
traga a sua chancela, não se imporá à sanção pro
fissional de seus colegas —  nem dentro nem fora 
dos meios oficiais.

A administração científica de pessoal reha- 
b:lita o serviço público porque, dentre outros mo
tivos, impede, ou tende a impedir, o aproveita
mento das incompetências e nulidades nos postos 
administrativos.

A seleção por concurso de provas, quando 
dirigida e realizada com amplitude de vistas e 
aproveitamento honesto dos vastos recursos cien
tíficos da psicologia moderna, descobre os melho
res valores disponíveis no mercado do trabalho e, 
conseqüentemente, restringe as chances das meias 
competências, dos improvisados e dos arrivistas 
profissionais. Os que ingressam no serviço pú
blico pela via do concurso de provas, limpa e pro
ficientemente planejado e executado, passam, em 
princípio, a adquirir, se já a não têm, a reputa
ção de capazes. Nesse caso, os titulares da mesma 
profissão ou ofício, que trabalham por conta pró
pria, ou para organizações particulares, já não te
rão motivos honestos para duvidar da idoneidade 
profissional dos seus colegas a serviço do govêr- 
no. Pelo contrário, os efeitos cumulativos do sis
tema de seleção, por um lado, e o desempenho dos 
selecionados, por outro, tendem a ampliar a boa 
reputação do serviço público.

A administração científica de pessoal, fonte 
de prestígio do serviço público, é apenas um efei
to da organização. Se uma emprêsa é bem orga
nizada, as relações entre o empregador e os em
pregados serão fatalmente objeto de' administra
ção científica.

O Estado é geralmente considerado incapaz. 
Essa má fama alimenta e espalha o desprestígio 
da maioria das repartições públicas. Bem exa
minadas as coisas, chega-se à evidência de que 
os servidores governamentais, em geral, em quasi

todos os países, não gozam do bom conceito pú
blico, nem são tidos por eficientes.

Quantos indivíduos violam as leis, fraudam 
as posturas, adulteram mercadorias e documen
tos, sonegam impostos, tiram proveito do patri
mônio do Estado apenas porque sabem, de ciên
cia certa, que o Estado —  moroso, formalista, ha
bituado a chegar depois —  é incapaz de pilhá- 
los e puní-los.

Embora inevitavelmente exposto à influência 
de interêsses particulares, de indivíduos e de gru
pos, o curso da vida moderna deve ser efetiva
mente dirigido pelo Estado, fôrça harmonizadora 
central. Deixar a  onda dos acontecimentos flutuar 
ao sabor dos formidáveis embates dos interêsses 
antagônicos e concorrentes —  por exemplo, dos 
agricultores versus industriais, dos importadores 
versus produtores, dos intermediários versus con
sumidores, dos senhorios versus inquilinos, —  
eqüivale a limpar a arena para a desordem. “Di
rigir, —  diz Manoilesco, citado por Urbano C. 
Berquó (2 3 ) —  eis a função mais alta e a função 
política essencial do Estado Moderno. E’ a função 
mais necessária e a mais negligenciada no Estado 
individualista. Ora, a função de direção tem a 
sua técnica particular, que a ciência da organiza
ção vem elaborando . É  essa técnica que imporá a 
forma nova e os órgãos novos do Estado capaz de 
dirigir. ”

Não há muito tempo, o estadista francês que 
presidiu, como Primeiro Ministro, à derrocada de 
seu país, Paul Reynaud, comentando o entusias
mo reinantç em tôrno da idéia da economia diri
gida, dizia, sarcasticamente : “Sim, economia diri
gida, mas por quem ? Certamente, não pelo Es
tado, êste grande incapaz, êste procriador de 
numerosos funcionários” .

Não basta, decerto, que o Estado detenha, 
em teoria, o poder ilimitado de ditar a lei e fazê- 
la cumprir e observar, para que, em- muitos casos, 
sobretudo no domínio da tecnologia, a sua von
tade produza efeitos práticos. E ’ indispensável 
que a sua capacidade de ação e a idoneidade téç- 
nica de seus servidores sejam pelo menos iguais, 
senão superiores, às das instituições privadas. Ain
da aqui, é a organização a via por onde o Estado 
consegue se impor ao respeito dos capitães de in
dústria, dos tubarões da alta finança e dos téc
nicos que os assistem.

( 2 2 )  H A R V E Y  W A L K E R , Public Administration in the 
United States, N ew  Y ork, 1937, pg. 140.

(2 3 ) O Estado Novo e a eficiência administrativa, 
“R ev is ta  do Serviço P ú b lico ” , jane iro  de 1938, pgs. 11-15.
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Em face da soma crescente de poder físico 
de captação, de apropriação, de transformação 
e de utilização, em proveito próprio, das fôrças 
da natureza, de que o homem civilizado dis
põe, o Estado que não se organiza em todos 
os sentidos, está certamente fadado a desempenhar 
um papel grotesco de teratologia política no tor- 
velinho do mundo contemporâneo.

Talvez o espetáculo mais ridículo de nossos 
dias seja o do ludibrio sistemático da vontade 
do Estado, o moderno Leviatan, por indivíduos 
intelectualmente medíocres e moralmente inferio
res, como os comerciantes, os capitalistas e os in
dustriais de mentalidade medieval, que violam 
impunemente as leis, não porque gozem da pro
teção dos deuses, mas simplesmente porque a ma
quinaria do Estado, demasiado frouxa e lenta, se 
revela impotente para enfrentá-los e coibi-los.

Os contadores das empresas privadas, que 
preparam os balanços e as demonstrações da 
conta de “Lucros e Perdas”, muitas vezes menos
prezam, à boca pequena, os seus colegas das re
partições fiscais, porque conseguem da incom
petência dêstes o beneplácito para sistemáticas 
sonegações de impostos.

Os juristas das grandes emprêsas, por sua 
vez, olham do alto de sua sabedoria e “resource- 
fulness” para os seus colegas burocratas, que êles, 
para gáudio próprio e proveito de seus patrões, 
costumam pôr no chinelo.

Os químicos industriais, que manipulam e 
temperam  os ingredientes nos laboratórios das 
emprêsas particulares, êles também muitas vezes 
zombam de seus colegas oficiais, porque lhes ar
rancam aprovação para produtos fraudados, adul
terados ou subdosados, nocivos à saúde ou ao 
bolso do consumidor.

Êsses fatos, mais ou menos triviais na vida 
social contemporânea, traduzem o largo despres
tígio e as vezes até o desprêzo com que indiví
duos particulares encaram e tratam as coisas go
vernamentais .

No momento, porém, em que a organização 
do Estado se tornar realmente científica, então 
êle recuperará o prestígio moral e inspirará res
peito e também temor aos inescrupulosos.

Ao Estado cientificamente organizado, Hob- 
bes poderá aplicar, agora com inteira propriedade, 
o versículo bíblico que tomou por lema de seu 
famoso livro : “Sôbre a terra, não há poder que 
lhe seja comparável” .

O r g a n iz a ç ã o , e s t á g i o  c i e n t í f i c o

Mas ainda há outro motivo intelectual por 
que o Estado deve ser, antes de tudo, o cultor 
apaixonado e o modêlo da organização. E ’ que 
esta substitue a opinião pelo conhecimento, o 
“quer me parecer” pelo “sei”, o empirismo pela 
certeza, a improvisação pelo planejamento, a con
fusão pela ordem.

O desconforto que a inteligência experimen
ta em meio da incerteza, a sensação de insegu
rança e de carência que o homem tem em face 
dos fenômenos incompreendidos, parece indicar 
que a procura de critérios intelectuais, para base 
da ação, é um impulso natural.

“O saber domina ou mitiga o medo da morte 
e da fortuna adversa” —  disse o filósofo Francis 
Bacon. Certamente, o saber nos alivia de muftas 
apreensões. O medo do desconhecido talvez ex
plique a curiosidade, inclinação natural do ho
mem, que a criança manifesta mal começa a falar. 
Cercado de coisas, fenômenos, processos misterio
sos, o homem, animal temeroso, frágil e conciente 
de sua fragilidade, naturalmente teme que essas 
coisas, fenômenos e processos encerrem ciladas 
e hostilidades. Eis por que o estado de igno
rância o inquieta, atordoa, amesquinha e oprime. 
Para se livrar dêsse estado, o homem observa, con
fere, regista, indaga, perquire, perscruta, em suma, 
expande de mil maneiras a sua curiosidade in
saciável. A ânsia de saber é uma contingência 
fatal do espírito humano.

No Curso de Filosofia Positiva, Augusto Com- 
te enuncia e explica uma lei fundamental, a que 
está sujeita a evolução intelectual da humani
dade —  a famosa lei dos três estados. Na dili
gência instintiva e incessante para explicar os fe
nômenos da natureza, o espírito humano percorre 
os três seguintes estados, na seguinte ordem : 
o estado teológico, o estado metafísico e o estado 
científico ou positivo.

No estado teológico, o homem satisfaz a ne
cessidade de explicação mediante o recurso de 
crer que os fenômenos sejam determinados pela 
influência contínua e direta de vários agentes 
sobrenaturais, espíritos, deuses, ou de uma von
tade suprema, única e onipotente —  Deus.

“El fetichismo, (por ejemplo, el que domina 
todavia entre los negros dei Congo) imagina la 
existencia de espíritus benéficos o maléficos, y  
explica, mediante su intervención, todos los he-
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chos de la Naturaleza y todos los sucesos de la 
vida humana. El politeismo (por ejemplo el dei 
antiguo Egipto, de Grecia y  de Roma) va colo
cando dioses por todas partes. El monoteismo 
(por ejemplo, el de la religión cristiana) substi- 
tuye aquellos por un solo Dios, a cuya voluntad 
obedece todo cuanto sucede en el mundo. En ese 
paso dei fetichismo al politeismo, y dei politeismo 
al monoteismo, existe un progreso.” (2 4 ) .

No estado metafísico, o homem atribue os 
fenômenos à influência de “fôrças abstratas ine
rentes aos corpos, mas distintas e heterogê
neas” (2 5 ) .  O Criador é então substituído pela 
Natureza, as vontades divinas cedem lugar a 
certas fôrças igualmente intangíveis mas não sa
gradas. Os fenômenos vitais são explicados pela 
imanência de um “princípio vital” . O estado me
tafísico é uma ponte, um momento de transição 
entre o estado teológico e o estado positivo. Re
flete a desorientação que empolga o espírito no 
período em que já não se satisfaz com atribuir 
os fenômenos a um ser divino, e ainda não des
cobriu, para os mesmos, uma explicação inteira
mente racional.

No estado positivo, o homem revê suas con
cepções, desiste de investigar as causas primeiras 
e finais, limita realisticamente o campo de seus 
trabalhos ao descobrimento de um certo número 
de leis naturais invariáveis, que mais não repre
sentam do que a expressão geral das relações 
observadas na ocorrência dos fenômenos. Quan
do atinge o estado positivo, o espírito humano “re
conhece a impossibilidade de alcançar o abso
luto, renuncia a buscar a origem e o fim do uni
verso, renuncia a conhecer as' causas íntimas dos
{ej>ómeiv95 e se contenta eom observar fatos, ra-

ciocinar sóbre cies e procurar suas relações inva
riáveis” (26 ) .

Se, para Aristóteles, “a ciência quanto mais 
alta menos útil”, para Boutroux, “a ciência é, 
no fundo, uma representação intelegível do 
mundo” .

Seja como for, baseado na sua lei dos três 
estados, Comte conclue que o verdadeiro fim da 
ciência é ministrar ao espírito humano a expli
cação dos fenômenos. “As ciências, diz êle, têm,

( 2 4 )  F É L IC IE N  C H A L L A Y E , Metodologia de las 
Ciências, t r a d .  e s p .  M a d r i d ,  1 9 3 5 ,  p g .  3 3 .

( 2 5 )  A u g u s t o  C o m t e , Systèm e de Poli tique Poxi- 
tive, a p ê n d i c e .

( 2 6 )  F É L IC IE N  C H A L L A Y E , O p. cit., loc. c i t .

antes de tudo, um fim mais direto e mais elevado: 
o de satisfazer a necessidade fundamental da in
teligência, que é conhecer as leis dos fenômenos”. 
Sustenta que a necessidade de explicação, a ne
cessidade de ordem, é tão imperiosa, que o espí
rito regrediria prontamente aos estágios meta
físico e teológico, se lhe faltasse a explicação po
sitiva. E ’ mediante a satisfação desta necessidade 
fundamental de conhecer e de explicar que o 
homem afinal sabe a quantos anda, em que para
gens se encontra, que perigos, ameaças ou inconve
niências o rodeiam e, por outro lado, com que facili
dades e aliados pode contar no meio ambiente.

Se esta urgência de conhecer e de explicar 
se origina, em todos os homens, do sentimento 
de fragilidade e insegurança, ou se, ao contrário, 
pelo menos em alguns, reflete uma forma superior 
e refinada de estesia, eis o que ainda pende de 
esclarecimento.

Os sábios, por exemplo, sustentam que a 
motivação da sua atividade não é o interêsse ma
terial, nem o medo do desconhecido, tampouco 
a vaidade —  mas o sentimento do belo.

Henri Poincaré, cuja obra aurait suffi pour 
remplir amplement la vie de plusieurs savants il- 
lustres, segundo a opinião de um dêles, Pierre 
Sergescu ( 2 7 ) ,  confessa belamente que o sábio 
é movido, sobretudo, por um sentimento original 
e profundo —  “o sentido da harmonia do mundo”. 
Conseqüentemente, “o sábio não estuda a natu
reza porque seja ú til; estuda-a porque disso de
riva prazer, e deriva prazer porque é bela” . E es
clarece que não se trata da beleza sensível, que 
írappe les sens, —  sim de uma beleza intelectual, 
de cette beauté p lm  in tim o, que flua dn “ardétri
h a rm o n io s a  d a s  p a r t e s ” , c t  q u ’urm  in to lligvnçG

pure peut saisir (2 8 ) .

Outro depoimento altíssirpo sôbre a motiva
ção do verdadeiro sábio é o de Einstein. Segundo 
o autor da Teoria da Relatividade, à medida que 
a investigação experimental avança, o físico obser
va que as leis fundamentais se simplificam estu- 
pendamente. Essa transformação iluminadora 
deslumbra o sábio. “E’ assombroso —  escreve 
Einstein —  ver como, do que parece o caos, emer
ge a mais sublime ordem” ( 2 9 )  . E acrescenta que

( 2 7 )  Les Sciences M athematiques —  in Tableaux du 
X X e Sjècle, v o l .  Les Sciences, P a r i s ,  1 9 3 3 ,  p g .  4 7 .

( •2 8 )  H .  P O IN C A R É , Science et M éthode, P a r i s ,  1 9 0 8 , 
p g .  1 5 .

( 2 9 )  P r e f á c i o  d a  o b r a  Para onde vai a Ciência?, d e  
M a x  P l a n c k , t r a d .  a r g . ,  1 9 4 1 ,  p g .  1 3 .
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não se trata de um estado puramente subjetivo, 
produzido pelo trabalho mental do cientista, mas 
de uma qualidade maravilhosa, inerente ao mun
do da percepção, qualidade a que Leibniz cha
mou adequadamente “harmonia preestabelecida”. 
Einstein deixa subentendido que esta “ordem har
moniosa das partes”, esta “sublime ordem”, que 
a investigação científica descobre, esta “harmonia 
preestabelecida” arrebata e transfigura o sábio, 
inoculando-lhe uma espécie de febril voracidade 
intelectual. “O estado mental que, neste caso, 
proporciona o poder impulsor, é semelhante ao 
do devoto ou ao do amante. O esforço largamen
te prolongado não é inspirado por um plano ou 
propósito estabelecido. Sua inspiração emana de 
uma fome da alma” (3 0 ) .

O frisson de beleza, que empolga o sábio 
quando peregrina pelas, regiões desérticas e ver
tiginosas da ciência pura, também é testemunhado 
por outro luminoso cérebro europeu —  Bertrand 
Russell, o maior filósofo inglês da atualidade. De 
acôrdo com a opinião dêste fascinante pensador, 
“a matemática possue não somente verdade, mas 
também suprema beleza —  uma beleza fria e 
austera, como a da escultura, que não atrai ne
nhuma das partes de nossa natureza inferior, uma 
beleza sublimemente pura, susceptível de perfei
ção tal, que somente a mais alta das artes pode 
exibir” .

Mas voltemos à organização. Note-se que 
Poincaré exalta a ciência, sobretudo, porque re
vela “a ordem harmoniosa das partes” . E Einstein, 
porque faz emergir “a mais sublime ordem” do 
caos aparente. Ora, a idéia de ordem é indissociá
vel da idéia de organização. Antes de mais nada,
f e m b r e - s e  c jite  a  o r g a n iz a ç ã o  é  a  v ia  cie cn-arctenn-

çso  por excelência. Coordenar 6 ordenar, estabe
lecer ordem  em dois sentidos. Por outro lado, na 
própria definição convencionada, “a organização 
é a ordenação dos meios para a realização de um 
fim” (3 1 ) .  Em suma: o conceito de organiza
ção funde-se no conceito de ordem. “Organized : 
arranjed in an orderly manner” (organizado : 
disposto de maneira ordenada), define Beadnejl 
em seu Dictionary of Scientific Term s. A orga
nização é a genetriz fecunda e sábia da ordem. 
Como disse Jean Chevalier, ela “ . . .introduziu a 
ordem por toda parte. . . ”

(3 0 )  Op. cit., pg. 14.
(3 1 ) JACOB WAINER, .  Racionalización Administra

tiva, Buenos A ires, 1943, pg. 137.

Mais do que pendor, o espírito humano tem  
necessidade de ordem —  por conveniência, por 
tranqüilidade e por estesia. “La ciência satisface 
la necessidad de orden que caracteriza al espiritu 
humano” —  afirma Challaye (3 2 ) .

O Estado bem organizado, cenário imenso e 
paraíso natural da ordem, constitue assim uma 
fonte de bem estar intelectual.

Cumpre, pois, que o Estado Moderno, em
prêsa gigantesca que congrega milhares de seres 
humanos e tende a drenar para o seu serviço a 
nata de cada geração, —  isto é, os mais sedentos 
de ordem —  seja uma clareira aberta à  organiza
ção científica, porque esta é manancial de apa
ziguamento da sêde de saber e específico contra 
os incômodos da inciência, que permanentemente 
assaltam e torturam o espírito.

A organização científica é o estágio positivo, 
a fase superior da evolução do Estado.

O r g a n iz a ç ã o , n e c e s s i d a d e  i m p e r i o s a

“O Estado que as profundas transformações 
destes últimos lustros estão exigindo e moldando 
é êsse grande harmonizador de dissonâncias a 
que se refere Morstein Marx, ou seja o regulador 
supremo, árbitro e orientador das múltiplas ati
vidades individuais em conformidade com o inte- 
rêsse nacional” (3 3 ) .

Assim, pois, o Estado que não se pre
ocupa sèriamente com a sua organização, isto 
é, que não diligencia por tornar efetiva a capaci
dade de ação e o aumento de poder que se lhe 
reconhece de boa sombra, não somente se trans
forma numa instituição obsoleta, mas ainda em 
trambolho coletivo, *— dispendioso e degmorali-
íade -— pois; foge à sua finalidade premente, tjue 
é a de aceitar sobrecargas sucessivos de respon
sabilidades sociais.

Ao Estado, como produtor de bens e como
didades destinadas a todos, emprêsa ideal, por
tanto, para ser eficiente, porque nenhuma outra 
eficiência se propaga por meio de um multipli
cador tão grande, o imperativo da organização se 
impõe, assim, pelo pêso de argumentos filosóficos, 
humanos, científicos, racionais e econômicos.

A organização Científica é a necessidade im
periosa do Estado Moderno.

(3 2 ) Op. cit., pg. 32 .
(3 3 ) U rbano  C . B erq uÓ, A Transformação do E s

tado e  a reforma do Serviço Público Civil, “R ev ista  do 
Serviço P ú b lico ” , novem bro de 1937, pgs. 18-19.
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Causas e remédios da inflação>

I .  E x c e s s o  e  d é f i c i t

0 FENÔMENO que atualmente se designa por 
inflação é muito antigo. As experiências a 
respeito se estendem pelo menos por três mil 

anos. Poder-se-ia mesmo defender a tese de que 
a introdução da moeda no sentido moderno —- 
um meio de troca ao qual se atribue um valor, 
mas que não representa, em si mesmo, um bem 
consumível —  já era de algum modo um proces
so inflacionista, pois que se tratava da criação de 
um poder aquisitivo acessório. Ora, a palavra 
“inflação” é um neologismo relativamente re
cente, nascido, parece, nos Estados Unidos, na 
época dos “Greenbacks”, durante a guerra de Se
cessão ( 1 ) .  Embora haja sido adotada em todo 
o mundo, desde o fim do último século, e se te
nha tornado, pelo menos desde a primeira guerra 
mundial, um vocábulo da linguagem corrente em 
todos os países civilizados, os economistas ainda 
não encontraram para ela uma definição geral
mente aceita. As mais das vezes, evitaram defi
ni-la diretamente, mesmo nos mais volumosos 
tratados sôbre os problemas monetários. Ou, en
tão, contentaram-se com fórmulas muito vagas.

A “Encyclopaedia of the Social Sciences” 
assinala : “Perhaps the most generally accepted 
defónjtion of inflation is that it is the issue of 
too much money” ( 2 ) .  Uma definição quasi 
igual foi dada, recentemente ainda, pelo profes
sor K e m m e e e h , que disse que a inflação é  “ to o  

much money and deposit currency —  that is too 
much currency in relation to the physical volume 
of business being done” ( 3 ) .  E ’ um pouco mais 
explícita, mas não muito mais esclarecedora, pois

(1 )A R T H U R  NUSSP.AUm , The M eaning o f Inflation, 
“Po litica l Science Q u arte rly ” , Vol. L V III, N. 1, Colum- 
bia U niversity , New York, M arch  1943, págs. 80-93.

(2 )  Inflation and Deflation, by  J a m e s  H arvey  R o
gers and L ester  V . Ch a n d ler , in  ‘‘E ncyclopaed ia  of 
Social Sciences” , N ew  Y ork, 1935, Vol. V III, pág. 28 .

(3 )  E d w in  W a lter  K e m m e r e r , The A  B  C oí 
Inflation, N ew  Y ork, 1942, pág. 6.

R ic h a r d  L e w i n s o h n  

Dt. rer. pol.

que, para saber quando há “too much money”, 
seria preciso inicialmente determinar a quanti
dade de moeda de que um país necessita. A úni
ca conclusão que se poderia deduzir de definições 
dêsse gênero é que a inflação consiste num de
sequilíbrio entre a quantidade dos meios de pa
gamento (digamos : m ) e a quantidade de bens 
(mercadorias e serviços) permutáveis (que desig
namos pela letra c), provocado por um excedente 
de m . Mas tal desequilíbrio nem sempre se ma
nifesta por uma alta dos preços, que, entretanto, 
parece ser característica e mesmo essencial para 
o processo da inflação.

Nas longas e graves depressões econômicas, 
a quantidade de m  se torna muito grande em 
relação à quantidade de c, ao passo que os preços 
continuam a baixar. Em 1932, no ponto mais bai
xo da crise, a relação de m  para c era, nos Esta
dos Unidos, duas vezes mais alta do que em 1929, 
no ponto culminante da prosperidade, se conside
rarmos como m  somente a moeda-papel e a moeda 
metálica em circulação, e superior de um quarto 
ainda, se compreendermos no têrmo m também a 
moeda escriturai. Sob êsse aspecto, a inflação se 
assemelha, pois, mais à depressão do que à pros
peridade. Para não deixar nenhum equívoco a 
esse respeito, diremos : A inflação é um processo 
econômico no qual a quantidade total de moeda 
(m ) aumenta em relação à quantidade total de 
bens permutáveis (c ) , ao passo que o valor da 
unidade m  diminue em relação ao valor da uni
dade c.

O discernimento dos sintomas inflacionistas 
parecerá talvez supérfluo aos práticos. Êles sa
bem naturalmente que inflação e depressão não 
são a mesma coisa, mas esquecem às vezes que 
inflação e prosperidade tampouco são idênticas, 
e esta última confusão é. mais comum ainda en
tre os teóricos. Já nos mais antigos escritos do
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grande economista inglês H awtrey ( 4 )  —  cujas 
idéias têm uma influência decisiva nas discussões 
monetárias atuais —  o ciclo da conjuntura ( “tra- 
de cycle”) é apresentado como uma alternativa 
de inflação e deflação : a fase de expansão, de 
prosperidade, de bons negócios é um processo 
inflacionista, e a contração, a crise aguda e a 
depressão que se segue são fenômenos deflacio- 
nistas.

Essa maneira de ver se expandiu sob a in
fluência de K eynes —  o Keynes do “Treatise on 
Money” (1930) —  e da escola neo-wickselia- 
na ( 5 ) .  Tornou-se hábito interpretar a prospe
ridade de 1923-1929 como “inflação”, e a de
pressão de 1930-1933 como “deflação” . Qualquer 
que seja, em detalhe, a argumentação e, em par
ticular, a explicação do krach de  1929, assimi
la-se a prosperidade à inflação. Os aderentes da 
teoria do sôbreinvestimento dizem : se o investi
mento (I )  ultrapassa as economias (S=savings), 
dá-se a inflação; em caso contrário, dá-se a de
flação. Num autor partidário da teoria do sub- 
ccnsumo, o professor Gayer, da Columbia Uni- 
versity, encontramos a frase lapidar : “The only 
meaning that can be given to the term inflation 
is capital overexpansion induced by excessive pro- 
fits current or prospective” ( 6 ) .

Desde a guerra, tem-se evidentemente redes- 
coberto pouco a pouco que a inflação monetária 
é um processo sui generis, bem diferente do ciclo 
periódico da conjuntura. Todavia, a terminologia 
e a concepção econômica de 1930 a 1940 con
tinuam a influendiar as teorias e práticas mone
tárias atuais. Um analista tão minucioso e pers
picaz como o professor J a m e s  W . A n g e l l , autor 
do notável estudo “The Behavior of Money” 
(1936), definiu, há apenas dois anos, a inflação 
como “any increase in the average price of con
sum eis goods and services after adjustment for 
changes in average physical productivity and 
provided the economy has aleready approached 
the neighborhood of attainable full employ- 
ment” ( 7 ) .  Se esta definição fôsse aplicável aos

' (4 )  R . G . H awtrey , Good and Bad Trade, London, 
1913 ; Currency and Credit, London, 1919; M onetary Re- 
òonstruction, London, 1923.

(5 )  Cf. G oTTFRIED H abekleR, Prosperity and De- 
pression, T h ird  E d ition , G eneva, 1941, P a r t  I, Chap. 
3 e 8 .

(6 )  Arthur D . G ayer, Monetary Policy and Eco- 
nomic Stabilization, 2nd edition , London, 1937, pág. 110.

(7 )  J a m e s  W . ANGELL, Investm ent and Business 
Cycle, New  Y ork, 1941, págs. 306-7.

casos concretos —  isto é, se a inflação tivesse, 
como condição sine qua nort, a utilização quasi 
completa da capacidade de produção do país —  
o aumento dos preços em 500% em 1919-20 e 
a alta vertiginosa, sem precedente na história, dos 
preços em 1923 na Alemanha, não teriam sido 
uma inflação, porque, àquela época, o desem- 
prêgo era muito grande e a capacidade industrial 
não era explorada senão em 60-70% e 50%  
respectivamente.

A idéia de que a inflação é uma espécie de 
“excesso” se reflete ainda na teoria do “inflatio- 
nary gap”, que é no momento a predominante 
nos Estados Unidos. Ela se inspira na doutrina 
de H awtrey, segundo a qual a formação dos 
preços não depende diretamente da quantidade 
de moeda, mas da renda e de sua aplicação. Cada 
qual pode fazer compras, dentro do quadro de 
sua renda. Ora, se a renda aumenta, ao passo 
que o volume de mercadorias e serviços dispo
níveis permanece estacionário ou diminue, disso 
resulta uma diferença que faz subir os preços. 
E’ o “inflationary gap” . A tarefa do govêrno se
ria, pois, absorvê-lo por meio de impostos ou de 
empréstimos, afim de impedir a alta contínua dos 
preços.

Do ponto de vista pragmático, a concepção 
sem dúvida apresenta vantagens- Se a renda na
cional e a quantidade de bens consumíveis são 
correntemente conhecidos, como é o caso nos Es
tados Unidos, ela permite calcular de maneira 
muito simples, mesmo de antemão, o excedente 
inflacionista, na base dos preços fixos. Ainda 
que não proporcione indicações precisas sôbre o 
efeito do “inflationary gap” nos preços, ela cons- 
titue uma espécie de advertência. Mas, por ou
tro lado, tal concepção provoca ou reforça a im
pressão errônea de que o público possue mais 
dinheiro do que pode consumir, que suas receitas 
ultrapassam suas despesas.

Ora, a inflação não é o resultado de um 
excesso, mas de um déficit. Ela indica que a co
munidade consumiu mais do que o que está dis
posta a pagar pela via regular dos impostos e dos 
empréstimos, e, uma vez que um déficit da eco
nomia nacional deve sempre ser coberto de um 
modo ou de outro, a população deve aceitar a 
forma mais arbitrária de financiamento : a emis
são suplementar de moeda.
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II. Orçamento e balança de pagamentos

O déficit orçamentário como causa direta é 
particularmente manifesto para as inflações de 
guerra. Uma guerra longa e extensa implica um 
enorme super-consumo de material de toda sorte. 
O consumo de munições, de canhões, de tanques, 
de aviões, indispensável à defesa nacional, é uma 
despesa para o país inteiro, no interêsse da po
pulação civ il. E ’ um prêmio de seguro para a 
segurança e a independência do país. Os povos 
afirmam que não podem pagá-lo e, ainda para o 
pagamento parcial do prêmio, pedem um aumen
to de sua renda monetária, na suposição de que 
é mais fácil pagar ao Estado segurador os quatro 
décimos de uma renda 10 do que os dois déci
mos de uma renda 5, muito embora a renda 10 
seja, em valor real, a mesma que anteriormente 
a renda 5. E ’ um marginalismo ilusório, mas essa 
ilusão é um estímulo importante para a inflação 
que se efetuoy depois da guerra no mundo inteiro.

O déficit do orçamento governamental é uma 
causa, e talvez a mais freqüente, da inflação, mas 
não é a única. A inflação monetária pode tam
bém resultar das relações comerciais e financeiras 
com o estrangeiro. Pode tanto provir de um 
saldo ativo como de um passivo da balança de 
pagamentos. Formalmente, bem entendido, a ba
lança de pagamentos é sempre equilibrada, mas 
o equilíbrio pode ser obtido por meios inflacio- 
nistas.

Em tempos de paz, as inflações mais co
muns são as que resultam de um passivo da ba
lança de pagamentos. O passivo pode ser conse
qüência de um excedente das importações sôbre 
as exportações, ou de obrigações de ordem polí
tica (reparações ou outras espécies de indeniza
ções), ou ainda de pagamentos contratuais em 
virtude da dívida pública exterior, ou de investi
mentos particulares (ações, debêntures) do ca
pital estrangeiro. Em todos êsses casos, o go- 
vêrno, ou os órgãos monetários competentes, po
dem se ver forçados ou tentados a aumentar a 
quantidade de moeda para regular sua conta com 
o estrangeiro. Por vezes, nas situações precárias, 
o impulso imediato pode vir também do estran
geiro, que, antecipando as dificuldades de paga
mento, atribue à moeda do país em questão um 
valor inferior. Daí, êsse país deve pagar mais 
por suas importações, o que faz elevar o nível dos

preços interiores e acarreta emissões monetárias 
suplementares.

Atualmente, a inflação se manifesta de ma
neira particularmente acentuada nos países cuja 
balança de pagamentos acusa um saldo ativo, 
por causa de um forte excedente de sua balança 
comercial. As vendas realizadas pelos países são 
pagas em divisas, mas no momento essas divi
sas são inutilizáveis para a aquisição dos bens 
de que têm necessidade. Para financiar o exce
dente das exportações, isto é, para pagar os pro
dutores e negociantes dos bens de exportação, ne
cessitam, pois, de emissões monetárias.

Os países que têm uma balança de paga
mentos ativa são, em geral, países caros, sem que, 
por isso, o padrão de vida seja sempre muito ele
vado. A balança de pagamentos é pouco elás
tica. Ela não permite nem um grande saldo ati
vo, nem um forte déficit, sem provocar séria per
turbação monetária. Nos países mais ricos, o saldo 
raramente ultrapassou 2-3% da renda nacional. 
Um saldo superior a êsse limite exige um finan
ciamento especial e precauções de ordem mone
tária. Se medidas adequadas não forem tomadas, 
êle abre caminho à inflação.

Ainda que aparentemente êsse tipo de infla
ção se apresente como conseqüência de um excq- 
dente, sua base é também um déficit : o país ex
portador gasta mais do que recebe e, uma vez 
que as exportações são atualmente, em grande 
parte, constituídas por fornecimentos de material 
de guerra, pode-se assimilá-las ao consumo extra
ordinário e inevitável que descrevemos anterior
mente como principal causa da inflação de 
guerra.

Qualquer que seja a causa da inflação, seu 
efeito é sempre o mesmo a população deve pa
gar uma despesa, que não é financiada de outra 
maneira, pela aceitação de uma moeda inflada 
e, por isso mesmo, depreciada. A inflação é, por
tanto, uma forma de tributação indireta, pagável 
no momento em que a moeda é trocada em mer
cadorias ou serviços. E ’ um encargo difuso, sem 
tarifa nem limites, proporcional à quantidade de 
moeda retida pelo indivíduo, mas progressivo no 
tem po; um imposto particularmente injusto, 
porque atinge as diversas categorias da população 
de maneira muito desigual e arbitrária, e também, 
com o tempo, um imposto anti-econômico, porque, 
depois de haver animado durante algum tempo
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a marcha dos negócios, entrava a produtividade 
pelas perturbações sociais que provoca.

III. T ransportes e  estocagem

O grau da alta dos preços não depende uni
camente do aumento da quantidade de moeda, 
mas, em larga medida, das alterações que se po
dem produzir do lado das mercadorias e dos 
serviços. Para explicar o encarecimento da vida 
em tempo de guerra, citam-se geralmente em pri
meiro lugar as dificuldades de transportes, isto 
é, um fator que poderia agir também sôbre os pre
ços fora de toda conjuntura inflacionista.

A influência dos transportes sôbre os preços 
pode ser puramente temporária e até mesmo mo
mentânea . Caso típico, muitas vezes observado 
na história : a alta dos preços numa cidade cer
cada. Desde que o cêrco se levanta, os preços 
baixam tão bruscamente quanto anteriormente 
se elevaram. A atual crise de transportes tem 
outro caráter. E ’ certo que se pode também ve
rificar às vezes a primeira fase do fenômeno —  
uma alta acentuada de certos artigos que come
çam a faltar —  porque um transporte não che
gou no tempo previsto; mas raramente se tem 
visto que os preços baixem após sua chegada.

Como pode uma causa passageira ter um 
efeito durável ? A resposta usual é : por causa da 
estocagem. Se as perturbações dos transportes 
se renovam, os consumidores comprarão mais 
para estabelecer reservas em suas casas. Se uma 
parte das mercadorias compradas é acumulada 
em vez de servir para o consumo imediato, a 
procura para as necessidades correntes recome
çará mais depressa que normalmente. Por êsse 
motivo, o mercado parecerá pouco aprovisionado 
por algum tempo, o que pode ter um forte efeito 
sôbre os preços.

Contudo, a estocagem pelos consumidores 
não se faz ilimitadamente. Ela não pode con
tinuar por muito tempo se a quantidade de moe
da não aumentar. Desde que as dificuldades de 
transportes não entravem gravemente a produ
ção, elas não podem provocar uma alta contínua 
dos preços. Se, por causa de rotas mais longas, 
de prêmios de seguro aumentados, etc ., os fretes 
de transporte são mais altos, êsses fretes entram 
naturalmente como nova constante na formação 
dos preços. Mas, por natureza, tais elementos 
tampouco são progressivos. Os lugares desfavo

recidos pelos transportes têm, em geral, um nível 
de preços mais elevado que os centros de comu
nicações. Mas não acusam, em tempo normal, 
uma alta permanente dos preços.

Em suma, a influência dos transportes sô
bre os preços é incontestàvelmente grande e 
multiforme. Mas, com o tempo, é antes regres
siva que progressiva, mesmo se as dificuldades 
continuam, diferentemente das influências vindas 
do lado da moeda e que vão crescendo no curso 
de uma inflação.

Tampouco se deveria superestimar a influên
cia da estocagem pelos produtores e negociantes 
que, esperando preços mais altos, retêm suas 
mercadorias. Especulações dêsse gênero não são 
raras no início de uma inflação, renovando-se an
tes do ajustamento dos preços máximos ou com 
a simples esperança de obter das autoridades tal 
ajustamento. Quanto mais flexível for a regu
lamentação dos preços, mais freqüentes serão 
tais manobras!

Todavia, a grande maioria dos produtores e 
comerciantes não podem reter por muito tempo 
suas mercadorias sem graves prejuízos, pois que 
vivem do movimento regular de seus negócios e 
não têm ganhos ocasionais. Ademais, se os esto
ques em mãos dos vendedores fôssem muito gran
des, exerceriam inevitàvelmente uma pressão sô
bre os preços. O característico de uma inflação a 
êsse respeito é precisamente a insuficiência dos 
estoques em relação à procura.

Essas últimas reflexões já nos levaram a 
questões de ordem psicológica que, certamente, 
desempenham um papel importante no processo 
da inflação. Nos países já experimentados em 
matéria de inflação, a população reage ao au
mento da moeda de modo diferente que nos paí
ses para os quais o fenômeno da verdadeira in
flação monetária constitue novidade ou, pelo 
menos, é um acontecimento raríssimo.

No curso de uma inflação prolongada ou de 
inflações reiteradas, os vendedores se habituam 
a não mais calcular os preços na base do custo 
da produção e do comércio, mas já antecipam o 
próximo aumento do volume monetário. Disso 
resulta que os preços sobem mais depressa do 
que aumenta a quantidade de m oeda. E’ o que 
sempre se poude observar nos períodos chamados 
de hiperinflação.
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IV. A LUTA CONTRA A INFLAÇÃO

Ainda que atribuindo uma certa significação 
às influências de ordem psicológica, é preciso não 
esquecer que a principal causa do movimento 
inflacionista dos preços é fornecida pela despro
porção entre m  e c. Trata-se, pois, de reduzir 
ou, pelo menos, de estabilizar a relação m:c.  O 
mais desejável seria certamente restabelecer o 
equilíbrio por um aumento de c, isto é, por um 
aumento das mercadorias e serviços. Mas isso é 
difícil, mesmo em tempo de paz, porque o au
mento da produção demanda meios monetários, 
e antes que os produtos suplementares surjam 
no mercado, seu efeito, as mais das vezes, já é 
compensado por emissões feitas no período pre
paratório. Em tempo de guerra, o rápido aumen
to da produção é ainda mais difícil nos países que 
devem importar uma parte de seu equipamento 
técnico. A luta contra a inflação deverá, pois, 
visar em primeiro lugar restrições do fator m .

Nas fases adiantadas da inflação, não se pode 
mais aplicar certas medidas que, logo no início, 
podem por vezes produzir bons resultados, nota- 
damente o aumento da taxa de juros. Segundo 
W i c k s e l l  (8 ) , a taxa de juros baixa tem um 
efeito inflacionista, estimulando a criação de cré
ditos bancários e, por isso, os preços; uma taxa 
de juros alta, contrariamente, tem um efeito de- 
flacionista sôbre o crédito e os preços. Se essa „ 
teoria já é contestável para os ciclos normais da 
conjuntura, é absolutamente inaplicável aos pe
ríodos de inflação monetária. Porque, em face 
de uma alta dos preços de 20 e 30% e mais no 
curso de um ano, toda taxa de juros, por mais 
elevada que seja, se transforma em juro “nega
tivo” (9 ), o que significa que, numa inflação pro- 
lcngada e acentuada, o credor perde sempre, em
bora o devedor nem sempre possa tirar pro
veito de seu crédito.

A taxa de juros deverá ser mantida tão bai
xa quanto possível, não apenas porque constitue

(8 )  C f. K n u t  W ick sell , In te iest and Prices, 
L ondon, 1936. —  A obra fu ndam en ta l do econom ista 
sueco d a ta  de 1898, m as sua in fluência  sôbre as d o u tri
nas econôm icas na In g la te rra  e nos E stados U nidos se 
in tensificou  scb retudo  depois de  sua m orte, ocorrida 
em  1926.

(9 )  I rving  FlSHER, The Theory of Interest, N ew 
Y ork, 1930, págs. 40-44.

um elemento do custo da produção e por conse
guinte dos preços,, mas também porque uma taxa 
de juros baixa torna as operações de crédito me- 
nos atraentes para o credor e limita, assim, a ex
pansão do crédito. O aumento da moeda escri
turai, que, num período de inflação, é tão peri
goso quanto o aumento do papel-moeda, pode ser 
entravado por uma forte diferenciação das taxas 
de juros entre os depósitos à vista e a prazo, em 
favor dêstes últimos. De um modo geral, o mo
vimento da moeda deverá ser diminuído, e não 

estimulado. Na inflação, o entesouramento é 
muito menos prejudicial do que um movimento 
rápido.

Entretanto, a tarefa principal de toda ação 
anti-inflacionista é sempre interromper a emissão 
de papel-moeda. Não há, entre os economistas, 
divergências sôbre o ponto de que a emissão de 
papel-moeda para fins orçamentários deve sei' to
talmente suprimida. Para atingir êsse objetivo, 
nenhum sacrifício de ordem fiscal é por demais 
pesado, porque a inflação representa para a eco
nomia nacional em seu conjunto o pior de todos 
os impostos.

E’ mais complicado suprimir a outra fonte 
da inflação, a que provém do saldo da balança 
de pagamentos. O saldo ativo é mesmo um fator 
favorável e necessário à economia do país. Tra
ta-se, pois, de eliminar as repercussões indesejá
veis, sem atingir a causa última. O recente acor
do sôbre a Dívida Externa é uma medida eficaz 
nesse sentido. Conforme esclareceu o ministro 
da Fazenda na exposição de motivos relativa ao 
decreto-lei n. 6 .019, êle “favorece uma deflação 
correspondente à inflação relacionada com a dis
ponibilidade de nossos saldos no exterior'’. Ou
tras possibilidades de reduzir a emissão de papel- 
moeda consistem na emissão de títulos de em
préstimos, direta ou indiretamente ligados às di
visas provenientes do saldo do comércio exterior 
e destinados exclusivamente ao financiamento 
das importações depois da guerra.

O problema técnico da luta contra a inflação 
apresenta múltiplos aspectos. E ’ um problema 
delicado, mas não insolúvel.
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A o rg a n iza çã o  f in a n c e i ra  do se gu ro
socia l b rasile iro

A. AS FONTES DE RECEITA DO 
SEGURO

1. O PRINCÍPIO CONTRIBUTIVO

a) Os métodos de cobertura financeira

0 SERVIÇO dos benefícios e a manutenção do 
serviço administrativo encarregado da atri

buição dos benefícios acarretam despesas. Para 
cobrí-las, isto é, para atender à sua finalidade, que 
consiste na concessão do amparo legal, o seguro 
social precisa de receitas.

O quantum  destas receitas deve ser fixado, na 
base de cálculos atuariais, de tal modo que, em 
determinado período, o equilíbrio possa estabele
cer-se entre as receitas e despesas previsíveis. Êste 
é um dos problemas básicos de cuja solução de
pende a estabilidade financeira do seguro.

Não menos importante é a determinação da 
forma e origem das receitas, visto como dela de
pende a exeqüibilidade prática e a repercussão, na 
economia nacional, do seguro social. Torna-se, pois, 
indispensável que o Estado, isto é, a Lei, que im
planta o seguro compulsório, disponha também sô
bre as modalidades de alimentá-lo.

As legislações modernas, estabelecendo regimes 
gerais de previdência, baseiam-se no princípio con- 
tributivo. Existem ainda, embora em número sem
pre decrescente, sistemas de abonòs não contribu- 
tivos nos quais o financiamento do amparo coletivo 
cabe, com exclusividade, ao fisco : o nosso decreto 
sôbre os abonos familiares (n . 12.299, de 22 de 
abril de 1943) ou, para citar um outro exemplo 
sulamericano, a lei uruguaia sôbre as aposentado
rias gratuitas (de 1919-1933) atribuíram exclusi
vamente ao Estado o ônus financeiro dessas provi
dências sociais, sem recorrerem à cooperação d:reta

H elvécio X avier- Lopes 
Presidente do 1 .A .P . E .T .C.

e imediata dos futuros beneficiários ou dos empre
gadores .

O vulto dos encargos de um seguro com bene
fícios substanciais desaconselha, entretanto, carre
gá-los exclusivamente sôbre o Estado. Importaria 
isso em desviar importante parcela do orçamento 
nacional à previdência e aumentar, conseqüente
mente, os recursos fiscais, o que normalmente 
eqüivale a um acréscimo dos impostos. Seria tam
bém pouco eqüitativo obrigar toda a comunidade 
nacional a suportar a totalidade de uma despesa 
que beneficia só uma parte da população, a dos 
trabalhadores assalariados.

Por êstes, e também por vários outros motivos, 
preferiu-se o princípio contributivo que associa, no 
financiamento do seguro, —  salvo para a cobertura 
dos riscos “ profissionais ” —  os três grupos princi
palmente interessados ou sejam os empregados, os 
empregadores e o Estado.

O legislador brasileiro, sempre preocupado com 
a organização mais acertada da nossa previdência, 
decidiu-se igualmente em favor daquele princípio 
que, além de distribuir eqüitativamente o ônus fi
nanceiro sôbre uma grande massa, diminuindo, as
sim, a incidência individual, oferece ainda diversas 
outras vantagens que rapidamente apontaremos.

b ) A contribuição dos segurados

—  Justifica-se o diploma legal que obriga o se
gurado a contribuir para o seguro com seu próprio 
esforço econômico, dado o nível quasi sempre pre
cário dos seus recursos? Sobejam, ao nosso ver, 
argumentos para uma resposta positiva.

Participando da formação das receitas do seguro, 
o assalariado adqu:re, em compensação, um di
reito, pelo menos moral, de gozar também dos be
nefícios e de tomar parte na gestão administrativa 
e financeira do seguro. Poder-se-ia dizer que, com 
as suas contribuições, êle “ compra ” o bilhete de 
ingresso à previdência.



3 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Associando-se ao financiamento do seguro, os as
salariados encontram-se em uma atitude psicológica 
para com as instituições de previdência que pode 
favorecer uma atuação mais confiante e econômica 
no meio proletário. Com efeito, reprimindo abusos, 
defende-se o patrimônio constituído com o esforço 
dos trabalhadores. Os representantes nos órgãos 
administrativos das instituições de seguro compre
enderão o interêsse econômico em prevenir e evitar 
simulações e poderão influir neste sentido sôbre os 
seus companheiros, afim de evitar o impopular au
mento da contribuição ou a prejudicial diminuição 
dos benefícios. «

Investido, graças às contribuições pagas, de um 
direito, o segurado, que satisfaz às condições de 
admissão, pode exigir os benefícios, e não mendi
gá-los, como se se tratasse da assistência pública 
cujas vantagens dependem do poder discricionário 
da autoridade que as concede, mas não de uma 
obrigação. A contribuição financeira do assalariado 
redime-o da humilhação da beneficência e salva
guarda a sua dignidade humana.

Reservando uma parte das suas rendas para o 
seguro, o trabalhador realiza, em verdade, uma 
economia compulsória, em condições, porém, que 
as distinguem favoràvelmente da previdência indi
vidual e por isso insuficiente. Desempenhando um 
papel eminentemente educativo, o seguro social 
obriga o assalariado a economizar uma parte dos 
vencimentos e a cuidar do futuro : o salário não 
serve apenas à satisfação das necessidades presen
tes e imediatas, mas, também, à constituição de re
servas para os períodos nos quais a doença, a inva
lidez, a velhice impossibilitam o exercício de uma 
profissão remunerada ou a morte priva a família, 
com o seu chefe, dos meios de subsistência.

Reünindo todas estas reservas, embora modestas, 
e repartindo os riscos nos quais elas podem ser 
empregadas sôbre um número apreciável de pes
soas em condições análogas, o seguro social cons- 
titue, com pequenas contribuições, um patrimônio 
comum, que atesta o valor e a fôrça da solida
riedade .

c ) A cooperação financeira dos empregadores
O maior esforço dos trabalhadores não bastaria, 

entretanto, para formar um fundo suficiente para 
a cobertura dos riscos que lhes ameaçam a capa
cidade de ganho. Na maioria dos casos, os salários 
mal chegam a satisfazer as necessidades correntes 
e primitivas da vida. A insuficiêntia da remune

ração do trabalho motiva, pois, a cooperação finan
ceira dos empregadores os quais, mediante uma 
contribuição própria para o segurd, aumentam indi
retamente o nível dos salários e fortificam o fundo 
da previdência.

Nesta contribuição patronal manifesta-se outros- 
sim o interêsse econômico que as classes produtoras 
têm na manutenção de um poder aquisitivo e con- 
suntivo das grandes massas. Garante-se, assim, mes
mo àqueles que por incapacidade para o trabalho 
não percebem mais (ou ainda) salário, os meios de 
existência, o que significa o consumo das utilidades 
indispensáveis e, conseqüentemente, o escoamento 
da produção e, daí, a amortização dos fundos in
vertidos e lucro dos capitalistas.

A contribuição do empregador é, aliás, um prê
mio pago a um seguro que afiança a ordem e paz 
social, removendo o descontentamento e o paupe- 
rismo do proletariado. O seguro, alimentado pelos 
patrões, corrige, em seu favor, o jôgo da lei eco
nômica da oferta e procura, tirando do mercado do 
trabalho oS velhos e inválidos, sem relegá-los do 
mercado dos produtos.

Sustenta-se, às vezes, a participação financeira 
dos empregadores no seguro com argumentos que 
os responsabilizam, como no caso dos acidentes do 
trabalho, também dos outros riscos sociais. Seriam 
a emprêsa e o dono dela responsáveis pelo desgaste 
do organismo humano dos trabalhadores. A con
tribuição patronal assumiria, então, o papel de re
paração, parcial, do prejuízo que sofrem os assala
riados da influência geral das condições de tra
balho. Prevalece ainda esta concepção em matéria 
de indenização dos acidentes do trabalho e das 
eqüiparadas moléstias profissionais, de maneira 
que, no domínio infortunístico, o empregador su
porta sozinho o encargo inteiro do seguro.

cf) A participação do Estado

As concepções modernas sôbre os deveres essen
ciais do Estado atribuem aos poderes públicos múl
tiplas tarefas diretamente relacionadas com o bem 
estar da população e a proteção sanitária, eco
nômica e social dos trabalhadores. No desempenho 
desta missão social, o Tesouro tem que dispender 
somas importantes, como, por exemplo, com a ma
nutenção de hospitais, asilos, etc. Encarregando-se 
o seguro social de uma parte dos misteres que, sem 
êle, o Estado deveria financiar, é justo que uma 
quota correspondente lhe deva ser atribuída para o
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custeio de medidas das quais os poderes públicos 
ficam liberados.

Mas a participação financeira do Estado na pre
vidência explica-se por outras razões, ainda. D e
corre não apenas de certa obrigação “ alimentar ”, 
mas também da proteção que incumbe à sociedade 
para com os seus membros incapazes para o tra
balho. Foi êsse dever do Estado que motivou a 
criação dos serviços de assistência social e dos abo- 
nos não contributivos.

A comunidade nacional inteira está, em alto 
grau, interessada no cumprimento das finalidades 
do seguro social como meio da preservação da paz 
social. Justifica-se, pois, também sob êste ponto de 
vista, a participação financeira que ela concede, 
através do fisco, ao seguro.

O auxílio financeiro do Estado funda-se outros- 
sim na necessidade de garantir ao seguro a indis
pensável estabilidade econômica que o concurso 
apenas dos trabalhadores e empregadores não po
deria afiançar. Sobretudo no seguro funcionando 
em regime de capitalização, as gerações iniciais não 
encontrariam uma proteção eficiente senão me
diante contribuições tão elevadas que elas se tor
nariam inatingíveis para a grande massa. A inter
venção financeira dos poderes públicos assume en
tão o caráter de uma subvenção extraordinária con
cedida para um período transitório, até que o es
forço dos assalariados e patrões possa equilibrar a 
gestão normal do seguro. A insuficiência dos salá
rios dos trabalhadores e o desejo de distribuir sôbre 
um número maior de contribuintes os encargos que 
pesam sôbre os empregadores das atividades profis
sionais amparadas pelo seguro, acabarão por impe
lir o Estado a assumir uma parte do financiamento 
da previdência. Tal atitude é tanto mais acertada 
quando se trata, como no Brasil, de um país com 
um padrão de salários relativamente modesto e 
com inegável falta de capitais disponíveis.

2 . A APLICAÇÃO DO PRIN CÍPIO  CONTRIBUTIVO 

NO BRASIL

a) A distribuição legal dos encargos

Uma vez admitido o princípio contributivo para 
o financiamento de nosso seguro social, tratou-se de 
repartir os encargos entre os três grupos supra men
cionados, isto é, assalariados, empregadores e
União.

Não existe critério estável com cujo auxílio se 
possa medir a parte que, em razão do interêsse no

seguro ou da responsabilidade no advento dos ris
cos, caberia a cada um dêsses grupos. A distribui
ção, quantitativa do ônus da previdência sôbre as 
coletividades e os indivíduos foge a uma determi
nação matematicamente exata e economicamente 
perfeita, em razão do jôgo das possíveis transfe
rências entre os contribuintes. '

Nestas condições, ante a impossibilidade de uma 
distribuição absolutamente justa, empenhou-se o 
legislador em adotar pelo menos um critério que 
garantisse uma repartição formalmente igualitária. 
Porisso a nossa legislação, que sempre se baseou 
na participação tríplice dos segurados, dos emprega
dores e do Estado, adotou, na Constituição de 1934, 
a paridade desta participação financeira.

A lei n . 159, de 30 de dezembro de 1935, regu
lamentada pelo decreto n. 890, de 9 de junho de 
1936, deu execução ao dispositivo da Carta Magna, 
estabelecendo que a contribuição das emprêsas e 
a da União seriam iguais à soma de todas as que 
pagarem os segurados. O sistema paritário foi man
tido, mesmo quando a nova Constituição de 10 de 
novembro de 1937 não o tornou mais preceito obri
gatório .

A tendência da legislação é para conservar o 
princípio da contribuição tríplice para a cobertura 
dos “riscos sociais”. Os “ riscos profissionais”, po
rém, são cobertos pelo financiamento unilateral dos 
empregadores, prevalecendo neste respeito a teoria 
da responsabilidade patronal.

Reconhecido o princípio contributivo e adotado 
o concurso tríplice para o financiamento do seguro, 
falta ainda um elemento essencial para a exeqüibi- 
l:dade prática : ignora-se ainda o quantum  que as 
três partes —  segurados, patrões, União —  terão 
que suportar. Precisa ser fixada a taxa das contri
buições, e como o concurso financeiro dos empre
gadores e da União foi determinado em função do 
dos segurados, mister se faz fixar a contribuição do 
assalariado, podendo então ser ajustada, com rela
tiva facilidade, a quota que cabe aos patrões e aos 
poderes públicos.

b ) A fixação da taxa de contribuições 
dos segurados.

Vários métodos apresentam-se à escolha do legis
lador paia a fixação das contribuições dos segura
dos. No seguro social brasileiro elas dependem do 
salário do trabalhador.
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Via de regra, toma-se em consideração o salário 
individual do segurado, o que se justifica pela gra
duação correspondente dos benefícios em relação 
aos vencimentos; isto por sua vez se explica pelo 
desejo de adaptar os benefícios ao padrão de vida 
do segurado. A fixação da contribuição conforme 
o salário corresponde, até certo ponto, a um critério 
eqüitativo, proporcionando o esforço contributivo 
à situação econômica do assalariado.

Considerando que empregados com vencimentos 
superiores a certo limite podem satisfazer às neces
sidades de previdência no -seguro comercial, não 
precisando do amparo compulsório, foi fixado como 
limite para a contribuição a quantia de Cr$
2.000,00 por mês : quem ganhar mais não fica ex
cluído do seguro —  o que seria evidentemente in
justo — , mas só contribue com a parte dos ordena
dos não ultrapassando Cr$ 2.000,00, sendo o resto 
desprezado para os fins do cálculo das contribui
ções.

A contribyição fixada em relação ao salário acar
reta compliç^ções administrativas e, às vezes, de
sigualdades do esfôrço individual. E ’ evidente que 
uma quota de Cr$ 90,00 representa menor sacrifí
cio para quem ganha Cr$ 2.000,00 por mês, do 
que uma quota de Cr$ 27,00 para quem percebe 
apenas Cr$ 600,00. Ora, sendo a taxa da contri
buição independente do salário —  mas somente a 
contribuição variável com o salário — , o encargo 
que pesa sôbre os pequenos ordenados é propor
cionalmente maior do que o ônus que carrega os 
vencimentos mais elevados.

Tomando em conta os salários efetivos e indivi
duais dos trabalhadores, impõe-se às instituições de 
seguro um serviço excessivamente complicado de 
fiscalização, dificultando-lhes, além disso, o cálculo 
dos benefícios. Um controle permanente de todos 
os salários pagos aos segurados, com as suas infini
tas variações e constantes modificações, implica um 
sistema de arrecadação dispendioso e sempre im
perfeito, inadaptável à realidade.

Por êste motivo, decidiu-se o nosso legislador a 
modificar em favor de certas classes de segurados, 
com salários particularmente instáveis, o sistema 
de fixação da contribuição variável em relação ao 
salário efetivo, introduzindo um salário-base, variá
vel apenas de acôrdo com o padrão de vida nas 
diversas regiões do país (decreto-lei n. 2 .235 , de 
27 de maio de 1940, art. 1 1 ). Êste salário-base, 
de fato, não é um salário mínimo, mas sim um sa
lário único, fictício, suposto para os fins da previ

dência. Sem embargo, é facultado aos trabalha
dores contribuir a título voluntário, sôbre o excé- 
dente do salário-base, Contratando assim um se
guro complementar e, como tal, sujeito a prévio 
exame médico.

Outra adaptação, menos rígida, do sistema de fi
xação da contribuição em função do salário indivi
dual consiste no estabelecimento de classes de salá
rio : cada classe abrange os segurados cujos salários 
variam entre um limite inferior e superior, e a con
tribuição para cada classe é uniformemente fixada 
em uma percentagem da importância que repre
senta o limite inferior, ou superior, ou a média arit
mética entre os dois, podendo a porcentagem va
riar, ou não, para as diferentes classes. Todavia, o 
sistema das classes de salário ainda não foi adotado 
no Brasil, por apresentar uma série de inconveni
entes que, talvez, não compensassem a simplifica
ção administrativa que lhe é atribuída.

A contribuição do segurado, quer variável com o 
salário individual, quer fixada na base dé um sa
lário legalmente substituído ao efetivo, exprime-se, 
geralmente, em uma fração, em uma porcentagem, 
dêste salário. Entre nós, esta porcentagem, ou taxa 
da contribuição, foi, de início, fixada entre 3 e 8%, 
conforme o regime de previdência ao qual o tra
balhador era filiado. Variava, pois, a contribuição 
conforme a Caixa ou o Instituto competente.

Normalmente, em cada instituição vigorava ape
nas uma taxa : 3% para os industriários, 5% para 
os estivadores, etc. Sòmente para os bancários o 
legislador admitiu uma graduação da taxa de con
tribuições, variando em função dos vencimentos : 
segurados com ordenados modestos pagaram 5% 
do salário, enquanto empregados com saláiios mais 
elevados contribuíram com 6, 7 ou 8%  dos res
pectivos vencimentos. Destarte o esfôrço contri
butivo foi escalonado conforme o nível econômico 
do segurado, aparentando-se êste sistema ao das 
classes de salários.

c )  A fixação da taxa de contribuições dos em 
pregadores.

Para a cobertura dos riscos sociais a contribuição 
do empregador é igual à soma das contribuições 
mensais dos segurados seus empregados, sendo cal
culados de maneira idêntica.

Para a cobertura dos riscos profissionais —  aci
dentes do trabalho e moléstias profissionais —  o 
empregador suporta sozinho o ônus financeiro.
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Quando, por fôrça da lei ou por conveniência, êle 
contrata um seguro eximindo-o da responsabili
dade legal, os prêmios (como neste ramo de seguro 
se chamam as contribuições) devem ser pagos ex
clusivamente pelo patrão. A lei proíbe aos empre
gadores descontar qualquer parcela dos salários 
dos seus empregados, ainda que com o consenti
mento dêstes, para ocorrer a despesas relativas ao 
cumprimento da lei sôbre as obrigações resultantes 
dos acidentes do trabalho (art. 73 do decreto 
n. 24.637, de 10 de julho de 1934).

Os prêmios do seguro contra acidentes do tra
balho são fixados em função da gravidade do risco, 
critério do seguro comercial que foi mantido neste 
ramo do seguro social, enquanto nos outros ramos 
da previdência a taxa de contribuições independe 
do risco. A tarifa dos prêmios não é fixada arbitrà- 
riamente pelo segurador, nem convencionalmente 
pelo empregador e o segurador, mas pela Comis
são Permanente de Tarifas. Os pormenores desta 
regulamentação encontram-se no decreto n. 85, de 
14 de março de 1935, e nas “ Instruções do art. 40 ”, 
isto é, a Portaria Ministerial de 11 de abril de 1935, 
que foi elaborada de acôrdo com o art. 40 do de
creto n. 24.637, de 10 de julho de 1934.

d ) A contribuição da União Federal.

A contribuição regular do Estado para o seguro 
pode ser fixada, no que se refere ao quantum glo
bal, em relação à soma das contribuições dos se
gurados. Mas sendo o Estado estranho à relação 
de emprêgo concreto e não tomando parte no ajus
te, individual ou coletivo, dos salários, a sua parti
cipação financeira na previdência dificilmente po
deria ser calculada em função daqueles salários in
dividuais .

É, portanto, preferível atribuir ao financiamento 
do seguro ou uma parte fixa no orçamento público 
geral, o que, entretanto, comporta o risco de pos
síveis alterações pondo em perigo a estabilidade da 
previdência, ou a criação de determinadas taxas, 
ou sobretaxas, especiais cujo produto é exclusiva
mente destinado a alimentar os fundos do seguro 
social.

Poi esta última forma que foi aceita pela nossa 
legislação. A contribuição da União Federal, deno
minada “ quota de previdência ”, é constituída pela 
arrecadação das seguintes importâncias :

a) do acréscimo de 2% sôbre as tarifas, taxas 
e preços dos serviços ou utilidades explora

dos pelas emprêsas de utilidade públicas, 
tais como transportes terrestres e aéreos, 
fôrça, luz, gás, telefones, telégrafos, água, 
esgotos, etc. ;

fo) do acréscimo de 2% sôbre os preços dos 
transportes de passageiros, mercadorias, ani
mais, encomendas, valores e demais receitas 
dos empregadores explorando a navegação 
marítima, fluvial ou lacustre;

c) da importância de Cr$ 0,01 por quilo, que 
incidirá sôbre as utilidades que, sob qual
quer forma de embalagem ou a granel, se
jam recolhidas ou depositadas em qualquer 
trapiche ou armazém de depósito, ou despa
chadas sôbre água, quando importadas do 
estrangeiro ou destinadas à exportação;

d ) do acréscimo de 3% sôbre o pagamento 
qualquer que seja a sua modalidade nos ar
tigos importados do exterior;

e ) da importância de 2% sôbre os juros pagos 
ou creditados nas contas de depósitos supe
riores a Cr$ 10.000,00, e sôbre as comis
sões e porcentagens cobradas pelos empre
gadores explorando casas bancárias ou con
gêneres ;

f)  do acréscimo de 2% sôbre o montante das 
compras feitas à indústria nacional, cobrado 
nas faturas ou contas dos empregadores ex
plorando empresas industriais ou eqüipa- 
radas.

A quota de previdência não é devida :

a) sôbre taxas de cargas, descargas, capatazias, 
armazenagem e outras que, embora incluí
das nos conhecimentos de embarque, se des
tinem a remunerar serviços corresponden
tes, diretamente executados pelas compa
nhias ou emprêsas de exploração de portos;

b) sôbre taxa de viação e imposto de trans
porte, incluído no preço de frete e passa
gem ;

c) sôbre o preço de serviços de qualquer natu
reza, de interêsse particular das próprias 
emprêsas, que não constituem efetiva ren
da, bem como o prestado sôbre as emprêsas, 
umas às outras, em proveito dos serviços 
que executem ;

d )  sôbre o combustível e o trigo.
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3 . A ARREQADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

a) O devedor das contribuições.

Fixada a taxa de contribuições, a lei deve tomar 
as providências para que estas possam, sem difi
culdade e demora prejudicial, ser recolhidas aos 
cofres das instituições de seguro.

Para os prêmios do seguro contra os acidentes do 
trabalho regras especiais não se tornam necessá
rias enquanto o pagamento dêstes prêmios é re
gido pelo direito comum que preside às relações 
entre segurador e segurado no seguro comercial.

Mas onde, como na cobertura dos riscos sociais, 
entra em jôgo um sem número de assalariados, na 
imensa maioria sem posses, o problema da arreca
dação das contribuições por êles devidas encon
traria obstáculos pràticamente insolúveis, se não 
fôsse possível, por uma ficção legal, responsabili
zar os empregados pelo pagamento das contribui
ções dos seus empregados. Dada a inexeqüibilidade 
de arrecadar dos trabalhadores individualmente as 
contribuições, o que implicaria um mecanismo dis- 
pendiosíssimo de fiscalização para recolher impor
tâncias avulsas de monta insignificante, a lei obriga 
os empregadores a recolher, às instituições de se
guro, com as próprias contribuições, também as 
dos seus assalariados.

Perante os órgãos da previdência é, pois, o em
pregador devedor das contribuições dêle e dos seus 
empregados. Sem embargo, o empregador pode 
descontar a quota do trabalhador dos salários que 
lhe paga. Mas nas relações com as instituições do 
seguro, o segurado desaparece como devedor e o 
empregador fica civil e penalmente responsável 
pelo pagamento da dupla quota.

Quanto à “ quota de previdência”, torna-se, prà
ticamente, supérflua ou antes, inoperante qualquer 
medida destinada a garantir ou reforçar o paga
mento pontual da contribuição do Estado. Sendo 
uma dívida pública, legal e espontâneamente as
sumida pelos poderes públicos, não existe meio que 
permita às instituições de seguro perseguir o Es
tado vagoroso no recolhimento da sua própria quo
ta diante dos tribunais e, mesmo quando esta fa
culdade processual existisse, de executar a dívida. 
Não se pode, aliás, presumir que o Estado possa 
deixar de honrar um compromisso que afeta a esta
bilidade financeira de um serviço social.

b) Os métodos da arrecadação.

O empregador, devedor da contribuição própria 
e da do assalariado, deve recolher, em intervalos 
regulares, fixadas na lei (normalmente mensais), a 
dívida legal ao órgão incumbido da arrecadação. 
Para êste efeito êle pode prevalecer-se dos meios 
comuns previstos para o pagamento de uma dívida 
líquida, em espécie, quer dizer que pode pagar em 
dinheiro, com cheques, por aviso bancário, vale 
postal, etc.

Todavia, dada a extensão dos serviços e o vulto 
dos capitais movimentados, as leis prescrevem, ou 
admitem também um sistema especial de arreca
dação no qual o recolhimento das contribuições se 
opera por meio de selos. O empregador compra, 
nesse caso, selos de previdência pelo valor da con
tribuição mensal por êle devida, e coloca êstes selos 
em uma caderneta, onde são inutilizados, para um 
uso posterior. Êste método de arrecadação sim
plifica muito o recolhimento, a comprovação, a 
identificação, e a fiscalização das contribuições.

O processo de arrecadação pode ser confiado às 
instituições credoras das contribuições e aos seus 
órgãos locais, ou a outros serviços públicos, como, 
por exemplo, Delegacias Fiscais, ou às agências do 
Correio (como foi previsto, entre nós, pelo art. 36 
do decreto n. 1.918, de 27 de agôsto de 1937), 
ou enfim, sob a responsabilidade daquelas institui
ções, a organismos estranhos ao seguro como ban
cos, caixas econômicas, coletores intermediários, etc.

Os pormenores dos métodos da arrecadação fo
gem a uma regulamentação rígida por parte da lei, 
devendo êles adaptar-se às contingências do meio 
social.

4 . OUTRAS FONTES DE RECEITA

As contribuições regulares dos assalariados, dos 
empregadores e dos cofres públicos constituem as 
receitas básicas, originárias, das instituições de se
guro, mas não formam nem devem formar as únicas 
receitas. Existem ainda outras, em parte casuais, 
em parte previstas para o equilíbrio econômico da 
previdência.

Entre as receitas casuais podem-se classificar as 
multas aplicadas em virtude de infrações contra 
dispositivos legais ou regulamentares relativos ao 
seguro social, e que revertem às instituições lesadas 
pela inobservância da lei. Doações e legados in
cluem-se também neste grupo, bem como os bene
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fícios ou outros pagamentos devidos pelas institui
ções mas caducados em razão da prescrição. A êste 
respeito as leis de previdência prevêem amiúde 
prazos especiais dentro dos quais os benefícios ou 
a devolução de contribuições pagas em excesso de
vem ser reclamados, sob pena de reversão à insti
tuição .

Incomparàvelmente maior importância, legal e 
econômica, cabe, porém, aos rendimentos que o 
seguro social tem que obter com a aplicação de seus 
fundos. A inversão dos capitais arrecadados, a tí
tulo de contribuições, produz juros que não apenas 
aumentam a receita das instituições, mas, também, 
repercutem no esfôrço contributivo. Com efeito, se 
as instituições podem contar com uma receita certa, 
devida ao produto dos seus fundos aplicados, po
de-se diminuir, com uma parcela correspondente 
àquele produto, a soma global de contribuições e 
baixar a taxa de contribuições. E’ o princípio da 
capitalização, graças ao qual os futuros rendimen
tos das contribuições atuais concorrem decisiva
mente para a formação da receita da previdência 
e a garantia do seu equilíbrio.

Baseando-se neste princípio, o legislador, na ela
boração do regime previdencial, adota uma taxa 
mínima que, na média, os fundos deveriam produ
zir (taxa atuarial), e calculando como certos rendi
mentos, fixa a taxa das contribuições. Torna-se, 
pois, indispensável não decepcionar as previsões do 
legislador, devendo as instituições às quais cabe a 
gestão financeira do seguro observar aquelas pres
suposições atuariais. Na aplicação das suas reser
vas, isto é, das receitas não imediatamente absor
vidas pelo custeio dos benefícios concedidos e a 
administração, incumbe-lhes, por conseqüência, 
obter, para o pagamento dos benefícios futuros em 
monte crescente, um rendimento permanente, 
certo e estável.

A relevância que a aplicação das reservas tem 
para a organização financeira da previdência em 
geral e, especialmente, para um sistema funcionan
do em regime de capitalização como o nosso se- 
guro-invalidez-velhice-morte, explica a atenção que 
a legislação dedica à inversão dos capitais. Desti
namos-lhe, pois, também, um capítulo especial no 
presente estudo.

B . A APLICAÇÃO DAS RESERVAS

1 . AS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO

Sendo a gestão financeira dos capitais acumula
dos nas instituições de seguro social de importância 
capital para a estabilidade do regime previdencial 
e, conseqüentemente, para a garantia da concessão 
dos benefícios aos segurados, as legislações empe
nharam-se em regulamentar a aplicação do patri
mônio da previdência.

Não se podia deixar a solução de problemas tão 
delicados, que repercutem profundamente na eco
nomia nacional, completamente ao poder discricio
nário das instituições, às quais pode faltar a visão 
necessária e um serviço competente para tais ope
rações. Por outro lado, não se podia negar-lhes 
uma interferência na política inversionista, estando 
elas em contacto direto com o ambiente que deve
ria aproveitar a orientação social da aplicação dos 
capitais. Impunha-se, pois, ao legislador, uma re
gulamentação que, com a necessária elasticidade, 
conseguisse harmonizar o interêsse de uma planifi- 
cação das inversões, conforme as exigências de es
tabilidade da previdência e da política econômica, 
financeira e monetária do país, com o postulado de 
respeito à autonomia das instituições de seguro. 
Sem atribuir a aplicação das reservas da previdên
cia social à gestão estatal, mas sem abandonar 
também a fiscalização da atuação financeira dos 
administradores das vultosas somas que moral e 
legalmente pertencem à comunidade segurada, o 
nosso legislador traçou as diretrizes às quais deve 
obedecer a inversão dos capitais.

Estas diretrizes visam afiançar os aspectos bási
cos de qualquer aplicação de reservas, combinan
do-os com o caráter social dos fundos. A inversão 
do patrimônio das instituições de previdência deve, 
pois, corresponder às exigências

a ) de absoluta segurança ;
b ) de garantida produtividade;

c) de relativa liquidez ;
d ) de utilidade social.

A tendência da nossa legislação, em conformi
dade com os postulados da prática e da ciência, é 
de obrigar as instituições de previdência a aplicar 
o patrimônio adotando planos sistemáticos que te
nham em vista :
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a ) a garantia' real ou a responsabilidade da 
União, bem como a manutenção do poder 
aquisitivo das reservas;

ò) a maior produtividade da renda;
c) o equilíbrio da renda;
d )  o interêsse social, de preferência o dos se

gurados .

Entre os valores que correspondem às exigências 
legais, cada instituição de seguro pode, dentro dos 
limites das instruções baixadas pelo Ministro do 
Trabalho, escolher com certa liberdade. Em parte, 
porém, elas têm que aplicar o patrimônio em va
lores prescritos como inversão compulsória pelas 
leis que visam o amparo e o fomento de diferentes 
atividades econômicas. Tais aplicações obrigató
rias que sensivelmente limitam a autonomia finan
ceira das instituições, responsáveis pela gestão do 
seguro, somente não se prestarão a críticas, do pon
to de vista técniòo, se a proporção em relação aos 
valores de livre escolha não for excessiva e se a 
taxa de juros corresponder, pelo menos, à taxa atu
arial. Por outro lado, compreende-se o interêsse do 
Estado em recorrer aos fundos da previdência para 
financiar obras das quais direta ou indiretamente 
aproveitarão, com a economia nacional em geral, 
os próprios segurados.

Assim é que, entre nós, as instituições de previ
dência são obrigadas a recolher ao Banco do Brasil, 
para compra de “ bonus da Carteira Crédito Agrí
cola e Industrial”, 15% dos seus depósitos ou fun
dos, os quais são creditados em conta a prazo fixo 
de um ano, juros de 5% ao ano. Êstes bonus da 
Carteira Crédito Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil são emitidos com o fim de prestar assistência 
financeira à agricultura, à criação, às indústrias de 
transformação e outras genuinamente nacionais, 
pela utilização de matérias primas do País e apro
veitamento dos seus recursos naturais ou que inte
ressem à defesa nacional (decreto-lei n. 3.077, de 
26 de fevereiro de 1941).

Outro apôio obrigatório foi concedido ao Insti
tuto de Resseguros do Brasil cujas ações da clas
se A, no valor de 70% do capital daquela autarquia 
chamada a regular os resseguros e a desenvolver as 
operações de seguros em geral, deviam ser subscri
tas pelas instituições de previdência (decreto-lei 
n. 1 .187, de 3 de abril de 1939) .

Posição intermediária entre as inversões obriga
tórias e a aplicação livre dos capitais cabe àqueles 
valores cuja compra é incentivada não apenas pelos 
aspectos patrióticos, mas também pelas vantagens 
econômicas que os poderes públicos lhes concedem. 
Neste grupo podemos mencionar as ações da Com
panhia Siderúrgica Nacional, para cuja aquisição 
as instituições de previdência foram legalmente 
(decreto-lei n. 3 .289, de 20 de maio de 1941) au
torizadas, tornando-lhes tal operação ainda mais 
interessante pela garantia de um juro de 6% ao 
ano por parte do Govêrno.

2 .  a s  f o r m a s  d e  a p l ic a ç ã o

Abstração feita dos valores que, em porcentagem 
fixada de acôrdo com o patrimônio ou o número 
de segurados da instituição de previdência, devem, 
ex-vi da lei, figurar no balanço dos Institutos de 
segui-o social, êstes podem escolher livremente en
tre as inversões legalmente admitidas para a inver
são das reservas.

Examinemos, pois, quais são as formas de apli
cação rendosa que a lei permite às instituições de 
seguro e que, segundo o critério adotado pelo legis
lador quanto às condições acima mencionadas, cor
respondem às exigências de produtividade, garan
tia, e interêsse social.

As obrigações do Estado, apólices ou bonus fe
derais, inscrevem-se, em primeiro lugar, entre os 
valores admitidos para a inversão dos fundos da 
previdência. Sendo as instituições de seguro, autar
quias paraestatais, criadas por lei, desempenhando 
funções de interêsse coletivo e de administração 
pública, é evidente que os títulos da dívida pública 
figurem no seu patrimônio. Êles garantem um ren
dimento, senão elevado, pelo menos certo, e sua 
aquisição melhora o crédito das finanças públicas. 
Todavia, sendo sujeitas às flutuações do mercado 
monetário e às possíveis desvalorizações da moeda, 
não se pode, como a lei requer no interêsse dos se
gurados, garantir, com absoluta certeza, por êste 
meio inversionista, a manutenção do “ poder aquisi
tivo das reservas Recomenda-se, pois, aplicar só 
uma parte do patrimônio nos títulos emitidos pelos 
poderes públicos.

O que foi dito das apólices federais vale também 
de outros valores garantidos pela União. Quando
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emitidos pelos Estados êles apresentam ainda como 
vantagem suplementar o de possibilitar o emprêgo 
dos fundos arrecadados nas regiões de onde pro
vêm as contribuições e de retribuir, sob forma de 
inversões, o esforço contributivo feito pela eco
nomia de determinada região. A tendência atual 
(embora ainda não consagrada na Lei) é de per
mitir às instituições a aquisição de títulos esta
duais, a conveniência de, tanto quanto possível, 
aplicar 50% das disponibilidades nas regiões de 
procedência das contribuições, na proporção da 
respectiva arrecadação.

A melhor e mais simples forma para satisfazer 
a esta recomendação legal, no domínio das aplica
ções a rendimento fixo, consiste na concessão de 
empréstimos, sejam hipotecários, sejam pessoais.

A êste respeito, a maioria dos Institutos está au
torizada a aplicar suas reservas nas seguintes 
formas :

a) empréstimos simples, ou garantidos, aos se
gurados ;

b )  empréstimos mediante garantia real, desti
nados ao financiamento para aquisição, 
construção, reconstrução, remodelação, ou 
liberação de casas, ou apartamentos, para 
residência dos segurados;

c) empréstimos aos empregadores contribuin
tes das instituições de seguro, mediante ga
rantia hipotecária;

d ) empréstimos hipotecários a terceiros, com 
o fim exclusivo de renda ;

e) aquisição de terrenos ou prédios, e cons
trução de edifícios, destinados a arrenda
mento ou uso próprio.

Às operações imobiliárias cabe um papel impor
tantíssimo, não apenas sob o aspecto da inversão 
dos capitais das instituições de seguro, como tam
bém sob o de benefícios indiretos que por êste meio 
auferem os próprios segurados.

Evidentemente, não é possível aplicar o patri
mônio inteiro das instituições de previdência em 
inversões a longo prazo. Para as despesas corren
tes precisam elas de disponibilidades. Mas estas 
disponibilidades também devem ser aplicadas de 
forma que a segurança lhes seja garantida. Porisso, 
a lei prescreve também a êste respeito algumas re
gras às quais devem obedecer as aplicações das 
disponibilidades, não admitindo às operações dêste 
gênero senão a forma de depósitos em instituições 
bancárias que ofereçam todas as garantias de sol- 
vabilidade.
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Especialização e discriminação no orçamento

T ODO funcionário público sabe que o princípio 
de universalidade orçamentária consiste em 

determinar a reünião, num só documento, de todas 
as receitas e todas as despesas do Estado. Tam
bém sabe que, por oposição à universalidade, há 
um outro princípio que preconiza a separação das 
receitas e despesas pertinentes a cada serviço, 
afim de melhor caracterizar-se sua situação finan
ceira . Chama S t o u r m , a êste último, princípio 
de especialização. Consiste êle em determinar o 
isolamento de um serviço do conjunto orçamentá
rio do Estado e dar-lhe personalidade distinta, com 
rendas e despesas próprias. Os autores que- o de
fendem insistem em demonstrar que êle conduz 
a uma juxtaposição racional e industrial do serviço, 
facilita o exame do seu custo e permite, tanto à 
administração quanto à opinião pública, não só 
verificar sua exata situação financeira, como, tam
bém, seus resultados em função do déficit ou su
perávit ou equilíbrio que apresentar.

O princípio de especialização aplica-se, prin
cipalmente, às repartições chamadas industriais. 
Com efeito, quando discutimos o orçamento de 
uma Estrada de Ferro, da Casa da Moeda ou da 
Imprensa Nacional, podemos verificar quanto ren
dem tais serviços. Em seguida, podemos atribuir- 
lhes dotações para as despesas em função de suas 
rendas. Se uma repartição industrial, dirigida por 
particulares, somente pode sobreviver quando 
apresenta lucros, quando suas rendas anuais exce
dem suas despesas, é evidente que o Govêrno tam
bém deve exigir das suas repartições dêsse tipo 
procedimento idêntico. Se uma emprêsa gráfica, 
dirigida por particulares, apresenta lucros, por que 
não apresenta situação idêntica quando perten
cente ao Estado e por êle administrada? Se uma 
estrada de ferro, pertencente a particulares, pro
cura custear seus próprios serviços com as rendas 
que arrecada, por que as ferrovias do Estado dei
xam de apresentar tais resultados? Raciocinando 
em tôrno dêsses' velhíssimos temas, podemos en
contrar uma razão lógica para a defesa do princí
pio da especialização, porque êle, efetivamente,

A r í z i o  d e  V ia n a
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nos conduzirá à conclusão de que, se um serviço 
produz rendas, suas despesas devem ser fixadas 
em proporção às suas rendas. Além disso, como é 
evidente, essa juxtaposição das receitas e despesas 
próprias de um serviço facilitaria o desenvolvi
mento do senso de responsabilidade dos adminis
tradores e permitiria benéfica emulação entre ser
viços congêneres. Sobretudo, conforme já acen
tuámos, permitiria a todos, à opinião pública, ao 
próprio govêrno e ao parlamento, examinar desde 
logo, num simples relance, a situação financeira 
dos diversos serviços do Estado.

Mas, essa especialização foge à teoria geral 
de orçamento do Estado. O conceito de orçamento 
do Estado abrange a junção ou soma de todos os 
seus recursos em confronto com todos os créditos 
destinados aos seus órgãos, recursos e créditos êsses 
previstos para um determinado período. Quem 
examina um orçamento público, não pretende co
nhecer, imediatamente, as parcelas ou os diferentes 
tipos de despesas ou de rendas afetas a cada uma 
das unidades administrativas. Quer ver, de um 
lado, o conjunto geral de recursos que pertencem 
ao Estado e, de outro, o conjunto geral de suas 
despesas. Para exame máis aprofundado dos di
versos tipos de rendas ou despesas, não basta o 
orçamento. Para isto existem os relatórios, as esta
tísticas e as informações particularizadas, que o 
interpretam e completam. Se assim não fôsse, o 
orçamento assumiria as proporções de um docu
mento imenso, não teria limites. Evidentemente, 
para ser exato e preciso, deveria conter as mais 
pormenorizadas informações sôbre a análise do 
custo dos serviços. Não é esta, porém, a finali
dade do orçamento. Êle deve ser, sim, a síntese 
de todos os estudos referentes a êstes resultados. 
Um orçamento público, quando discutido por um 
parlamento ou apresentado em mensagem por um 
govêrno à opinião pública, deve ser o resumo das 
ações do Estado traduzidas em têrmos de dinheiro. 
A opinião pública encontraria dificuldades para 
compreender exatamente os propósitos do govêrno 
e a verdadeira situação de suas finanças, se o orça
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mento não se revestisse da necessária concisão téc
nica . Todos os atos do govêrno merecem fé pú
blica. As informações governamentais são, por na
tureza, verdadeiras. A opinião pública necessita, 
freqüentemente, de informações gerais e concretas. 
Ora, se admitimos a qualidade de síntese como 
essencial ao orçamento público, um orçamento as
sim caracterizado repele o princípio da especiali
zação nos têrmos em que acabamos de enunciá-lo.
A especialização contraria o verdadeiro sentido, a 
verdadeira noção de orçamento.

Entretanto, como conciliar o repúdio da espe
cialização no orçamento geral com a sua admissi
bilidade no orçamento das repartições de caráter 
industrial? Se estas repartições pertencem ao Go
vêrno e estão incorporadas à administração co
mum, como a Imprensa Nacional e a Casa da Moe
da, figuram no orçamento da União como qualquer 
repartição pública. Suas dotações são escalonadas 
na parte da despesa; na parte da receita são indi
cadas, entre as rendas industriais, as estimativas 
do que poderão arrecadar. A especialização está, 
nesses casos, implícita no orçamento. Nos relató
rios anuais, nas prestações de contas, nos balanços 
que aquelas emprêsas são obrigadas a apresentar, 
não será difícil, a quem se interessar pelos resul
tados de uma exploração industrial, defrontar-se 
com o princípio da especialização. Se o orçamento 
da União atribue às repartições industriais créditos 
para manutenção do pessoal e aquisição de maté
rias primas, artigos de expediente, combustíveis, 
iluminação, e tc ., quem quiser conhecer os resul
tados econômicos dessas repartições precisará de 
outros elementos que o habilitem a examinar as 
condições sob as quais se opera a produção indus
trial . Os índices da receita e despesa constantes 
do orçamento servirão apenas de guia para totalizar 
as rendas e gastos globais daquelas repartições. 
Quando se encara o orçamento industrial, propria
mente dito, não se confronta apenas a receita com 
a despesa ou vice-versa. Devem ser confrontados 
os índices de produtividade, para que se verifique 
se uma determinada erhprêsa industrial apresenta 
rendimento satisfatoriamente proporcional aos 
gastos que efetua.

Se uma emprêsa arrecada pelos serviços que 
presta a quantia de 10 milhões de cruzeiros por 
ano e realiza, no mesmo período, despesas no valoi 
de 10 milhões de cruzeiros, aparentemente apre
senta um equilíbrio financeiro. Mas, que exprime 
êsse equilíbrio? Boa administração? Nem sempre.

O material ou serviço vendido por esta emprêsa, 
num total de 10 milhões de cruzeiros, poderia ter 
sido talvez produzido com a metade das despesas 
efetuadas. Talvez o equilíbrio esconda, de um 
lado, preços excessivamente elevados dos produtos 
ou serviços e, de outro, desperdícios de material, 
pessoal demasiado, etc. Não basta, portanto, o 
balanço financeiro; temos de examinar, principal
mente, o custo da produção. Se um objeto pode 
ser feito com uma certa quantidade de matéria 
prima, em determinado tempo, por dois indivíduos, 
e vendido por um preço remunerado a, não é eco
nômico que êste mesmo objeto seja fabricado com 
a maior quantidade de matéria prima, em tempo 
dobrado, por 4 indivíduos, e alcance o mesmo 
preço a. Pode acontecer que o preço a corresponda, 
no segundo caso, a uma soma idêntica à do custo 
do produto ou serviço. Assim a despesa seria igual 
à receita. Mas, a despesa poderia ser muito menor 
e em lugar de equilíbrio teríamos um superávit.

A administração pública em geral o que in
teressa é a estimativa de todos os recursos com 
que pode contar num exercício, ao lado da dis
tribuição dêsses recursos pelas diferentes finali
dades de sua aplicação. Se houvesse especialização 
rigorosa, a tendência seria incluir no orçamento 
despesas apenas correspondentes aos serviços que 
apresentassem rendas. Nem sempre, porém, isto 
seria possível ou conveniente. Mas, para o efeito 
de elaboração das estimativas, não há mal algum 
em obter dos serviços do tipo industrial informes 
que eqüivaleriam à aceitação do princípio de espe
cialização nos respectivos orçamentos parciais.

Embora tenhamos aqui dado uma noçao con
creta a respeito de certas operações, procuramos 
ligar essas operações a um princípio chamado de 
especialização. Êste princípio ficaria evidente
mente em oposição direta ao princípio da univer
salidade. Enquanto a universalidade faz abstração 
de particularidades e conduz-nos à totalização das 
receitas e das despesas, sem se preocupar com a 
afetação ou interdependência recíproca, o princípio 
da especialização visa justamente o contrário, ou 
seja, a exclusão de determinados serviços do con
junto geral, afim de separá-los ou caracterizá-los 
per suas rendas e suas despesas próprias. Stourm  
emprega a palavra “spécialisation” para definir 
essa oposição ao principio de universalidade, e a 
palavra “spécialité” para dar a idéia de discrimi
nação das despesas e das receitas. Na ausência de 
melhores vocábulos, ficamos com especialização
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para caracterizar essa oposição ao princípio da uni
versalidade, é com discriminação para caracterizar, 
na receita, as rendas segundo a sua origem ou 
ordem de entrada para o Tesouro e, na despesa, os 
gastos segundo sua natureza e a unidade adminis
trativa que os efetua. Entendemos por discrimi
nação a enumeração particularizada das diferentes 
espécies de rendas e gastos.

Esta enumeração é necessária, porque garante 
a verdade orçamentária. Se não houver discrimi
nação minuciosa não haverá positivamente justa 
e clara ponderação nem de receitas nem de des
pesas. Haverá, ao contrário, a mentira orçamen
tária. Tributos que não forem devidamente espe
cificados no orçamento não podem ser honesta
mente suportados ou admitidos pelo povo, uma 
vez que não há indicação minuciosa dos atos que 
os justifiquem. Por outro lado, despesas que 
não estejam devidamente caracterizadas, segundo 
sua natureza e os órgãos que a realizam, não po
dem também exprimir um programa de trabalho. 
D e fato, sení a discriminação, o crédito obtido para 
determinado fim pode ser gasto em objetivo dife
rente. A discriminação conduz, portanto, a um 
cios requisitos essenciais de todo orçamento, a sin
ceridade .

Mas a Constituição da República emprega 
sob a mesma acepção as palavras especialização ou 
discriminação. Naturalmente, houve certa cautela 
do legislador em empregar essas duas palavras, 
indiferentemente, como sinônimas. O sentido des
sas duas palavras, de acôrdo com a maneira pela 
qual se acham inscritas na Constituição, é o de 
caracterizar, enumerar, particularizadamente, os 
gastos e identificá-los com as repartições, os esta
belecimentos, departamentos ou serviços. R oure  
esclarece que, antigamente, se falava em individua- 
ção da despesa e que a especialização é a mesma 
coisa que individuação.

Já vimos que a palavra especialização tem 
sido utilizada para descrever um sistema oposto 
ao decorrente do princípio de universalidade. 
Melhor será reservá-la para êsse fim e adotar a 
palavra discriminação, exclusivamente, para a enu
meração, por espécie, das receitas e despesas. Foi 
o ministro francês V i l l è l e  quem baixou uma or
dem em que se encontram as raízes dos princípios 
de universalidade e discriminação. É verdade que 
o ato administrativo dêsse ministro criava apenas 
uma praxe e teria forçosamente de encontrar, como 
de fato encontrou, durante muito tempo, resistên

cias de ordem jurídica. Um regulamento, porém, 
aprovado por lei do parlamento francês veio tornar 
mais tarde obrigatório o uso do princípio de discri
minação das despesas. A discriminação passou a 
ser feita, primeiro, por ministérios, depois por sec- 
ções ou repartições ministeriais, e finalmente por 
meio de artigos e parágrafos em que se classifica
vam os gastos por sua natureza e pelos serviços 
a que eram atribuídos.

No Brasil, desde os primei‘ros orçamentos, 
desde o Império, desde a Lei de 1828, que se reco
menda a individuação das despesas e das receitas. 
É uma tradição das mais importantes do orça
mento brasileiro esta de discriminar, até com ex
cessiva minúcia, as suas receitas e suas despesas.

A discriminação de receitas e despesas per
mite que se estabeleçam desde logo, na votação 
do orçamento, duas ordens de controle. Uma a que 
chamamos de controle externo, ou seja, o controle 
do parlamento sôbre o executivo e também da 
opinião pública sôbre ambos. Essa espécie de con
trole flue da própria discussão pública dos pedidos 
de créditos do govêrno, a qual torna conhecida a 
análise da autorização dada pelo parlamento para 
que o executivo gaste somente dentro de determi
nados limites. Tal controle consiste no exercício 
de vigilância sôbre as ações dos poderes públicos 
em matéria financeira. Facilita também a discri
minação o controle interno ou administrativo, isto 
é, permite que a própria administração, através 
da caracterização rigorosa de receitas e despesas, 
faça com que os dirigentes dos serviços públicos 
possam observar a ação de seus subordinados e 
ajam em função das limitações quantitativas e 
qualitativas dos créditos que lhes foram distri
buídos .

Em nosso direito orçamentário, a discrimi
nação das despesas sempre se fez, primeiro, por 
ministérios, depois pelas repartições dos ministé
rios. O texto propriamente dito da lei orçamen
tária tem apresentado a discriminação por unida
des administrativas. Tabelas explicativas com- 
plementares descrevem, ainda mais minuciosa
mente, em cada repartição do Ministério, os prin
cipais elementos de suas despesas —  pessoal e 
material —  assim como os encargos gerais e as 
obras que executam. A caracterização dêsses ele
mentos ou dos fins específicos das despesas desdo
bra-se em epígrafes, verbas, consignações, sub- 
consignações, itens, alíneas, etc., que conduzem a
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uma modalidade brasileira da classificação por 
objeto.

Quando estabelecemos a discriminação das 
despesas, embora reconheçamos a utilidade e a 
virtude que possue de conduzir à veracidade das 
operações orçamentárias, por outro lado devemos 
acentuar alguns inconvenientes. Uma discrimina
ção excessiva pode prejudicar a própria adminis
tração. Se o parlamento vota os programas de 
despesa do govêrno com parcelas pormenorizadas, 
deixa o govêrno com ' suas atividades limitadas, 
porque o impede de, no decorrer do exercício, ajus
tar os recursos disponíveis a fatos supervenientes 
e até imprevisíveis. O govêrno para corrigir as 
falhas de previsão teria de solicitar ao parlamento 
medidas complementares e correria o risco de es
perar tempo às vezes excedente ao próprio ano 
financeiro para obter recursos que, quando conce
didos, não poderiam mais ser aplicados. Conquan
to o parlamento precise conhecer, em todas as mi
núcias, os gastos para os quais o govêrno lhe pede 
a autorização, na lei do orçamento não deve, toda
via, utilizar-se do processo pelo qual se discrimi
nam êsses gastos para restringir a ação governa
mental. Deve, por conseguinte, conceder-lhe 
dotações globais com um grau de discriminação 
muito amplo. Esta é a tendência da Constituição 

. de 1937, quando dispõe que o parlamento votará 
apenas as verbas globais pedidas pelo govêrno. 
Êste enviar-lhe-á, a título meramente informativo, 
as tabelas discriminativas da despesa por itens. 
Quando houver alteração dos totais dessas verbas, 
durante a votação parlamentar, se o govêrno com 
ela se conformar ajustará o quadro discriminativo 
das despesas ao vencido. Reconhece a Constitui
ção que ao poder executivo compete exclusiva
mente programar suas despesas. Mas estabelece, 
entretanto, que essa programação deve ser feita 
pormenorizadamehte. Ora, se a discriminação das 
despesas e das receitas, das despesas principal
mente, dependesse de aprovação do legislativo, o 
executivo teria grandes dificuldades de utilizar 
eficientemente seus créditos orçamentários. Mas 
a Constituição deixa bem claro que o executivo, 
e não o legislativo, decide a respeito da discrimi

nação das despesas. Embora o procedimento cons
titucional não seja atualmente seguido à risca, não 
quer dizer que o govêrno não esteja preocupado 
em modificar sua atual atitude orçamentária.

É evidente que a estruturação ou a forma de 
apresentação do orçamento tem de ser adaptada 
ao que prescreve a Constituição. Feita essa adap
tação, o texto da lei orçamentária será muito su
cinto. Conterá, apenas, na parte da despesa, os 
limites globais votados pelo parlamento. O exe
cutivo editará, respeitando êsses limites, tabelas 
explicativas que servirão de guia para a execução 
do orçamento. Essas tabelas poderão ser modifi
cadas pelo próprio govêrno, mediante simples pa- 
rècer do órgão encarregado de elaborar o orça
mento, que é o Departamento Administrativo do 
Serviço Público.

A rigorosa discriminação impõe sempre como 
corretivo o estorno. Mas o estorno, quando gene
ralizado, poderá criar dificuldades à contabilização 
das despesas e à própria elaboração orçamentária. 
Se um serviço procura justificar uma dotação à 
base de determinado programa, poderia, pelo es
torno, aplicá-la na execução de outro programa 
recusado pelo órgão elaborador do orçamento. 
Êsse mal poderá, entretanto, ser evitado se o 
órgão que elaborar o orçamento exercèr o controle 
prévio de todos os pedidos de estorno. Aliás, é o 
que prevê a Constituição.

Há um sentido de relatividade em todas as 
coisas humanas, como diria o Conselheiro Acácio. 
Até onde se puder manter a integridade da lei 
orçamentária, deve essa integridade ser assegurada 
e respeitada. Mas é preciso não esquecer que o 
orçamento é um ato de previsão. Quando exigên
cias iminentes demonstrarem a precariedade das 
previsões, não devemos ficar impedidos de corrigi- 
las. Seria insensato que um simples método de 
discriminação formal nos causasse impedimento. 
Os esquemas devem sempre corresponder aos fatos. 
Mas os fatos podem decepcionar. Quanto maior 
for a capacidade de adaptação dos esqueríias aos 
fatos e às circunstâncias, menores serão as decep
ções e perplexidades dos administradores.
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0 treinamento dos funcionários públicos
H a r v e y  W a l k e r

Professor de Ciência Política na Universidade de Ohio

( Conferência realizada sob os auspícios
r

E DIFÍCIL, senão impossível, imaginar um 
cargo público para o qual o treinamento não 

seja necessário nem desejável. No caso de traba
lhos rudimentares, como o do operário, o do por
teiro ou o do carteiro, o treinamento a ser minis
trado é m ínim o; o contrário sucede com os cargos 
compreendidos nos departamentos de um govêrno 
moderno, pois que os mesmos não podem ser de
sempenhados, satisfatoriamente, senão por pessoas 
dotadas de um'considerável grau de educação geral 
e especializada. Seria inconcebível confiar a pes
soas sem um curso regular feito em uma escola 
idônea de direito, de medicina ou de engenharia, a 
decisão de questões referentes a leis, à saúde dos 
indivíduos, ou à inspeção de grandes edifícios e im
portantes obras públicas. Saber se a educação geral 
e especializada, requerida por um determinado car
go, deverá ser ministrada dentro ou fora do ser
viço, é assunto que depende de uma série de fato
res, entre os quais se destaca o sistema educacional 
adotado no país. O govêrno não pode, razoavel
mente, esperar que os estabelecimentos de ensino 
lho forneçam pessoas completamente qualificadas 
como técnicos de pessoal, desde que não existam 
cursos de formação de pessoal para esta especiali
dade. Em tal caso, se precisar de técnicos de pes
soal, deverá êle recrutar pessoas que sejam capazes 
de realizar o trabalho em vista e providenciar para 
que as mesmas, uma vez em serviço, sejam subme
tidas ao necessário treinamento.

Em quasi todos os países são asseguradas, atual
mente, certas facilidades a quem quer que deseje 
receber um treinamento regular para os trabalhos 
de datilografia. As pessoas dotadas dêsse treina- 

! mento são úteis não apenas às emprêsas particula
res, mas, igualmente, ao govêrno. Êste deve, pois, 
competir com as emprêsas particulares, não so
mente no que diz respeito à política de salários, 
mas também no que se relaciona com as condições 
de serviço, afim de tornar possível a obtenção da

do D . A .S  .P., em 29 de outubro de 1943).

mão de obra qualificada de que necessita. Mas se 
há um elevado contingente de profissionais quali
ficados, pretendendo ingressar no serviço público, 
não há razão para o govêrno promover o treina
mento funcional de datilógrafos, a não ser para 
fins de promoção.

Nestas condições, parece racional, o programa de 
treinamento em serviço a ser posto em prática pelo 
govêrno deve ser planejado de modo a abranger, 
na medida necessária, somente aqueles cargos para 
os quais não haja facilidade de um treinamento 
prévio. O estudo das possibilidades de treinamen
to em um dado país ou região determinará o ponto 
de partida dêsse programa. Observe-se, entretanto, 
que a situação existente em um dado momento não 
deve ser considerada como definitiva. Novas faci
lidades podem surgir de um momento para outro, 
e, neste caso, o programa de treinamento em ser
viço deve ser modificado. Do mesmo modo, algu
mas das facilidades já existentes podem, quando 
examinadas, mostrar-se pouco satisfatórias, caso em 
que o govêrno terá que assumir novos encargos em 
matéria de treinamento.

Os elementos que me foi dado colher desde mi
nha chegada ao Brasil são insuficientes para que 
eu possa chegar a quaisquer conclusões suscetíveis 
de serem utilizadas como detalhes de um progra
ma de treinamento funcional para êste grande país.

Uma observação geral pode, entretanto, ser opor
tuna. Parece claro que cada um dos principais 
núcleos de população do país deve ser estudado 
separadamente e que um programa que é adequa
do para Recife é nitidamente inadequado para 
São Paulo. Na verdade, estou inclinado a crer que 
um programa que obtivesse êxito em São Paulo 
não seria aconselhável nem mesmo para o Rio de 
Janeiro.

Por mais completo que seja o sistema educacio
nal comum, não se pode esperar que êle forneça
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todo o treinamento especializado que se faz mister 
para o exercício das funções públicas.

Em geral, o sistema educacional comum tem que 
servir a muitos fins. Tem que aperfeiçoar o cida
dão, tem que preparar o indivíduo para que êle 
possa prover à sua subsistência e ajustar-se às con
dições da vida em sociedade. A subsistência pode 
ser ganha, e o é, na maior parte das vezes, numa 
ocupação fora do serviço público. Assim, o sistema 
educacional, para que não seja socialmente nefas
to, deve dar todos os tipos de treinamento capazes 
de transformar o indivíduo num cidadão útil, quer 
trabalhe ou não para o govêrno.

Muitas atividades governamentais não têm para
lelo nas emprêsas particulares. Juizes, coletores de 
impostos, policiais e bombeiros desempenham car
gos especializados que são peculiares ao serviço 
público e para os quais não seria de esperar que 
o sistema educacional comum desse treinamento 
específico. O primeiro cargo mencionado, o de juiz, 
e considerado como próprio para os advogados, em
bora todos conheçamos advogados que nunca se
riam bons juizes. Mesmo aqueles que, por fim, 
se tornam bons juizes, freqüentemente o são, mau 
grado seu treinamento em leis e quasi sempre sem 
qualquer treinamento na função de ju iz. Em mi
nha opinião, seria muito de desejar que se tivesse 
um programa de treinamento funcional para juizes.

Os empregados encarregados de funções especia
lizadas, como a cobrança de impostos, certamente 
Pouco encontram, em sua educação geral, que os 
auxilie no trabalho. Êste grupo constitue um exem- 
plo perfeito daqueles para os quais o treinamento 
funcional é não apenas desejável mas necessário. 
Nos governos locais, os policiais e bombeiros são 
também exemplos de funções para as quais o pro
grama de treinamento funcional é de todo indis
pensável .

A política de recrutamento adotada pelo Go
verno também afeta a substância do programa de 
treinamento funcional. Na Inglaterra, o govêrno 
costuma recrutar pessoal para as diversas grandes 
areas em que se divide o serviço civil britânico, 
entre os indivíduos compreendidos dentro dos li
mites de idade em que são, normalmente, concluí
das certas fases do programa educacional. Assim,
° recrutamento para a classe administrativa, que 
mclue um pequeno número dos mais altos cargos 
Clvis permanentes, é feito entre os jovens de 22 e 
24 anos, idade correspondente ao fim do curso uni- 
versitário normal. O recrutamento para a classe

executiva ocorre entre os 18 e 19 anos, correspon
dendo ao término do curso usual das escolas públi
cas (colégio) . O recrutamento para a classe buro
crática se dá entre os 15 e 17 anos, que corres
pondem ao término do curso secundário (ginásio). 
Admite-se que as funções atribuídas às pessoas em
pregadas nestas amplas classes estão de acôrdo 
com o nivel de educação exigido para o ingresso. 
Entretanto, os exames dados são inteiramente do 
tipo acadêmico, destinados a verificar em que grau 
o indivíduo aprendeu as matérias que até então 
estudou. E’ interessante notar que na Inglaterra é 
virtualmente impossível avançar de uma classe 
para outra. Uma vez que o indivíduo ingressa no 
nível burocrático só pode tornar-se um administra
dor se completar o restante do programa educacio
nal exigido para aquela classe, antes que o limite 
mínimo de idade seja ultrapassado, e fazendo o 
exame para o ingresso. Tratando-se de um empre
gado com tempo integral, é óbvio que uma tal tran
sição se torna pràticamente impossível.

No sistema inglês, é necessário um considerável 
treinamento funcional, em virtude da falta de fun
damento técnico de que se ressentem os recruta
dos para as três grandes classes gerais. Isto resulta 
do próprio sistema educacional inglês que, até mui
to recentemente, quasi não cogitou da educação 
profissional.

Nos Estados Unidos, os exames são do tipo es
pecífico, e visam determinar o grau de conhecimen
tos úteis ao cargo em que o indivíduo pretende ser 
provido. De acôrdo com êste plano e sob um sis
tema educacional bem desenvolvido, em que a 
educação em todos os níveis é oferecida a preços 
moderados, e um ensino profissional adequado pode 
ser obtido, o treinamento em serviço é exigido em 
muito menor escala.

A qualidade do programa de seleção dos novos 
empregados também exerce influência sôbre a ne
cessidade e a quantidade do treinamento em ser
viço. Se as provas são bem preparadas, altamente 
seletivas, garantindo o aproveitamento dos melho
res candidatos, menos trabalho será preciso para 
tornar os novos empregados ràpidamente adapta
dos ao exercício eficiente das funções. Se, por ou
tro lado, o programa de seleção é fraco, o treina
mento em serviço deve ser destinado a remediar 
suas deficiências, tanto quanto possível.

Os níveis de remuneração adotados pelo govêrno 
afetam não apenas a sua capacidade para conse
guir e manter empregados em condições satisfa
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tórias, como também influenciam o programa de 
treinamento em serviço. Se as organizações parti
culares pagam mais que o govêrno por um deter
minado tipo de trabalho, atrairão as pessoas mais 
bem treinadas, deixando de lado as medíocres e de
ficientes, das quais o govêrno terá de lançar mão. 
Evidentemente, estas pessoas necessitarão maior 
treinamento e dêste tirarão muito menor proveito 
do que aquelas. O govêrno deve ser sempre um 
empregador modêlo, pagando os melhores salários 
e oferecendo as mais vantajosas condições de ser
viço. Sem dúvida, estas vantagens não devem ser 
tais que constituam privilégios especiais e façam 
dos empregados públicos uma çasta favorecida. 
Mas, sempre que um govêrno se deixa ultrapassar 
nesses aspectos pelas emprêsas particulares, o ser
viço público é prejudicado. .

Há quem sustente que o único método satisfa
tório de treinar um trabalhador é fazê-lo traba
lhar. A maioria dos servidores'civis defende êsse 
método, em par^e porque foi dessa maneira que 
êles conseguiram aprender e, em parte, porque a 
experiência lhes parece o melhor mestre. Natu
ralmente, a experiência é de grande valor, mas é 
também dispendiosa. Certas pessoas afirmam que 
todos os empregados podem cometer um êrro, mas, 
uma vez que aprenderam o que erraram, não deve
riam errar outra vez. Se os efeitos do êrro sè cir
cunscrevessem ao empregado, não atingindo a mais 
ninguém, errar seria um bom meio de aprender. 
Infelizmente, as decisões feitas por funcionários 
públicos têm, quasi invariàvelmente, efeitos de 
longo alcance. Assim, os erros devem ser evitados 
sempre, tanto quanto possível.

O treinamento nada mais é que a experiência 
condensada. A matéria de um curso de treina
mento é um sumário de tudo o que, até então, se 
conseguiu aprender a respeito. À medida que os 
alunos aprendem a matéria do curso, vão ficando 
protegidos contra possíveis erros, quando tiverem 
de agir na base da experiência adquirida.

O treinamento em serviço pode ser de tipo mui
to elementar e não planejado, ou pode ser muito 
bem organizado e coordenado. Alguns dos mais 
élementares tipos de treinamento incluem o rodízio, 
a orientação e o que os ingleses chamam de “ further 
education ” . Os tipos mais complexos incluem cur
sos científicos pormenorizados, em nível universi
tário, tais como os ministrados pelo Departamento 
de Agricultura dos Estados Unidos, em Washington, 
ou os cursos altamente especializados em investi

gação criminal ministrados pelo Bureau Federal 
de Investigações.

O rodízio é um plano pelo qual o novo empre
gado trabalha durante algum tempo em cada uma 
das unidades que constituem o departamento: 
divisão ou unidade menor para a qual tenha sido 
nomeado. Usualmente, o rodízio é iniciado na uni
dade encarregada da recepção e despacho de cor
respondência. Isto dá ao empregado um quadro 
geral da organização da agência e uma idéia ligeira 
das funções de cada unidade. Depois disso, êle 
passa algum tempo em cada unidade e, após com
pletar o rodízio, é colocado em uma delas, presu
mivelmente de acôrdo com suas aptidões. Êste 
plano tem muitas vantagens. O empregado deixa 
de ser simplesmente uma pequena peça de uma 
grande máquina e passa a ter uma concepção inte
ligente do trabalho que o seu departamento exe
cuta. Sabe onde procurar certas informações, sabe 
de onde vêm os papéis que chegam à sua mesa e 
para onde vão depois de despachados por êle. Os 
chefes de secção tiveram todos oportunidade de 
conhecê-lo e, se êle for um bom funcionário e se o 
seu supervisor não se acautelar, algum outro chefe 
poderá requisitá-lo quando se der uma vaga.

Entretanto, o rodízio, apenas, não é suficiente. 
Vários departamentos julgam-no muito dispendio
so, pois, enquanto êle é executado, o empregado 
não pode produzir trabalho útil. Alguns tentaram 
reduzir êsse tempo, submetendo os novos empre
gados a um curso de orientação, o qual consiste em 
uma série de conferências, ilustradas com gráficos 
e acompanhadas por manuais nos quais é explicado 
o trabalho do departamento e o de suas várias di
visões. Parece não haver motivo que impeça a 
combinação dos dois planos. Uma tal combinação 
provàvelmente reduziria o tempo do rodízio.

Os planos de treinamento dos departamentos 
freqüentemente vão mais longe e incluem cursos 
especializados em leis e regulamentos, cursos êsses 
administrados pelo próprio departamento. Nos 
casos de agências de alfândega, imigração e im
postos, uma tal instrução é provàvelmente neces
sária, afim de garantir o mínimo de eficiência que 
devem possuir os empregados que nelas trabalham. 
Tais cursos de treinamento técnico são usualmente 
baseados em compêndios e o grau e precisão da 
aprendizagem são verificados por meio de provas. 
Êstes cursos freqüentemente duram muito tempo. 
Devido às freqüentes mudanças nas leis, mesmo
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aqueles que já completaram o curso de modo satis
fatório podem ser chamados para cursos de revisão.

O preparo de manuais, organogramas e a publi
cação dêstes recursos tendentes a facilitar a rápida 
compreensão da estrutura e funcionamento dos 
órgãos administrativos ficam, geralmente, a cargo 
do departamento. Entretanto, uma agência central 
de administração geral pode ser de grande valor 
para coordenar êstes esforços e padronizar a no
menclatura e o formato. A publicação de um jor
nal técnico diário, semanal ou mensal, principal
mente para ser usada dentro do serviço, como a 
Revista do Serviço Público, é outra iniciativa de 
grande utilidade. O Serviço de Documentação do 
D . A . S . P . parece estar realizando um excelente 
trabalho, não apenas com esta revista mas também 
com a edição, impressão e distribuição de valiosas 
monografias, escritas, principalmente, por servido
res públicos, a respeito de assuntos técnicos. Estas 
publicações são de inestimável valor no desenvol
vimento e execução de um programa de treina
mento em serviço.

Outro tipo de treinamento em serviço que é par
ticularmente útil quando o treinamento deve ser 
realizado em localidades isoladas, e que é larga
mente espalhado sôbre uma área considerável, é o 
curso por correspondência. Para êste fim são en
viadas aos empregados, pelo correio, súmulas de 
estudo cuidadosamente preparadas, os livros neces
sários e a lista apropriada de perguntas. O empre
gado, então, consulta o livro, de acôrdo com a sú
mula, escreve as respostas às questões e as devolve 
para correção. No fim do curso, procede-se a um 
exame final. Os resultados dos questionários de 
cada lição são levados em conta no exame final, 
concedendo-se um certificado ao empregado que 
concluiu satisfatoriamente o curso. Um tal sistema 
tem muitas desvantagens e não deve ser usado, a 
não ser que seja impraticável a formação de classes 
conduzidas por professores competentes.

A organização e a administração de cursos espe
cializados devem ficar a cargo do departamento 
interessado : 1 ) sempre que a matéria dos cursos 
de treinamento em serviço seja essencial à execução 
satisfatória de trabalhos típicos, próprios do depar
tamento ; 2 ) sempre que professores competentes 
Para ministrar os referidos cursos não possam ser 
obtidos senão dentro do próprio departamento, e 
3) sempre que os cursos não sejam de interêsse ou 
valor para empregados de outros departamentos.

Entretanto, se há necessidade de conseguir profes
sores estranhos e se o assunto é de interêsse de 
empregados de outros departamentos, êsses cursos 
serão melhor administrados por uma agência cen
tral de treinamento. O departamento pode, numa 
dada eventualidade, desejar confiar a administra
ção a uma agência central, mormente se desta pode 
esperar uma atuação eficiente.

No caso de haver uma agência central para a 
organização e realização dos cursos de treinamento, 
deve a mesma, provàvelmente, ser localizada no 
departamento responsável pelos problemas de pes
soal. Muitos governos, persuadidos da utilidade de 
um tal plano, estabeleceram divisões de treina
mento em seus departamentos de pessoal. Tal 
plano tem muitas vantagens. Permite o emprêgo 
de técnicos competentes pelo departamento, como 
consultores no planejamento e na execução de 
programas de treinamento que sejam de valor 
para seus empregados. A responsabilidade do 
treinamento deixa de caber ao departamento, 
que, ordinàriamente, não está preparado para 
um trabalho dessa natureza. A existência de 
uma agência central franqueia os cursos de treina
mento aos empregados interessado^ na matéria, 
embora pertençam a outros departamentos. Os 
cursos administrados por um departamento são 
provàvelmente vedados a empregados de outros 
departamentos.

Uma agência central pode também organizar e 
realizar um programa de “ further education . A 
“ further education ” difere do treinamento em ser
viço porque tem em vista dotar o empregado mais 
de educação geral e elementos de cultura, do que, 
propriamente, de conhecimentos diretamente liga
dos ao trabalho. Nas grandes metrópoles, centenas 
de tais cursos já existem em universidades, escolas 
secundárias e profissionais. Em tal caso, a agência 
interessada nç treinamento de empregados públicos 
nada mais precisa fazer senão coordenar seus es
forços com os dos cursos acima citados. Quando 
há interêsse, as instituições educacionais com gran
de satisfação se propõem a realizar cursos em horas 
convenientes e a promover, às expensas do govêr
no, a propaganda de tais cursos entre os emprega
dos públicos. Ordinàriamente, porém, há ainda um 
certo número de cursos especializados, de interêsse 
cultural, que não fazem parte do programa de ati
vidades das instituições locais. Em tal caso, a 
agência de treinamento em serviço pode pedir a 
estas instituições privadas a formação de tais cur
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sos, garantindo um certo número de matrículas 
para fazer face às desf—sas, ou assumindo o en
cargo de administrá-los diretamente. Quando as 
instituições educacionais do lugar não estiverem à 
altura dessa tarefa, como provàvelmente acontece 
em muitas das grandes cidades do Brasil, a agência 
de treinamento terá que fornecer todo o programa.

Quando for considerada necessária para os tra
balhos a cargo do empregado a realização de estu
dos extrafuncionais, é justificável que o govêrno 
custeie êsses estudos com dinheiro dos cofres pú
blicos. Certamente, os empregados públicos man
dados ao estrangeiro para estudar práticas e pro
cessos administrativos, devem fazê-lo às expensas 
do govêrno.

Um problema que compete, particularmente, à 
agência de treinamento é o do preparo de empre
gados para a promoção. O treinamento que ter
mina quando o empregado está pronto a realizar 
com eficiência os deveres de seu cargo atual, é in
completo. Não àpenas no interêsse público, mas 
também no interêsse do indivíduo, aqueles que são 
mais capazes e mais bem treinados devem ser pro
movidos. O princípio da antiguidade como o único 
guia para a promoção já há muito foi repudiado 
por todos os especialistas no assunto. Conquanto 
o tempo de serviço seja um fator, é um fator de 
relativamente pequena importância e nunca deve 
ser usado para impedir a promoção da pessoa mais 
capaz.

Quando o govêrno tem um plano satisfatório de 
classificação, o funcionário sabe quais os cargos que 
êle pode alcançar por promoção e quais as qualifi" 
cações exigidas. Se êle tem então a iniciativa e a 
perseverança para completar sua preparação, e se 
o exame para promoção for feito adequadamente, 
o canditado que tem o preparo mais completo e 
maiores conhecimentos ficará no princípio da lista. 
A parte da agência de treinamento neste processo 
é evidente. Os cursos devem ser franqueados a 
todos aqueles que têm a ambição de desenvolver 
os seus conhecimentos. Com isto não sugiro que a 
agência de treinamento estabeleça um curso apres
sado, mas sim que use as melhores técnicas educa
cionais para assegurar-se de que será dado treina
mento com pleto.

E ’ necessário prestar a máxima atenção à capa
cidade mental, às qualidades inatas e às ambições 
de todos os empregados, afim de que possa haver 
um gasto mínimo de energia e de talento. O treina

mento deve desenvolver o indivíduo de um modo 
tal que suas capacidades latentes sejam reveladas 
e usadas o mais possível. Isto é particularmente✓
verdadeiro no caso da capacidade para administrar.

O treinamento em serviço tem suas desvanta
gens. Enquanto um grupo de empregados se acha 
em treinamento, há muitas pessoas estranhas que, 
se tivessem a mesma oportunidade para conhecer 
as técnicas da administração, seriam funcionários 
igualmente bons. Alguns governos reconhecem isto 
e franqueiam seus cursos de treinamento àqueles 
que desejam, mais tarde, se submeter a concursos 
para ingresso no serviço público. A proporção que 
isso é feito, o programa deixa de ser de treinamento 
em serviço para se tornar um tipo especializado 
de treinamento preparatório.

A-pesar-de o grupo admitido para os cursos de 
treinamento em serviço ser um grupo escolhido, a 
seleção não se processa à base da aptidão para 
aprender. Daí a possibilidade de alguns emprega
dos falharem inteiramente nestes cursos. Podemos 
ter certeza de que tais pessoas não possuem a ca
pacidade de desenvolvimento, essencial ao pro
gresso no serviço.

A agência responsável pelo treinamento provà
velmente encontrará grande dificuldade em reünir 
um “staff” competente de professores. Os admi
nistradores, se fôssem aproveitados, poderiam não 
ser muito bem sucedidos por faltar-lhes capacidade 
didática. A pessoas que tivessem experiência de 
magistério poderia faltar o indispensável conheci
mento dos assuntos administrativos. Àssim, a di
reção de uma agência de treinamento deve, tanto 
quanto possível, descobrir os raros administradores 
que são bons professores e os raros professores que 
têm tido experiência em administração. Afim de 
facilitar a formação de um corpo de professores 
competentes para tais cursos, pareceria acertado 
estabelecer um sistema pelo qual os administrado
res pudessem ser trocados por professores de uni
versidade durante períodos razoáveis, de modo que 
cada um pudesse adquirir experiência nas técnicas 
do outro.

Outra dificuldade do treinamento em serviço é 
que os empregados que dêle participam têm uma 
formação educacional muito heterogênea. Podem 
vir de todas as partes do país, podem ser de todas 
as idades e embora possam todos possuir a mesma 
educação mínima, a diversidade de nível é sempre 
muito grande. A tarefa de ensinar a um tal grupo
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e bastante diferente da de ensinar a uma turma 
de estudantes, de formação mental menos variada 
e constituída por indivídüos pràticamente da mes
ma idade.

Ainda outro problema no desenvolvimento des
ses programas é o de manter, no ensino, um equilí
brio satisfatório entre a teoria e a prática. E’ ironia 
miaginar que os cursos de treinamento em serviço 
nao lidam com a teoria. O ponto mais fraco de 
muitos empregados é a sua incapacidade para com
preender a significação do que estão fazendo. En
tretanto, um curso de treinarríento puramente teó
rico terá apenas valor limitado, pois somente os 
mais inteligentes poderão fazer por si próprios apli
cação da teoria à prática. O melhor método con- 
siste em apresentar a teoria e ilustrá-la com muitos 
exemplos e problemas práticos.

j  Uma das vantagens importantes do treinamento 
em serviço é o fato de estar próximo da realidade. 
Há muita razão nos argumentos freqüentemente 
apresentados, de que os colégios e as universidades 
quasi sempre deixam de ser realistas. Quando o 
professor não teve experiência administrativa e a 
esc°la frca afastada da séde do govêrno em estudo, 
compreende-se porque o treinamento está sendo 
P°r demais teórico. Pelo menos os cursos de trei
namento em serviço têm acesso aos problemas 
yivos. Não precisam depender inteiramente de re
latórios impressos. Os membros da classe estão 
trabalhando diariamente com a matéria prima dos 
relatórios dos anos seguintes e assim as teorias 
Podem ter aplicação imediata. Também, se a teo- 
fIa enunciada não concorda com os fatos, o estu
dante o sabe e, provàvelmente, não discutirá um 
erro ou um princípio anacrônico.

Com a maior timidez, devida ao curto tempo 
disponível para a análise do problema neste país, 
v°u fazer algumas sugestões que poderão, ou não, 
ser uteis no planejamento e na execução de um 
Programa de treinamento em serviço para os em
pregados públicos no Brasil.

A primeira sugestão, embora fundamental, é ex- 
rernamente difícil de ser posta em prática, mesmo 
epois de um longo período de tem po. Entretanto 

® básica para um programa ideal. E’ que deve ser 
senvolvido no Brasil um serviço governamental 

Unificado, incluindo todos os cargos federais, esta
is e municipais. Deve haver apenas um chefe 

nunistrativo sôbre todos, embora a descentrali- 
a?ão da administração atual fôsse provàvelmente 
ecessária durante um considerável período, devido

às distâncias geográficas. Êste serviço civil unifi
cado deve estar livre da política, exceto nos cargos 
de caráter nitidamente político. As carreiras de
vem ser providas com a maior liberdade de movi
mento e sem qualquer espécie de exigências geo
gráficas ou residenciais.

A segunda sugestão é também básica, tão básica 
que vai às raízes de todo o sistema educacional. 
E’ que o Govêrno Federal do Brasil deve, tão ràpi- 
damente quanto possível, estabelecer um sistema 
educacional elementar, secundário e superior, às 
expensas públicas e gratuito para todos. Poder- 
se-ia objetar que um tal programa seria muito dis
pendioso. O custo da educação é pequeno quando 
comparado com o da ignorância. O custo dos cida
dãos educados é pequeno comparado com as vanta
gens que êles proporcionam ao Estado. O problema 
não é saber se o país pode dar um tal passo, mas sim 
compreender que êle não pode deixar de dá-lo. 
Disseram-me que há uma grande escassez hoje, no 
Brasil, de técnicos treinados em muitos campos. 
Esta escassez pode ser remediada, primeiro, pela 
importação de técnicos experimentados, e segundo, 
pelo treinamento dos que aqui já estão. Êste trei
namento pode, naturalmente, ser assegurado, como 
no passado, mandando jovens promissores fazer 
cursos no estrangeiro. Êste é, porém, um processo 
lento e muito dispendioso. A única solução para 
o govêrno consiste no estabelecimento, aqui mesmo, 
dos centros de formação. Não há um só grande país 
no mundo que não reeonheça hoje que é obrigação 
do govêrno dar oportunidades educacionais ao 
povo.

Como professor em uma universidade norte-ame
ricana, uma das minhas primeiras perguntas ao 
chegar no Brasil foi acêrca do sistema de educação 
universitária. Disseram-me que universidades, no 
sentido norte-americano, são pràticamente desco
nhecidas neste país e que a que mais se aproxi
mava delas, aqui, era a Universidade de São Paulo. 
Infelizmente, ainda não tive tempo para visitar 
aquela instituição, embora espere poder fazê-lo, 
antes de deixar o Brasil. A Universidade do Rio 
de Janeiro, disseram-me, é apenas um nome desti
nado, principalmente, a coordenar as atividades de 
um certo número de escolas independentes. A 
Universidade do Brasil é um projeto interessante, 
mas parece ser mais uma academia nacional do que 
propriamente uma universidade. Em muitas das 
maiores cidades do Brasil, existem escolas capazes
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de formar indivíduos para profissões específicas, 
porém, em nenhum caso, exceto em São Paulo, foi 
possível ligá-las de fato em um todo orgânico. A 
maior parte destas instituições está, presentemente, 
sob inspeção federal e recebe subsídios do govêrno. 
Seria apenas um pequeno passo coordená-las em 
organização universitária sob os auspícios federais.

A meu ver, seriam necessárias para o Brasil, pelo 
menos, 8 instituições dêsse tipo : uma em Belém  
do Pará, servindo aos estados de Amazonas, Pará, 
Maranhão e território do A cre; outra em Forta
leza, servindo aos estados de Ceará, Piauí e Rio 
Grande do N orte; outra em Recife, servindo a Per
nambuco, Paraíba e Alagoas; outra em Salvador, 
servindo a Baía e Sergipe; outra em Belo Hori
zonte, servindo aos estados de Minas e G oiaz; 
outra no Rio de Janeiro, servindo ao Distrito Fe
deral, Estado do Rio e Espírito Santo; outra em 
São Paulo, servindo aos estados de São Paulo, Mato 
Grosso e Paraná; e outra em Pôrto Alegre, servin
do a Santa Catarina e Rio Grande do Sul. São /
Paulo, como dissemos, já está. provido de uma, em
bora não tenha o caráter de instituição federal. 
O Rio está parcialmente preparado para tomar 
parte neste programa. Em todos os outros casos já 
há núcleos substanciais de faculdades, estudantes e 
mesmo os edifícios. Efetuar esta transformação 
não deve ser demasiadamente difícil.

Novamente parece-me ouvir a queixa contra os 
preços. Se fizerdes computar, por um perito com
petente, o custo do presente sistema, incluindo o 
preço da educação de muitos técnicos fora do país, 
e os prejuízos que para o Estado e para a Indústria 
resultam da falta de elementos treinados, eu me 
aventuro a antecipar que se verificará que o pre
sente plano é mais dispendioso do que aquele su
gerido .

De certo, não bastará levar avante os atuais pro
gramas de educação superior. Êstes centros uni
versitários devem dedicar-se ao estudo dos proble
mas locais. Assim, as principais escolas de silvi
cultura seriam, provàvelmente, as de São Paulo e 
Belém. As principais escolas de agronomia, em 
Recife, Salvador, São Paulo e Pôrto Alegre. As 
principais escolas de minas, em Belo Horizonte e 
Salvador. As escolas de medicina veterinária em 
São Paulo, Pôrto Alegre e B elém ; e assim por 
diante. . ..

O que se precisa salientar, em matéria de edu
cação superior no Brasil, hoje, parece ser a neces
sidade de educação técnica. Cada universidade de

verá especializar-se naqueles aspectos da educação 
técnica que forem mais úteis na solução dos pro
blemas das áreas a que ela serve. Entretanto, todas 
devem ter amplos recursos para os estudos de artes 
e ciências básicas, provendo assim à educação do 
indivíduo, tanto geral como especializada. Todas 
precisariam, também, de institutos de educação 
que pudessem fornecer os muitos professores neces
sários para a realização do programa de educação, 
tanto elementar e secundária como universitária, 
na base do que aqui foi sugerido. Todas precisarão, 
também, de escolas de comércio, algumas mais im
portantes do que as outras, para fornecer a grande 
quantidade de leaders, que, dentro de pouco tem
po, serão necessários nessa área.

Com a devida deferência para com as antigas 
profissões de médico e de advogado, podemos dizer 
que o que o Brasil necessitará na próxima geração 
é de mais engenheiros, mais peritos agrícolas, mais 
silvicultores treinados para o desenvolvimento e 
preservação da sua ilimitada riqueza florestal.

Um tal programa de educação deve ser gratuito 
e ficar sob controle do Estado. Mas o seu custo 
não consiste somente no custo do ensino das disci
plinas escolares. Inclue, também, as despesas com 
a subsistência durante o período educativo. Se a 
educação tem de ser realmente gratuita, devem-se 
oferecer oportunidades, mediante as quais os indi
víduos mais inteligentes, não importando a sua ri
queza material, pudessem efetuar os estudos que 
lhes conviessem. Para aqueles que vivem nos cen
tros universitários, isso provàvelmente envolveria 
apenas pequenas “ bolsas de estudos ”, visto como 
os estudantes poderiam continuar os estudos sem 
mudar de residência. Entretanto, aqueles que de
vem deixar os lares e lutar pela vida necessitarão 
concessões maiores. Se o govêrno deseja assegurar 
para si os serviços dessa gente, tais “ bolsas ” de
vem importar num compromisso assumido pelos 
estudantes de servir ao Govêrno durante um pe
ríodo mínimo após a formatura. Se se fizesse isto, 
seria provável que a indústria oferecesse “ bolsas ” 
semelhantes, como acontece freqüentemente nos 
Estados Unidos.

Outra maneira de atrair para o serviço do govêr
no o interêsse da nata das escolas consistiria em 

•oferecer um período de aprendizagem em alguma 
repartição pública local, para os estudantes mais 
brilhantes, durante o último ano do curso.

O estabelecimento de um sistema total de edu
cação, conquanto torne desnecessário sair do país
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para obter uma educação técnica, jamais tomará 
inteiramente o lugar da viagem de estudos ao es
trangeiro . De fato, o govêrno faria bem oferecendo 
certo número de “ bolsas ” para viagem ao estran
geiro a funcionários promissores, afim de habilita- 
los a estudar os sistemas administrativos de outros 
países. Consta-me que isso tem sido feito em con
siderável extensão. Eu insistiria, apenas, para que 
isso continuasse e fôsse, mesmo, ampliado.

Há uma grande necessidade, há muito tempo re
conhecida neste país, de literatura adequada, em 
língua portuguesa, sôbre as técnicas de todas as 
atividades importantes do Govêrno. Considerável 

‘ progresso está sendo feito no presente momento, na 
obtenção de tal literatura pela tradução de manuais 
padrões e„de livros didáticos, os quais, até agora, 
somente eram encontrados em idiomas estrangei
ros . Êste desenvolvimento deve ser acompanhado, 
e estou certo de que o será, pela instalação e manu
tenção de bibliotecas especializadas, que incluam 
material proveniente de todos os cantos do mundo. 
A biblioteca especializada que o D . A . S . P .  conse
guiu organizar nos últimos anos é um exemplo do 
que pode ser feito, mesmo sob condições expen- 
mentais e durante uma guerra mundial, para esta
belecer um tal serviço. Bibliotecas semelhantes 
deveriam existir em cada uma das universidades e 
ser usadas pelos funcionários públicos de cada uma 
dessas áreas, nos programas de treinamento em 
serviço a que fôssem submetidos.

As 1 mitações do presente sistema educacional 
têm resultado no fato de muitos indivíduos entra
rem para a administração, sem a amplitude de co
nhecimentos que êles podem ter desejado possuir 
e que seria tão vantajosa do ponto de vista do ser
viço público. Para êsse numeroso grupo, um sis
tema de educação ulterior seria indicado. Em 
muitos lugares, isto terá que esperar até que o sis

tema educativo local possa ser reforçado. Entre- 
mentes, a lacuna poderá ser preenchida por meio 
de cursos —  organizados pelos próprios emprega
dos __ que utilizassem o que de melhor a locali
dade pudesse oferecer em matéria de talento pe
dagógico .

Finalmente, concorrendo com êstes outros de
senvolvimentos, mas atingindo ao seu ápice depois 
de êles estarem completados, deveria haver um 
sistema geral de treinamento em serviço para todos 
os empregados públicos. Não somente os funcio
nários federais, mas também os estaduais e locais 
deviam ser incluídos, podendo o programa incluir 
não somente o Rio mas todos os principais centros 
de população. Êste programa de treinamento em 
serviço devia considerar e usar todas as técnicas de 
que temos conhecimento, cumprindo-lhe incluir nao 
somente o período posterior ao ingresso, mas tam
bém um sistema que preparasse o funcionário para 
as novas e maiores responsabilidades com que de
verá arcar após a promoção.

Isto pode parecer um grande plano. Muitos 
dentre vós dirão que é visionário e que não pode
ria ser realizado em uma geração. Entretanto, eu 
estou certo de que a maior parte dêle, senão a sua 
totalidade, pode ser cumprida, em breve. Um povo 
que pode, num quarto de século, transformar uma 
aldeia em uma metrópole; um povo que tem o 
descortino e a energia para planejar e construir 
uma Avenida Presidente Vargas; para erguer um 
edifício destinado a acomodar um departamento 
público como o Ministério da Fazenda ; e que em 
c nco anos planejou e executou um programa su
perior de administração (o que a nos custou um 
século e meio), e que o fez melhor do que nos, 
pede fazer todas aquelas coisas e muitas mais, e 
eu estou certo de que as fará.
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A política de pessoal da T. V. A.
A l b e r t o  d e  A b r e u  C h a g a s

Técnico de Administração

Â TENNESSEE Valley Authority —  T.V.A. —  
é uma das mais sugestivas instituições do 

govêrno americano.
Nascida de uma proposta do Presidente Roose- 

velt ao Congresso, no sentido da criação

“oi a  Tennezsee V aüey A uthority  —  a Corporation clo- 
thed w ith the power oi Government bu t possessed oi the 
ilexib ility  and initiative oi a private enterprise" (d e  
um a T ennessee  V alley A u thority  —  um a corporação in 
v estida  no poder de  govêrno, m as do tada  da  flexib ili
dade e in ic ia tiva  d a  um a em presa  p riv ad a ) ( 1 ) ,  

i .
a. T . V . A .  é  uma entidade do gênero das nossas 
autarquias de caráter econômico e tem por juris
dição

“an area embracing parts of seven states and including 
the power prcject at M uscle Shoals” (um a área  com 
preendendo  p a rte s  de se te  E stados e incluindo o p ro 
je to  de energia em  M uscle Shoals) (2 )  .

Convém lembrar que o projeto de produção de 
nitrato no Muscle Shoals fôra iniciado, em 1917, 
mediante dotação governamental, mas, ou pelo 
término da primeira grande guerra ou por outro 
motivo qualquer, não tivera o esperado desenvol
vimento nos anos posteriores. Como êsse projeto 
interessava a regiões do vale de Tennessee, perio
dicamente flageladas par inundações, vigorosas ten
tativas foram feitas, a partir de 1928, encabeçadas 
pelo senador Norris, no sentido da criação de uma 
corporação governamental para operar as instala
ções produtoras de nitrato e vender o excesso da 
energia gerada na estação hidro-elétrica. Essas 
tentativas, vitoriosas no Congresso, esbarraram nos 
vetos dos Presidentes Coolidge e Hoover, vindo, 
afinal, a ter melhor sorte na administração Roose- 
velt (3 ) .

(1 )  JOHN m c  D ia rm id  —  G overnment corporations and 
federal íunds  —  Chicago, 1938, pág. 136.

(2 )  K rout  —  Outline History oi the U nited S ta tes  —  
N ew  Y ork, 1941, pág. 198.

(3 )  Idem , idem, pág. 179.

Mas então as funções da Authority resultante 
apresentaram-se notavelmente acrescidas, quando 
comparadas com as dos primitivos projetos, desde 
que

“the plans oi T  .V  .A . were not coniined to the genera- ' 
tion of electricity, bu t were based upon the assump- 
tion that power development, prevention oi floods, im- 
provem ent of navigation and m inufacture of nitrates 
cculd be carried fcrward successfully as an interrelated  
public enterprise” (os p lanos da T .V .A .  não se ads- 
tring iram  à geração de e le tric idade, m as basearam -se 
na presunção de que o desenvolvim ento  da energia, a 
prevenção  con tra  inundações, o m elhoram ento  da nav e
gação e a fabricação de n itra to s podiam  ser conduzi
dos satisfa to riam en te  como in terrelacionados em preen
dim entos públicos) (4 )  .

Essa apresentação lacônica da T . V . A .  nem 
chega a dizer das formidáveis obras de engenharia 
dessa entidade; da singular experimentação polí
tica que ela representa na federação americana, da 
eloqüência com que por ela se afirma a capacidade 
industrial do Estado.

Malgrado isso, contentando-nos, a respeito, com 
recorrer, cutra vez, a um conceito de M c D i a r m i d , 

segundo o qual

“unique in its purposes, its  structure, its authorized  
duties —  this governm ení Corporation adds a vivid  
chapter to the historical developm ent of the corporate 
device as an agency of governrr.ental administration  
and unquestionably has offered a wealth of experience 
for future utilization” (ún ica  p o r seus fins, sua e stru 
tu ra , suas au torizadas obrigações —  esta  corporação 
governam ental acrescenta um  Vivido cap ítu lo  ao d e 
senvolvim ento  h istórico do recurso às corporações como 
agências do govêrno e tem  inquestionavelm ente  for
m ado um  tesouro de experiência p a ra  fu tu ra  u tiliza 
ção) ( 5 ) ,

S

não intentaremos completar as informações, pois 
que nossa vista está voltada, no momento, apenas 
para uma das facetas do complexo da T . V . A .

(4 )  Idem , idem, p ág . 198.
(5 )  J oh n  MC D ia r m id , obra citada, p ág . 148.
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Com efgito, o que ora polariza nosso interêsse e 
o dirige para a Authority é a eterna e sempre nova 
questão das relações humanas no trabalho.

E ’ que vimos de ler um panfleto, ainda de 1936, 
Supervisory Training in the Tennessee Valley Au
thority, da autoria de Gordon R. Clapp, que aí 
expõe as linhas da administração de pessoal da
quele organismo.

Segundo informa Clapp, que é diretor de pes
soal da T . V . A . ,  as responsabilidades daquela ad
ministração acham-se repartidas entre um órgão 
de pessoal, os supervisores e os empregados, vale 
dizer que compreendem, também, uma parte de 
auto-administração.

A outorga, aos empregados, de uma parcela da 
responsabilidade de sua própria administração de
corre de uma filosofia, em virtude da qual

it  ivas regarded as essential that the approach of the 
Authority to personnel problems should demonstrate 
a beliet in the workability oí democratic principies, a 
bclief in the genius of employees as individuais and in 
their ability to give expression to that genius in a res- 
ponsible and cooperative manner” (fo i considerado es
sencial que  o tra to  de  prob lem as de pessoal pe la  A u
th o rity  devia d em onstra r crença na operab ilidade de 
Princíp ios dem ocráticos e, bem  assim , nas qualidades 
ind iv iduais dos em pregados e em  sua capacidade para  
da r a essas qualidades expressão em  form a responsá
vel e coopera tiva) (6 )  .

Assentes, prèviamente, os princípios que nortea
riam a administração de pessoal da T . V . A . ,  a 
E^visão de Pessoal, órgão incumbido de encami
nhar a realização da política preconizada, exe- 
CUtou °  trabalho que se poderia designar por lan
ç a m e n to  das bases do edifício.

Pci reconhecido, diz Clapp, que a aplicação 
dês^es princípios não poderia ser feita sem consi
derável preparação e .esfo rço . E refere adiante:

“Aíi the work of the Pertonnel Division progressed, 
lt became possible to test the practicability of em- 
ployee participation in the pertonnel program. A t the 
clcce oi the first year the iq was begun the formulation 
° f  a statem ent of broad policy that was to govern em- 
ployee relationships through out the scope of the job. 
This statem ent is now in effect and is known among 
en,ployees of the A uthority as the Em ployee Rela- 
ticnship Policy” (A ssim  que o trab a lh o  da D ivisão de 
Pesscal progrediu , tornou-se possível te s ta r  a p ra tica 
bilidade da  p a rtic ipação  dos em pregados no program a 
de pessoal. Ao encerrar-se  o prim eiro  ano, havia-se

(6 )  G o rd o n  R . C la p p  —  Supervisory training in the 
ennessee Valley A uthority  —  Chicago, 1936, pág. 4 .

começado a form ular um a proposição da larga política  
que devia governar as relações dos em pregados, a través 
o objetivo do trab a lh o . E ssa proposição está agora em  
efeito  e é conhecida en tre  os em pregados da A u thority  
como a E m ployee R ela tionsh ip  P o licy ) ( 7 ) .

Com a aprovação e a execução da Employee 
Relationship Policy, um amplo setor da adminis
tração de pessoal volveu da jurisdição do órgão 
especializado para a dos próprios administrados, 
isto é, os supervisores e os empregados. Tal setor 
é o que se poderia denominar da disciplina, atri
buído a êste têrmo a acepção restrita, usual
mente adotada pelos autores norte-americanos, 
com que abrangs tão só a conduta do pessoal no 
trabalho.

Aliás, convém notar que o pessoal da T . V . A .  
goza da faculdade de formar suas representações 
coletivas, para efeito de determinados contactos 
com a direção e, em especial, para fins de ajuste 
de salários.

Ademais, a parte de auto-administração dos em
pregados tende a crescer, pois a Divisão de Pes
soal, reservando-se a competência em matéria de 
admissão, discriminação de tarefas, distribuição de 
funções, deveres e responsabilidades, em harmo
nia com a escala de salários estabelecida pela Jun
ta de diretores da T . V . A . ,  mantém-se em atitu
de de espectativa • favorável à maior descentrali
zação de seus encargos, no sentido de integrá-los 
na competência dos empregados.

A esta altura, impõe-se uma objeção quanto à 
eficácia da auto-disciplina admitida pela T . V . A .

Ora, fôrça é  reconhecer, com C l a p p  ( 8 ) ,  que a 
política em revista repousa em fundamentos sãos. 
A outorga de responsabilidade aos empregados, no 
tcngente à ação disciplinar, alcança duplo efeito 
psicológico : de uma parte, pelo sentimento de im
portância e dignidade assim fortalecido neles e, 
de outra, pela atenuação do caráter menos simpá
tico da disciplina, que é  o de coação partida de um 
meio exterior ao grupo.

Não careceríamos de insistir sôbre êste ponto, 
considerado assunto pacífico na moderna técnica 
da condução da personalidade humana. Mas, para 
dar ênfase à assertiva, recordamos o vigor com que 
o Presidente do D . A. S . P .  já teve oportunidade 
de encarecer as voluntárias atitudes de disciplina, 
em contraposição ao nenhum valor que atribuía à 
obediência imposta. Também lembramos T e a d

(7 )  Idem, idem, pág. 6.
(8 )  Idem, idem, pág. 21.
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que, há já uma vintena de anos, refsrindo-se a 
assuntos tais como ofensas de empregados, dispen
sa, faltas e retardamento, insubordinação, disputas 
e outras perturbações da regularidade do trabalho, 
acentuava :

“T he newer conception ot discipline makes much  
more use oi the idea of individual and group self-dis- 
cipline, and voluntary consent based on discussion, un- 
derstanding and agreement” (A  m ais nova concepção 
de d iscip lina  faz considerável uso da  idéia de auto- 
d iscip lina  grupai e ind iv idual e de vo lun tário  consen
tim en to  baseado em  discussão, en tend im en to  e acôr
d o ) ( 9 ) .

Assim, tcdos os entendimsntos parecem concor
rer para afirmar a possibilidade de eficácia da auto- 
disciplina, o que deverá ser suficiente para destruir 
receios apressados.

Aliás, T e a d  acrescenta à  sua observação ante
rior uma outra mais concludente, a qual, todavia, 
talvez seja discutível em parte, como se verá :

“M ethcds m aking use of this idea m ay at first 
seem  slower and less vigorous, bu t in the long run the 
real danger is that such m ethods w ill produce too se- 
vere and too arbitrary results. One’s asssociates can 
proverhially discipline one in ways which one’s supe- 
riors xvculd not dare to adopt” .(O s m étodos confor
m es a essa idéia  podem , a p rincíp io , parecer m ais 
tardos e m enos-vigorosos, m as o verdadeiro  perigo é 
que, cedo ou  tard e , tais m étodos p roduzirão  resu lta 
dos m uito  severos e m u ito  a rb itrá rio s . Os com panhei
ros podem , proverb ia lm en te , d isc ip linar a lguém  por 
m odos que os superiores não ousariam  ad o ta r)  (1 0 ) .

Essas notas de T e a d  fazem ver, por outro lado, 
que, mesmo do ponto de vista das aplicações prá
ticas, a concepção da Employee Relationship Po- 
licy não poderia ter sabor de novidade. N ão. E’ 
coisa bastante explorada. Pelo menos, a indústria 
americana tem feito uso dos chamados “Conselhos 
de Oficina”, entidades colegiais formadas por em
pregados, apenas; ou por empregados e dirstores, 
que podem deter variada competência em matéria 
de administração de pessoal.

A propósito, transcrevemos de um relato da Co
missão da Conferência Nacional Industrial:

“ . . . todos os conselhos de oficina tra ta m  de questões 
ta is  com o o a juste  de  horas de  traba lho , dos salários e 
d a - ta r ifa  por p eça . A dem ais, m u itas organizações da 
espécie se dedicam  à p a rte  social e recreativa  dos ope-

(9 )  T e a d ,  O rdway  —  A ccurse in personnel adminis- 
tration.

(1 0 )  fdem , idem.

rários. E m  alguns casos, os conselhos in te rvém  na dis
cip lina da oficina, ou na adm issão, prom oção e d is
pensa dos operários, porém  som ente em  cará te r de 
revisores e assessores. R e la tiv am en te , m uito  poucos 
conselhos se dedicam  à m elhoria da  produção e aos 
p rob lem as gerais de  adm in istração” (1 1 ) .

Mas nem por isso a política de pessoal da 
T . V . A . tem menor significação. Ao invés, essa 
política merece, realmente, ser versada com espe
ciais carinho e destaque, tendo em conta que, em 
seu caso, o campo de experimentação da concepção 
em revista é uma entidade pública e não mais as 
emprêsas particulares. Por certo, a adoção dessa 
política liberal em serviços do Estado —  é indis
cutível que a T . V .  A. seja um dêsses serviços, sem 
embargo de sua natureza singular —  constitue um 
avanço admirável, apesar dos inegáveis progressos 
que, nos últimos tempos, a condução dos servido
res públicos tem logrado.

Evidentemente, a Employee Relationship Poli- 
cy não representa tudo o que se possa esperar da 
confiança dos dirigentes nas reservas espirituais 
dos empregados. E’ mister pensar-se assim, por
que seria desolador que se não pudesse imaginar 
um estágio avançado da civilização, no qual, como 
conseqüência do aperfeiçoamento simultâneo da 
mentalidade de diretores e dirigidos, os emprega
dos tomem parte ativa em tudo que concerne ao 
seu grupo, como, por exemplo, a seleção, a pro
moção e a própria escolha do chsfe imediato, de 
u’a maneira normal e generalizada.

Entretanto, mesmo assim como processo isolado 
e aplicável a uma área restrita, a Policy, situada na 
realidade contemporânea, tem um valor enorme, 
máxime se atentarmos nos trâmites de sua ela
boração. Com efeito, êsse estatuto adquire o cará
ter de grande'idéia, realizada em estilo adequado, 
quando se sabe que, decidindo admitir a coope
ração dos empregados na administração, o pragma
tismo dos mentores da T . V . A .  alcançou, imedia
tamente, a vantagem de antecipar essa cooperação 
para desde o estabelecimento das bases da condu
ta a seguir. Em conseqüência, a Policy é fruto do 
consenso de todos, empregados e diretores, atin
gido através de discussão franca, detida e cuida
dosa, o que lhe assegura duradoura exeqüibilidade.

Aliás, a Policy é, em si mesma, perfeitamente 
orgânica, a julgar pelos elementos fornecidos por

(1 1 ) K im b a l l , D ex ter  S. —  Princípios de organização 
industrial —  Versão espanhola —  Buenos Aires, 1940, p á 
gina 635.
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Clapp, o  que também contribue para a inteira 
funcionabilidade do sistem a . A êsse respeito, nota- 
se que ela preservou, como convinha, os preceitos 
da hierarquia, primeiro por atribuir aos superviso
ras saliente papel em sua execução e, depois, por 
exigir que o recurso a qualquer chefe não se faça 
sem a audiência do chefe colocado imediatamente 
abaixo, na escala hierárquica.

Ccntudo, essa previsão de recurso vale, no fun
do, como dispositivo de proteção ao funcionamen
to do mecanismo, pois, de modo geral, o que pre- 
pondera é o desejo de circunscrever, no próprio 
local das atividades, a consumação dos entendi
mentos sôbre aqueles assuntos de administração 
de pessoal excluídos da competência primária da 
Divisão de Pessoal.

Neste sentido, é interessante repetir que, em 
virtude da Policy, a Divisão de Pessoal não inter- 
vem, de ordinário, na marcha das funções de pes
soal reservada ao pessoal de linha. No caso de per- 
sistencia de desacordo entre os interessados ime
diatos na solução dos problemas, poderá, porém, 
ser chamada a pronunciar-se :

Daí que, segundo Clapp :

In  view of the fact that grievances m ay be appea- 
led to the Personnel Division in the event a satis- 
factory solution is not reached between the supervisor 
and the em ployee or his representative, the Personnel 
Division is in a position comparable w ith  that of a 
Quasi-judicial body in  helping to define and enunciate 
basic principies of personnel practice in the settlem ent 
° f  problems of em ployee relations. Over a period of a 
few  rnonths this p.ocçdure has made m any a supervi
sor aware c f his responsibility to deal frankly with  
employee, and has brought home to m any that one of 
the major responsibilities o f supervision is the task of 
doing a good personnel job” (E m  vista do fato  de que 
agravos podem  ser apelados à D ivisão de  Pessoal, no 
caso de não ser a lcançada sa tisfató ria  solução en tre  o

supervisor e o em pregado ou seu rep resen tan te , a  D i
visão de Pessoal está  em  posição com parável à  de um  
ccrpo quasi-judicial, auxiliando a defin ir e enunciar 
princípios básicos de p rá tica  de pessoal, na regulação 
de problem as de relações de em pregados. E m  um  
período de poucos meses, êste  proced im ento  fez m ais 
de um  supervisor ficar certo  d s sua responsabilidade 
em  tra ta r  francam ente  com os em pregados e tem  p e r
suadido a m uitos dêles de que um a das m aiores res
ponsabilidades da supervisão é a  de  realizar um a boa 
ativ idade de pessoal) (1 2 ) .

Em resumo, pode-se proclamar a larga confi
ança no futuro das relações humanas no trabalho, 
infundida pela experiência progressista da T .V .A .  
De fato, essa política, de qúe, no dizer de C l a p p , 

um dos mais significativos resultados já alcança
dos é o efsito sôbre a própria Divisão de Pessoal, 
vale por uma expansão, aos domínios do Estado, 
de 'um processo escudado, como se viu, em bons 
fundamentos psicológicos e em satisfatórias apli
cações no trabalho particular. Tudo lhe dá, pois, 
condições de rápida difusão, o que faz antever, 
com festivo alvoroço espiritual, a era áurea dos 
ccntactos entre dirigentes e dirigidos, quando a 
função daqueles seja, exclusivamente, orientar e 
coordenar as atividades empenhadas em realizar 
os objetivos comuns.

Mas fôr^ injusto terminar sem aludir, para enal
tecer, a conquistas nossas, talvez muito nossas, 
nesse terreno delicado do encaminhamento dos 
grupos humanos associados para o trabalho.

Temos em mente, em especial, nsste instante, as 
nermas da administração de pessoal do Instituto 
de Resseguros do Brasil, que se salientam por no
táveis características de aperfeiçoamento.

E objetivando o caso do Instituto, não queremos 
exprimir que seja um exemplo isolado, no meio 
indígena. E’, porém, o que, até aqui, adquiriu maior 
relêvo.

(1 2 ) G o r d o n  R. C l a p p ,  obra citada, pág. 13.
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A estatística e o desenvolvimento dos 
serviços públicos

Germano Jardim
Estatístico do M . E . S.

(Estudo elaborado com particular referência à organização, programa e ne
cessidades atuais do quadro 
Saúds)

l . a  P A R T E

I. OBJETIVOS DA ESTATÍSTICA

1. No estudo e na resolução dos problemas 
modernos, a estatística, em suas múltiplas fases 
analíticas, penetra a massa orgânica e substancial 
das atividades 'humanas, orienta as relações inter
nacionais e oferece, na origem e na marcha dos 
acontecimentos, a exata interpretação dos fenô
menos que precisam ser compreendidos no seu 
sentido coletivo. De tão precisos instrumentos 
de análise se servem os Estados para determinar 
a sua posição no mundo, sistematizar os fenômenos 
e dar movimento e ritmo às realidades emergentes 
das leis ou tendências econômicas, sociais, políticas 
e morais. Mas, para essas aplicações e estudos, 
tão complexos e sempre necessários, o método de 
pesquisa científica se vale dos resultados observa
dos segundo as combinações da elaboração técnica 
que exige, cada vez mais, considerável matéria 
prima para o seu processo de síntese: dados brutos 
sistemàticamente alinhados e justapostos em tabe
las e gráficos, produtos que só se obtêm à custa 
de árduo e prolongado labor, por mais simples que 
pareçam na aridez dos seus traços e conteúdo nu
mérico .

2 . Entretanto, tensa e profunda como se 
vem observando a evolução social em todos os 
quadrantes, uma aparelhagem para o levantamento 
estatístico perfeitamente à altura das responsabi
lidades respectivas, por mais aprimorada que tenha 
sido a sua estruturação inicial, precisa evolver fun
cionalmente paralela aos cometimentos que sur
gem a cada passo no quadro orgânico da civilização

funcional do Serviço de Estatística da Educação e

3 . Cada ramo da administração pública 
deve ter organização peculiar e é da independência 
de cada um, contrabalançada pela dos outros, na 
esfera da ação que lhes traçou a Constituição de 
1937, num sistema de equilíbrio, que dependem 
a liberdade individual e a segurança das próprias 
instituições. E neste particular a estatística repre
senta papel preponderante; a aferição dos contra
pesos não é uma questão de texto constitucional, 
subordina-se ao espírito de organização dos aferi
dores e somente pode ser apreciada plenamente, 
com imparcialidade, sem prevenções, pela justiça 
da história e do nosso direito administrativo, que 
certamente há de corroborar o juízo da maioria de 
nossos contemporâneos.

4 . Fundar e manter escolas, hospitais e 
outras instituições de assistência médico-cirúrgica 
e preventiva, de pesquisas científicas ou de cul
tura geral depende, como sabemos, do conheci
mento de certas medidas preliminares, de cálculos 
orçamentários, da escolha criteriosa de técnicos 
necessários e do gênero de atividade que o nível 
cultural, ou as condições econômicas e o estado 
sanitário de cada comunidade mais diretamente 
exijam . A verdade, entretanto, é que, sem estar 
v. par de certos problemas gerais, de determinadas 
diretrizes fundamentais que regem o s . problemas 
de govêrno. nada é possível fazer com acêrto. E 
é então que os estudos estatísticos se impõem aos 
administradores concienciosos de suas imensas res
ponsabilidades .

5 . No Brasil, para realizar uma política 
de construção em bases nacionais, o govêrno tratou 
de reorganizar e completar progressivamente o 
seu sistema administrativo, não havendo setor de 
atividade pública ou particular que, depois de
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1930, não tivesse sofrido a influência da nova 
orientação. Dentro de uma verdadeira mobilização 
de energias na esfera governamental, assim como. 
na ordem econômica e social, disciplinaram-se e 
ativaram-se as relações sócio-culturais, assinalan
do-se a seguir constante surto de instituições e 
organismos novos, complexos e heterogêneos, mas 
colimando todos o bem estar da comunidade.

6 . O desenvolvimento, pois, de certos ser
viços públicos e dos vários meios de ação social 
■— médico-sanitários, educativos e culturais —  
aumentando o âmbito da atividade indagadora 
do Serviço de Estatística e impondo-lhe o desdo
bramento gradativo dos planos de trabalho em 
relação aos diferentes setores na jurisdição do M i
nistério da Educação e Saúde, prosseguiu durante 
a última década sem que, por outro lado, os re
cursos materiais destinados às múltiplas operações 
estatísticas houvessem sido ampliados em corres
pondência com o vulto dos encargos.

7. A despeito de tudo, porém, é de admi- 
•ar as realizações levadas a efeito, notadamente 
no campo da estatística educacional, o que se 
evidencia dos anuários, revistas técnicas, relatórios 
t  outras publicações oficiais que dão expressivos 
aspectos da cultura brasileira, ao completar-se a 
tiansmutação operada nos diversos ramos do en
sino no Brasil, observada, para solução dêsse im
portante problema, a equação entre as exigências 
üa civilização e os processos que a experiência 
tem aconselhado através dos tempos, em benefício 
da, grandeza nacional.

ii .  a t r i b u i ç õ e s  e  m é t o d o s  d e  t r a b a l h o

8 . O Serviço de Estatística de Educação e 
Saúde procede, no campo de sua competência, ao 
levantamento estatístico dos seguintes assuntos : 
ensino em geral; serviços preventivos de saúde 
publica; campanhas sanitárias; assistência médica 
hospitalar; assistência médica em ambulatórios, 
clínicas e centros de saúde; assistência médica es
colar; defesa sanitária em geral; logradouros pú
blicos; pavimentação, arborização e ajardinament.o 
urbanos; iluminação pública e domiciliária; abas
tecimento dágua; esgotos sanitários, cemitérios; 
limpeza pública; balneários, piscinas, lagos artifi
ciais. açudes, reprêsas, canais e outros melhora- 
nientos urbanos e rurais; bibliotecas, difusão biblio
gráfica; museus; institutos científicos e técnico-cien- 
tíficos; teatros, cinemas e outras casas de diversões;

espetáculos teatrais, cinematográficos, concertos, fes
tivais e outras diversões; cinematografia; arquivos 
públicos; monumentos históricos e artísticos; ex
posições e feiras; congx-essos, conferências públicas 
e outros certames do gênero; associações culturais; 
cultura física; belas artes, radiodifusão; aspectos 
culturais da indústria foncgráfica; imprensa em 
geral; invenções, subvenções e auxílios relacionados 
com o movimento cultural; escotismo; propriedade 
intelectual; registros das profissões liberais; pes
quisas e missões científicas e culturais; excursionis- 
mo; despesas públicas com a assistência cultural 
e médico-sanitária.

9. Com relação a êsses objetivos e exce
tuando aqueles em que o movimento dos inquéritos 
exige variação na rotina das respectivas atividades, 
seja em virtude de Resoluções emanadas do Con
selho Nacional de Estatística, seja por determi
nação expressa do Ministro, quanto a informações 
especiais que interessem, em particular, a essa 
autoridade, ou ainda visando satisfazer necessida
des estatísticas de outros organismos públicos, ou, 
simplesmente, maiores facilidades e conveniência 
nas operações, —  normalmente os trabalhos da 
repartição assim se processam :

1.° —  Investigação e estudos preliminares, 
na fase inicial seletiva de normas e pa
drões para a estatística de assuntos ainda 
não explorados, seguindo-se o arrola- 
mento das “unidades básicas” correspon
dentes, isto é, o registro ordenado, por 
classe ou sub-classe, das instituições, 
serviços ou realizações de qualquer espé
cie, consignando-se, em colunas próprias, 
as características individuais fixas, como 
sejam o título, enderêço, data da funda
ção, instalação, ou início de empreendi
mento, natureza e fim de cada entidade 
assim qualificada pela sua categoria e 
função na Sociedade.

2.° —  Revisão dos arrolamentos 
anteriores, isto é, atualização dos cadas
tros de assuntos que já tenham sido 
objeto de estatística periódicas. Fre
qüentemente, alteram-se denominações 
ou características das “unidades” cadas
tradas, adicionam-se novas “unidades”, 
ou excluem-se as que deixaram de existir,
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conservando-se no fichário as anotações 
sôbre todo o movimento realizado.

3.° —  Buscas especiais na biblio
grafia estatística existente ou mediante 
pesquisas diretas nos registros mantidos 
por serviços públicos e particulares, vi
sando obter dados para a estatística atual, 
comparativa ou retrospectiva (coleta 
para confrontos no espaço e no tempo) . 
Organização, crítica e apuração dos ele
mentos reünidos ..

4.° —  Preparo de questionários e 
sua distribuição juntamente com as 
instruções e recomendações que lhes di
zem respeito.

5.° —  Recebimento de questioná
rios expedidos. Classificação dêsses do
cumentos, crítica das informações con
signadas nos mesmos, correspondência 
direta com os informantes, agentes de 
repartições de estatística, regionais e 
municipais, para pedidos de informações 
complementares e correções; reiteração 
dos pedidos não atendidos em tempo 
razoável; codificação dos dados conside
rados idôneos e fidedignos; elaboração 
das fichas ou mapas de apuração de 
acôrdo com os códigos, operações neces
sárias à obtenção dos dados destinados a 
figurar nos quadros de apuração geral.

6 .° —  Elaboração e preenchimento 
dos quadros definitivos com as operações 
finais de síntese para cada município e 
cada unidade da federação e para o con
junto do país.

7.° —  Divulgação, comentada ou 
não, dos algarismos definitivamente apu
rados, operações necessárias a dar ex
pressão a êsses algarismos reduzindo-os 
a índices numéricos para melhor apre
ciação dos valores relativos.

8 .° —  Elaboração de contribuições 
sistemáticas do Serviço, como órgão do
I.B.G.E., para o Anuário Estatístico do 
Brasil, para relatórios anuais, da repar
tição e daquele Instituto, e outros tra
balhos periódicos destinados aos com
petentes órgãos de publicidade.

9.° —  Serviços de cartografia. 
(Gráficos para os trabalhos do Serviço.

Mostruários para exposições. Material 
de vulgarização escolar).

III. AVALIAÇÃO DO TRABALHO ESTATÍSTICO

10. A intensidade do trabalho estatístico 
varia com o âmbito e a finalidade das pesquisas. 
O seu rendimento é maior ou menor: primeira
mente, segundo a facilidade ou dificuldade de obter 
os elementos exatos de informação primária; de
pois, conforme a compreensão que se queira dar 
à representação tabular e gráfica; e, por último, 
em função dos objetivos da síntese, de que depende 
c estudo analítico interpretativo e conclusivo dos 
resultados apurados.

11. Dada a variedade das instituições e dos 
respectivos estabelecimentos, também diversos são 
os processos de determinação de idoneidade e valor 
dos elementos recebidos, e cada um dos complexos 
questionários que o S . E . E . S .  distribue direta
mente, ou cada formulário que recebe por via indi
reta relativamente às entidades inquiridas, reclama, 
quando preenchido, um meticuloso exame e a mais 
atenta crítica antes de se proceder à respectiva 
apuração. Esta, por sua vez, determina a realização 
de cálculos, um trabalho exhaustivo de classifica
ção, e organização de numerosos mapas parciais 
que conduzem, por vários estágios e operações su
cessivas, à exposição dos resultados finais nos qua
dros de conjunto.

12. Via de regra, porém, os serviços de co
leta dos dados primários e as elaborações compa
rativas, tanto no espaço como no tempo, não 
comportam uma avaliação em função dos resul
tados numéricos obtidos, de vez que êsses podem 
ser mínimos depois de uma pesquisa trabalhosa ou 
podem ser abundantes com menor esforço. Uma 
idéia do que exigem o lançamento e o preparo de 
çlguns inquéritos nos daria talvez a projeção nu
mérica das combinações que se fazem com as 
características particulares dé vultoso grupo de 
instituições ou estabelecimento em determinados 
setores das estatísticas normalmente incluídas no 
programa da repartição. Mesmo assim, qualquer 
aferição do trabalho aí realizado deveria levar em 
conta a natureza e o mérito dos subsídios que a 
repartição obtem das diversas fontes de informa
ção, seja nas suas investigações especiais, seja no 
decurso dos seus inquéritos normais.

13. Poder-se-ia, entretanto, tirar partido dos 
números absolutos de algumas estatísticas para ve- 

-rificar, pelo montante das “unidades básicas”, as
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exigências prováveis das tarefas de coleta e ma
nipulação dos elementos fornecidos. E, do mesmo 
passo, pelos dados das fases extremas do período 
explorado, isto é, pelos totais das “unidades abran
gidos no início das operações e na atualidade, apre
ciaríamos os acréscimos que terão feito sentir na
turalmente a necessidade de novos recursos de 
trabalho, com os quais evitássemos retardamento 
interrupção ou abandono de estatísticas que não 
admitem solução de continuidade.

14. Assim —  para mencionarmos o vulto 
e o progresso apenas dos dois principais campos 
em que se desenvolve a ação do S . E . E . S .
de 29 .948  unidades escolares arroladas em 1932, 
primeiro ano da execução do Convênio Inter-Ad- 
ministrativo das Estatísticas Educacionais, passou- 
se a 47.601  em 1942; e de 985 estabelecimentos 
de assistência médico-sanitária em 1933 a 2.111  
em 1942. O número de unidades abrangidas pela 
estatística dos demais assuntos culturais cresceu 
também em proporções consideráveis. Além disso, 
a partir de 1937, em cooperação com o I . B . G . E .  
foram lançados inquéritos urbanísticos cuja reali
zação depende de uma série de informações sôbre 
serviços e iniciativas das administrações locais 
relativamente ao bem-estar social. Fazem-se, nessa 
ordem de pesquisas, indagações para as estatísticas 
que se reportam a todas as grandes e pequenas 
comunidades do país, principalmente sôbre 11 as
suntos: logradouros públicos, pavimentação, arbo- 
rização, ajardinamento, iluminação, abastecimento 
dágua, esgotos sanitários, limpeza pública, balnea- 
rios ou estações termais, e piscinas. E, se consi
derássemos cada um dêsses aspectos como unidade 
básica, tomando por elemento de cálculo os 1.575  
municípios da divisão administrativa atual, so
mente aí teríamos, para o conjunto, um total de 
17.325 unidades.

15. Em números redondos, contra cêrca de
40 .000  unidades estatísticas fundamentais relati
vas aos assuntos que -a repartição pôde explorar 
durante os seus primeiros anos de atividades, apa 
recem, agora, considerando-se a quasi totalidade 
do programa estatístico do Ministério, 100.000  
unidades básicas, aproximadamente, sem incluir no 

cômputo os inquéritos de assuntos não cadastra- 
veis ou para os quais não se justificaria qualquer

individualização dêsse tipo.
16. Mas, não é só nessas cifras que encon

traríamos demonstração eloqüente do vulto das 
tarefas cometidas à repartição, pois o trabalho esta
tístico não se limita à contagem aritmética das

entidades cadastradas para o objetivo estrito do 
simples cálculo do volume das coisas. Multiformes, 
atingindo todos os setores e prevendo as principais 
situações, fatos ou problemas a serem interpretados 
em possível cotejo com os dados geográficos e 
demográficos, as indagações da repartição visam 
c a ra c te r iz a r  qualitativa e quantitativamente aspec
tos distintos da organização social. Exemplifique
mos .

17. Nas instituições de ensino de todos os 
graus, gêneros e espécie, desde os cursos maternais 
e infantis até aos post-universitários, desde as es
colas de cultura geral às técnico-profissionais, de 
educação física, de economia doméstica, de serviço 
social, além de informações pormenorizadas sôbre 
a situação de cada estabelecimento, público ou 
particular, seus fins, constituição do patrimônio, 
corpo docente e pessoal auxiliar, instalação, equi
pamento técnico-científico, ensino ministrado, in
vestigam-se as características da população esco
lar, classificada por cursos, sexo e idade; o movi
mento anual da matricula geral e da efetiva, a 
freqüência; promoções e conclusões de cursos; as 
realizações culturais; o funcionamento das orga
nizações extra-escolares; e outros meios e ativida
des inerentes à vida educacional em todo o país. 
Um só questionário —  veja-se o Boletim B-10 do 
ensino não primário, que compreende atualmente 
cêrca de 5 .000 unidades escolares, e o Mod. 
Conv. 3 do ensino primário geral, onde já se con
tam 40.000 unidades escolares —  exige centenas 
de verificações sôbre o total de elementos infor
mativos fornecidos por uma única instituição em 
resposta aos quesitos formulados.

18. Nas instituições técnico-científicas, nas 
associações culturais de vários tipos, nas agremia
ções desportivas, nas casas de diversão, ao lado 
das informações destinadas a descrever sistemà- 
ticamente a situação característica, a extensão, o 
equipamento e as funções típicas de cada entidade, 
apura-se toda uma série de dados sôbre o elemento 
humano e a ação desenvolvida no domínio das 
ciências, letras, arte, esportes, recreio e divertimen
tos, ilustrando-se, com minúcias interessantes, as
pectos econômicos, técnicos e culturais no campo 
das atividades abrangidas pelas investigações.

19. Nos certames de realização periódica
__ congressos, conferências, exposições, feiras
levam-se em conta a organização e o período de 
funcionamento; o âmbito internacional, nacional, 
regional ou local; os objetivos científicos, educa
cionais, literários, artísticos, esportivos; classifica
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ção dos expositores; e aspectos outros da economia 
e da atividade humana útil, registrando-se tudo 
para melhor difusão estatística, visando dar a co
nhecer os processos sociais em evolução na varie
dade das situações e dos casos na conformidade 
do progresso mundial.

20 . Na caracterização e nas discriminações 
quantitativas e qualitativas dos serviços de utili
dade pública nos 1.575 municípios brasileiros, as 
estatísticas dos “melhoramentos urbanos”, ou sim
plesmente “urbanísticas”, esclarecem os aspectos 
técnicos ou não das atividades, instalações, equi
pamento e exploração; os do pessoal empregado, 
por categoria, classe e sexo; os bens patrimoniais; 
e as diferentes fases do movimento e serviço dos 
empreendimentos. Veja-se, dentre os vários inqué
ritos que se realizam nesses setores, o que trata do 
abastecimento dágua : —  Computam-se e classifi
cam-se separadamente as localidades não-abaste- 
cidas e as abastecidas. Nestas, para cada uma, são 
localizados os mananciais, indicando-se a natureza 
das obras de captação e a capacidade abastecedora, 
obtendo-se também informações sôbre os seguintes 
elementos: linhas adutoras e sua extensão; estações 
elevatórias; reservatórios e sua capacidade; redes 
distribuidoras e distribuição diária máxima, mí
nima, média e total anual; número de prédios abas
tecidos e de chafarizes públicos; e condições e 
custo do fornecimento dágua. Neste, como nos de
mais levantamentos urbanísticos, os questionários 
em devolução com os itens preenchidos obrigam 
a múltiplas verificações e a retificações, freqüente
mente em cotejo com os dados dos anos anteriores.

21. Na verificação das condições médico- 
sanitárias do país, são devassados, em suas prin
cipais particularidades, todos os serviços, oficiais, 
semi-oficiais e privados, de assistência curativa e 
preventiva de enfermidades. Hospitais, gerais e 
especializados, ambulatórios e dispensários, casas 
de saúde, maternidades, isolamentos, enfermarias 
e policlínicas autônomas ou dependentes de insti
tuições ou corporações, formam apreciável con
tingente de “unidades estatísticas” . Classificadas 
estas segundo o tipo de construção, a localização, a 
entidade mantenedora, o destino e a modalidade 
de assistência, através dos questionários distribuí
dos por todo o país em número que se aproxima 
de 3 . 000 , apuram-se os meios econômicos, técnicos, 
e humanos de que dispõem os estabelecimentos, 
com e sem internamento de enfermos; o movi
mento geral dêstes segundo o sexo, a idade, a

nacionalidade, e as clínicas; e os serviços avulsos 
de consulta e tratamento. »

22. A simples enumeração dessas fases dos 
levantamentos em alguns setores dos 57. títulos 
atribuídos ao S . E . E . S .  segundo a ordenação 
geral dos assuntos da estatística brasileira —  veja- 
se o Esquema e a Resolução n. 27 do Conselho 
Nacional de Estatística —  demonstra o caráter 
específico das operações no campo vastíssimo das 
aplicações e desdobramentos que lhes são peculia
res, e, ainda mais, que as tarefas, pela compreensão 
dos planos a que devem obedecer nos setores men
cionados e nos de muitos outros assuntos do pro
grama oficial da repartição, abrangendo todo o 
território do país, exigem vultosa documentação 
a processar-se principalmente por correspondência. 
Esta, é bem de ver, solicitando elementos ou regu
lando pormenores dos questionários, corrigindo 
falhas e formulando sugestões, emitindo despachos 
ou simples comunicações de rotina burocrática, 
expedindo publicações e esclarecendo o público, —  
demanda tempo e atenção e chega a proporções 
consideráveis, atendendo as contingências dos vá
rios inquéritos técnicos e às necessidades de ordem 
administrativa e cultural. O protocolo da repar
tição oferece elementos através dos quais se poderá 
aquilatar o movimento anual nesse setor, conforme 
se vê pelo resumo geral de 1942: Documentos ex
pedidos —  questionários 125.000; ofícios 18.217; 
telegramas 7.133; cartas 139; publicações 13.421; 
volumes diversos 265. Documentos recebidos —  
questionários 68.330; ofícios 2.729; telegramas 
3.240; cartas 1.233; publicações 902; diversos 18.

23. Pela expressão de tudo que vimos e
por outros motivos, cabe' ao S . E . E . S . ---- além
das suas funções privativas de levantar as estatís
ticas em numerosos setores relacionados com a 
cultura, a assistência médico-social e a higiene —  
ainda uma função nitidamente educativa, resul
tante dos seus processos elaborativos, que seria 
êrro subestimar.

24. Esta afirmação se afigura tanto mais 
plausível quanto já merece acurada atenção a nova 
ordem de coisas no após guerra, para cujo estabe
lecimento caberá à estatística, em todas as suas 
modalidades, a meritória tarefa de acrescer o 
inestimável patrimônio de documentos que atestem 
aos vindouros os fatos notáveis de nossa época 
e a de orientar os contemporâneos quanto aos 
novos moldes de reorganização político-social. 
Será preciosíssima a contribuição estatística, sem
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abstrações, apenas com “the matter of fact , consti
tuindo repositório imparcial para as investigações 
necessárias à nova orientação. E o Brasil, como 
todos os países, precisa estar habilitado com dados 
insofismáveis a participar dos acontecimentos, para 
opinar nas medidas de caráter geral e, em parti 
cular, no que disser respeito aos interesses na
cionais .

25. Examinemos agora a questão do pes
soal estatístico.

IV. PREPARO E APRFEIÇOAMENTO DE TÉCNICO

26 .-  Desde meiados do último século, vi
nham altos funcionários brasileiros de tradição 
inconfundível se batendo já vigorosamente pela 
criação de um órgão especial de estatística, cuja 
utilidade na ordem administrativa era universal
mente proclamada. Com relação ao nosso pais, 
reconheciam essa conveniência “os relatórios de 
todas as épocas e de todos os ministérios, e varias 
disposições legislativas”, dizia em 1870 a Comissão 
nomeada pela Câmara dos Deputados para dar 
parecer sôbre as medidas então propostas. A 
mesma comissão, ao referir-se aos esforços comuns 
dos governos e dos profissionais que procuravam 
unidade de vistas e de execução para os trabalhos 
estatísticos, concluía: “Assim, a estatística oficial 
já não é apenas uma necessidade das nações, é 
moralmente um quasi compromisso internacional, 
que um dia há de ser regularizado por convenções 
entre os Estados no interêsse da civilização” .

27. Hoje, vivendo o mundo em presença de 
inúmeros problemas sociais, técnicos, políticos, ju
rídicos e bélicos, que fazem sumir na banalidade 
as mais graves questões daqueles tempos, os estudos 
estatísticos constituem uma das mais necessárias 
e indispensáveis preparações para todos aqueles 
que pretendem ingressar na função pública.

28. Na verdade, em matéria de seleção pro
fissional, bem merece a estatística, que é a “siste- 
rnatização” da síntese numérica de uma civilização, 
a soma dos recursos materiais e econômicos, das 
qualidades, defeitos, realizações e tendências so
ciais de um povo, a colocar problemas em foco e a 
estabelecer confrontos, ressaltando contrastes inter 
nacionais nas seqüências históricas e na ação con
temporânea .

29. Entretanto, salvo raros casos, a palavra'
sistematização” não tinha no Brasil, até há pouco

tempo, significação prática, quer no ponto de vista 
de seleção dos quadros funcionais, quer no de orga

nização e execução das atividades. Era essa uma 
das causas de ineficiência administrativa em quasi 
todos os ramos do serviço público, diminuindo, as
sim, o alcance das iniciativas governamentais e 
repercutindo no economia geral da nação. Por isso, 
no que concerne à estatística, é pasmoso que se 
conseguisse o que se alcançou, de improvisação 
em improvisação mais ou menos empírica, dos tem
pos do Império ao primeiro impulso renovador dos 
nossos dias.

30. A idéia de especialização técnica não 
havia acompanhado com resultados tangíveis o 
progresso que se verificara no ramo da estatística, 
como aliás não o fizera em relação a outros seto
res do funcionalismo público. Isso não só pela 
ausência de uma educação adequada às várias 
formas de atividade administrativa ou técnica, mas 
ainda devido a outros fatores também fortemente 
ponderáveis.

0 j Técnicos de valor eram aproveitados 
nos cargos de dirigentes e adotava-se por vezes o 
regime de concurso para ingresso aos postos ini
ciais e acesso aos superiores. Mas o grosso dos 
quadros se vinha formando, na maioria dos casos, 
ao sabor das vocações e do empirismo das praxes 
rotineiras, quando o não eram pela simples admis
são por motivos outros que não as necessidades 
administrativas e o mérito dos candidatos.

32. Com isso tudo, passam-se os tempos e 
chega-se às primeiras manifestações visíveis entre 
nós no sentido de formar e organizar o pessoal sô
bre uma base de aperfeiçoamento. Alguns técnicos 
brasileiros regressam do estrangeiro onde hauriram 
conhecimentos especializados em assuntos diversos. 
Encontrando embora ambiente indeciso e ainda 
pouco propício, aqui e alí insinuam tendências a 
renovação de métodos e processos de trabalho e de 
ensino profissional. Em 1926, inauguram-se no 
Rio de Janeiro os primeiros cursos de estatística 
aplicada à saúde pública e avizinhamo-nos do pro
pósito de impor-lhes continuidade e de generalizar 
a outras aplicações o movimento promissor que 
então se esboçava. A reconstrução definitiva, po
rém, só começaria alguns anos mais tarde.

3 3 . Em moldes apropriados aos horizontes 
e perspectivas que a transformação política do 
momento permitia descortinar para as conquistas 
da administração pública, projeta-se em 1931 a 
reforma integral dos planos e práticas da estatística 
do ensino em todo o país. Para assegurar a coope
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ração dos governos regionais a êsse empreendi
mento, o novel órgão de estatística e divulgação 
do recém-criado Ministério da Educação e Saúde 
Pública, ainda no seu primeiro ano de funciona
mento, procedera a consultas preliminares e criara 
um ambiente adequado à efetivação de um con
vênio inter-administrativo, visando o máximo de
senvolvimento e a melhor uniformização das esta
tísticas escolares e conexas. Discutidos os seus 
têrmos na 4.a Conferência Nacional de Educação, 
então reünida -no Rio de Janeiro, o pacto é assi
nado pelos representantes legais de todas as uni
dades da federação.

34. Depois, definidas as responsabilidades 
• e atribuição dos poderes participantes, disciplina
dos e coordenados os trabalhos iniciais segundo as 
finalidades específicas do convênio, cogita-se se
riamente da questão do aperfeiçoamento técnico 
dos colaboradores estatísticos do sistema educa
cional, sem o que a ruina das ilusões iria mais uma 
vez arrancar o idealismo construtivo de uma ini
ciativa de envergadura nacional.

35. Êsses rumos da estatística educacional, 
determinando uma ampla “articulação” administra
tiva e uma “sistematização” técnica de aceitação 
unânime, ante cuja influência unitária recuariam 
o arbítrio, a rotina e a intuição superficial, deman
dariam, como era patente, a aplicação constante e 
absoluta de una.corpo de técnicos aprimorados na 
especialidade.

36 . Dessa compreensão resultou uma série 
de iniciativas de grande alcance para a formação 
de um autêntico funcionalismo de estatística em 
geral. Em primeiro lugar, a ampliação dos conheci
mentos técnicos do pessoal que já estava aprovei
tado na repartição federal e cuja experiência fun
cional, já comprovada em longa prática estatística, 
iria ser a fonte de esclarecimento e orientação 
para novos colaboradores, segundo os métodos de 
trabalho implantados pelo convênio. Em seguida, 
vieram as cadeiras de ensino da “estatística aplica
da à educação”, criadas no Instituto de Educação, 
do Distrito Federal, e no de São Paulo, respecti
vamente, em 1932 e 1933; as viagens de profes
sores estaduais ao Rio para estágio na repartição 
de estatística do Ministério da Educação e Saúde; 
e a organização, enfim, de meios adequados para 
proporcionar, também, nos diversos centros de es
tudo e pesquisas educacionais de todo o país, um 
auto-didatismo estatístico proveitoso à cultura dos 
funcionários dedicados a êsses trabalhos.

37. Em 1934, pelo decreto-lei n . 24.609, 
de 6 de julho, é criado o Instituto Nacional de 
Estatística “tendo por fim, mediante a progressiva 
articulação e cooperação das três ordens adminis
trativas da organização política da República, bem 
como da iniciativa particular, promover e fazer 
executar, ou orientar tècnicamente, em regime ra
cionalizado, o levantamento sistemático de todas 
as estatísticas nacionais” . Entre outras atribuições 
que lhe conferiu a lei, incluiu-se também a de 
“promover ou manter cursos especiais de estatística, 
visando não só a formação ou o aperfeiçoamento 
do funcionalismo de estatística nas suas várias ca
tegorias, mas ainda com objetivos de exténsão uni
versitária ou alta cultura” . A Convenção Nacional 
de Estatística, de 11 de agôsto de 1936, abre pers
pectivas mais brilhantes à evolução da entidade, e 
novos capítulos são acrescentados aos esforços que 
vinham sendo empregados em prol da especializa
ção profissional e estímulo dos funcionários.

•38. Efetivamente, como corolário magnífico 
do trabalho que antecedera essas conquistas e que 
incluíra, entre outras iniciativas, as exposições na
cionais de estatística e ' cartografia, o desenvolvi
mento de um curso especial no setor da estatística 
da produção e a vulgarização de conhecimentos 
estatísticos diversos por meio de publicações pe
riódicas, —  as funções educativas e culturais pas
saram a ter ainda maior amplitude, assim nos gran
des como nos menores aspectos técnicos, científicos 
e sociais. Uma cláusula da Convenção dispôs sôbre 
a coobrigação do Govêrno Federal e dos Governos 
Federados, no sentido de “promover, segundo a 
respectiva competência, a inclusão do ensino ele
mentar da estatística nos programas da instrução 
primária, secundária e profissional, observadas as 
indicações feitas por técnicos de reconhecida capa
cidade, com o concurso do Instituto” . E movi
mentam-se outras iniciativas decorrentes de um 
benéfico influxo de medidas, condicionadas a um 
programa de realizações que se estendem também 
à esfera geográfica, quando o sistema se converte 
em Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
num regime de adaptação progressiva peculiar à 
diversidade de circunstâncias na fisiografia e na 
economia administrativa do país.

39 . Ao comissionamento de funcionários 
graduados dos órgãos regionais de estatística para 
se identificarem, na capital do país, com o meca
nismo interno das repartições centrais do Instituto, 
adquirindo o conhecimento objetivo de problemas 
jungidos à elaboração da estatística geral e à
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execução das reformas indicadas para os respecti
vos Estados, sucedeu a designação também de 
técnicos das próprias repartições centrais para pres
tarem, nos Estados, uma assistência direta à “sis- 
tematização” dos serviços e ao aperfeiçoamento 
técnrco do respectivo pessoal. O estágio dos fun
cionários das repartições regionais de estatística 
junto às congêneres federais passou a ser regido 
por normas estabelecidas em resoluções do C. N. E., 
e pouco, a. pouco puderam formar-se equipes de 
técnicos especializados em diferentes ramos da 
estatística.

40. Na antiga Escola de Direito da Univer
sidade do Distrito Federal, cujo curso dispunha de 
uma cadeira para o ensino da estatística geral, em 
1937 facilitou-se aos funcionários das repartições 
oficiais especializadas o acesso ao estudo da dis
ciplina . O I . B . G . E . cria o “Curso de Aperfeiçoa
mento” destinado aos funcionários das repartições 
regionais. Coletâneas de resoluções do Conselho 
Nacional de Estatística divulgam material instru
tivo entre as repartições centrais e regionais. Um 
Curso de Informações, de ocorrência simultânea às 
sessões da Assembléia Geral do mesmo Conselho, 
disciplina as diretrizes da cooperação estatística e 
concorre para esclarecer palpitantes questões con
temporâneas entre os delegados estaduais àquela 
assembléia- E ’ mesmo finalidade do curso, como o 
indicam os consideranda da ato que o instituiu, 
proporcionar à totalidade dos membros do Con

selho a oportunidade de terem coletivamente a 
sua atenção reclamada para os fatos técnicos, cien
tíficos, políticos ou sociais que se refletem no cam
po de suas atividades, de maneira que possam levar 
cada ano, para os seus setores de trabalho, matéria
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de reflexão, estudo e debate, favorecendo-se por 
essa forma o surto de correntes renovadoras do 
pensamento e a penetração mais aguda, entre os 
estatísticos brasileiros, dos seus horizontes profis
sionais, levando em conta contribuições novas da 
doutrina, da prática dos serviços, das conclusões 
das assembléias técnicas no País ou no estran
geiro” .

41. E, finalmente, ressurge a Sociedade 
Brasileira de Estatística, com suas reüniões onde 
se debatem assuntos de elevada significação para 
os especialistas. Seu órgão oficial é a “Revista 
Brasileira de Estatística”, editada pelo I . B . G . E . ,  
a qual “com seus artigos editoriais e de colabora
ção, seus ensinamentos de metodologia, seu noticiá
rio sôbre o que se passa no Brasil e alhures nos 
domínios da estatística, com suas informações, seus 
comunicados, seus comentários bibliográficos, man
terá os nossos estatísticos a par dos fatos e dados 
que mais interessam à sua profissão e lhes satisfará 
o desejo de aperfeiçoamento, que é uma decorrên
cia natural da nobre emulação de que dão quoti
dianas provas a serviço de um edificante ideal” .
A sua publicação regular realiza plenamente o ob
jetivo de “levar além a assistência cultural do Ins
tituto: ir ao encontro dos que servem à nação lon
ge do seu principal centro político; anular os fato
res negativos —  distâncias e segregação —  que 
geram a rotina; enviar à legião dos profissionais, 
impedidos de visita à sede da corporação a que 
pertencem, os estímulos de que carecem para se 
manterem à altura da penosa missão que lhes foi 
conferida e que não poderão exercer à revelia da 
cultura mínima exigível de um verdadeiro pro
fissional” .
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Reajustando às finalidades

A OBSERVAÇÃO atenta dos fenômenos que 
se desenrolam no palco mundial dá-nos lições 

preciosas para os dias que correm. Além de conclu
sões imediatamente ligadas a problemas de guerra, 
em cujo setor não é lícito desconhecer aperfeiçoa
mentos notáveis, o estudioso interessado é impeli
do, porém, a problemas que transcendem de órbitas 
menores, para influenciar decisivamente a superes- 
trutura de fatos sociais. Estamos, sem dúvida, em 
face de uma revolução, tão necessária quanto se 
saiba que um desenvolvimento matsrial espan
toso, projetando-se em setores rasgados pelas for
mações especializadas, não se fez acompanhar, 

pari-passu, da cultura filosófica orientadora, que 

ditasse àquele os grandes rumos a seguir.

O fato é que a guerra acentuou a confusão em 

que vivia a Humanidade, em tudo comparável à 

de viajeiros que perdessem o destino da cami
nhada .

O resultado que a dura experiência há de dar- 

nos, como superior lição à família humana dissen- 

tida, será uma reafirmação enérgica de nossos de

sígnios, para dissipar a confusão generalizada. Um 

reajustamento dessa ordem, pois, conseguirá atri

buir a cada coisa o seu justo valor na considera
ção do conjunto.

E quando a estrêla raiar, prenunciando a alvora
da de um mundo novo, estaremos diante de uma 

civilização que saberá distinguir o essencial do 

acessório, o necessário do contingente, reintegran
do a perscnalidade humana de seus atributos ina
lienáveis, tão discutidos na era em que hojs vive

m os. Só essa superior reafirmação das finalidades 

da vida garantirá o equilíbrio social duradouro, 
por fazer que o homem, êle próprio, se humanize.

C u s t ó d i o  S o b r a l  M a r t i n s  d e  A l m e i d a

Técnico de Administração

Os poderosos meios de intercomunicação liga

ram de tal sorte os povos que hoje os grupos não 

podem deixar de participar da vida universal. Há 
mesmo como que um movimento de ondas concên
tricas que se propagam do ponto em que um fato 
ocorreu e tocam os diferentes quadrantes do globo, 
ritmando os pensamentos e egitándo os corações 
à cadência imposta pelos acontecimentos mundiais.

Dessa maneira, a confusão de rumos, caracte
rística de nossa época de transição, espraia-se pelo 
universo, atingindo os diferentes grupos sociais. 
Qualquer que seja a coletividade humana tomada 
para exemplo, servirá de amostra expressiva, pois 
que nela existirão as contradições atuais.

A observação de nossa administração pública 
não constitue exceção ao que dissemos.

Criada para desempenhar superiores missões, é 

a administração a máquina que tornará realidade 
palpável os objetivos sociais que dirigem o Esta
do moderno.

Por isso, a preocupação dominante de reparar 
a máquina, que dá nascimento a problemas novos, 
outrora despercebidos. Hoje a organização, a se

leção de pessoal, o treinamento, a melhoria do 

equipamento de trabalho, etc. são conquistas no

táveis que mobilizam, para sua perfeita realização, 

um contingente de técnicos dedicados. -

Mas depois de tão árduos esforços e principal
mente entre aqueles que estão diretamente empe
nhados na luta, há momentos de meditação para 

atentar sôbre perguntas que despertam.

Estaria resolvido o problema com a medição 
regirosa e inspeções pacientes de cada peça que 
compõe a máquina administrativa ?

Não —  responde o estudioso.
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Há que definir o rumo orientador e, então, o 
pensamento político do govêrno se condensa num 
projeto de lei, onde se inscrevem princípios fun
damentais de alto porte que definem o papel dos 

órgãos no conjunto administrativo.

E assim surgiram na estrutura da administração 

pública os diferentes setores, cujos campos de 
trabalho deixavam entrever uma nobre missão.

Acontece, porém, que a prestação de um ser

viço, dependendo inexoravelmente do pessoal que 
o traduz em realidade, revela em muitos casos 

resultados diferentes daqueles que animaram a 
concepção do legislador.

Muita vez a qualidade do psssoal é boa, foram 

atendidos todos os requisitos de ordem técnica re
comendáveis, inclusive não se omitiram explica
ções sôbre as operações de trabalho a realizar.

Mas, acima de tudo, como penhor acreditado 
do sucesso da obra, há que se assegurar aos obrei
ros a verdadeira noção do que dêles se espera e o 
objetivo claro que se tem em vista atingir.

Só esta predisposição de espírito, que se con
segue por uma campanha educativa tenaz, possi
bilitará dar forma concreta aos princípios visados 
pela lei .

A explicação paciente do papel que exerce o 
órgão da administração pública, a cada um de seus 

servidores, procurando-se entusiasmá-los por tudo 

quanto a sua missão encerra de nobre e edificante, 

será, neste momento de confusão em que se vive, 

uma campanha altamente patriótica.

Nem se diga que falta, algumas vêzes, vontade 

de realizar. Todos os que têm intimidade com as 

organizações públicas sabem-no, por certo, que em 

muitos casos dispendem-se enormes energias ser

vindo a objetivos divergentes ou até mesmo con

trários daqueles por que o órgão se criou.

O sentimento de cooperação, de cujas inextinguí- 

veis possibilidades tanto nos falam os sacrifícios da 

guerra moderna, não interessa apenas em estado 

potencial. Até porque cresce e se desenvolve pelo 

uso, que só se dá num sentido positivo quando se

está informado sôbre onde aplicar fôrças e como 
influenciar.

A profunda transformação dos acontecimentos 
militares e políticos, conseqüente da vitória de 
El-Ahlamein, proporcicnou-nos uma recente exibi
ção cinematográfica, onde aparece o General Mont- 
gomery conversando diretamente com os seus sol
dados, para esclarecê-los sôbre o que se esperava 

dêles e definir o objetivo a alcançar.

A lição dessa notável atitude de um moderno 

comandante há, por certo, que nos impressionar, 
principalmente porque foram tais métodos que 

conquistaram a vitória.
Foi a observação de muitos casos de nossa ad

ministração pública, em que os servidores deixam 

cte colaborar utilmente por falta de informação dos 

verdadeiros propósitos do órgão onde servem, que 

sugeriu êste artigo.
E’ nosso propósito, por fim, lançar a idéia de 

uma campanha geral, com o intuito de doutriná- 

los, em cada caso, sôbre o verdadeiro objetivo a 

que se devem dedicar.

Esta campanha poderia constar de palestras edu
cativas informais,’ realizadas pelos chefes de ser
viço aos seus colaboradores, conjugadas com a afi- 
xação de um dístico em lugar bem visível, infor
mando ostensivamente a finalidade da repartição.

Uma tal campanha publicitária, despertando o 
interêsse de cada um, teria a vantagem, também, 
de esclarecer aos clientes do serviço público sôbre 

o que podem exigir de cada órgao.

Dessa maneira seriam reintegrados, por exem

plo, os órgãos de assistência social em sua elevada 

missão protetora; os que se destinam a orientar 

serviços perderiam o sentido fiscalizador-policial; 
cs que têm por fim a concessão de favores não 
receberiam mal os interessados que os procuras

sem .
Se a explicação abranger ainda uma parte geral 

da posição do órgão na administração pública, faci

litará a mobilização de recursos de outros setores, 
possibilitando um sadio espírito de cooperação.
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A idéia que aqui deixamos consignada é de 

grande importância para os serviços públicos. 

Só quem está colocado em condições especiais de 

observação, dominando um panorama geral e co

nhecendo pròximamente os servidores através de 

entrevistas necessárias aos estudos para organiza

ção, sentirá o alcance da proposta.

Basta que acentuemos a falta de informações 

relativas aos verdadeiros propósitos da repartição, 

que se dá quando um novo servidor ingressa no 

trabalho.

Por outro lado, crescendo espantosamente de 

algum tempo a esta parte, a administração pública 

não oferece hoje facilidades para percepção de 

seus contornos e linhas divisórias.

O problema foi igualmente sentido na Indústria, 
/

quando o sistema de fábricas ampliou as bases sin

gelas do artezanato, introduzindo profundas modi

ficações na estrutura e métodos de trabalho em 

uso.

A limitação do campo de atividades do ope
rário a um conjunto de pequenas operações, sem 
que êle próprio pudesse justificar o fundamento 
de utilidade de seu trabalho, por falta de informa
ções sôbre a obra total e o benefício que iria 
causar ao consumidor, provocou importantes pro- 
blsm as-de ordem psicológica.

Tem-se aconselhado, então, nas indústrias mo
dernas, campanhas de explicações pacientes para 
ligar o esforço penoso dispendido pelo operário 
aos benefícios de ordem social que a disseminação 
do produto acarretaria.

Os lucros que adviriam de uma tal campanha 
nos Serviços Públicos auxiliariam ainda a corrigir 
a tendência para se pensar em organização em 
têrmos abstratos, omitindo o fator humano a que 
cabe inteiramente a responsabilidade de realizar 
a tarefa na prática.
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A a d m i n i s t r a ç ã o  de p e s s o a l  ho 
Estado mo de r no

O problema de um eficiente serviço civil é 
de valor crescente num mundo em que o go- 
vêrno se torna cada vez mais importante. 
E’ essencial que as eócolas dêem atenção ao 
problema, já que devem  servir como campo 
de recrutam ento.

O presente artigo foi publicado na revista 
“ Social Education ”, número de dezembro de 
1939. Seu autor era, à época, diretor da 
“ Civil Service Assembly of United States and 
Canada” .

C omo todos sabem, a importância e a comple- 
ade das atividades governamentais têm aumen
tado tremendamente nestas últimas décadas. Se 

nossos antepassados de um século atrás pudessem 
visitar-nos, ficariam admirados dos trabalhos que 
as autoridades públicas empreendem e controlam 
hoje em dia. Antigamente, os governos se dedica
vam, principalmente, a três campos de atividades. 
Garantiam a defesa do país por meio de um exér
cito, de uma marinha e de relações diplomáticas 
com as outras nações. Em segundo lugar, preser
vavam a paz e a ordem dentro do país, sendo as 
fôrças de polícia e os tribunais os instrumentos 
empregados para êsses fins Finalmente, presta
vam certos serviços socialmente necessários, mas 
que não ofereciam lucros capazes de interessar à 

atividade particular.

Nos tempos de hoje, estas funções elementares 
do govêrno continuam, mas, além delas, numerosas 
outras lhe foram cometidas. Até certo ponto, os 
novos serviços são resultado das modificações filo
sóficas da idéia de govêrno. Entretanto, na sua 
maior parte, êles existem para satisfazer às impe
riosas necessidades de nossa complexa e altamente

L y l e  B e l s l e y

( Tradução de  A n íb al M aya)

integrada vida social. Os pioneiros, isolados nas 
suas choupanas, quasi não precisavam de govêrno. 
Satisfaziam às suas necessidades com sua própria 
produção. Os contatos com os vizinhos eram raros 
e quasi sempre de caráter social. Mas o aumento 
da população e a aplicação das invenções cientí
ficas transformaram essa era de individualismo 
numa outra de interdependência. A especialização 
e o profissionalismo seguiram-se ràpidamente.

A e x p a n s ã o  d o  g o v ê r n o

Essa mudança na vida moderna acarretou me
didas de controle social, cada vez mais numerosas. 
Êsse controle é absolutamente necessário à segu
rança do cidadão médio. Por exemplo, todos nós 
dependemos da inspeção que o govêrno faz sôbre 
a carne que comemos. Nossos antepassados eram 
capazes de julgar da qualidade da caça que mata
vam ou da carne que adquiriam. O habitante das 
nossas cidades modernas compra às cegas num 
açougue. Um pequeno sêlo azul do Departamento 
da Agricultura assegura-lhe que com isso não corre 
pràticamente nenhum risco. Nós, que vivemos em 
cidades populosas, dependemos noite e dia do for
necimento ininterrupto de água, eletricidade e 
meios de transporte. Quando o govêrno não se en
carrega dêsses serviços diretamente, fiscaliza de 
muito perto as emprêsas particulares que os for
necem .

Não só o controle e a regulamentação feita pelo 
Estado influenciam nossa vida em muitos pontos, 
como também o caráter da atividade governamen
tal se modificou conslderàvelmente. Há um século 
atrás, a ação do govêrno era, Como o código de 
Moisés, principalmente negativa. Proibia várias 
ações anti-sociais. Um serviço como o do Depar
tamento dps Correios constituía exceção. O con
trole negativo continua sendo importante, mas a
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parte positiva, isto é, os serviços prestados pelo 
govêrno, aumenta constantemente. O juiz e o poli
cial representam o lado negativo da atividade go
vernamental ; o engenheiro, o funcionário de saúde 
pública ou de assistência social representam o lado 
positivo.

ESPECIALIDADE EM ADMINISTRAÇÃO

A multiplicação das atividades públicas e o seu 
caráter positivo cada vez mais acentuado amplia
ram o ramo administrativo do govêrno. O desen
volvimento do serviço federal é um exemplo dessa 
expansão. Há cincoenta anos atrás, o ramo exe
cutivo do govêrno federal* compreendia cêrca de 
150,000 pessoas. Hoje, o número é aproximada
mente de 850.000 .  No mesmo período, a popu
lação do país cresceu de 60 .0 0 0 .0 0 0  para 
130.000.  000. Portanto, o serviço federal se tor
nou cinco vezes maior enquanto a população foi 
apenas duplicad^.

O aumento do número de funcionários é apenas 
uma das tendências significativas da administração 
pública. No serviço do govêrno tem havido um 
aumento contínuo de especializações, em paralelo 
com a crescente complexidade da civilização mo
derna. Poucas são as funções públicas que podem 
ser exercidas pelo tipo comum de funcionário. O 
govêrno necessita de empregados treinados técnica 
e profissionalmente.

NECESSIDADE DE UM SISTEMA-DO-MÉRITO

Êstes aspectos da administração moderna suge
rem a importância de um genuíno sistema-do-mé- 
rito no serviço público. Quando o govêrno tinha 
uma ação remota, raras vezes afetando individual
mente a vida dos cidadãos, e quando os seus ser
viços não tinham caráter técnico, podendo ser exer
cidos por qualquer pessoa de inteligência mediana, 
os métodos de recrutamento dos empregados pú
blicos e as condições de trabalho er^m relativa
mente sem importância. Hoje, entretanto, não po
demos arcar com o luxo de manter um sistema de 
pessoal que não tome o mérito como critério de 
escolha e promoção, nem suportar os perigos dêle 
decorrentes. Não é só uma questão de serviços pú
blicos dispendiosos e ineficientes. Um pessoal in
competente pode pôr em perigo a segurança, a 
saúde e o bem estar de muitos cidadãos. Há al
guns meses atrás, um grupo de indivíduos que tra
balhava em prol de um sistema de serviço civil,

numa pequena cidade da Califórnia, pôs em cir
culação um interessante cartaz de propaganda. 
“ Você grita: F o g o !”, lia-se no cartaz, “Talvez 
esteja cercado pelas chamas. Quem você quer ver 
subir as escadas para ir salvá;lo ? Um afilhado dos 
políticos ou um bombeiro treinado no desempenho 
dessas funções ? ” E ’ uma pergunta muito apropria
da e que deve ser respondida por todos os cidadãos. 
Quem você quer que analise a água fornecida à sua 
cidade ? Quem você quer que avalie a sua pro
priedade ? Quem você quer que construa uma 
ponte ? Quem você quer que dirija um hospital ? 
Quem você quer que lecione aos seus filhos ? Um 
amigo, um parente, um credor político do chefe da 
localidade ? Ou a pessoa mais competente que a 
comunidade possa obter ?

Quando o govêrno seleciona engenheiros, médi
cos, químicos, bombeiros, guardas e outros funcio
nários, tomando por base a lealdade partidária ou 
o favoritismo pessoal, está não só desperdiçando 
o dinheiro arrecadado pelos impostos, mas também 
arriscando a vida dos cidadãos.

Além de sua importância em relação à comuni
dade, o sistema do mérito é igualmente valioso 
para indivíduos que procuram emprêgo num cam
po de prestígio e utilidade social prática. Com 
cêrca de quatro milhões de funcionários públicos, 
o govêrno é o maior empregador do país. Os ser
viços administrativos dos governos federal, esta
dual e municipal compreendem grande parte de 
nossa população que trabalha. Empregam milha
res de operários e trabalhadores manuais. Neces
sitam de todas as profissões técnicas ou semi-técni- 
cas, como carpinteiros, bombeiros, mecânicos e li- 
notipistas. Enchem enormes edifícios de escriturá- 
rios, estenógrafos, datilógrafos e guarda-livros. 
Todas as profissões estão representadas : advo
gados, (Juímicos, médicos, agrônomos, contadores, 
professores, jornalistas, estatísticos, bibliotecários, 
físicos, geólogos, biologistas, geógrafos, horticulto
res, sociólogos, astrônomos, arquitetos e as res
tantes .

Milhares de jovens, treinados nessas profissões, 
têm direito a pretender do govêrno um emprêgo 
seguro e honroso. No passado, o serviço público 
atraía apenas um número limitado de americanos 
ativos e ambiciosos, mas essa situação está se modi
ficando rapidamente. Nossas fronteiras se encon
tram, atualmente, no desenvolvimento e progresso 
dos nossos recursos, dos nossos negócios e. da nossa



A ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL NO ESTADO MODERNO 69

vida social. O govêrno deve representar um papel 
ativo e importante entre os pioneiros modernos, 
pois através dêle podemos agir cooperativamente. 
Muitos jovens, ansiosos de participar nesse desen
volvimento nacional, terão de o fazer através de 
alguma repartição pública. Não é necessário acen
tuar como o sistema-do-mérito é essencial à exis
tência das carreiras do serviço público. O sistema 
dos despojos é a antítese de ufn serviço de carreira. 
Os cargos do serviço público devem, de início, ser 
distribuídos entre os candidatos mais competentes, 
devendo, portanto, ser dadas a êsses indivduos 
oportunidades para progredir, de acôrdo com o mé
rito de cada um.

Indaga-se, às vezes, o porquê de um sistéma-do- 
-mérito formal, o porquê de um sistema de serviço 
civil. Por que não eleger homens honestos para as 
repartições e confiar neles para nomear subordina
dos capazes ? Há várias respostas a essas per
guntas .

Em primeiro lugar, é unicamente através de um 
sistema-do-mérito formal que pode ser assegurada 
a continuidade de uma boa política de pessoal. Sem 
um sistema-do-mérito baseado em dispositivos le
gais, uma mudança dos chefes eleitos pode acarre
tar o abandono completo do sistema-do-mérito da 
administração precedente. Naturalmente, é verda
de que políticos não simpatizantes podem deturpar 
o espírito de um sistema-do-mérito que tenha sido 
estabelecido, mas isso é mais difícil do que aban
donar uma política informal de fazer boas nomea- 
çoes. O chefe executiva duma unidade governa
mental que se orgulha de uma política de pessoal 
moderna e progressista faria bem em providenciar 
para que ela fôsse corporificada em lei para impe
dir que um sucessor menos capaz a subvertesse.

A  segunda razão para preferir os sistemas do 
mérito formais aos que dependem da política pes
soal dos chefes eleitos encontra-se no fato de que 
muitos dos nossos serviços governamentais e mes
mo simples departamentos dêsses serviços são tão 
vastos que um homem, por melhores que sejam 

suas intenções, raramente tem tempo ou influência 
Para realizar as modificações que deseja. Assim, 

Por exemplo, um governador pode declarar que 
todas as nomeações para o serviço do Estado, du

rante a sua administração, serão baseadas no mé
rito e nas habilitações dos candidatos. Entretanto, 
a maior parte das admissões e demissões devem 
ficar a cargo de subordinados que podem dar várias 
interpretações à política do governador. Sem re

gras legais que o guiem e sem uma agência de pes
soal central que administre essas regras, os subor
dinados do governador provàvelmente farão uso 
dos critérios do mérito na medida que lhes ditarem 
as suas próprias filosofias de administração. Dessa 
maneira, muitas promessas de campanha e boas re
soluções são deturpadas na prática.

Em terceiro lugar, os sistemas do mérito formais 
são essenciais para o estabelecimento e a conti
nuação das carreiras do nosso serviço público. Os 
jovens que se prepararam e que foram qualificados 
para as carreiras do govêrno federal, estadual ou 
municipal, têm direito a condições de emprêgo que 
lhes permitam progredir nessas carreiras. Tais 
condições só existem, permanentemente, sob um 
sistema de serviço civil. Verdadeiras carreiras não 
podem ser estabelecidas num serviço onde constan
temente se dá preferência aos afilhados políticos, 
onde são sempre possíveis as demissões por moti
vos pessoais ou partidários, onde os funcionários 
são obrigados a contribuir para as campanhas elei
torais e onde os esforços positivos para construir 
serviços administrativos eficientes são negligencia
dos ou ignorados.

DESENVOLVIMENTO DO NOSSO SISTEMA DO MÉRITO

Um número cada vez maior de administradores, 
chefes políticos, funcionários públicos, grupos cí
vicos e cidadãos está compreendendo as vantagens 
da adoção de um bom sistema-do-mérito. O inte- 
rêsse crescente por êsse sistema tem resultado, nos 
últimos anos, na extensão do sistema de serviço 
civil existente e no estabelecimento de muitos sis
temas novos.

No govêrno federal, o ano de 1938 viu conside
ráveis progressos, após um período em que a pro
porção dos empregados classificados havia caído 
para cêrca de 60 por cento do seu número total. No 
ano passado, o Congresso votou uma lei colocando 
perto de 15.000 funcionários postais de primeira, 
segunda e terceira classe sob um sistema do mérito 
modificado. Por ordem executiva, o Presidente 
Roosevelt ampliou o serviço classificado, incluindo 
no seu âmbito cêrca de 45.000 cargos que antes 
estavam isentos. O número de empregados classi
ficados representa agora cêrca de 70 por cento dos 
funcionários do govêrno federal. As ampliações 
futuras serão de responsabilidade do Congresso, 
pois a ordem do Presidente aplica-se, virtualmente,
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a todos os cargos'não excetuados por estatuto. No 
princípio de 1939, uma çomissão, sob a presidência 
do juiz Reed, da Côrte Suprema, foi nomeada pelo 
Presidente para realizar um estudo sôbre a exten
são dos dispositivos do serviço civil aos cargos fe
derais de caráter profissional e altamente técnico. 
Uma ordem executiva de 24 de junho de 1938 
exigiu o estabelecimento de um órgão de pessoal 
em cada ministério e agência independente, dis
pondo também que os diretores dêsses órgãos se 
organizassem num Conselho de Administração de 
Pessoal, cuja função será aperfeiçoar os padrões da 
administração de pessoal no govêrno federal.

O SISTEMA DO MÉRITO NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

Nos serviços públicos estaduais, o sistema do mé
rito tem feito notáveis progressos nos últimos anos. 
Durante 1937, cinco Estados —  Arkansas, Tennes- 
see, Maine, Conneeticut e Michigan —  votaram 
leis de serviço civil que abrangiam a maioria dos 
seus funcionários administrativos. O último Esta
do que anteriormente havia adotado um sistema 
de serviço civil fôra Maryland, em 1920. Arkansas 
revogou a sua lei de serviço civil em. 1939, mas 
quatro outros Estados —  Alabama, Rhode Island, 
New Mexico e Minnesota —  adotaram sistemas do 
mérito. Assim, há atualmente dezesete Estados fi
liados àquele sistem a. Em vários Estados, onde os 
sistemas não abrangem todo seu território, êles fo
ram adotados apenas em alguns departamentos. 
Com o conselho e a assistência do “ Federal Se- 
curity Board ”, numerosos departamentos esta
duais, encarregados da assistência pública e dos 
programas de compensação do desemprêgo, insti
tuíram sistemas do mérito para os seus emprega
dos. E’ provável que, em muitos casos, êsses sis
temas departamentais venham a constituir núcleos, 
em tôrno dos quais sejam construídos programas 
de maior amplitude.

No fim de 1937, de acôrdo com um censo pu
blicado pela “ Civil Service Assem bly”, havia 674 
cidades, 169 municípios e 5 distritos especiais nos 
Estados Unidos em que existiam sistemas do mé
rito. Desde então, aproximadamente cincoenta go
vernos locais estabeleceram êsse sistem a. Em vá
rias cidades, Cleveland por exemplo, tem havido 
importantes extensões do serviço classificado abran
gendo empregados que eram anteriormente exce
tuados .

AGÊNCIAS DE SERVIÇO CIVIL

Enquanto os progressos acima referidos chama
ram a atenção para as extensões do sistema do mé
rito, outra tendência significativa no campo da 
administração de pessoal tem sido o aperfeiçoa
mento das diretrizes e práticas adminjptrativas 
pelas agências de serviço civil. Durante os primei
ros anos do movimento do serviço civil neste país, 
o tratamento dos problemas de pessoal era, em 
grande parte, negativo. As agências de serviço ci
vil consideravam findi^o seu trabalho quando clas
sificavam os candidatos aos cargos públicos por 
ordem de mérito e quando tinham protegido os 
funcionários contra as garras ávidas dos políticos. 
Algumas agências limitavam ainda suas atividades 
a essas funções de recrutamento e de proteção do 
serviço contra a política dos despojos. Entretanto, 
numerosas agências filiadas ao sistema do mérito 
têm tratado os problemas da administração do 
pessoal de maneira positiva, dando aos vários as
pectos da supervisão dos funcionários atenção mui
to maior do que a que se dera ao mesmo assunto 
no passado.

Já que nosso serviço público opera numa atmos
fera política em que o partidarismo freqüentemen
te excita os ânimos, os aspectos negativo e pro
tetor da administração do serviço civil provàvel- 
mente serão sempre importantes e os leaders no 
campo da administração de pessoal, do mesmo 
modo que os reformadores de cincoenta ou sessenta 
anos atrás, insistem atualmente por um serviço 
civil politicamente neutro. Os recentes desenvolvi
mentos da administração do serviço civ\J não pro
curam enfraquecer as defesas contra a política dos 
despojos. A sua tendência é para atrair candidatos 
de nível mais elevado para o serviço público, pro
videnciando a classificação e a remuneração ade
quada dos funcionários, oferecendo um verdadeiro 
sistema de carreiras no serviço público, pelo aper
feiçoamento dos métodos de promoção, transferên
cia e adaptação, e, geralmente, procurando melho
rar as condições de trabalho nos departamentos 
administrativos, como também levantar o moral 
dos empregados públicos.

PROGRESSOS GRADUAIS

E’ difícil encontrar uma agência de serviço civil 
que esteja satisfeita com a administração do pes
soal sob sua jurisdição e, na sua grande maioria, 
esses órgãos lutam, concienciosamente, para me
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lhorar o seu trabalho. Muitos são prejudicados 
pelo tremendo volume de trabalho que devem exe
cutar, pelas verbas insuficientes de que dispõem 
para a realização de suas funções ou pela falta de 
apôio público ou oficial para o seu programa. A 
despeito de tais limitações, há muitos sinais de 
que numerosas agências de pessoal aperfeiçoam 
consistentemente os seus métodos de trabalho. Os 
processos de exame tornam-se mais válidos e efi
cazes, os modernos planos de classificação forne
cem instrumentos para melhor recrutamento e su
pervisão dos empregados, os esquemas de remune
ração tendem a estabelecer pagamento igual para

trabalho igual e as práticas de promoção e adapta
ção, os sistemas de avaliação de eficiência, os pro
gramas de treinamento em serviço, os planos de 
aposentadorias e outras políticas e técnicas admi
nistrativas fornecem condições apropriadas ao de
senvolvimento do sistema de carreiras.

Êsses esforços necessitam e merecem o apôio 
de todo cidadão de espírito público. Através da 
expansão do sistema do mérito e do uso de méto
dos constantemente aperfeiçoados, largos passos 
podem ser dados em direção a um alto nível de 
administração, essencial à execução eficiente dos 
serviços do govêrno.



72 «REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

0  Centro Nacional de Ensino e Pesquisas
Agronômicas

PR E T E N D E M O S  nesta  reportagem  descrever o anda
m ento  das construções do C entro  N acional d e 'E n s in o  

e Pesquisas A gronôm icas, que te rá  sede, den tro  de pouco 
tem po, em  te rra s  d a  an tig a  F azenda  N acional de  San ta  
C ruz, no qu ilôm etro  47 da  estrada  de rodagem  R io-São 
P au lo .

J á  tivem os o p ortun idade  de t ra ta r  dêsse m esm o assunto 
na Revista do Serviço Público, núm ero de  setem bro  de 
1940. P udem os en tão  nos rep o rta r  ao h istórico daquela  re
gião, conform e apon tam en tos que  nos forneceu o D r. F e r
nandes L eite , da  D ivisão cie T erra s  e C olonização do M i
n istério  da A g ricu ltu ra .

Convenham os qiie, num  traba lho  como êste, a m inúcia 
excessiva cansa, e o rem o n tar a épocas m uito  d istan tes só 
pode  in te ressar a um  ou outro  le ito r desta  revista , aficio
nado de assuntos h is tó rico s..

P o r te r  sabor especial vam os, en tre tan to , reproduzir no
vam en te  aquele  trecho de docum ento  da tado  de 1557, no 
qual se fala  a té  em  M a rtim  Afonso de Souza, em  lingua
gem  “bem  cep ilhada e b ru n id a” p ara  aquela  época, mas 
que  ho je  estranham os u m  pouco. . .

“P ero  Ferraz , loco-tenente  do cap itão  d esta  ca
p itan ia  de  S . V icente, pelo  S r . M artim  Affonso de 
Souza, cap itão  e governador dela, por E l-R ei, nosso 
senhor, e do seu conselho, e tc . Faço saber a todos

A propósito  da reportagem  sôbre o Serviço N acional de 
L epra , p ub licada  em  nossa edição de  novem bro de 1943, 
recebem os do D r .  E rn an i A grícola, d ire to r daquele  Serviço, 
o segu in te  ofício, da tad o  de 10 d e  dezem bro ú ltim o :

“N o núm ero dessa R evista , co rrespondente  ao m ês de 
novem bro ú ltim o, en tre  as m agníficas colaborações nele 
contidas, figurou um a am pla  e d e ta lh ad a  reportagem  do 
S r . A dalberto  M ário  R ibeiro , sôbre o p rob lem a no nosso 
p a ís . Focalizando o assunto  com  b as tan te  acêrto  de con
ceitos, a reportagem  em  aprêço causou excelente im pressão. 
P e la  boa sistem atização da  m atéria , pelo  seu estilo  a tra 
en te  e os substanciosos de ta lhes que tan to  a  valorizam , 
constitue  a  reportagem  pub licada  na Revista do Serviço  
Público um  trab a lh o  que faz jus à m ais am pla  divulgação. 
R eleva  sa lien tar o a lto  senso pa trió tico  que a inspirou, 
m anifestado  no ev iden te  sentido  de to rn ar conhecido o que 
se vem  realizando no país sôbre a cam panha  con tra  o m al 
d e  H an sen .

N a verdade , já  existe m u ita  cousa concretizada neste 
sector e  tudo  graças ao desvêlo do a tu a l govêrno no seu 
a fan  de ap are lh a r o B rasil com  o arm am ento  necessário a 
fazer face a êste  p rob lem a san itá rio  que rep resen ta  um  
dos vários que  afligem  as nossas populações.

O Serviço N acional de L epra  ficou cativado  pelo  em 
penho  que  êsse im p o rtan te  órgão de p ub lic idade  da a d 
m in istração  púb lica  dem onstrou  em  v en tila r pelas suas pá-

R eportagem  de  A d a lb e r to  M á rio  R ibeiro

os ju izes e justiças e oficiais desta  C apitan ia , que 
esta  m inha carta  de  d a ta  de te rras  de  sesm aria de 
hoje p a ra ' todo sem pre virem , e o conhecim ento p e r
tencer, em  como C hristovão M onteiro , m orador des
ta  cap itan ia, m e foi fe ita  um a petição, dizendo em  
ela que ele ha tr in ta  anos povôa e m ora nela, e nela 
casado com  m ulher, e filhos, e  netos, e tem  m uito 
favorecido e ajudado a su s ten tar a terra , assim  em  
tem po de guerra, como de p az” , e tc .,  e t c . .

A gora podem os da r um  salto  de quasi qua tro  séculos, 
deixando em  paz êsse C hristovão M onteiro , que d u ran te  
tr in ta  anos talvez tenfra vivido alí m esm o onde se en
contra ainda hoje a velha caía  que serviu de sede à F azen
da do R e tiro . T a lv ez . M as não vale a pena perder tem po 
com  isso . E , se o fizéssemos, com  rigor, teríam os então  
de rem ontar a épocas m ais d istan tes e fa la r a té  do início 
da  h istó ria  do B rasil escrita  —  aquela  fam osa carta  de 
P ero  V az de C am inha, que, deslum brado com  a beleza de 
nossa terra , afirm ou ser ela  “tão  graciosa q u e , , querendo-a 
aproveitai-, dar-se-á ne la  tu d o ” .

A h istó ria  que nos in teressa  no m om ento é o u tra  e re s
tringe-se apenas a ligeira exposição de m edidas oficiais, no 
Im pério  e na  R epública, a tin en tes ao ensino agronôm ico 
no B ra s i l .

V er-se-á que não foi por fa lta  de escolas de agronom ia 
que o B rasil deixou de ser a té  ontem  um  país de produção 
agrícola variada, descuidando-se a té  dos p rodutos que d i
ziam  respeito  a seu estô m ag o . Aliás, êsse fato  foi bem  fo
calizado pelo saudoso Assis B rasil no seu livro Cultura dos 
Campos, publicado em  1897.

ginas tão  p a lp itan te  assunto, e não tenho  dúvidas que a 
reportagem  ten h a  a lcançado o êxito  esperado, ha ja  v ista 
o cuidado e o in terêsse  com  que ela foi e laborada . F e 
licito , pois, a direção dessa R ev is ta  pelo  que realizou e 
agradeço penhorado  as referências enaltecedoras d ispen
sadas ao Serviço N acional de  L epra , as quais bem  valeram  
por um  grande incentivo p ara  todos aqueles que m ilitam  
neste  se to r san itá rio  e nele  aplicam  a m elhor das suas 
e n e rg ia s .

T a l foi o in terêsse que despertou  a p resen te  reportagem  
que posso a d ian ta r  o desejo dêste  Serviço em  o b ter um a 
q u an tid ad e  de separa tas su fic ien te  p a ra  poder d istribu í-las 
pelos d iferen tes E stad o s . E sto u  certo  de poder con tar com 
o apôio cte V . S . afim  de que possa ser alcançado êsse 
d e s id e ra tu m .

R enovando  assim  os p rofundos agradecim entos dêste 
Serviço, subscrevo-m e m u ito  atenciosam ente . —  ( a )  Ernani 
Agrícola, d ire to r do S . N . L . ”  ( Nota da Redação),
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Ê s te  trecho é bem  expressivo :

“E ’ vergonhoso que o nosso país, dispondo de 
um a enorm idade de terreno, tão  fé rtil como o que 
m ais o for, não ten h a  sequer a  independência do 
próprio  estôm ago, e vá ped ir ao estrangeiro os gê
neros m ais necessários à  v id a . O B rasil im porta 
por ano m ais de  100 .000  contos de réis em  gêne
ros a lim entícios, só das repúblicas do P ra ta .

As ú ltim as estatísticas m ostram  que só em  m ilho 
(u m  produ to  agrícola que o solo brasileiro  dá  com 
pasm osa fecundidade de  n o rte  a su l) e só contando 
a im portação  por Santos e R io, en tra ram  —  núm e
ros redondos —  1.42. OCO sacos de  60 quilos em  
1892; 5 2 3 .0 0 0  sacos em  1893; 859 .0 0 0  em  1894;
9 1 9 .0 0 0  em  1895 ; 1 .5 0 0 .0 0 0  em  1896; 673 .000  
nos p rim eiros sete m eses de 1897. E ’ um a progres- ’ 
são vergonhosa !

O que se vê quan to  ao m ilho é verdade a res
peito  de  todos os gêneros necessários à vida do ho
m em  e dos anim ais ú te is . O feijão, chegámos ao 
aperfe içoam ento  de o receber do M éxico e do Chile, 
dois países long ínquos. O do M éxico vem  ainda 
por escala por N ova Y ork . Recebem os arroz da 
ín d ia , que nos fica do lado oposto do p lane ta  e que 
não tem  terras  m elhores do que as nossas. U m  
am igo m eu (go iano) revelou-m e que é m uito co
m um  com er-se em  G oiaz. . . banha am ericana” .

Passem os agora aos

E S T A B E L E C IM E N T O S  D E  E N S IN O  D E  
A G R O N O M IA

A relação dêsses centros de estudos agronôm icos causará 
de certo  surpresa  a m uita  gente, como a nós m esmo cau
sou, ao colherm os em  várias fontes as inform ações a  res
p e ito .

A ssim  é que  ficám os sabendo»que, an te rio rm en te  à  a tua l 
Escola N acional de A gronom ia, instalada  alí na p ra ia  V er
m elha, tev e  o R io de  Ja n e iro  estabelecim ento  congênere : 
a E scola de A gricultura, fundada  em  1838 na Fazenda 
N acional da  L agoa R odrigo  de F re ita s, coro. a finalidade 
de m in istra r ensino teórico  e p rá tico  dessa especialidade.

N a B aía  foi criado em  1859 o Im perial In stitu to  B aiano 
de A gricultura, seguido, em  1860, do Im peria l In stitu to  
Sergipano, que chegou a fu n d ar um a escola ru ral modêlo, 
im portando  sem entes de p lan tas úteis com o objetivo  de 
en riquecer a lavoura do E stad o  de novos produ tos. O que 
se faz hoje em  São P au lo  e em  outros Estados, com a im 
portação de m áquinas e u tensílios para  revenda aos agri
cultores pelo preço  de com pra, já  o Im peria l In stitu to  Ser
gipano fazia naquela  é p o ja . Im aginem  só, se ta l p rá tica  
fião tivesse sido in te rro m p id a  e fôsse. sem pre, p erm anen te
m ente, ad o tada  em  todos os E stados, como hoje estaríam os 
ü coberto de tan to s prob lem as sérios, que a a tua l guerra 
veio revelar en tre  nós !

E m  1859 foi criado o Im perial In stitu to  B aiano de 
A gricultura que, m ais tarde , em  1877, instalou a Escola 
Agrícola de  São B ento  das Lages que, perm anecendo anexa 
ao m esm o in stitu to  a té  1904, diplom ou 377 agrônom os. Na 
h istória  de  nosso ensino agronômico, a Escola de São B ento

das Lages há de figurar sem pre com m uito relevo, pois foi 
ela que form ou cs prim eiros agrônom os brasileiros !

E m  1860 foi .fundado o Im peria l In stitu to  F lum inense 
de A gricultura, com êste program a :

1.° facilitar a substitu ição  de braços por m áquinas e 
instrum entos apropriados e ensaiar o m elhor sis
tem a de colonização nacional e estrangeira  ;

2.° fundar estabelecim entos norm ais para  experiências 
de m áquinas e instrum entos agrícolas, p ara  ensaios e 
sistem as de cultura, m étodos de  fabricação, ap er
feiçoam ento e conservação de produtos agrícolas, e 
processos para  extinção de verm es e insetos nocivos ;

3.° prom over o m elhoram ento dos anim ais e a  m ulti
plicação das m elhores espécies, auxiliando a  adm i
nistração no aperfeiçoam ento dos m eios de tran s
porte ;

4.° organizar um a exposição anual de produtos agrí
colas ;

5.° realizar, todos os anos, um a estatística  rural, ex
pondo a  situação da agricultura, seus progressos ou 
sua decadência e as causas perm anentes ou transi
tórias dos fenôm enos ;

ó.° publicar um a revista  de  agricultura  e economia 
r u r a l ; e, finalm ente,

7.° criar estabelecim entos norm ais, escolas de agricul

tu ra, e tc .

Não conseguimos apurar que fim  levou institu to  com tão 
bonito program a, mas hoje, no E stado  do Rio, ninguém  se 
lem bra m ais de  sua ex istência . . .

E m  1870, com pequeno auxílio do govêrno da P rov ín 
cia de São Paulo, foi fundada a Escola Agrícola de São 
M iguel, que durou pouco tem po.

No R io G rande do Sul o govêrno im perial criou o Ins
titu to  Agrícola e V eterinário , que passou depois a cham ar- 
se Escola Agrícola e  V eterinária  de P e lo tas.

V oltando novam ente a São Paulo, há que m encionar o 
expressivo gesto do D r. Luiz de Souza Queiroz, que fez 
doação ao govêrno do E stado  de sua Fazenda de São João  
da M ontanha. Isso foi em 1892. E  Luiz de Queiroz, de 
form a precisa, esclareceu sua intenção : “para nela ser 
Iqvada a e fe ito  a idéia do estabelecim ento  de um a escola 
agrícola ou in stitu to  para educação profissional dos que  
se dedicam  à lavoura” .

E  hoje tem os, por isso, funcionando na antiga Fazenda 
de São João  da M ontanha, a Escola Superio r de A gricul
tu ra  “Luiz de Q ueiroz” , de P iracicaba, estabelecim ento  
conceituadíssim o e de relevantes serviços a São Pau lo  e 

ao B rasil.
E m  1908 foram  fundados a E scola A grícola de Lavras, 

de iniciativa particu lar, e o In stitu to  Jo ão  Pinheiro , que 
an terio rm ente  se cham ava In stitu to  da G am eleira, para 
form ação profissional agrícola de nível e lem en tar.

E m  20 de outubro  de 1910, Nilo Peçanha, na  P residên 
cia da R epública, sendo m inistro  da A gricultura Rodolfo 
M iranda, baixou o decreto n . 8 .3 1 9 , que criou o ensino 
agronômico e aprovou o respectivo regulam ento .
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O ensino agronôm ico passava en tão  a desdobrar-se nas 
seguintes categorias : ensino superior, ensino m édio ou 
teórico-prático , ensino prático , aprendizados agrícolas, en
sino prim ário  agrícola ; escolas especiais de agricu ltu ra  ; 
escolas dom ésticas agrícolas ; cursos a m b u la n te s ; cursos 
anexos coin ensino agrícola ; consultas agrícolas e confe
rências agrícolas.

É sse ensino seria m in istrado  em  estações experim entais, 
cam pos de experiência e dem onstração, fazendas experi
m entais, estação de ensaio de m áquinas agrícolas, postos 
zootécnicos e postos m eteorológicos.

E m  conseqüência do referido  decreto  n . 8 .31 'J  foi criada 
no R io  de Jan e iro  a

LSCCLA SUPERIOR DE AGRICULTURA E MEDICINA 

VETERINÁRIA

O curso na E scola Superio r de A gricu ltu ra  e  M edicina 
V eterinária  foi div id ido  em  dois ciclos : o fundam ental e 
o e sp e c ia l.

In sta lado  em  1913, com eçou a funcionar no palácio  do 
D uque do Saxe, em  São C ristóvão, contando com um a fa
zenda de traba lhos p ráticos de agricu ltu ra  em  D eodoro, 
aqui nos subúrbios tV’1 C en tra l do B rasil.

E m  1915 a escola foi fechada por fa lta  de verba  para  
sua m anutenção  e reun ida  às escolas m édias de P inheiro , 
no E stad o  do Rio, e da B aía, am bas criadas tam bem  em  
conseqüência do m esm o decreto  n . 8 .3 1 9 .

A sede da  E scola de A gricu ltu ra  e  M edicina  V e terin á 
ria  passou en tão  a ser em  P inheiro , onde esteve a té  1918. 
Daí foi tran sferid a  para  N iteró i e, a travessando  a G uan a
bara  novam ente, foi p a rar na  P ra ia  V erm elha, ocupando a 
an tiga  sede do M in istério  da  A g ricu ltu ra .

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA E VETERINÁRIA 

DE VIÇOSA

E m  1920 o E stad o  de M inas fundou a E scola Superior 
de A gricu ltu ra  e V eterinária , de Viçosa, a  qual confere 
certificados de : ad m in istrador ru ral, no curso e le m e n ta r ; 
técnico  agrícola no ensino m édio, e agrônom o e v e te rin á 
rio, no curso su p erio r. M an tém  a inda  a  "mesma escola 
vários cursos especializados, que se destinam  aos d ip lom a
dos do curso superior de ag ricu ltu ra  e v e te rin á ria .

A “Sem ana do F azen d e iro ” , in s titu íd a  em  1929, no 
m agnífico estabelecim ento  de ensino de Viçosa, é in te res
san te  reünião que congrega todos os anos, nessa cidade de 
M inas, fazendeiros de quasi todos os m unicípios do E stado, 
ansiosos por conhecer de pe rto  a escola e  dela receber en
sinam entos, em  cursos rápidos, que lhes possib ilitem  e s ta 
belecer depois novos m étodos de  trab a lh o  nas suas p ro 
priedades agrícolas ou reform ar a ro tina  daqueles que se 
ressin tam , por acaso, de fa lhas.

A E scola A grícola do F lo restal m an tém  um a longa “se
m ana do fazendeiro” , nos m oldes da da E scola de Viçosa, 
pois sua finalidade  é m in istrar, som ente, cursos rápidos de 
ag ricu ltu ra  a  fazendeiros m ineiros.

O a to  do p resid en te  N ilo Peçanha, criando o ensino su
perio r de agronom ia, teve  repercussão  em  vários E stad o s .

E m  P ô rto  Alegre, foi criado, em  1910, um  curso de agro
nom ia ju n to  ao In stitu to  de E ng en h aria . E m  Jab o a tá , em 
Pernam buco, foi fundada em  1911 a Escola M édia de A gri
cu ltu ra, depois ex tin ta, tendo o seu curso de agronom ia 
sido anexado à Escola de E n genharia  do E stad o .

N o P ará  e no P aran á  há  tam b ém  escolas de agronom ia, 
m antidas com  a subvenção dos governos dêsses E stados. 
E m  Pernam buco, funciona a E scola Superio r de A gricul
tu ra , m an tida  por ésse E stad o .

F in d a  esta  p rim eira  p a rte  da  reportagem , passem os a 
tra ta r  da segunda, re fe ren te  à criação e serviços do

\

C E N T R O  N A C IO N A L D E  E N S IN O  E  PE SQ U ISA S 
A G R O N Ô M IC A S 

*

E m  1938 o m inistro  Fernando  C osta idealizou a constru
ção da  E scola N acional de Agronom ia no quilôm etro  47 
da rodovia R io-São P au lo . A E scola seria dotada de três 
edifícios escolares e de um a extensa área para  trabalhos 
p rá tic o s .

D epòis, pelo decreto-lei n . 982, de 23 de dezem bro 
de 1938, foi criado o C entro  N acional de Ensino e P es
quisas Agronôm icas ( C . N . E . P . A . )  ficando nele c en tra li
zados todos os órgãos de  ensino o pesquisas.

A tendendo à  finalidade  do C . N .E . P .A . ,  que era a de  
m in istrar o ensino e prom over, pela pesquisa, o progresso 
da  agronom ia, sugeriu o p residen te  do D . A . S . P . ,  D r. Luiz 
Sim ões Lope3, a localização de todos os órgãos do C entro 
no quilôm etro  47 da rodovia R io-São P au lo .

E ssa  idéia foi, m ais tarde, apo iada pelo m inistro  F e r
nando C osta e, tam bém , pelo P resid en te  da R ep ú b lica .

F o i quando en trou  em  execução o p lano de construções 
do C . N .E . P .A .  no quilôm etro  47, agora com  m ais um  
estabelecim ento  de ensino *— a E scola N acional de  V e te 
rinária , que foi incorporada ao C . N .E . P .A .  pelo  decreto- 
lei n .  2 .8 3 1 , de  4 de novem bro de 194C|.

E  hoje, ninguém  pode esquecer a grandiosa iniciativa do 
S r . Fernando  Costa, quando m inistro  d a  A gricultura, p ro 
movendo, com in te iro  apôio do C hefe do G ovêrno N acional, 
a construção dêsse C entro, ponto  de p a rtid a  de nova orien
tação no país, d e  um a revolução no se tor da  produção agrí
cola, que lhe vem  proporcionar notável progresso.

Assim  tam b ém  não se poderá esquecer a  valiosa co n tri
buição do D r . H e ito r G rilo  desde o início das obras no 
qu ilôm etro  47, pois foi o a tu a l d ire to r do C . N .E . P .A .  
quem  orientou, a  p a rtir  dos prim eiros m om entos, a e labo
ração do plano e p ro jeto  da grande obra, sendo m esm o in 
cum bido pelo m inistro  Fernando  C osta de ir a São Pau lo  
entender-se  com a firm a M ario  W hately  & C ia .,  au to ra  do 
pro jeto  dos três grandes edifícios escolares da E scola N a 
cional de  A gronom ia. A ação do D r .  H e ito r  G rilo  em  prol 
da construção do grande cen tro  de  ensino e pesquisas agro
nôm icas é realm en te  notável, pois só quem  lhe acom panha 
d iariam en te  o agir nessa ta re fa  é que  pode aqu ila ta r-lhe  o 
valor, na  revelação dêsse desejo a rd en te  de trab a lh a r pelo  
engrandecim ento  da produção agrícola do p a ís .
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C . N . E . P . A . Escola Nacional do Agronom ia. E difício  principal

O INÍCIO DAS OBRAS

As obras do quilôm etro  47 da rodovia Rio-São Paulo 
foram  iniciadas em  novem bro de 1938 com  os trabalhos de 
topografia, m ovim ento  de te rra  e instalação do canteiro 
de  serviço sob a fiscalização do engenheiro Francisco F e r

nandes L eite .
Poste rio rm ente, o en tão  m in istro  Fernando Costa orga 

ni.zou um a comissão p ara  con tro lar as obras, comissão essa 
d iv id ida  nos três seguintes setores, sob a sua prêsidencia :

S e to r de  planos e coordenação, sob a  direção do D r. H e i
to r G rilo, en tão  d ire to r da  E scola N acional de Agronomia ,

Setor de  projetos, sob a direção do engenheiro Ângelo 
M urgel ;

Setor de  obras e fiscalização, sob a direção do enge 
nheiro  F rancisco  Fern an d es L eite .

A NOVA COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO

As obras v ieram  assim  conduzidas a té  novem bro de 1 9 4 1 , 

quando assum iu a direção das m esm as a comissão criada 
pelo decreto-lei n . 3 . 4 8 0 ,  do 2 9  de ju lho  de 1 9 4 1 .

E sta  comissão, que vem  conduzindo as obras ate  agora, 
é constitu ída dos seguintes m em bros :

H e ito r G rilo, d ire to r geral do C . N .E . P .A . ,  que ® 
tam b ém  o presiden te  da C o m issão ;

W aldem ar R ay the , d ire to r da Escola N acional de Agro

nomia ;
G uilherm e H erm sdorff, d ire to r da Escola N acional de

Veterinária ;
Angelo M urgel, engenheiro rep resen tan te  da  D ivisão do 

O bras do M in istério  da A gricu ltu ra .
O engenheiro  E d u ard o  da V eiga Soares é o^ superinten 

den te  das obras, ten d o  sob sua chefia, de acôrdo com o

a r t.  4-° do regim ento da comissão, aprovado pelo decreto  
n , 1 2 .7 7 7 ,  de 2  de julho de 1 9 4 3 , as seguintes tu rm as :

n
T urm a de P lanejam ento  e C ontrole ( T . P . C . ) ;
T urm a de Execução e Fiscalização ( T . E . F . ) ;
T urm a de A gricultura ( T .A . ) ;
Oficinas ( O . ) .

O responsável pela tu rm a de execução e fiscalização é o 
engenheiro civil Jacques Borges Saliés, que é o residente, e 
os responsáveis pela tu rm a  de agricu ltu ra  e  oficinas são, 
respectivam ente, os engenheiros agrônom os R ené G ouvêa 
da C unha e B ernardino B runo .

A atua l comissão u ltim ou o plano geral das obras, de  
acôrdo com  a orientação do G ovêrno N acional, cabendo à 
tu rm a  de p lanejam ento  a  elaboração dos projetos, especi
ficações e orçam entos.

Ê stes projetos, depois de concluídos, são subm etidos à 
aprovação do m inistro e, posteriorm ente, do P resid en te  da 
R epública, por interm édio  do D . A .S .P .

D e acôrdo com  a exposição de m otivos do D . A . S . P .  
n . 9 2 1 ,  de 2 7  de m arço de  1 9 4 3 ,  aprovada pelo  P resid en te  
da R epública, ficaram  estabelecidas as seguintes norm as 
para  as concorrências re la tivas à  execução das obras no 
quilôm etro 4 7  :

a )  adjudicação dos trabalhos m edian te  concorrências 
adm in istrativas ;

6 J  coleta de preços, caso não se apresen tem  propo
nentes nas concorrências a d m in is tra tiv a s ;

c )  adm inistração d ire ta  e  po r m eio de adian tam entos, 
caso não se ap resen tem  interessados nas coletas da  
preços ou sejam  ultrapassados os orçam entos oficiais.

N a m aioria  dós casos, apesar do n a tu ra l re tra im en to  dos 
interessados em  construções, em  conseqüência da  conflagra-
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cão m undial, têm  com parecido in teressados nas concorrên
cias, o fertando  preços abaixo dos orçam entos oficiais, sen
do poucos os casos de propostas com  preços acim a dos 
m esm os orçam entos.

T odavia, casos houve —  como na construção do a lo ja 
m ento  de alunos —  em  que  os preços apresen tados foram  
m uito  superiores à  verba au torizada, sendo os serviços 
nesses casos, feitos po r adm in istração  d ire ta  da  comissão, 
com  resu ltado  sa tisfa tó rio .

M otivou êsse fa to  o período decorrido e n tre  a época em  
que foram  elaborados os pro jetos e a em  que foi realizada a 
concorrência, isto  em  v irtu d e  da a lta  que v inham  sofrendo 
as cotações p a ra  os m ateria is de construção, quando não 
hav ia  a inda  o controle da  C oordenação da M obilização 
E co n ô m ica .

Convém  salien tar, aqui, o fa to  verificado nesse caso.
A verb a  consignada p ara  a construção dos a lojam entos 

e ra  de Cr$ 2 .5 2 9 .7 5 1 ,0 0 . R ealizada a concorrência, a pro- - 
posta m ais baixa  foi de C rS -4 .1 0 4 .0 0 0 ,0 0  ! P roced ida a 
coleta de  preços, nenhum  concorrente com pareceu . Foi 
adotado, então, de acôrdo com  as norm as já  referidas, o 
regim e de adm in istração  d ire ta  da comissão de construção, 
devendo a tin g ir a CrS 3 .3 5 0 .0 0 0 ,0 0  o custo to ta l da  o b ra .
Com  essa m ed id a  econom izará o G ovêrno cêrca d e ............
CrS 750 .000,00, d iferença calculada sôbre a m enor proposta 
ap resen tad a  na  p rim eira  concorrência e o custo da o b r a ' 
sob ad m in is tração .

AUTORES DE PROJETOS.

Os vários pro jetos das obras do qu ilôm etro  47 são da 
au to ria  dos segu in tes engenheiros :

1 —  F irm a  M ario  W h ately  & C ia . —  E studo  inicial dos 
trê s  edifícios escolares, Casa de A dm inistração o 
Secção de Zootecnia, e dependências de A vicultura, 
de acôrdo com  o plano do professor H e ito r G rilo  ;

10

11

2 Angelo A . M urgel —  A prendizado Agrícola, M e
teorologia, residência do d ire to r da E .N .A .  e m o
dificações nos edifícios escolares ;

3 —  João  M oreira M aciel —  In stitu to  de Ecologia, In s
titu to  de E xperim entação , êste  em  colaboração com 
o engenheiro F lav io  de Sá Carvalho, tudo  de acôrdo 
com  o plano do D r . A lvaro F agundes ;

4 —  E d uardo  da V eiga Soares —  M odificações e ad a 
ptações nos três edifícios escolares. E difício  do 
R estau ran te , A lojam entos de traba lhadores so ltei
ros, R esidências de  d iretores, professores, funcioná
rios e traba lhadores casados, de acôrdo com o plano 
da Com issão de  C onstrução do C . N .E . P .A . ;

5 —  F lav io  de Sá C arvalho —  M odificações dos p ro je
tos de  Sericicultura, êste  da  au toria  do D r . F .  A . 
Iglesias, O ficinas e A picultura, de acôrdo com  su
gestões, p ara  sua m odificação, do D r . H e ito r G rilo  ;

6 —  L eonardo O tto  K uhn  —  In stitu to  N acional de Óleos,
de acôrdo com o plano traçado  pela  Com issão de 
signada p ara  êsse fim , Escola N acional de V eteri
ná ria  e A lojam ento de trabalhadores, de*acórdo com 
o p lano da Com issão de C onstrução do C.N .E.P.A .;

7 —  Aloisio C lark  R ibeiro  e Jacques Borges Saliés —
R edes de estradas e encalham ento  de  valas ;

8 —  José Q ueiroz de A ndrade —  Serviço de abasteci
m ento  de  á g u a ;

9 —  M anoel M oreira  C aldas —  A lojam ento d e  alunos,
de acôrdo com  o plano do D r .  H e ito r G rilo, e ed i
fícios da  sub-estação e lé trica  ;

José  Theodoro  da  S ilva —  E difíc io  sede da Secção 
de A vicultura, de  acôrdo com  o plano do D r. H e ito r 
G rilo  ;

R eynaldo D ierberger —  Plano geral de parques, 
jard ins e de urbanização ;

C . N . E . P . A .  —  Páteo interno do edifício principal da Escola Nacional de Agronomia
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12 —  E scritó rio  Satu rn ino  de  B rito  —  R ede geral de
esgóto e estação de tra tam en to  ;

13 —  José C arlos D u a rte  —  C onstruções para a cadeira
de A gricu ltu ra  Especial da E . N . A . ;

14 —  A . E . G . C ia . Sul-A m ericana de E le tric idade  —
R ede geral e létrica e S u b -E sta çã o ;

15 —  Eugênio  Proença Sigaud —  A daptações e decora
ções in te rnas dos edifícios escolares ;

16 —  Francisco  F ernandes L eite  —  Levantam entos topo
gráficos da área do C . N . E . P . A .

OS EDiríCIOS JÁ LEVANTADOS NO QUILÔMETRO 47

J á  estão construídos no quilôm etro  47 da estrada Rio-
São Pau lo  os seguintes edifícios do C . N . E . P . A . :

a )  Escola N acional de A gronom ia, com posta de três 
edifícios escolares (P av ilh ão  Principal, Pavilhão de 
Q u ím ica  ç Pav ilhão  de B iologia) . Edifícios resi
denciais, com preendendo : casa de adm inistração, 
casa do d ire to r da E scola e residências para funcio
nários e traba lhadores casados. Órgãos complemen- 
tares, com preendendo : Secções de Zootécnica, de 
A vicultura, de Sericicultura, de A picultura, Oficinas, 
C ela B ecari e A lojam ento de alunos ;

b)  In s titu to  de Ecologia Agrícola, composto de um 
edifício  principal, de  edifícios residenciais, depó-' 
sito  de inflam áveis e construções rurais diversas ;

c )  In s titu to  de  E xperim entação  Agrícola, composto de 
um  edifício  p rincipal, de edifícios residenciais e dos 
órgãos com plem entares seguintes : Cocheira, E stru - 
m eira, R ipado , e E stu fa  de vidro ;

d)  A prendizado Agrícola, com  o edifício p rincipal e 
um a vila re s id e n c ia l;

e) Instituto de Meteorologia ;
f) Sub-estação elétrica.

M uitos outros edifícios serão construídos no mesmo local, 
como sejam  : E scola N acional de  V eterinária , edifícios re
sidenciais den tro  e fora da  á rea  do Centro, In stitu to  N a
cional de Óleos, o C entro  M édico, o C entro de Desportos, 
construções com plem entares p ara  Zootécnica, In stitu to  de 
Q uím ica A grícola e B ib lio teca  C entra l do C . N . E . P . A .

Possue o Centro* inúm eros serviços im portantes, como por 
exem plo : R ede  de abastecim ento  d ’água, rede geral d e  
ilu m in aç ão ; estradas asfaltadas e m acadam izadas ; enca- 
Iham ento  de v a la s ; p a rque  ornam ental e botânico, onde 
já existem  cêrca de doze mil m udas de árvores diversas, e tc .

Serão realizados fu tu ram en te  outros serviços, como rede 
geral, de  esgôto e estação de  tra tam en to  ; usiná e rede geral 
de  g á s ; rede de irrigação do parque, e tc .

•-
DESPESAS COM AS CONSTRUÇÕES

O custo to ta l das obras, a té  31 de dezem bro de 1943, 
era do Cr$ 5 9 .5 7 4 .9 2 0 ,2 0 , que assim  se d is tr ib u e m :

1938   Cr$ 2 .0 7 9 .9 2 9 ,0 0
1939   CrS 8 .0 1 8 .5 6 6 ,2 8
1940   CrS 14 .52 6 .6 7 4 ,7 0
1941   CrS 10 .2 6 0 .6 7 6 ,9 0
1942  CrS 8 .9 7 4 .2 5 0 ,7 0
1943 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  C r?  15 .714 .822 ,62

A ORGANIZAÇÃO DO C . N . E . P . A .

A organização do C . N . E . P . A . ,  segundo o p ro jeto  de
regim ento que prende, no m om ento, a a tenção das a ltas
autoridades adm inistrativas, deverá ser a segu in te  :

a )  Universidade Rural, da qual farão  p a rte  a Escola 
N acional de  Agronom ia, a Escola N acional de  V e
terinária , os Cursos de A perfeiçoam ento e E specia
lização, os Cursos de E xtensão, o A prendizado A grí

c o la ,  o Serviço E scolar e  o Serviço de D esportos ;
b) Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas com 

preendendo : o In stitu to  de Ecologia e de E x p eri
m entação Agrícolas ; In s titu to  de Q uím ica Agrícola ; 
In stitu to  N acional de  Ó leo s; In s titu to  de F e rm en 
tação, ccyn suas E stações de  E nologia, Sub-Estações 
de Enologia e Postos de  A nálises de V inho ; R ede 
de E xperim entação Agrícola, da qual farão  p a rte  os 
Institu tos Agronômicos do N orte, N ordeste, Sul e 
Oeste, as Estações E xperim entais e Sub-Estações 
E xperim entais ;

c )  Serviço de Administração ;
d) Serviço M édico;
e) Biblioteca Central;
í )  Superintendência de Edifícios e Parques.

No Pavilhão Principal, além  da Escola N acional de  Agro
nom ia, serão instalados :

a )  algum as cadeiras da Escola N acional de  V eteri
nária  ;

b)  os Cursos de A perfeiçoam ento e E specialização ;

c )  os Cursos de E xtensão ;

d) o Serviço E scolar ;

e )  o Serviço de D esportos ;

/ )  o Serviço de A dm inistração ;

g) a Superin tendência de E difícios e P arques ;

h) a D iretoria  G eral do C . N . E . P . A .

À U niversidade R ura l incum birá :

a )  prom over e estim ular o progresso do ensino da agro
nom ia e da veterinária , em  todos os seus graus ;

b ) m inistrar o ensino superior da agronom ia e  da ve
terinária  ;

c) prom over cursos p ara  form ação de especialistas e 
pesquisadores p ara  as carre iras do M in istério  da 
A gricultura e dem ais órgãos da adm in istração  pú 
blica, p a raesta ta l ou privada ;

d) form ar profissionais e técnicos nos vários ram os da 
a tiv idade agrícola ;

e )  prom over cursos de extensão e congêneres para  agri
cultores, criadores e interessados na m elhoria de 
seus conhecim entos de ag ricu ltu ra , pecuária  e in 
dústrias ru ra is .

Ao Serviço N acional de  Pesquisas A gronôm icas in 
cum birá :

a) dirig ir e  coordenar as pesquisas agronôm icas do 
país ;
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b)  prom over, por m eio de pesquisas, o progresso da 
agricu ltu ra  ;

c )  organ izar program as anuais de traba lhos que cor
respondam  às necessidades nacionais ;

d)  d e lim ita r as regiões na tu ra is típ icas do país, tendo 
em  consideração, especialm ente, as condições agro- 
geológicas e c lim áticas ;

e )  sup erin ten d er a rede nacional de experim entação 
agrícola ;

/ )  cooperar com  a U niversidade R u ra l em  cursos re la 
cionados ccm  os a tiv idades de seus d iferen tes In s
titu to s .

V IS IT A  ÀS O B R A S D O  C . N . E . P . A .

No dia 17 de  novem bro últim o, m ais um a tu rm a  de f u n 
cionários de vários m inistérios foi v is ita r as obras do C . N . 
E . P . A . j  no qu ilôm etro  47 da  e strad a  de rodagem  R io-São 
P au lo . E ram  ao todo 25 e, en tre  êles, alguns do D . A . S . P . ,  
que vem  prom ovendo essas visitas com  real van tagem  para  
os serviços púb licos.

P artic ipám os da excursão como colaborador da R evista do  
Serviço Público, in teressado  em  colher notas p a ra  um a nova 
reportagem , pois bem  sabíam os q u e  um  m undo de coisas se 
hav ia  realizado alí, nestes ú ltim os anos, depois de nossa 
estada, em  1940, no qu ilôm etro  47.

U M  PARENTESK  NECESSÁRIO

D esejam os nesta  a ltu ra  ab rir um  parên tese  e fazer refe
rência à acertada m edida do D . A . S . P .  em  prom over, de 
vez em  quando, o contato  de seus técnicos e de servidores 
de outros D epartam en tos com  os setores adm in istrativos do 
G ovêrno F ed e ra l.

V er-se-á que  não se tra ta  de excursões recreativas. N ada 
disto  !

A finalidade  das visitas prom ovidas pela  D ivisão de O r
ganização e Coordenação do D . A . S . P .  é to rn ar m ais co
nhecidos os órgãos da adm in istração  pública  e as suas ve r
dadeiras necessidades. Visa com  isso sugerir m edidas no 
sentido  de  proscrever velhos hábitos de trab a lh o  e ro tinas 
defeituosas que, por acaso, se encontrem  ainda nos nossos 
serviços públicos.

P or outro  lado, procuram  os técnicos, o rientados pelo 
D r . M oacir R ibeiro  Briggs, d ire to r daquela Divisão, obser
var de  pe rto  as boas norm as e m étodos já  adotados em  -or
ganizações onde os serviços fo ram  u ltim am en te  racionaliza
dos, p ara  depois os levar tam b ém  àqueles que, à fa lta  de 
assistência técnica  adequada, perm anecem  a inda  com  pro
cessos de trab a lh o  há m uito  considerados obsoletos.

VISITAS' PROM OVIDAS PELO  D . A . S . P .  ATÉ 3 0  DE NOVEM BRO

O D . A . S . P .  já  prom oveu a té  3 0  de novem bro últim o 
oito visitas, estando program adas m ais qua tro  p ara  dezem -

M INISTERIO DA AGRICULTURA 

Esquema da organização projetada para o Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas

C E N T R O

N A C IO N A L

D E

E N S IN O

E

P E SQ U IS A S

A G R O N Ô M IC A S

U niversidade
R u ra l

Serviço N acional de 
Pesqu isas Agro-

Escola N acional de  A gronom ia
E scola N acional de  V eterinária
Cursos de  A perfeiçoam ento  e Especialização
Cursos de E xtensão
A prendizado Agrícola
Serviço E scolar
Serviço de D esportos

In s titu to  de Ecologia e E xperim entação  Agrícolas 
In s titu to  de Q uím ica Agrícola 
In s titu to  N acional de Óleos 
In s titu to  de F e rm en taç ã o ............

R êde N acional de E x p erim en 
tação  A grícola

,Estações de Enologia 

Sub-estações de E nologia 

Postos de A nálises d e  V inhos

In s titu to  Agronôm ico do N orte  

In s titu to  A grônom ico do N ordeste  

In stitu to  Agronôm ico do Sul (* )  

In stitu to  Agronôm ico do O este

Serviço de  A dm inis
tração  —  Serviço 
M édico  —  S u p erin 
tendência  de  E d if í
cios e P a rq u es >— 
B ib lio teca  C entra l

(* )  Ê ste  In s titu to  deverá ser instalado  em  1944, no m unicíp io  de P e lo ta s .
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bro, o que, aliás, já  deve te r  rea lizad o . Não as mencionam os 
todas aqui n esta  reportagem  porque os nossos originais sao 
p reparados sem pre com  m u ita  antecedência, de form a a não 
haver q u alquer re ta rd am en to  na saída regular da Revista 

. do Serviço Público, sem pre publicada no d ia 1.° de cada 
m ês.

O le ito r há de te r  notado que soltam os a expressão pro 
gramadas, em  vez de previstas. M as está certo . A Divisão 
de  O rganização e C oordenação programou realm ente  verda 
deiras norm as a que deverão  obedecer essas visitas, havendo 
para  cada repartição , conform e a sua na tureza  de trabalho, 
ro teiro  adequado, que se em prega, em  linhas gerais, em re 

partições sem elhan tes.

N ão vam os, por agora, m encionar os roteiros estabeleci 
dos. M elhor será d izer onde já  estiveram  os técnicos do 
D . A . S . P .  em  suas visitas, coordenadas sem pre pelo assir» 
ten te  de organização S r . Fenelon S ilva.

A p rim eira  foi realizada a 8 de outubro  de 1943, ao Ins 
titu to  O swaldo Cruz, o grande centro científico d e  M angui- 
nhos de que já  nos ocupám os em  longa reportagem  nesta 
rev is ta . Seguiram -se m ais estas : à  Casa da M oeda, em 13 
de ou tubro  ; à S ecretaria  d e  E stado  do M inistério  das R ela 
ções E xteriores, a 2Ci; e à F áb rica  N acional de M otores, a 
27 do m esm o m ês. E m  novem bro foram  feitas as seguin 
tes : a 3, ao Serviço de  A ssistência a M e n o res ; a 9, ao 
In s titu to  N acional de  T ecn o lo g ia ; a 17, ao C . N . E . P . A  
T am b ém  dêsses dois órgãos visitados em  novem bro a R ew s 
do Serviço Público  se ocupou em reportagens e, quanto  a

dia 17, aqui estam os falando, anim ados da m ésm a in tenção 
de divulgar, de form a clara e precisa e  sem  exageros, as 
grandes obras do G ovêrno, em bora o fazendo, é  claro, com 
as lim itações n a tu ra is a que o velho rep ó rte r não pode exi- 
mir-se, por lhe serem  in e re n te s . . . .

E m  novem bro, a  24, estiveram  funcionários do D . A . S . P .  
e m em bros das Comissões de E ficiência no Serviço N acional 
de Doenças M entais, no Engenho de D entro  e em  Jacaré- 
p a g u á .

DEPOIS DE CADA VISITA

R e a l iz a d a  u m a  v is i ta ,  o  s e u  c o o rd e n a d o r  fa z  s u c in to  r e 

la tó r io  d o  q u e  n e la  fo i o b s e r v a d o ,  i lu s tr a n d o -o ,  q u a n d o  p o s 

s ív e l , d e  fo to g r a f ia s .
P ara  que não haja dispersão de atenções, ficou estabe le

cido que cada grupo de v isitan tes deverá ter, em  m édia, 25 
com ponentes, en tre  os quais se incluem  duas ou três fu n 
cionárias, considerando-se a na tureza da repartição  a v is ita r. 
E  essa p rática  é m uito boa, conform e constatam os na v isita  
ao C . N . E . P . A . ,  da qual p a rtic ip a ram  duas funcionárias : 
D E lsa Soares D uque E strada , da  Com issão de  E ficiência 
do M inistério  da Educação, e D. M arina  Ju n q u e ira  Schm idt, 
do Serviço de D ocum entação do D . A . S . P .

A senhorita E lsa D uque E strad a  deu m uita  anim ação ao 
grupo de visitantes, com  o in terêsse revelado de form a in 
teligente  por tudo  que lhe foi dado observar no C . N . E . P .  
A Gostám os de vê-la bem  senhora de assuntos econômicos, 
como observam os quando estivem os no In stitu to  de E colo

O diretor geral expõe a um grupo de funcionários o plano geral das construções
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gia- A grícola, onde fez oportunas pergun tas ao seu d ireto r, 
D r .  E lid io  Velasco, sôbre cu ltu ra  e com ércio de a lgodão.

A senhorita  M arin a  Schm idt, de  feitio  um  tan to  re tra ído , 
nem  por isso se m ostrou  in d ife ren te  ao m undo de coisas 
in te ressan tes que existe  já  na  C idade da A g ricu ltu ra . No 
d ia  segu in te  ao da excursão, observám os-lhe o entusiasm o 
com  que se referia, no Serviço de  D ocum entação do D . A .
S . P . ,  às m agníficas secções de entom ologia agrícola ou aos 
trab a lh o s de criação do bicho da s e d a .

UMA RECEITA

A qui deixam os esta  rece ita  às adm in istrações estaduais 
quando  tiv e rem  de  p rom over v isitas sem elhan tes às do
D . A . S . P .  : o grupo de v isitan tes não precisa  ser m uito  
num eroso e, depois, não devem  esquecer de nele  incluir 
duas ou três func ionárias. M ais, tam b ém  não convém . E  
essas duas ou três  pa rtic ip an tes, no d ia seguinte, se incum 
birão , sem  dúvida, de dizer, n a tu ra lm en te  com  m ais graça e 
v ivac idade  do q u e  os seus colegas funcionários, o que v i
ram  e observaram  na excursão, nos m enores d e ta lh es. . .

UMA EXPOSIÇÃO CLARA DO DIRETOR DO C . N . E . P . A .

Com  essa espéci^ de rece ita  de dôce q u e  oferecem os às 
adm in istrações estaduais, fecham os o pa rên tese  que, como 
v iram  os leitores, foi m esm o necessário  como inform ação de 
sábia norm a do D . A . S . P .  para  aperfe içoar a inda  m ais a 
nossa m áqu ina  ad m in is tra tiv a .

E n tão , dois pon tos e prossigam os :

D epois de  um a h o ra -d e  v iagem  de autom óvel, com eçá
mos a  d iv isar ao longe as grandes edificações do C . N . E .

P . A . ,  no qu ilôm etro  47 da estrada  de rodagem  R io-São 
Paulo , a fo rm arem  a Cidade da Agronomia, como o jo rn a 
lista  C osta R ego denom inou o grande em preendim ento  do 
a tu a l G ovêrno da R epública, no seu artigo  de 11 de julho 
ú ltim o no Correio da M anhã. Oa v is itan tes fo ram  todos le
vados para  extenso barracão, onde se acham  p lan tas e de
senhos das obras já realizadas e a realizar no qu ilôm etro  4 7 .

H av ia  ta l in terêsse, por p a r te  dos excursionistas, de p e r
correrem  logo as m onum entais construções do C . N . E . P . A . ,  
que  a descida alí ju n to  àquele feio barracão  os decepcionou 

•um  p o u c o . . .  N a tu ra l. M as talvez  houvesse razão p ara  o 
D r . H e ito r  G rilo  assim  p ro ceder. Veio um  cafezinho bom  
e, alí mesmo, ao lado de longa m esa tôsca, na  qual se v iam  
enro ladas várias p lan tas  das construções, o d ire to r do C . 
N . E . P . A .  com eçou a fa la r aos v isitan tes sôbre os tra b a 
lhos de levan tam en to  do m aior centro  de  ensino e pesquisas 
agronôm icas do p a ís .

E  foi-se por água abaixo a decepção dos v isitan tes por 
te rem  sido levados para  aquele barracão  exquisito  e feio : 
o D r .  H e ito r  G rilo, num  instan te  e logo no início de  sua 
explanação, fê-los com preender a necessidade, p ara  m aior 
ap ro veitam en to  da excursão, d e  se in te ira rem  prim eiro  da 
escolha do local p a ra  sede do C . N . E . P . A .  e  depois do 
p lano  a  que vão obedecendo as 'con stru çõ es.

R essaltou  em  seguida, em  suas linhas gerais, o que cons- 
t itu e  a  “rede_ dos canais co m peten tes” , isto  é, como age a 
Com issão de  C onstrução, criada para  p lan e jár e d irig ir as 
obras do C . N . E . P . A . ,  o que faz recebendo depois a  co
laboração do D . A . S . P . ,  do T rib u n a l de Contas, e tc .,  e tc .
E , sem  u sa r abso lu tam en te  de  q u alquer m alícia, disse con
siderar essa colaboração como verdadeiro  e indispensável 
controle, pois ver-se-á m ais tarde , pelos volum osos proces

C . N . E . P . A .  —  Edifício principal da Secção de Apicultura
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C . N . E . P . A .  —  Aprendizado Agrícola. Alunos no refeitório, à hora do almoço. Ao fundo, funcionários de vários
ministérios em  visita ao estabelecimento

sos arquivados, que hoje se e levam  em  altas pilhas, como 
trab a lh o u  a re ferida  C om issão . Q ualificou m esm o esse 
contro le como norm a confortável.

E m  seguida, passou a expor aos presen tes o em prêgo ri
goroso das verbas expendidas nas construções, valendo-se de 
escritu ração  alí a seu lado, onde se encontravam  lançados os 
c réd itos abertos e as despesas parceladas fe itas com os t r a 
balhos de construção .

—  E  quando espera  o dou to r ' v e r  concluídas todas as 
obras ? -— pergun tou  o S r . C ustódio Sobral de Almeida, 
chefe da Secção de A dm inistração E specífica da D . C . do
D . A . S . P .

—  Se m e forem  dados os necessários recursos, como ate  
aqui tem  sido fe ito  regu larm en te, a té  dezem bro de 1944 
estará  tudo  p ro n to . Aliás, devo acen tuar que se supunha 
que a despesa to ta l atingisse  a cem  m ilhões de cruzeiros.

N essa a ltu ra , o D r .  H e ito r G rilo  deteve-se em  explicar 
como trab a lh a  a Com issão de  C onstrução e se faz a coleta 
de preços para  cada serviço a e x ec u ta r . M ais ad ian te, os 
leitores poderão  en co n trar a respeito  os apontam entos que 
nos forneceu o D r . V eiga Soares, su p erin tenden te  das obras 
da  re ferida  C om issão.

—• E  já  se pode saber qual o m o n tan te  ^das obras exe
cu tadas ? (E s ta  p e rgun ta  é tam bém  do D r . Custódio So
bral de A lm eida)

—  M ais de  dois te rço s.

O D r. H e ito r  G rilo , aproxim ando-se de  longa p lan ta  es
p ichada à parede, p roporciona a todos longa visão do con
ju n to  da fu tu ra  un iversidade  agrária  do p a ís . R efere-se ao 
Parque, com  seus dois im ensos lagos a rtificiais, parque  êsse 
que pode ser considerado o m aior do Brasil, cobrindo um a

superfície de 1 .2 0 0 .0 0 0  m etros quadrados. Ju s tifica  o es
tilo adotado, com influência do colonial nos edifícios, con
form e escolheu o D r . Fernando  Costa, a quem  se deve a 
in iciativa e grande p a rte  da realização da obra de constru
ção do C . N . E . P . A . ,  e ad ian ta  que será m an tido  sem pre 
êsse estilo, não sendo perm itido  outro  nas construções que 
se fizerem  m ais ta rd e .

—  E  como se vai resolver o p roblem a da residência  de 
funcionários e operários ? —  indaga a senhorita  E lsa  D uque 
E s tra d a .

—  Vamos te r  diversos tipos de residência, não só para  
funcionários solteiros como para  casados. M as, a lém  dessas 
casas, cogita-se da aquisição de  velha fazenda, en tre  os qu i
lôm etros 47 e 53, a qual poderá ser d iv id ida em  800 lotes, 
de 5 alqueires de terras cada um, para  serem  vendidos em  
prestações suaves aos funcionários, por. in te rm éd io  do I . P .  
A . S . E . ou da Caixa Econôm ica e p ara  pagam ento  no prazo 
de quinze a v in te  anos.

—  E  sôbre instrução prim ária  ? (D . E lsa  D u q u e  E s tra d a  
já estava em patando, 2 a 2, nas perguntas, com  o D r. C ustó
dio de A lm eid a . . . )

-— O G ovêrno do E stado  do R io  vai tran sfe rir  p ara  aqui 
um a escola típ ica  ru ral de V olta R ed o n d a .

—  E  por que o E stado  do R io  e não a P re fe itu ra  do 
D istrito  F e d e ra l?  (E ssa  pergun ta  é ainda daquele  jovem  
de olhos vivos e óculos fuzilantes, o en iérito  perguntador 
D r. C ustódio Sobral M artin s de A lm e id a ).

E  o D r. H e ito r G rilo  responde-lhe :

—  P o rq u e  nós aqui estam os no m unicíp io  de  Itag u a í, np 
E stado  do R io .
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F rancam en te , o rep resen tan te  do D . A . S . P . ,  que não 
conhecíam os senão de v ista , deixou-nos m al, ao velho re 
p ó rte r  da 'R evista  do Serviço Público, sem pre po r ê le  p re 
cedido nas indagações. O jovem  de óculos fuzilantes alia 
às funções de técnico de  organização do D . A . S . P .  esta  
o u tra  bem  d ife ren te  : a  de excelente jo rn a lis ta . Aí está, 
n a tu ra lm en te , o u tra  razão porque  o D r .  M oacir R ibeiro  
Briggs o escolheu para, ao lado do incansável S r . Fenelon 
Silva, acom panhar-nos, a todos, ao qu ilôm etro  47 da es
trad a  R io-São P a u lo . E , se nos fôsse possível, pediríam os 
ao D r .  B riggs que nos fizesse attaché do em érito  pergun- 
tador, S r . M artin s  de A lm eida, em  todas as v isitas do D . 
A . S . P .  às repartições públicas, pois colheríam os assim  in 
form ações m ais m inuciosas p a ra  a R evista  do Serviço Pú
blico  e tam b ém  p a ra  o Correio da M anhã.

B em , m as quem  estava  com  a p a lav ra  e ra  o D r . H e ito r 
G rilo  ( E ’ v erdade  que essa in te rrupção  foi só aqu i no p a 
pel . Lá, a seu lado, seria im perdoável ap arte  tão  lo n g o . . . )

D epois, o D r . H e ito r  G rilo  passou a t r a ta r  do sanea
m ento  d a  im ensa área  do C . N . E . P . A . ,  de cêrca de  S 
m ilhões d e  m etros quadrados e  que deverá  con ter 5 .0 0 0  
hab itan tes, m ais tard e , quando  todos os serviços estiverem  
em  pleno funcionam en to . D isse que, an te rio rm en te , 72 %  da 
população local se achava a tacad a  da m alá ria .

—  E  hoje ?

—  NSf> chega a  1 % .
N ão pensem  os leitores que essa p e rgun ta  foi do Sr. C usto

dio M artin s  de A lm eida . E stav a  êle no m om ento  tom ando  
no ta  das cifras reveladas pelo  D r . G r i lo ; se não fôsse 
isso, na  certa  não lhe escaparia  a indagação.

O d ire to r do C . N . E . P . A .  a lude  em  seguida aos m agní
ficos serviços p restados pelo  D e p artam en to  de  O bras de  S a 
neam ento , de q u e  é d ire to r o D r . H ild eb ran d o  de Góes, 
não se esquecendo da boa v on tade  e da  operosidade do 
D r . L afay ete  de  F re ita s , chefe dos serviços de com bate  à 
m alá ria  no  E stad o  do R io, organizados pelo D ep artam en to  
N acional de  S aúde .

T erm in ad a  a explanação do D r . H e ito r G rilo, deixaram  
os excursionistas o feio e  exquisito  barracão  como se hou
vessem  assistido  a com pleta  aula, na qual não houve n e 
cessidade de projeções lum inosas, porque cs quadros e luci
dativos a  respeito  estav am  cá fóra e  ba tidos todos pela luz 
in tensa  de  belo  d ia  de  sol !

E m  seguida, foi in ic iada a v isita  pela

SECÇÃO DE APICULTURA

A Secção de A p icu ltu ra  ocupa três  ed ifíc io s. O técnico 
encarregado  dos serviços é o jovem  operário  de  a rtes g rá
ficas da Im prensa  N acional, S r . Celso D id ier, que preferiu  
lid a r com  abelhas a corrig ir “ga tos” e com er “p asté is”  na 
caixa tipográfica  ou no lin o tip o . E7 a todos deu êle im p res
são de que é p e rfe ito  o seu rea ju stam en to  às novas funções.

O m ate ria l da  Secção de A p icu ltu ra  veio todo  da antiga  
E stação  E x p erim en tal de D eodoro . M as o S r . Celso D id ier 
o está  ap roveitando  da m elhor form a, a té  im prim ir-lhe  p e r
fe ita  padron ização .

O Dr. Licínio de A lm eida, que  fazia p a rte  do grupo de 
v isitan tes, en tre teve-se  a conversar por m om entos com  o 
S r . Celso D idier, depois de haver êste  falado sôbre os ser
viços a seu cargo.

O D r . Licínio de A lm eida, com  m uito  espírito , referiu- 
se a traba lhos dêste  outro  am igo das abelhas, m ais conhe
cido dos cultores das belas le tras : M a e te r lin e k .

M as o S r . Celso D id ier topou  a parada, m ostrando que 
tam b ém  já havia lido o au to r da  Vida das Abelhas.

Como lem brança, cada excursionista ganhou um  bom  pe
daço de favo de m el, o que foi de  m uito  agrado de todos e, 
sobretudo, do escritor Raul  de Azevedo, p resid en te  da C o
m issão de E fic iência  do M in istério  dá Viação, que no re 
gresso à c idade de vez em  quando afagava carinhosam ente

'  •- • t

C . N . E . P . A .  —  O Presidente da República conversando 
com um  aluno do Aprendizado Agrícola no dia da inau
guração dêste estabelecimento, a 20 de novembro de 1943

o seu dulçoroso presen te , a ver se os favos preciosos estavam  
virados ou não, pois não q ueria  ficar com  as m ãos m e
lad as. . . |

D o P av ilhão  de A picu ltu ra  fo ram  os v isitan tes ao

APRENDIZADO AGRÍCOLA

C hegám os ao A prendizado A grícola à hora do alm oço 
dos alunos, todos filhos de  lavradores da  zona e alguns 
dos E stados do R io, M inas e São P a u lo . Ao todo 5C| no 
m om ento . P o d em  ser elevados a 150.
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B oa a com ida que lhes e ra  servida, e a té  bem  cheirosa . 
Os v isitan tes tiv e ram  excelente im pressão  do A prendizado, 
cujo p ap el social é  m uito  sim pático . O d ire to r dessa in te 
ressan te  escola ru ra l é o D r .  Aloisio M arq u es . O curso 
n e la  m in istrado  é  de  quatro  anos, sendo m in istrado  a  m e
nores de  12 a  16 anos.

T rê s  dias depois de nossa estada  no quilôm etro  47, isto 
• é, a  20 de novem bro de 1943, foi inaugurado oficialm ente, 

com  a presença do S r . P resid en te  da R epública, o A pren
d izado A grícola.

A Educação —  O principal problema do Ministério  
da Agricultura

N o ato  festivo  da  inauguração do A prendizado falou o 
m in istro  S r . A polônio Sales, que p ro feriu  in te ressan te  e 

, oportuno  discurso, do qual reproduzim os aqu i êste  trecho  :

“Ê s te  A prendizado fo i iniciado e construído nas 
suas linhas principais pelo  m eu antecessor, o operoso 
m in istro  F ernando  C osta . C oube-m e term iná-lo  e 
re m a ta r as sulas construções acessórias e encher estas 
salas e salões com  as instalações indispensáveis ao 
ensino e, sobretudo, com  a  a legria  das crianças que 
p a ra  aqu i v ieram  a nosso convite, curiosas de conhe
cim entos e  educação agríco la . P o r um a feliz coinci
dência, são crianças os p rim eiros b rasileiros que se 
vão beneficiàr, no am b ien te  grandioso do C . N . E . 
P . A . ,  do p lano  educativo  p a ra  o qual o G ovêrno 
N acional constró i tan ta s  e  tão  vultosas instalações. 
D issereis que  êstes m eninos se to rn aram  um  sím 
bolo a  ind icar que n este  cenário  em  que se trav am  
b a ta lh as c ruen tas p a ra  a conquista  do saber, em  que

se pesquisam  incógnitas n a  ciência  da  te rra , em  que 
sé p rep aram  novos cruzados p a ra  a  redenção  eco
nôm ica do país, não há  lu g ar p a ra  alm as envelheci
das, só tendo  abrigo  os esp íritos m oços que, ao  cor
re r dos anos, não se deixaram  vencer pelos desalen
tos do pessim ism o ou pe la  a p a tia  dos que, obstados 
nos seus in terêsses ou nas suas idéias, descrêem  do 
progresso de  em preendim entos a  que  n egaram  de 
comêço o seu apô io . Podem os a firm ar, sem  exagêro, 
pa ra  ressa lta r o significado dò que  aqu i o G ovêrno 
N acional está  realizando, serem  a  instrução  e a  edu
cação agrícolas, quando in tim am en te  conjugadas, o 
p rincipal p rob lem a do M in istério  d a  A gricu ltu ra, o 
se to r a  que êle deve d a r o m áxim o de suas possib i
lidades de  o rdem  técnica  e fin an ceira” .

E  todo o discurso do m in istro  da  A gricu ltu ra  dem onstra  
o interêsse real e  sincero do S r .  A polônio Sales, que  vem  
acom panhando com  entusiasm o de adm in istrad o r a tilad o  e 
bom  p a trio ta  o prosseguim ento  das obras do C . N . E . P . A .

CULTUANDO O PASSADO

P o r um a fotografia  d esta  rep o rtag em  ver-se-á o an d a
m ento das obras do a lo jam ento  d e  a lunos das escolas N a 

cional de  A gricu ltu ra  e de  V e terin ária  e, a  seu lado, velha 
casa a lem b rar o passado de fo rm a m u ito  expressiva.

O D r .  H e ito r  G rilo, considerando bem  a  significação de 
ta l contraste, resolveu conservar ta l  qual está  a  v e lha  sede 
da F azenda do R etiro , procurando  a in d a  m an te r o seu in 
terior, re stau rado  agora de m odo a  d a r  a  todos que o v isi
ta rem  p erfe ita  visão do passado .

C . N . E . P . A .  —  Aprendizado Agrícola. Páteo interno
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SECÇÃO EXPERIM ENTAL DE SERICICULTURA

Q uando en trávam os no pav ilhão  cen tra l da  Secção E x p e
rim en ta l de Seric icu ltu ra , o D r . H e ito r  G rilo  nos disse :

—  E n q u an to  os pu ris tas  d iscu tem  se se deve d izer seri
cicultura ou sericultura, nós fazem os aqui, de  fato , criação 
c ien tífica  do bicho da seda .

C hegados ao hall do edifício, o D r .  M ário  T eles, d i
re to r da  D ivisão  do F om en to  da P rodução  A nim al, do 
M in istério  da A gricu ltu ra, expôs os m étodos de tra b a 
lho da  Secção de Seric icu ltu ra , possib ilitando  assim  a  cada 
u m  dos ouvin tes com preender m elhor o que iria  v e r . E  a 
v isita  se iniciou não só a todas as dependências do Pav ilhão  
C en tra l como tam b ém  às dos pavilhões de : A m oreira, C ria
ção, Seleção e In d ú s tr ia .

M u ito  nos agradou  ver a  m etam orfose  por que passa o 
bicho da seda, desde o ovo a té  ao inseto  adu lto , isto  é, a 
b o rb o le ta .

J á  há em  te rra s  do C . N . E . P . A .  o iten ta  e  duas m il 
am oreiras p lan tadas, que  possib ilitam  a produção de cinco 
m il qu ilos de casulos.

N o m eio do am oreira l encontram -se  várias sirgarias rús
ticas, fe itas  de  tijo lo  e  de  sap é . A lí tam b ém  se fazem  
criações do bicho da seda, possib ilitando  ao pequeno  ag ri
cu lto r realiza r essa rendosa in d ú stria  com  pouco dispêndio 
de  C apital.

EDIFÍCIO PRINCIPAL DA ESCOLA NACIONAL DE AGRONOMIA

T ran sp o sto  o vestíbulo , todos os v is itan tes  d e fron taram  
largo p á tio  in terno , de  120 m etros de  com prim ento  po r 100 
de largu ra  e fechado nas q u a tro  faces po r v arandas de belas

arcadas, conform e se pode ver pela  fo tografia  estam pada  
n esta  rep o rtag em .

No pav im ento  térreo  vim os o aud itó rio  com  capacidade 
para  o itocen tas pessoas, destinado  a conferências, solenida- 
des, cinem a e te a tro . A inda no an d ar té rreo  observám os 
três am plos an fitea tro s com  capacidade cada um  p a ra  cento 
e o iten ta  a lunos. E ncontram -se tam b ém  no pav im en to  té r 
reo as dependências destinadas às cadeiras de agricu ltu ra  
geral, especial, silv icu ltu ra , h o rticu ltu ra , econom ia ru ra l e  
desenho, da  E scola N acional de A gronom ia ; e fisiologia dos 
an im ais dom ésticos, te rap êu tica , pato logia  geral e inspeção 
de carne, da E scola N acional de V e te rin á ria .

V erificám os como nesse edifício  da  escola serão contem 
pladas as novas cadeiras q u e  in teg rarão  o seu p rogram a d e  
ensino, cadeiras essas que serão insta ladas em  num erosas 
salas, reservadas um as a  traba lhos p rá ticos dos a lunos ; o u 
tras aos estudos especializados d e  estagiários e alunos fu n 
cionários dos cursos de  aperfe içoam ento  e especialização ; 
o u tras ao gab ine te  e labora tó rio  do professor e seus assis
ten tes ; e ou tras, finalm ente, à  num erosa ap are lhagem  em  
g e ra l .

E  o velho rep ó rte r  sen tiu  não encon trar desde já  alí en 
tre  tan tos laboratórios, u m  em  que a a rte  m anhosa de  M e- 
fisto  lhe  pudesse renovar a  carcassa, fazendo-o recu ar tr in ta  
anos, a fim  de poder m atricu lar-se  nessa escola e  gozar de 
tão  sedu to r am b ien te  1

Subim os ao prim eiro  an d ar e deparám os im ensa sala 
d estinada  à le itu ra  dos es tu d an tes . P a ra  ter-se  idéia de  sua 
á rea  b asta  que  se diga te r  ela  com portado cêrca d e  q u i
nhen tos convivas n um  alm ôço que  a classe agronôm ica b ra 
sileira  ofereceu ao P re sid en te  G e tú lio  V argas. E  galgám os

C . N . E . P . A .  —  Um dos ediiícios destinados ao alojam ento dos alunos, vendo-se ao lado a velha casa da Fazenda
do Retiro, que será conservada
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m ais ou tro  piso, onde se encontram  as salas de ad m in istra 
ção do C . N . E . P . A .  ; a da congregação, a do Conselho 
T écnico  e a de  professores.

N o terraço  da sala da  congregação descortinám os pa 
noram a de im ensa beleza, e B ueno; o fotógrafo terrível, ba 
teu  o u tra  chapa, na qual se pode ver realm ente  a beleza 
daquele  quadro  im enso.

Ao descerm os ao pátio , o D r . H e ito r G rilo  nos fez rá 
p ida descrição do que será o seu jard im  in terno, com gran
de espelho d 'água, em prestando-lhe aspecto tip icam en te  
b rasile iro .

INSTITUTO DE ECOLOGIA AGRÍCOLA

D eixando, à esquerda da estrada  R io-São Paulo, onde 
se encontram , os estabelecim entos destinados ao ensino, pas
saram  os v isitan tes p ara  o lado d ire ito  da estrada, em  que 
estão  sediados os estabelecim entos destinados à p e sq u isa .

Todos já  hav iam  alm oçado —  um  saudável almôço de 
roça, sem  as “p e rfu m a d as” e “cam uflages” dos de confei
ta ria , e no qual nos serv iram  m acios bifes de grelha, a se 
“d ilia r” , como d iria  o nosso c a ip ira . R efeitos assim  con
fortave lm en te , claro que aum entou  em  cada um  de nós a 
disposição a novas incursões pelos dom ínios das ciências ap li
cadas à  m oderna ag ro n o m ia . E  foi assim , nesse estado sa
tisfató rio , que penetrám os no In s titu to  de Ecologia A grí
cola, onde o seu d ire to r, o sim pático  D r . E Íídio Velasco, 
nos recebeu  am av elm en te .

Êsse in stitu to , que está  funcionando no quilôm etro  47 há 
cêrca de dois anos, tem  finalidade p reponderan te  no qua
dro do C . N . E . P . A .

A elaboração do grande "Mapa Ecológico Brasileiro”

E m  am pla  sala, ao lado da b ib lio teca, vimos, esticado no 
chão, grande m apa  do B rasil.

Ê sse  m apa, que revela todos os 1 .5 7 4  m unicípios b ra si
leiros, está servindo de base  à  elaboração do grande “M apa 
Ecológico B rasile iro” .

O que é ecologia agrícola

J á  é tem po de dizerm os o que é ecologia agrícola, con
form e definição bem  sim ples do D r. E líd io  Velasco, ao 
esclarecer desta form a a finalidade do seu In s titu to  :

—  Nós aqui procuram os e stu d ar as influências do am 
b ien te  —  clim a e solo —  sôbre o desenvolvim ento  das p lan 
tas cu ltivadas.

—  Ora bolas, seu R ibeiro , assim  não vale ! E u  pensei 
que essa tal de ecologia fôsse m ais com plicada. Êsse nom e 
é um a espécie da peninha da anedota, só p ’ra  a tra p a lh a r a 
g en te . . . (D isse-nos baixinho ao lado o B ueno, o Luiz 
Bueno, o fotógrafo amigo, do Correio da M anhã) .

O algodão do nordeste e o algodão de São Paulo

D . E lsa D uque E strad a  faz en tão  sua p rim eira  p e r
gunta ao D r. Velasco, revelando-nos assim  pendores para 
econom ista :

—  P o r que se diz algodão “S erid ó ” ?

(N a tu ra l a p e rgun ta  da rep resen tan te  dos funcionários 
do M inistério  da Educação, pois no m om ento  já  o d ire to r 
do In stitu to  d iscorria sôbre variedades de  a lgodão) .

—  T rata-se  de um  tipo  com ercial de algodão, p roven ien 
te  da variedade “M ocó” , cu ltivada  no sertão  nordestino  b ra 
sileiro .

—  E  em  São Paulo , tam b ém  não é cu ltivada  essa va 
riedade “M ocó” ?

—  N ão . Essa exige clim a séco e árido, e  em  São Paulo, 
como sabe, são d iferen tes as condições c lim a té ric as . D aí, 
pois, a (providência da criação de duas variedades ad eq u a
das àquele E stado, as quais se devem  ao In s titu to  Agronô-

C . N . E . P . A .  —  Vista parcial dos edifícios da Secção de Sericicultura
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m ico de  C am pinas e, sobretudo, ao em in en te  geneticista  
D r . C ruz  M a r t in s .

Como trabalha o Institu to  de Ecologia Agrícola

O D r . E líd io  Velasco, deixando de fa la r  das variedades 
do algodão, passou a  expor a  fo rm a de trab a lh a r o In s ti
tu to  p a ra  o lev an tam en to  do m apa  ecológico. D isse-nos que 
as fon tes dos dados indispensáveis à e laboração dêsse m apa 
são várias, e acrescen tou  :

—  R ecebem os a co n tribu ição  nesse sen tido  de estab e le 
c im entos agrários federais, e staduais e tam b ém  de p re fe i
tu ras  m u n ic ip a is . A lém  disso, o In s titu to  m an tém  um a 
equ ipe  d e  funcionários que  v ia jam  pelo  in te rio r do B rasil 
colhendo, pelas regiões agrícolas de m ais im portância, e le 
m entos in form ativos m ais precisos aos nossos tra b a lh o s . 
E m  efetivo  serviço há cêrca de 15 dêsses técnicos trab a lh a n 
do p a ra  o In s titu to  não só no serviço p ro p riam en te  de co
le ta  e coordenação de dados, como em  ou tros se to res d ife
ren tes do In s ti tu to .

Belas perspectivas para a Baixada Flum inense

O In s titu to  já  procedeu  a a lguns estudos de ad ap tação  de 
cu ltu ras  novas p a ra  a B aixada  F lu m in en se . Os resu ltados 
já  fo ram  favoráveis quan to  às segu in tes : o linho em  toda 
a  B a ix a d a ; o fe ijão  p re to  (v ag em  ro x a ), a  a lfafa, várias 
p lan ta s  têx te is  e  v á rias legum inosas. O p ró p rio  In s titu to  
tem  belíssim a p lan tação  de sisal em  suas te rra s  n a  B aixada, 
só p a ra  fa larm os de  um a im p o rtan te  p lan ta  tê x til.  A lém  
dessa, tem  êle 20 o u tras p lan ta s  têx te is  d ife ren tes  a lí no 
qu ilôm etro  47, p ara  estudo  de sua classificação ecológica.

Q uanto  a legum inosas, podem  ser c itadas 18 variedades e 
en tre  e las algum as centrosem as, p lan tas  que  se p restam  
m uito  p ara  adubação  ve rd e  em  te rra s  fracas, e servem  ta m 
bém  como fo rragem .

P a ra  ju lgar-se  da  riqueza das suas p lantações, tem  o Ins
titu to , só de m andioca, 250 variedades d iferen tes !

O Horto Botânico Agrário

O In s titu to  está  instalando  u m  H o rto  B otânico  A grário 
no qu ilôm etro  47 e onde devem  figurar, ta n to  quan to  pos
sível, todas as nossas p lan ta s  ú te is cu ltiváveis ou n a tiv a s .

L á já  estão  várias espécies de p lan ta s  am azônicas e n o r
destinas, destacando-se, en tre  elas, a seringueira  e a o itic ica . 
A o iticica vem  hoje enriquecendo  o norte, pois as te rra s  
que sem pre a p roduziram  e nada  valiam , porque  ignoravam  
o valor dessa p lan ta  nela m uito  espontânea, estão  hoje bem  
valo rizadas. O óleo ex tra ído  da  oitic ica  é m agnífico suce
dâneo do óleo d e  linhaça, a lém  de te r  m uitas o u tras  ap li
cações in d u stria is ,

O In s titu to  está  observando que são m ais ad ap táv e is  às 
condições da B aixada F lum inense  as p lan tas  p roceden tes 
do n o rte  do p a ís .

Q uanto  às p lan tas  do sul, lá já  se acham  a herva  m ate , 
o chá, o p inheiro , e tc .,  m as o seu com portam en to  não tem  
sido sa tis fa tó rio . A liás fácil é de com preender-se  êsse re- 
tràimento, pela  d iversidade de c lim a.

Plantas medicinais

C om o se sabe, o B rasil im p o rta  do estrangeiro , a n u a l
m ente, m ilhões de  cruzeiros de m até ria  p rim a p a ra  sua 
in d ú stria  fa rm acêu tica  e, no en tan to , poder-se-ia ev ita r  se

C . N . E . P . A . —  Edifício do Instituto df$ Ecologia Agrícola, já em  funcionamento
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m elh an te  evasão de nosso d inheiro, fazendo-se aqu i um  es
tudo  ecológico de p lan tas  exóticas que pudessem  m edrar 
em  nosso m eio .

C onsiderando êsse fato, tem  o In s titu to  especial carinho 
pelo  se to r de p lan tas  m edicinais de seu h o rto . N ele  figu
ra rão  não só as p lan tas  nossas como as estrangeiras. E  é 
ap reciável a  coleção dessas p lan tas em  observação local no 
qu ilôm etro  47 .

A C hinchona, de  que  se ex tra i o quinino, de largo con
sum o m undial, ta lvez pudesse ser in troduzida no país, m as 
na B aixada F lum inense  ela não se dará  b e m . E n tre tan to , 
nas a ltitu d es úm idas brasile iras, é possível que consiga m e
d ra r . O D r .  E líd io  V elasco nos ad ian tou  que  o In stitu to  
vai ve r isso, logo que d isponha de local adequado, que está  
sendo procurado  no m apa  ecológico em  elaboração.

J á  fo ram  p lan tad as, no qu ilôm etro  47, m udas de p lan tas 
que p roduzem  cânfora, m as é cedo a inda p a ra  ju lgar-se de 
sua ad ap tab ilid ad e  ao am b ien te  da  B aixada F lum inense.

Q uanto  a p lan tas  m edicinais nacionais, a  sua coleção e 
grande e  o In s titu to  q u er saber, d en tre  elas, as que podem  
ser cu ltivadas em  locais d iferen tes daqueles em  que espon
tan eam en te  p ro d u zem . E  só isto  será de grande valor eco
nôm ico p a ra  a B aixada F lum inense  e zonas de clim a sem e
lh an te  .

INSTITUTO DE EXPERIMENTAÇÃO AGRÍCOLA

O dire to r, D r .  A lvaro  B . Fagundes, recebe os v isitan tes 
na  va ran d a  da  m agnífica  sede do in stitu to  que dirige, d i
zendo-lhes :

—  Os senhores já  devem  estar m uito  cansados. . .
A ssim  como se lhes quisesse d izer :

—  V ou poupá-los de  m inúcias exhaustivas n a  exposição 
dos serviços da casa.

E  começou por m encionar os nom es das secções que a 
organização técn ica  do In s titu to  m an tém  alí n a  sede e que 
são estas : F e rtilid ad e  do Solo, Entom ologia, F itopato log ia , 
G enética, H o rticu ltu ra  e de  P lan ta s  T êx te is . D isse a inda  
que o In s titu to  m an tém  estações e cam pos experim entais 
em  vários E stados do B rasil e  com  os quais se corresponde 
freq ü en tem en te .

D arem os no fim  das no tas re feren tes ao In s titu to  a  re la 
ção com pleta dessas suas dependências fora do R io  de 
Ja n e iro .

O D r . A lvaro Fagundes nos levou prim eiro  à

Secção de Fitopatologia

Alí fomos apresen tados ao técnico  D r .  Jo sé  M aria  Joffe ly , 
no m om ento entregue a estudos sôbre as doenças da m am o- 
neira, causadas por dois fungos dos gêneros F u sa riu m  e 
B otrytis, já  os tendo  descoberto .

E  o S r . Custódio M artin s  de  A lm eida fez ao D r .  José  
M aria  Jo ffe ly  esta  p e rgun ta  que tam b ém  desejávam os fazer :

—  O senhor chegou, n a tu ra lm en te , a  resu ltados positi
vos depois de m uitas te n ta tiv a s . . .

—  N ão é  p o r ten ta tiv a s  que  se chega a  resu ltados assim , 
m as de  acôrdo com  a técn ica  m oderna da  fitopato log ia, que, 
como o senhor sabe, estuda  as doenças das p lan ta s . N este  

tubo  fizem os o iso lam ento  e  a  cu ltu ra  do agen te  causador 
da  doença e depois o experim entám os em  p lan ta s  sãs para  
term os a prova experim ental da  reprodução  da doença .

Vista do parque, vendo-se ao fundo o edifício do Institu to  de Ecologia Agrícola
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C .N  . E . P . A .  —  Edifício do Insti tuto de Experimentação Agrícola

Foi-nos dado ver depois, ao m icroscópio, m ilhões de cor
púsculos in fin itam en te  pequenos e que são, por sua vez,
in fin itam en te  perigosos às p lan tas  cu ltiv ad as. 

i

A Secção d e  F ito p ato ló g ia  está  fazendo o levan tam en to  
dos fungos patogênicos que ocorrem  na B aixada F lu m in en 
se ; investigações sôbre um a galha do eucalip tus, sem elhan te  
ao "crow n ga ll”  ; o estudo  sôbre as form as de  Cercopora 
que ocorre  n a  m esm a baixada, e, ainda, investigações sôbre 
u m a ferrugem  do eu ca lip tu s.

Secção de Fertilidade do Solo

E sta  secção procede a estudos sôbre a  fe rtilid ad e  dos 
solos da  B aixada F lum inense  e  das regiões serv idas pelas 
estações experim entais, p rocurando  estabe lecer possível cor
relação en tre  os dados de cam po e os d e  lab o ra tó rio . E s tu 
da tam b ém  as b actérias fixadoras de  azo to .

N a Secção de F e rtilid ad e  do Solo recebeu-nos o técnico 
S trauss, que, estando  com  a m ão na m assa, com o se diz 

v u lgarm ente , assim  nos fa lou  :

—  E stou  aqui exam inando  esta am ostra  de  solo para  d e 
te rm in ar a sua riqueza biológica, isto  é, a q u an tid ad e  de 
m icróbios úteis à  ag ricu ltu ra , assim  como os nocivos.

V im os na secção o u tras am ostras de  solos de vários pon

tos do país, as quais estão  sendo dev id am en te  exam inadas. 

C oncluídos que  se jam  êsses estudos, te rão  os lavradores in 
dicações precisas p ara  p roceder à correção e  à m elhoria 
dos seus solos, m ed ian te  adubação  e ou tros processos ade
quados.

A Secção d e  F e rtilid ad e  do Solo e a Secção de Solos, do 
In s titu to  de Q u ím ica  A grícola do C . N . E . P . A . tendem  
m uito  a desenvolver-se, com o observam os, para  a ten d erem  
às suas am plas fin alid ad es. E  oxalá essas duas im p o rtan tes  
secções cresçam  e possam  m ais ta rd e  co n stitu ir o verdadeiro  
In s titu to  dos Solos B rasileiros-!

Secção de Entomologia

Ao en tra rm os na Secção de E ntom ologia já  sabíam os que 
iríam os tom ar con tato  com  um a das m ais notáveis coleções 
de  insetos do m undo !

Essa coleção foi fo rm ada de pequenas o u tras que, an tes 
de  1930, se achavam  espalhadas po r d iferen tes serviços do 
G overno,

A sua reün ião  em  um  único in s titu to  possib ilita rá  aos es
tudiosos de entom ologia o exam e de m ateria l p e rfe itam en te  
classificado a té  à  espécie, facilitando  dêsse m odo a id en ti
ficação das p ragas e dos dem ais insetos que  a tacam  as la
vouras.

E ssa  coleção, com  m ais de  6 0 .0 0 0  exem plares da fauna 
neo tróp ica , acha-se exposta em  várias salas e  em  arm ários 
excelen tem ente  ccnfecionados e todos sob a guarda v ig i
lan te  e carinhosa do entom ologista  D ario  M endes, que  nos 
disse que a Secção realiza trab a lh o s de entom ologia siste 
m ática  e procede a estudos sôbre a biologia dos insetos que 
constituem  pragas das p lan tas  cu ltivadas na  B aixada F lu 
m inense, e d e  seus inim igos n a tu ra is .

O precursor do arranha-céu

B ateu  longe o passarinho  “Jo ão  de B a rro ” e p recedeu  os 
a rqu ite to s na construção do “a rran h a -céu ” ! U m  verdadeiro  
precursor das construções de  m uitos andares ! A quela  p e 
q uena vespa constrói a sua casa com  sete  a n d a re s . E  faz isso 
sorrindo, isto  é, zum bindo . . .

E  o D r . D ario  M endes nos levou a ver a obra  a rq u ite 
tônica da  vespa, um a casa que lhe  deve ser p e rfe itam en te  
confortável e sem  o inconvenien te  da espera  do e levador 
e ou tras to rtu ra s  a que nós outros estam os su je itos a  todo 
in s ta n te . A vespa en tra  e sai de  casa facilm en te  “com  a 
perna  às costas” , isto é, voando d ire tam en te  p a ra  seus apo
sentos reservados, en trando  m esm o p t la  j a n e l a . . .  T alv ez  
um d ia  cheguem os tam b ém  a sem elhan te  p e rfe içã o . . .
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O m im etismo como defesa in teligente. . .

C onhecíam os o “bicho do p á u ” , aquela  espécie de ga
fanhoto  escuro (desculpem -nos os entom ologistas essa defi
nição sim p lis ta . . . ) ,  m uito  feio e  da côr da m adeira e que, 
pousado num  tronco de árvore, com  esta se confunde.

Lá na Secção de E ntom ologia, a lém  do conhecidissimo 
“bicho do p á u ” há borbo letas que, perseguidas por certos 
pássaros, procuram  aproxim ar-se de  outras “colegas” , que 
não são por êstes pe rseg u id o s. E  com  essa aproxim ação 
passaram  a confundir-se en tre  si, em bora sejam  de fam ílias 
d ife ren te s . Com o se vê, os senhores insetos m erecem  m es
mo atenções especiais, quando m ais não seja ao m enos pelo 
seu com portam ento  social, com o procurou com preende-los 
o m estre  M aeterlinck , cam arada velho das abelhas e das 
form igas, que tan to  as soube sen tir e com p reen d er.

N em  todos são inimigos das plantas

N aquele  exército  de 6 0 .0 0 0  com baten tes que o D r. Da- 
rio M endes m anobra  à vontade, estudando-os na  apresen
tação, depois de lhes conhecer todas as m anhas, e v irtudes 
e defeitos, n em  todos são p rejud icia is às lavouras. A lgum as 
espécies são, bem  ao contrário , grandes p ro teto ras das p lan 
tas, por não se darem  bem  com  as “colegas” que as a ta 
cam . H a ja  v ista  a vespa de U ganda, que investe sem pre 
con tra  o pequeno besouro, causador da  “broca do cafe” tao 
nociva à lavoura désse p ro d u to .

Q uando observam os de pe rto  a vespa de Uganda, o 
D r . H e ito r  G rilo , a nosso lado, cham ou-nos a atenção 
p a ra  ou tro  inseto  p ro te to r das p lan tas, dizendo-nos :

—  V eja  aqui n este  m ostruário  um  caso típ ico  de inseto 
ú til à ag ricu ltu ra , porque  é tam b ém  inim igo de um a das

m ais daninhas pragas que a infestam , a tacando  de p re fe rên 
cia o g u an d o . O lhe ! —  é esta  vespa a q u i . E la  depõe os 
ovos no corpo desta  lag artin h a  nociva, in fectando-a  de ta l 
form a que esta  fica in ib ida  de desenvolver-se e, portan to , 
im possib ilitada de exercer sua ação d an in h a .

Paciência incrível

N em  o m in ia tu rista , como os fam osos de D resden, que se 
dedicam  a p in tu ras em  porcelana, n em  o ourives a  lav ra r 
filigranas em  jóias de  a lto  preço, nenhum  dêsses artistas, 
de certo, excede em  paciência ex trem ada àquele  c ien tis ta  
que, n um  recanto  de laboratório , se alheia  por com pleto  de 
tudo, absorvido, in te iram en te  absorvido em  ta re fa  cujo v a 
lor, afinal, só êle sen te  e com preende . E  a  jó ia  que êste  
a rtis ta  trab a lh a  não tem  valor a lgum  p a ra  nós outros ; no 
en tan to , para  aquele entom ologista, é  um a parcela  de sua 
vida !

O D r . D ario  M endes sofre in tensam en te  se descobre m o
fado um  tesouro de sua coleção. E  com um  je itin h o  espe
cial, a revelar, nos m ovim entos das m ãos, m edo a té  dos de 
dos, vai lim pando com  m il carícias as asas de sua riqueza, 
do exem plar raríssim o de um a espécie de praga d a  lavoura 
que lhe deu taq to  trab a lh o  para  conqu ista r e m an te r bem  
conservada ! Incrível paciência !

Secção de Genética

A Secção de G enética  procede a estudos das d iferen tes 
variedades de  guando e  trab a lh o s de m elhoram entos desta  
p lan ta , visando a obtenção de form as que aliem  a um  alto  
rendim ento , sob as condições da B aixada F lum inense, as 
qualidades de p rodu to  m ais ap reciadas no m ercado, e está

C . N ~ E . P . A .  —  Um plantei de galinhas da raça Rhode-Island Red, da Estação Experim ental de Avicultura

[ • '  « a
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Galinhas da raça Legho rn, da Estação Experim ental de Avicultura

fazendo  investigações sôbre  o com portam en to  genético das 
o u tras  p lan ta s  cu ltivadas na  m esm a b a ix ad a . R ealiza  t r a 

ba lho  de  m elhoram en to  da  m am ona visando a ob tenção de 
tipos de  m aio r resistênc ia  e p ro d u tiv id ad e  e m ais elevado 
teo r em  ó leo .

Secção de Horticultura

E sta  secção, que trab a lh a  sob a orientação do S r . Schrad, 
está  fazendo  o estabe lec im en to  de  um a coleção de p lan tas  
fru tífe ras  tro p icais e investigações sôbre as m esm as, v i
sando esclarecer as questões fu n d a m e n ta i^  p a ra  o desenvol
v im en to  de  fru tic u ltu ra  n a  B aixada  F lu m in en se . A  re fe 
rid a  coleção já  con ta  com  3 .0 4 7  exem plaies , rep resen tando  
137 espécies, 77 gêneros e 32 fam ília s .

P rocede  a investigações sôbre  d iferen te  tipos de  cober
tu ra  p a ra  pom ares, v isando d e te rm in a r a que, sem  p re ju 
d ica r as fru te iras , a p resen tam  m aio r t f .  ncia n a  conser
vação d a  fe rtilid ad e  e no con tro le  da e : s ' a ,

R ealiza  tam b ém  ensaios sôbre  v a r i r e d .  3 e processos de 
cu ltivo  de hortaliças, visando, prin~ipa íen te , resu ltados que

co n trib u am  p ara  o desenvolvim ento  da  o lericu ltu ra  na  B a i
xada  F lu m in en se .

Secção de Plantas Têxteis

A Secção de P la n ta s  T êxteis , de  que é  chefe  o D r .  O kiro 
B raga, faz  estudos de labora tó rio  sôbre a  qua lid ad e  do a l
godão e das fib ras têx te is p roduzidas nos estabelecim entos 
experim entais, bem  como do m ate ria l cu jo  exam e é  solici
tad o  p o r agricu lto res e  in d u s tr ia is .

R ealiza  investigações, em  colaboração com  as estações 
experim entais, sôbre variedades, m étodos e p lan tio  e  p ro 
cessos de  beneficiam ento  aplicáveis às p lan ta s  têx te is .

N a secção de P lan ta s  T êx te is  estão sendo feitos no m o
m ento  in te ressan tes estudos d e  p lan ta s  têx te is  liberianas 
p a ra  su b s titu ir  a ju ta  ind iana  na fabricação  de sacarias .

Estações e Campos Experim entais

Com o prom etem os no início  destas notas, aqu i dam os a  
re lação de todas as E stações e  C am pos E xperim en ta is  su
bordinados ao In s titu to  de E x perim en tação  A grícola :

Estação Central de Experimentação, no  qu ilôm etro  47 da 
estrad a  R io-São P au lo .

Estações Experim entais em  : D eodoro  (D is tr ito  F e d e ra l) ,  
C am pos (E s tad o  do R io ) ,  Ip an em a  e  B o tu ca tú  (S . P a u lo ) , 
Pom ba, S e te  Lagoas, C oronel Pacheco  e  P a to s (M in a s ) , 
R io  C açador (S a n ta  C a ta r in a ) , Passo  F undo  e P e lo ta s  (R io  
G ran d e  do S u l) ,  U nião  (A lag o as), F rio , de  R ecife, I tap i-  
rem a  e  S urub im  (P e rn am b u c o ), A lagoinha (P a ra íb a )  e Se- 

ridó  (R io  G ran d e  do N o rte )  .

Campos Experim entais e m :  B a rb a lh a  (C e a rá ) , S . G on- 
çalo (B a ía ) ,  S . S im ão ( S .  P a u lo ) , e L avras e  M achado  
(M in a s) .

SECÇÃO EXPERIM ENTAL DE AVICULTURA

F o i a  ú ltim a  dependência  subord inada  ao D ep artam en to  
N acional de P rodução  A nim al, que  v isitám os e  já  no re 
gresso à cidade, n a  ta rd e  de 17 de  n ovem bro .

O P av ilh ão  C en tra l é p reced ido  de  u m a lin h a  graciosa 
de  casinholas, cada um a abrigando  dois galos, v isivelm en te
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contrafeitos naquela  separação forçada, longe do dom ínio 
do te r re iro . . . D isseram -nos que ta l reclusão é m uito  n e 
cessária, e os técnicos de  av icu ltu ra  devem  saber p o rque . 
T am bém , quando os galos saem  de lá, do “estágio p roba
tó rio ”  que os esta tu tos da  casa prescrevem , m ostram  logo 
que foi proveitoso o descanso, como soe acontecer com as 
pessoas de  idade  provecta  ou esgotadas pela  intoxicação do 
asfalto  nos grandes centros urbanos ao regressarem  lam pei- 
ros de  um a estação de  águas, onde se en tregaram  a de li
cioso iarniente. . .

D epois dos galos sorum báticos, as grandes divisões, com 
lindos p lan té is d e  galinha Leghorn  e R hode-Island, a en
cher-nos a v ista  ! O dia nos fôra cheio de dem onstrações 
c ien tíficas o nom es com plicados de coisas de laboratório , e 
o m esm o aviário , com  suas três m il galinhas, v isitado depois, 
deixa-nos im pressão  d iferen te , a fazer-nos lem brar o buco- 
lism o saudável da  v ida  do cam po, sim ples, n a tu ra l e m ais 
co m p reen sív e l.

N o in te rio r do P av ilhão  C en tra l vim os grande chocadeira 
e lé trica  p a ra  6 m il ovos e o u tra  p ara  m il. A perda e so 
de  30 % .  E ssas chocadeiras só trab a lh am  de m aio a  se
tem b ro . Alí já  está  sendo explorado o com ércio de  ovos 
p a ra  co n su m o . N ão  são vendidos, porém , os destinados a 
reprodução, n em  galinhas ou pintos, reservados ao aum ento  

dos vários p lan té is  do aviário , que poderá  com portar 20 mil 
g a lin h a s !

A ARQUITETURA PAISAGÍSTICA DO C . N . E . P . A .

D esde  que  se in ic iaram  há  qua tro  anos a trás os trab a 
lhos de construção das dependências da Escola N acional 
de  A gronom ia, tiv e ram  tam b ém  comêço os re feren tes a  a r

q u ite tu ra  paisagística do local, com preendendo  a  constru
ção do p a rque  botânico  ò rnam en ta l e dos grandes lagos.

J á  se acham  prontos cêrca de  6 0 0 .0 0 0  m etros quadrados 
ajard inados, m as a inda fa lta  com pletar-se  o re stan te , com 
preendendo o serviço de a ja rd in am en to  dos pátios dos três 
edifícios principais, o do P av ilhão  C entra l, que é o m aior, 
o do Pav ilhão  de Q uím ica e o de B iologia .

As essências escolhidas p a ra  com por o p a rq u e  ficam  de 
acôrdo com  as suas possib ilidades de  ad ap tação  local, te n 
do-se sem pre em  v ista  o efeito  paisagístico  dos respectivos 
agrupam entos e con trastes previstos, isto  é  levando-se sem 
pre  em  consideração o confronto e a p lástica  produzida pela 
com binação das côres variadas e  pela  p lástica  produzida 
pela luz e pela som bra.

H oje, vendo-se o grande parque  que se esboça de. form a 
risonha, ninguém  calcula o q u e  foi a  penosa ta re fa  decor
ren te  do m ovim ento de  terras, form ação dos canteiros e de 
seu p la n tio .

Além do efeito  decorativo dos dois lagos, pelo  espelha- 
m ento das construções que lhe  ficam  próxim as e de certos 

recantos do próprio parque, tiv e ram  êles a  p ro p riedade  de 
concorrer sobrem aneira para  o saneam ento  de  alguns tre 
chos pantanosos do local.

A profundidade dêsses lagos é  de q u a tro  m etros no m á

ximo, sendo a m ínim a de sessenta cen tím etros ju n to  às b o r
das, com  o que se ev itam  m osquitos, pois que as águas es
tão  sem pre num  m ovim ento  ligeiro, p e rm itin d o  a té  a  for
m ação de algum as ondas produzidas pelo  v e n to .

A  firm a D ierberger A rq u ite tu ra  P a isag ís tica  L td a . d e  
São Paulo, que p lanejou  e executou êsses trab a lh o s em  toda  
a Escola N acional de A gronom ia, está  prosseguindo ainda

Vista parcial do parque, vendo-se a casa do diretor da Escola Nacional de Agronomia
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C .N  .E  .P  . A . —  Vista parcial de um  dos lagos, vendo-se ao fundo os alojamentos de operários

nos re fe ren tes  a d iversas áreas defron te  aos In stitu to s de 
Ecologia, E x perim en tação  e de  M e teo ro lo g ia . A área  dessa 
segunda p a rte  e jard in ag em  está  calculada, m ais ou menos, 
nuns 4 0 0 .0 0 0  m etros q u ad rad o s.

O PROBLEMA DA ALIMENTAÇÃO DOS OPERÁRIOS

O d ire to r  do C . N . E . P . A .  alud iu , n a  explanação aos 
funcionários públicos que no d ia 17 de novem bro v isita ram  
as obras do qu ilôm etro  47, ao sério p rob lem a da a lim en
tação  dos operários, assunto  que  sem pre preocupou os chefes 
de  serviço, desejosos de te r  hom ens m ais efic ien tes e cons
tan tes, com  a  sua fixação no local de trab a lh o .

A princíp io , o C . N . E . P . A .  deixava ao c ritério  das em 
presas co n tra tan tes  de serviços no qu ilôm etro  47 a a lim en
tação  de  seus o p e rá rio s . M as a observação de fatos e ocor
rências d iárias levou a  direção do C . N . E . P . A .  a tom ar 
m edidas que ev itassem  ta l liberdade, só p re jud icia l aos tra 
balhos de construção e aos próprios operários, porque nada 
hav ia  sido organizado p ra ticam en te  p a ra  resolver-se de for
m a adequada  o p rob lem a alí da  a lim entação  efic ien te  e 
b a r a ta .

E, sôbre êsse assunto  e outros correlatos, falam os na sede 
do C . N . E . P . A . ,  à  p raça 15 de  N ovem bro, com  o D r. R ené 
C unha, encarregado dos serviços agrícolas no qu ilôm etro  47 
e m em bro do conselho fiscal da  C ooperativa  de Consum o 
dos Servidores do C . N . E . P . A .  L td a ., a quem  fomos 
apresen tados pelo S r . A lcino F a ria  M achado, que  foi o 
in iciador, ao lado do engenheiro  F ern an d es L eite , dessa 

co o p era tiv a .

P e las  inform ações dêsse técnico, pode-se realm en te  a ferir 
do esforço e da boa von tade  com  que se procurou da r cabal 
solução a p rob lem a a que nenhum  ad m in istrador pode ficar 
ind iferen te , não só pelo lado hum ano e social como tam bém  
pelo econôm ico, o do m aior rend im en to  do serviço : a a li
m entação sufic ien te  e equ ilib rad a  de seus aux iliares.

E  o D r . R ené  C unha assim  falou  :

—  A m édia dos salários dos traba lhadores no qu ilôm etro  
47 era  de 300 cruzeiros m ensais a té  há  pouco tem po, o que
—  dado o encarecim ento  a tua l da  vida, criou um a situação 
em baraçosa para  os traba lhadores, que se v iam  obrigados a 
d ispender quasi todo o seu salário  só na  a lim en tação . Po i 
ou tro  lado, com  o recru tam en to  geral de braços de toda p a r
te, verificám os pequeno êxodo de nossos hom ens, n a tu ra l
m ente  a tra íd o s por salários m ais van ta josos. E  an tes m es
m o do a tu a l aum en to  dos vencim entos decre tado  pelo G o
verno, p rocurám os solucionar sa tisfa to riam en te  a crise que 
já  estávam os d e fron tando . Com o era n a tu ra l, a questão  dos 
preços dos a lim entos nos in teressou logo. N ão podíam os 
en tão  au m en tar os salários de nossos operários, e pensám os 
que seria m ais convenien te  c ria r um a cooperativa  de con
sum o de m odo a in te ressar a todos os traba lhadores, que 
poderiam  assim  ficar a  coberto  das d ificu ldades n a tu ra is  a 
que estavam  sujeitos, não só pela  carência de recursos de 
aquisição como tam b ém  pela  irregu laridade  do ab astecim en
to d e  gêneros de p rim eira  necessidade naquela  zona.

E  daí voltarm os as nossas v istas p ara  as sobras da p ro 
dução agrária  do C . N . E . P . A .  no qu ilôm etro  47 .

—  E  os senhores não tiv e ram  a p rincíp io  d ificu ldade  em 
a rreg im en tar os trab a lh ad o res e fazê-los com preender as 
necessidades de coopera tiva  ?
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—  Ah ! isso foi um  traba lho  in fernal ! Como não somos 
en tend idos em  cooperativism o, valem o-nos do Serviço de 
E conom ia R u ra l do M in istério  da  A gricultura, que p ro n ta 
m en te  nos enviou um  técnico no assunto, o D r . M oretson ,

Com  h ab ilidade  conseguiu êle fazer-se ouvir pelos tra b a 
lhadores, não em  conferências ou discursos, m as em  conver
sas sim ples, cam aradas, assim  d e  igual para  igual, como não 
querendo  convencer n inguém . . . E  o resu ltado  dessa con
d u ta  foi m agnífico ! P rep a rad o  assim  o terreno , m etem os 
m ãos à o b ra . Como sabe, não há  cooperativa sem  quotas- 
partes, isto é, a con tribu ição  inicial de cada um  para  se for
m ar o cap ita l necessário  às p rim eiras operações, que se re
duzem , em  sum a, à  aquisição de gêneros, instalação da 
cooperativa  em  local conveniente, e tc .

—  E  com  quan tos operários, ou, m elhor, com  quantos 
subscrito res de  quotas-partes se iniciou a cooperativa ?

—  D uzentos, m ais ou m enos.

—  Foi receb ida de um a só vez a quo ta-p arte  de cada 
um  dêles ?

—  Sendo em  m édia  de  300 cruzeiros o salário, deveria  o 
operário  gastar um  terço  dê le  em  alim entação, ou sejam  
cem  cruzeiros, valo r que estabelecem os para  a quo ta-parte

de cada associado da cooperativa  e que deverá  ser paga em  
dez p restações de dez cruzeiros.

—  M as os senhores esperaram  que  cada operário  in te- 
gralizasse sua quo ta-p arte  p ara  depois en tão  lhe fornecer os 
gêneros da  cooperativa ?

—  A bso lu tam en te . Se fôssem os esp era r po r isso, só no 
fim  de dez m eses —  e isso na m elhor h ipó tese  —  a  coope
ra tiv a  poderia com eçar a o p e ra r. Foi-nos sufic iente  apenas 
o com prom isso de cada operário  de  to rnar-se  sócio p ara  le
vantarm os o cap ita l inicial e indispensável à instalação da 
cooperativa, o que, aliás, foi fe ito . No fim  de cada mês, o 
operário  paga os gêneros que re tiro u  da cooperativa, sendo 
sua conta acrescida de dez cruzeiros, correspondetites a  U m a 

prestação de sua q u o ta -p a rte . E ssas operações são reg is tra 
das regu larm ente  em  sua cad ern e ta .

—  Assim  m esm o com essas facilidades, não houve ope
rários em baraçados no fim  do m ês ?

—  Sim, houve, porque  m uitos dêles já  se achavam  one
rados com  dívidas an terio res e não pod iam  ab rir  m ão de 
um  terço, em  m édia, de  seus salários p a ra  pagar sua conta 
m ensal ao arm azém  da cooperativa  e a p restação  tam bém  
da quo ta-p arte .

—  N a tu r a lm e n te ,  a  ê s s e s  f a l to s o s  s u s p e n d e u  a  c o o p e r a t iv a  

o  f o r n e c im e n to  d e  g ê n e r o s . . .

__ F uncionários de diversos ministérios na escadaria do Institu to  de Experimentação Agrícola
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—  T am b ém  n ã o . E n tro u  em  acôrdo com  êles e ficou 
estabelecido  .que o p rim eiro  m ês “engasgado” fôsse ta m 
b ém  pago em  prestações.

—  M agnífico !

—  E  ho je  a situação dêsses faltosos já  se acha quasi nor
m alizada . H á  m ais êste  porm enor : acred itam os que ha ja  
no fim  do exercício financeiro  da  cooperativa  d istribu ição  
do “re to rn o ” , isto  é, dos lucros líquidos da  cooperativa, na 
p roporção dos gastos de  cada associado.

—  E  se o associado não houver a in d a  com pletado  sua 
q u o ta-parte , receb erá  assim  m esm o o “re tô m o ” ?

—  N ão im p o r ta . R eceb erá  o que lhe  couber, conform e 
as com pras feitas, e em  d inheiro  lim po, de co n tad o . . .

—  O senhor nos fa lou  a  p rincíp io  no ap ro veitam en to  das 
sobras d a  produção da lavoura que o C . N . E . P . A .  está  
fazendo no qu ilô m etro  4 7 . . .

—  A h ! é v e rd a d e ! essa produção já  é b em  apreciável, 
pois só de  arroz  o C . N . E . P . A .  colheu 500 sacas, das 
quais cedeu  50 à coopera tiva  po r preço m uito  baixo .

—  E  aos operários solteiros, aos quais não in teressa  re 
t ira r  gêneros d a  cooperativa, como pensam  os senhores em  
lhes da r assistência a lim en tar ?

—  D e form a m uito  sim ples : dando-lhes com ida já  p ron
ta  no re s tau ran te  da cooperativa  !

—  M as o senhor não nos h av ia  fa lado  nisso . . .

—  Sim , m as não estam os a inda  conversando ? Os ope
rários solteiros pagam  três  cruzeiros po r d ia p ara  estas re 
feições : café com  pão e m anteiga de  m anhã, alm ôço e ja n 
ta r .  O re s tau ran te  da  coopera tiva  está  a tu a lm en te  fo rne
cendo 150 alm oços e 150 ja n ta re s . O pessoal graduado, que 

tam b ém  com e no restau ran te , paga a refeição  a qua tro  
cruzeiros, e é  êle  tam b ém  associado da co o p era tiv a .

—  E  esta quan tos assqciados já  t e m ?

—  C êrca de trezentos, e tudo  faz acred ita r que  se ele
vem  a m uito  m ais, logo que  este jam  em  pleno funciona
m ento  todas as secções do C . N . E . P . A . ,  concluiu o dou tor 

R ené  C unha .
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DOUTRINA

Imunidade t r ibu tár ia  das au ta rq u ias
Relatório da Comissão instituída para regulamentá-la (*)

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

A Comissão instituída por V . Excia. para estu
dar, do ponto de vista geral, a conveniência de 
ser regulamentada a imunidade tributária dos ór
gãos autárquicos, tendo concluído o seu trabalho, 
com estrita observância do prazo de 45 dias, mar
cado na exposição de motivos 2.009-43 do Depar
tamento Adminic-trativo do Serviço Público, sub
mete a V . Excia. o presente relatório, nos têr- 
mos do item 7, alínea c da referida exposição de 
motivos, fazendo-o acompanhar de um projeto de 
decreto-lei, cuja expedição julgou conveniente.

Para se desincumbir da atribuição que lhe foi 
cometida, envolvendo matéria de suma relevância, 
não só no terreno do direito constitucional, como 
também no que toca às esferas política e econômi
ca, realizou a Comissão repetidas reüniões, em que 
se discutiram subsídios escritos fornecidos por seus 
vários membros, abrangendo, por vezes, questões 
não imediatamente incluídas no campo de sua com
petência específica, mas de tal modo ligados ao 
problema em tela —  e de tal forma relevantes —  
que não seria aconselhável, ou mesmo possível, 
deixar de tomá-las em consideração.

Dessas questões fundamentais estudadas e das 
conclusões a que chegou a Comissão encontrara 
V . E xcia. breve resumo no presente relatório.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 32, C, DA 
CONSTITUIÇÃO

Como ponto de partida, para decisões ulterio- 
res, foi de mister fixar, inicialmente, a inteligen- 
cia do art. 32, letra c, da Constituição Federal, in 
verbis :

“E ’ vedado  à U nião, aos E stados e aos M unicíp ios.
c )  t r ib u ta r  bens, rendas e serviços uns dos outros .

( * )  O p ro je to  de decreto-lei ap resen tado  pela  Comissão, 
com o resu ltad o  de seus traba lhos, foi convertido  no decreto- 
lei n . 6 .0 1 6 , de  22 de novem bro de 1943.

Êsse preceiito, encontrado,t  também, quasi ipsis 
verbis, nas anteriores Constituições republicanas, 
de 1891 (art. 10) e de 1934 (art. 17 n. X ) , é um 
imperativo do próprio Estado Federal, decorrendo, 
necessariamente, da natureza mesma das relações 
que se estabelecem entre as unidades federadas. 
E não seria menos obrigatório —  como salienta 
Rui B arbosa —  “se a lei constitucional, em vez 
de se declarar como entre nós se declara, emude
cesse neste ponto, como noutros países emudece” .

Foi precisamente dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, cuja Constituição silencia a res
peito, que nos veio a evidência do princípio, caben
do ao gênio de M arshall exibí-la pela primeira 
vez ao jurista, na famosa decisão proferida no 
caso McCulloch v Maryland, que, embora date de 
1819, é, ainda hoje, apontada como o leading case 
no assunto.

Na referida decisão, M arshall, depois de salien
tar que o “poder de taxar envolve o poder de des
truir”, acrescenta que se fôsse concedida aos Es
tados competência para lançar tributos sôbre a 
máquina administrativa do Govêrno Central, êles 
teriam a faculdade de impedir totalmente as ati
vidades dêste, prostando-o, inerme, aos pés da
queles. Não seria possível que o povo, em nome 
de quem fôra feita a Constituição, tivesse por de
sígnio tornar o Govêrno nacional dependente dos 
Estados :

“I f  we ap p ly  th e  p rin cip ie  for w hich th e  s ta te  of 
M ary lan d  contends, to  th e  co n stitu tio n  generally , we 
shall find  i t  capab le  of changing to ta lly  th e  ch aracte r 
of tHat in s tru m e n t. W e shall find  i t  capab le  of arres- 
ting  ali th e  m easures of th e  governm ent, and  of pros- 
tra tin g  i t  a t  th e  foot of th e  s ta te s . T h e  A m erican  
people  have declared  th e ir  co n stitu tio n  and  th e  laws 
m ade in  pursuance  thereof, to  be  suprem e; b u t  th is 
p rin c ip ie  w ould tran sfe r th e  suprem acy, in  fact, to  the  
s ta te s . I f  th e  s ta tes  m ay  tax  one in stru m en t, em ployed 
by  th e  governm ent in  th e  execution  of its  pow ers, th ey  
m ay  tax  any and every  o th er in s tru m e n t. T h ey  m ay 
tax  th e  m ail; th ey  m ay  tax  th e  m in t; th ey  m ay 
tax  p a te n t righ ts; th ey  m ay  tax  th e  p a p ers  of th e
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custom -house; they  m ay tax  jud icial process; they  m ay 
tax  ali th e  tneans em ployed by  th e  governm ent, to 
an  excess which w ould d efea t ali th e  ends of govern
m en t. T h is was no t in tended  by  th e  A m erican people. 
T h ey  d id  no t design to  m ake th e ir  governm ent de- 
p en d en t on th e  s ta te s” . (M cCulloch v  Maryland, 4 
W heat, 4 3 2 ) .

Nesse julgado que contém —  segundo a opinião 
de alguns biógrafos —  a mais notável das opi
niões do eminente juiz americano, encontra-se a 
fonte da doutrina, posteriormente completada, no 
tocante à imunidade dos Estados ao poder tribu
tário Federal, pela decisão da Côrte Suprema Ame
ricana no caso Collector v Day, prolatado pelo 
Justice N e lso n  (11 Wall. 113, 20 L . Ed. 122).

O princípio —  depois de tais julgados —  tornou- 
se pacífico na doutrina americana, tendo o abono 
de Co o le y  (A Treatise on the Law oí Taxation, 
vol. I, pág. 133); M u n r o  ( The Government oí the 
United States, 1933, pág. 358); M a th e w s  (The 
American Constitucional System, 1932, pág. 240); 
MlLLER ( Lectures on the Constitution, 1907, pá
gina 256); B eard  (American Government and 
Politics, 1910, pág. 369); B l a c k  (Cyclop oí Law  
and Proced., vb. “Taxation”); W . W . W illo u g h b y  

(Principies oí Const. Law, 1935, pág. 95); St o r y  

( Commentaries on the Constit., 1891, vol. I, pá
gina 360); Y oung  (T h e N ew American Gover
nment, 1915, pág. 95); G r a y  ( Limitations of the 
Taxing Power, 1906, pág. 373); Judson  (A  Trea
tise on the Power oí Taxation, 1903, pág. 669); 
St o n e ' (Public Control oí Business, 1940, página 
183 ).

Entre nós, páginas memoráveis sôbre o assunto, 
em sustentação do asserto, encontram-se, entre ou
tras, em A ristid es  M il t o n  (A  Constituição do 
Brasil, pág. 51), A m a r o  Ca v a l c a n t i (Regim e Fe
derativo, pág. 316 e segs.), João  B ar b alh o  

(Const. Fed. Brasileira, 1924, pág. 59), A u r e lin o  

L e a l  (Teoria e Prática da Const. Fed. Bras., pá-i 
gina 149 e segs. )  e Rui B arbosa  (Com. à Const. 
Fed. Bras., coligidos por Homero Pires, vol. I, pá
gina 146 e segs.).

A finalidade do dispositivo constitucional em 
aprêço é, pois, em face das lições expendidas, a de 
preservar a estrutura do Estado, instituído pela 
Constituição, garantindo as várias peças do siste
ma federal contra o “poder destrutivo” próprio, 
atribuído às demais.

o sentid o  do vo cábu lo  “t r ib u t a r ”

O tèrmo “tributar”, usado no art. 32 da Carta 
Política vigente —  o mesmo, aliás, encontrado nas 
Constituições anteriores, já citadas —  é susceptí
vel, segundo a doutrina, de duas acepções perfei
tamente distintas —  conforme seja entendido no 
sentido lato ou no sentido restrito.

No primeiro caso, compreende todas as impo
sições fiscais, isto é, impostos e taxas, para quem 
adota a classificação bipartida (como, entre nós, 
P ontes  de M ir an d a , Com. à Const. de 1934, vol.
2.°, pág. 342, e F rancisco  Ca m po s , Pareceres, 2.a 
série, pág. 152) ou impostos, taxas e contribuições, 
para quem adota a classificação tripartida, como 
G asto n  JÈze (Cours de Finances Publiques, pá
gina 11), E d w in  Se l ig m a n  (Essais Sur 1’Impôt, 
vol. II, pág. 159), A ugusto  G r a z ia n i (Istituzioni 
de Scienza delle Finanze, pág. 193) e, no Brasil, 
B ila c  P in t o  (Contribuição de Melhoria, página 
115 e segs.) e E v ar isto  J. G ar c ia  (A s Taxas nos 
Sistemas Tributários dos Municípios, pág. 115).

N o  sentido restrito, o têrmo se lim ita aos im

postos stricto sensu e às contribuições especiais, ex

cluídas as taxas de caráter remuneratório, fundan

do-se esta orientação, como é provável, na velha 

doutrina, hoje abandonada, segundo a qual as taxas 

se distinguem dos impostos e das contribuições 

de melhoria, pelo seu caráter facultativo, em opo

sição ao caráter obrigatório dos dois últimos (V êd e : 

A m a r o  C a v a l c a n t i, Elementos de Finanças, pá

gina 170; V iveiros  de Castro , Tratado dos Im 
postos, pág. 124; F rancesco  N it t i , Princípios de 
Ciência das Finanças, -vol. I, pág. 252; GlOVANNl 

F aso lis , Scienza delle Finanze e Diritto Finanzia- 
rio, pág. 136).

Essa duplicidade de sentidos cria certo emba
raço ao intérprete para descobrir a exata inteligên
cia do vocábulo no corpo do preceito constitucio
nal, tanto mais quanto, tendo se verificado vacila- 
ções e dúvidas na exegese das Constituições an
teriores, a Carta Constitucional de 1937, sem trazer 
qualquer subsídio ou esclarecimento, se limitou a 
reproduzir o têrmo-.

No regime da Constituição de 1891, a doutrina 
se inclinara no sentido da interpretação restritiva, 
não considerando incluídas na imunidade consti
tucional as taxas decorrentes de serviços prestados.

E ’ o que se reflete na opinião de AURELINO 

L e a l , que assim se expressa:
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“ A  pro ib ição  do a r t . 10 se lim ita  à trib u tação  de im 
postos. O que for p ro p riam en te  taxa, a U nião  pode 
cobrá-la dos E stad o s e dos Municípios, e reciproca
m en te . O verbo  tributar, tem , no d ito  artigo, um a 
significação técn ica  : lançar tributos, isto  é, impostos. 
O exem plo m ais sim ples está  no uso dos Correios e 
T elégrafos da  R ep úb lica  pelos E stados e M unicípios 
que lhe pagam  as devidas tax as. A  regra  é que qual
quer serviço federal de  tipo  industria l, e cuja p resta 
ção não é obrigató ria  ao público, deve ser re tribu ído  
pelo  consum idor que o p rocura , seja um a pessoa n a tu 
ral ou ju ríd ica” . (A U R ELIN O  L e a l , Teoria e Prática 
da Constituição Federal Brasileira, P a r te  I, B riguiet, 
R io, 1925, pág. 1 5 2 ).

E ’ certo que em sentido contrário parece colo- 
car-se B a r b a l h o , porque, embora sem estudar es
pecificamente o problema, afirma que as entidades 
componentes da União não podem estar sujeitas a 
pagar “cousa alguma, sob título algum”:

“N a qualidade  de E stados, com  autonom ia, com 
d ire ito  de estabe lecer seu m ecanism o de governo, suas 
institu ições, seus serviços públicos, essas en tidades com 
ponen tes da  U nião  não poderiam  esta r su jeitas a p a 
gar-lhe coisa algum a, sob títu lo  a lgum ” (JO Ã O  B a r - 

BA LH O, op. cit., pág. 40 ) .

Rui B a r b o s a , no seu notável parecer anterior
mente mencionado —  onde amplamente estuda o 
art. 10 do Estatuto Político de 1891 —  não emite 
opinião sôbre a tese, o mesmo ocorrendo com 
P a u l o  d e  L a c e r d a , no seu Direito Constitucional 
Brasileiro, vol. II, pág. 49. Êste último, no en
tanto, ao versar o problema do imposto de trân
sito inter-estadual, usa de expressões que têm plena 
aplicação ao problema em tela :

“ O  t r i b u t o  a  q u e  s e  r e f e r e  e s t a  p r o i b i ç ã o  é  a q u e l e  

e s p e c i a l  s ô b r e  o  f a t o  m e s m o  d a  p a s s a g e m  e  n ã o  q u a i s 

q u e r  t a x a s  r e l a t i v a s  a o  u s o  o u  g ô z o  d a s  b e n f e i t o r i a s ,  

c o m o  e s t r a d a s ,  p o n t e s ,  b a l s a s ,  a e r ó d r o m o s ,  c a m p o s  d e  

a t e r r i s s a g e m  e  o u t r a s ,  c o b r a d a s  d e  m o d o  g e r a l ,  n ã o  

p e l o  t r â n s i t o  i n t e r - e s t a d u a l ,  p o r é m  p e l o s  s e r v i ç o s  p r e s 

t a d o s  a o s  v e í c u l o s  q u e  o  r e a l i z a m .  P r o i b i d o  é  o  i m 

p o s t o ,  n ã o  v e r d a d e i r a m e n t e  a  t a x a ”  (P A U L O  M .  d e  L a 

c e r d a , Princípios de Direito Constitucional Brasileiro, 
v o l .  II , p á g .  4 9 )  .

C a r l o s  M a x i m i l i a n o  é  muito mais preciso e in- 
pisivo, pontificando peremptòriamente :

“P o d e  a U n ião  cobrar taxas de  au to rid ad es regionais, 
e vice-versa, com o no caso do fornecim ento  dágua pelo 
M in isté rio  da  V iação aos estabelecim entos da  P reféi- 
tu ra  do D is tr ito  F edera l, no de rem essa de despachos 
dos poderes locais pe lo  T elég rafo  e C orreios federais 
ou das passagens de funcionários nacionais em  tra n 
sito  pe las v ias fé rreas dos E stad o s . N as h ipóteses

acim a previstas, o G overno, con trib u in te  ocasional, e 
não d ire tam en te  trib u tad o , figura  como um a pessoa que 
se u tiliza  de um  serviço e com pensa, em  m oeda cor
ren te , a despesa a que deu causa ou de que tiro u  p ro 
veito  im ed iato”  ( C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  Comentários 
à Constituição Federal Brasileira, E d ição  de 1 9 2 9 , p á 
gina 221) .

Não discreparam dessa orientação os comenta
dores da Constituição de 1934, pois, conquanto 
não tenha ficado livre de dúvida o pensamento de 
P o n t e s  d e  M ir a n d a , que só discutiu o problema 
no tocante às emprêsas concessionárias de serviço 
público ( Comentários à Constituição da Repú
blica dos E. U. do Brasil, 1936, pág. 423), é per
feitamente límpido o sentir de A r a ú j o  C a s t r o  :

“A proibição constan te  do c itado n. X  não im pede a 
cobrança de taxas rem unerató rias devidas pelos con
cessionários de serviços públicos (C onstitu ição , a rt. 1 7 , 

parágrafo  único) .
E  assim  tam bém  se deve en tender em  relação às 

taxas cobradas d ire tam en te  pela  U nião, pelo  D istrito  
F ederal, pelos E stados ou pelos M u n ic íp ios. T a l é o 
caso, p o r exem plo, das taxas de Correios e T elégrafos, 
a  cujo pagam ento  estão su je itos o D is trito  F edera l, os 
E stados e os M unicíp ios”  ( A r a ú j o  C a s t r o ,  A  Nova 
Constituição Brasileira, pág. 1 2 7 , ed. 1 9 3 5 ) .

Com o advento da Constituição de 1937, não se 
alterou o pensamento dêste último autor, que rea
firma :

“A proib ição  constan te  do a r t .  3 2 ,  le tra  c, refere- 
se a  im postos e não a taxas, que rep resen tam  a  rem u- 1 
neração dos serviços p re stad o s . Assim, po r exem plo, 
os E stados e M unicíp ios não podem  fu rtar-se  às taxas 
de  Correios e T elégrafos, b em  como a U nião  não pode 
deixar de e s ta r  su je ita  ao pagam en to  das taxas re fe 
ren tes aos serviços estaduais, como esgotos, água, luz 
etc. ( A r a ú j o  C a s t r o ,  A Constituição de 1 9 3 7 ,  ed. 1 9 3 8 ,  

págs. 1 2 7 , 1 2 8 ) .

Ainda em face do preceito da Constituição vi
gente, O s v a l d o  A r a n h a  B a n d e i r a  d e  M e l o , ad
vogando a interpretação restritiva, em erudita mo
nografia, argumenta :

“E ssa  vedação constitucional, e n tre tan to , com o m u i
to  bem  vem  sendo p roclam ada pelos com entadores da 
C arta  F ederal, reconhecida pela  ju risp ru d ên c ia  e p ra 
ticada pela  adm in istração , só deve com preender os 
im postos, isto  é, os trib u to s  pagos p a ra  sa tisfação de 
serviços de  ordem  geral d a  adm in istração  e  não as 
taxas, isto  é, os trib u to s pagos em  re tr ib u ição  de  ser
viços especiais p restados pe la  adm in istração  a  te rc e i
ros. A expressão “tr ib u ta r” deve ser en ten d id a  com o 
em pregada no sen tido  de lançar im postos e  não  no de
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cobrar tax as. R ealm en te , só a  cobrança dos p rim e i
ros, quef dizer, dos im postos, é  que pode  ocasionar 
lu tas tr ib u tá ria s  e p re ju d ica r a  econom ia das u n id a 
des da  federação —  razão p e la  qual fo i a rq u ite tad a  
a  vedação do tex to  constitucional —  pois só aqueles 
constituem  verdadeiros ônus, e não a cobrança das 
ú ltim as, isto  é, das taxas, p o rq u an to  estas só são requ i
sitad as como con trap restação  de serviços p restad o s” 
( O s v a l d o  A r a n h a  B a n d e i r a  d e  M e l o , Tributarão  
dos Bens, Rendas e Serviços das Unidades da Fe-, 
deração, São Pau lo , 1942, pág. 32, 3 3 ) .

Secundando a doutrina, a jurisprudência seguiu, 
também, sem grandes vacilações, a mesma trilha, 
como o afirma Carlo s  M a x im il ia n o  e como se 
vê dos Acórdãos do Supremo Tribunal Federal, de 
16-12-1918, in M e nd o nça  de A zevedo , A Cons
tituição Federal Interpretada pelo Supremo Tri
bunal Federal, pág. 43; de 7-12-1937, in “Revista 
Forense”, vol. 74, pág. 46; de 10-1-1939, in “Ar
quivo Judiciário”, vol. 52, pág. 88. —  Recente
mente, em Acórdão de 17 de maio último o Su
premo Tribunal Federal, voltando a examinar o 
assunto, rãtificou êsse entendimento.

Em face de tais circunstâncias, ponderando a 
lição dos doutrinadores e a uniformidade da juris
prudência, a Comissão concluiu, também, por que 
no verbo “tributar” não se incluem as taxas devi
das por serviços prestados. E assim o decidiu, 
ainda, por não lhe parecer, de modo algum, razoá
vel que se obriguem as várias unidades da federa
ção a prestar gratuitamente serviços, às expensas 
próprias e em detrimento de sua economia, quando 

’ a entidade beneficiada teria que pagá-los se exe
cutados por particulares. A Constituição não pode, 
indubitàvelmente, ter colimado obrigar as unida
des federadas a servir, cimpulsòriamente, umas às 
outras, sem qualquer compensação. Tal exegese 
levaria à situação antípoda à desejada pelo pre
ceito : poderia conduzir à destruição ou aniquila
mento de certas unidades federadas, jungindo-as 
à prática de atividades onerosas, por vezes, tal
vez, superiores aos seus recursos.

Interpretando restritivamente a norma constante 
da Carta Política, a Comissão entendeu convenien
te incluir dispositivo expresso no projeto que ela
borou, onde se diz, imperativamente, que a “imu
nidade não abrange as taxas remuneratórias de 
serviços” .

A expressão, tal como a consigna o projeto, pode 
parecer, porém, pleonástica ou redundante, uma vez 
que está implícito na taxa o caráter remunerató- 
rio. Houve, porém, propósito deliberado na esco

lha dos têrmos, colimando preservar a imunidade, 
com coibir o abuso ou o êrro de chamar taxa ao 
imposto, atribuindo ao vocábulo, arbitràriamente, 
um sentido falso, —  prática muito comum, segun
do adverte o clássico R e n é  Sto u r m  : “on a si 
souvent besoin, dans un exposé íiscal, d ’em ployer 
le m ot taxe comme équivalent d ’impôt, qu’il ne ía 
pas privé de sons secours en lui décernant arbi- 
trairement un sens spécial”.

BENS E RENDAS

A definição dêstes é, porém, problema cruciante 
seu turno, de dificuldades. Sem descer ao labi
rinto das discussões filosóficas e às distinções sutis 
entre “coisa pública” ou “domínio público”, tão do 
agrado de Oda, Moreau e Ducrocq, e sem se filiar 
à velha diferenciação romana entre res publica, 

> quae sunt in uso publico e res fiscales, compreen
didas in patrimonio fisci, a Comissão entendeu que 
a expressão constitucional deve ser entendida em 
seu mais alto significado.

O têrmo “bens”, desacompanhado de qualquer 
restrição, deve compreender todos os bens que cons
tituem o patrimônio do Estado, incluam-se entre 
os dominicais, destinados ao uso público, ou entre 
os patrimoniais, mesmo quando explorados para 
obtenção de renda.

O fim a que se destina o bem nenhuma influên
cia pode ter sôbre a imunidade que a Constitui
ção prescreve. Para que esta garantia o preserve, 
sem restrições, basta que êle se integre no patri
mônio do Estado, isto é, constitua um “bem” da 
União, dos Estados ou dos Municípios. Não é a 
origem ou destinação que lhe assegurará o privi
légio, mas o caráter do patrimônio em que se in
tegra .

O mesmo entendeu a Comissão relativamente às 
“rendhs”, não encontrando, na letra ou no espírito 
do preceito constitucional, qualquer elemento que 
autorize interpretação menos ampla do vocábulo. 
Ao contrário, como salienta A u r e l in o  L e a l , ao 
comentar idêntica prescrição do Estatuto de 1891, 
as rendas devem-se referir, precisamente, aos 
“lucros produzidos pelo domínio privado da União 
ou dos Estados”, uma vez que seria grotesco prover 
sôbre a imunidade da receita tributária, discri
minada pela própria Constituição :

‘‘o vocábulo —  rendas —  refere-se aos lucros p ro d u 
zidos pelo  domínio privado  da  U nião ou dos E stad o s . 
N ão se pode com preender o d ito  vocábulo na sinoním ia



ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 99

de trib u tação  porque o sistem a da C onstituição, ex
ceção fe ita  do art. 12, é de discrim inação, e o que é 
a trib u íd o  exclusivamente  à com petência de um  não 
pode ser a trib u íd o  ipso facto à  capacidade cum ulativa  
de  dois. P o rtan to  as rendas do seu dom ínio privado  
não podem  ser taxadas, reciprocam ente, pela  U nião e 
pelos E stad o s . N em  os seus bens, que são os que cons
titu em  o d ito  dom ínio p riv ad o . Assim  tais bens e suas 
rendas são livres de  tr ib u ta çã o ” ( A u r e l i n o  L e a l , 

Teoria e Prática da Constituição Federal Brasileira, 
R io, 1925, P a r te  I, págs. 151 e 1 5 2 ).

Argúe-ss, todavia, que tendo por fim a imuni
dade tributária a preservação dos meios e ins
trumentos de governo —  means and instrumenta- 
lities —  não há estendê-la aos bens e rendas dos 
quais não depende, necessariamente, o exercício 
dos poderes conferidos às várias unidades da Fe
deração ( P a u l o  B a r b o s a  d e  C a m p o s  F i l h o , 

Autarquias Federais e Poder Im positivo Local, São 
Paulo, 1942).

Invoca-se a êsse respeito a jurisprudência nor
te-americana e, realmente, não há negar que a 
Côrte Suprema dos Estados Unidos tem, em ver
dade assim decidido em inúmeras oportunidades 
(Vejam-se por exemplo : South Carolina v. United 
States, 199 U. S. 427; Brush v. Commissioner of 
Internai Revenue, 300 U. S. 352; W illcuts v. Burn, 
282 U. S. 51; Helvering v. Powers, 293 U. S. 214; 
U. S. v. Califórnia, 297 U. S. 175; Van Brooklin v. 
Tennessee, 117 U. S. 177; Califórnia v. Central 
P. R., 127 U. S. 41; W estern U. Telegraph Co. v. 
Attorney General, 125 U . S. 550; Alward  v. 
Johnson, 282 U. S. 509; Helvering v. Gerhardt, 
304 U. S. 4 0 5 ) .

Ocorre notar, porém, que a invocação dêsse fato 
não altera os têrmos do problema, uma vez que nos 
Estados Unidos da América inexiste dispositivo 
constitucional expresso que consagre a intributabi- 
Mdade e a defina em têrmos claros, como ocorre 
entre nós. Também no Estatuto Federal Ameri
cano não existe uma discriminação de rendas que, 
como foi visto, constitue a pedra angular sôbre que 
assenta a argumentação de A u r e e l i n o  L e a l , para 
defender a imunidade dos bens patrimoniais. Por 
outro lado, as decisões da Côrte Suprema, atenuan
do a doutrina firmada em McCulloch v. Maryland, 
têm, em sua grande maioria, sido proferidas em 
casos de interêsse de concessionários de serviço 
público ou para o efeito de considerar tributável a 
renda dos servidores públicos. Foi, exatamente, 
para tornar possível esta tributação, taxativamente 
vedada pela decisão Collector versus Day, que se

criou a doutrina restritiva da preservação pura e 
simples, daqueles bens e rendas de cuja integri
dade depende o exercício dos poderes conferidos 
pela Constituição.

Tendo em vista êsses fatos e em face dos têr
mos genéricos do preceito constitucional, a Comis
são entendeu incluídos na imunidade fiscal todos 
os bens e rendas, pertencentes, a qualquer título, à  

União, aos Estados e aos Municípios.

“s e r v i ç o s ”

Não menor dúvida se apresentava, no tocante 
à conceituação dos “serviços”, pois, estando êstes a 
cargo da União, dos Estados ou Municípios, é claro 
que se incluem, obrigatoriamente, entre os serviços 
públicos.

A definição dêstes é, porém, problema cruciante 
na esfera do direito administrativo, que tem desa
fiado a argúcia e o esforço dos doutores. Não 
seria prudente, por isso mesmo, aceitar esta ou 
aquela definição, preferir D u g u i t  ou JÈ Z E , F l e i - 

n e r  ou P r e s u t t i , W a l i n e  ou M o r e a u , ou mes
mo, tentar criar uma definição nova.

Por outro lado, caracterizar quais os serviços 
que se compreendem na imunidade, se todos os 
que a União, os Estados e Municípios exercem ou 
apenas parte dêles, constituía outra questão com- 
plexíssima, especialmente em face da moderna 
orientação da jurisprudência norte-americana, no 
sentido de só considerar intributáveis aqueles ser
viços ou operações de caráter exclusivamente go
vernamental e dos quais dependa o exercício dos 
poderes conferidos pela Constituição :

“exem ption of State-agencies and instru m en ta lities  from  
N ationa l taxa tion  is lim ited  to  those w hich are  of a 
stric tly  governm ent character, and does no t ex tend  to  
those w hich are  used b y  th e  S ta te  in  th e  carry ing  on 
of an  ord inary  p riv a te  business”  ( South  Carolina v. 
U .S . ,  199 U .S .  4 3 7 ) .

“G overnm en t agencies a re  exem pt from  State tax a
tion  only so fa r as i t  in te rferes w ith  th e ir  effic iency in  
perform ing  th e  functions by  w hich th ey  serve th e  go
v e rn m en t”  ( W estern U. Teleg. Co. v . A ttorney G e
neral, 125 U .S .  5 3 0 ) .

Para abrir, caminho entre as dificuldades, a Co
missão adotou o critério de considerar serviço in- 
tributável todo aquele que a União, os Estados e 
os Mumcípios exercem, devidamente autorizados, 
explícita ou implicitamente, peía Constituição. 
Desde que a ação governamental extravase dêsses



100 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

limites, as operações realizadas perdem o privi
légio que as.protege e ficam sujeitas —  sem res
trições —  aos tributos normais.

Assim entendendo, a Comissão não visou, de 
qualquer forma, restringir ou limitar o sentido do 
preceito constitucional, mas apenas procurou atri
buir-lhe o significado próprio, dado que a Cons
tituição, obviamente, só se pode ter referido àque
les serviços por ela própria autorizados.

A IMUNIDADE E OS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 
DESCENTRALIZADOS

Tem-se discutido, ultimamente, se a imunidade 
tributária compreende, também, os órgãos descen
tralizados da Administração Pública ou se se res
tringe, tão só, aos órgãos e serviços da chamada 
“administração direta” do Estado. E a questão 
cresce de vulto quando se estuda a situação dos 
entes autárquicos ou paraestatais, que dispõem de 
autonomia e personalidade.

A chave do problema reside, porém, em verifi
car se a personalização dessas entidades torna-as 
inconfundíveis com o Estado, eqüiparando-as, por
tanto, a qualquer organização privada, a cujas ren
das, bens e serviços nenhum privilégio ou isenção 
se reconheça.

A doutrina não agasalha, todavia, nenhuma he
sitação a respeito, entendendo que a descentraliza
ção administrativa ou a atribuição de personalida
de a um ente público constitue uma forma ou mo
dalidade de organização, que não altera a natu
reza eminentemente estatal dêsses órgãos.

“Ao in s titu ir  as au ta rq u ias , o E stad o  não desveste 
ésses órgãos do seu c a rá te r  esta ta l, p a ra  eqüipará-los 
às en tid ad es p riv ad as . N ão lhes ex tirp a  as van tagens 
e p re rrogativas que cercam  e g a ran tem  o serviço p ú 
b lico . N ão anula, ex tingue, ou a fasta  os privilégios 
com uns ao exercício da  a tiv id ad e  p ú b lica . A função 
dos órgãos assim  in stitu ídos co n tinua  sendo de n a 
tu reza  púb lica , púb lica  é  a com petência  adm in istra tiv a  
que lhes cabe, públicos são os serviços que exercem  
( Revista do Serviço Público, novem bro de 1 9 4 2 ).

Daí o dizer B ielsa que o ente autárquico, em
bora disponha de personalidade jurídica e capa
cidade de auto-administração, é considerado pelo 
Estado como um dos seus órgãos, porque visa aos 
mesmos fins ( Derecho Administrativo, vol. I, pá
gina 242) .

Por isso mesmo, como lembra C in o  V it t a , não 
há, do ponto de vista jurídico, nenhuma nota ca

racterística a distinguir os entes autárquicos ou 
paraestatais dos outros entes públicos, aos quais se 
eqüiparam :

“M a si av v erta  che dal pu n to  di v ista  giuridico ques- 
t i  en ti p a ra s ta ta li non hanno alcuna n o ta  cara tte ris - 
tica  che gli d istinga  dagli a ltr i en ti pubblic i, e possono 
esser considerati alia  p a ri con tu tt i  gli a lt r i”  ( D iritto  
Amm inistrativo, S. E d. L ibraria , vol. I, pág. 1 3 1 ) .

A l b e r t o  D e m i c h e l i  —  na sua monografia sô
bre os entes autônomos —  é também muito explí
cito, quando afirma :

“A hora b ien , estas en tidades autonom as, c readas por 
el E stad o  p a ra  funcionar d en tro  dei E stado , apesar de 
ese grado de independencia  que es in eren te  a la au to 
nom ia dei in stitu to , no rom pen  ni la s tru c tu ra  n i la 
un idad  orig inaria  dei E stad o ” ( Los E ntes Autonomos, 
pág. 70) .

Em virtude dessa subsistência do vínculo que 
liga a autarquia ao Estado, confundindo-a com 
êste, é que se consideram atos administrativos os 
atos e decisões dos seus funcionários, segundo a au
torizada lição de S e a b r a  F a g u n d e s  ( O  Controle 
Jurisdicional dos Atos Administrativos, pág. 21) e 
nos têrmos de pacífica jurisprudência dos nossos 
tribunais.

F r a n c i s c o  C a m p o s , em longo e minucioso pa
recer, onde demonstra a possibilidade de, a qualquer 
momento, volver a autarquia à situação de órgão 
centralizado, pontifica, com apôio em grande nú
mero de autoridades :

“A personificação não m uda  ou a lte ra  a n a tu reza  das 
funções, da com petência, ou dos serviços delegados ao 
en te  au tônom o. A com petência  é um a com petência  do 
E stad o  ou um a capacidade pública , isto  é, constitu ída  
de facu ldades e poderes ineren tes ou próprios ao E s 
tado, e que o en te  autônom o som ente  exerce p o r  ser 
um a en tid ad e  púb lica  ou um  pro longam ento  ou co n ti
nuação do poder público  ou da adm in istração  pública , 
constitu indo, apenas, um a das form as, m odalidades ou 
va riedades técn icas da sua organização; a  sua função, 
igualm ente, é um a função do E stado , « qual não m uda 
a sua n a tu reza  pelo  fa to  de ser a tr ib u íd a  a  um  en te  
autônom o, pois, no caso, v a ria  tão  som ente  o seu m odo 
de exercício; os serviços, finalm en te , m an têm  ou "con
servam  o seu ca rá te r  público, de onde a delegação ou 
transferên c ia  ao en te  autônom o de poderes, p re rroga
tivas ou priv ilégios que  constituem  a trib u to s exclusi
vos do E s tad o ” ( Pareceres, I I  série, pág. 2 0 8 ) .

Seguindo a mesma orientação encontramos B u l - 

l r i c h , Princípios Generales de Derecho Adminis
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trativo, pág. 171; M e r k l , Derecho Administrativo, 
pág. 370; JÈze, Príncipes de Droit Administratif,
3.a Ed., vol. II, pág. 149; U go F o r ti, Diritto Ammi- 
nistrativo, vol. I, pág. 195; B ernard  G e n y , La Col- 
laboration des Particuliers avec l’Administration, 
1930, Paris, pág. 167; O scar Sa r a iv a , A s Autar
quias no Direito Público Brasileiro, in “Revista 

Forenss” , vol. LXXXIV, pág. 772; G a b r ie l  R e

zend e  P assos, Parecer, in “Arquivo Judiciário” , 

vol. 49, pág. 207; F. SÁ F ilh o , Parecer, in “Revista 

do Serviço Público” , janeiro de 1943, pág. 99; A. 

G on ç alves  de O l iv e ir a , Parecer, in “Revista do 

Serviço Público” , abril de 1943, pág. 108).

Em face dos ensinamentos expendidos não há, 
pois, contestar que os bens, rendas e serviços do 
ente autárquico, são bens, rendas ou serviços do 
próprio Estado, gozando, portanto, da garantia ou
torgada pelo art. 32, letra c da Constituição.

Acresce notar que o preceito em aprêço per
mite se defira isenção fiscal aos “serviços conce
didos” e omitindo referência às autarquias o fez, 
obviamente, por considerá-las incluídas no próprio 
Estado ao qual já atribuíra o privilégio. A admi
tir interpretação diversa chegar-se-ia à conclusão, 
ilógica e vitanda, de ser possível facultar ao conces
sionário de serviço público, por meio de lei ordina- 
ria, a vantagem da isenção, negando-se tal possibi
lidade no tocante às autarquias.

Vencida essa questão, não seriá possível, tam
bém, como foi alvitrado, classificar as autarquias 
segundo as funções que exercessem, para conceder 
a imunidade a úmas e negá-la a outras, dado que 
todas, sem exceção, encontram-se sob o pálio do 
amparo constitucional, por constituírem prolonga
mento dt> próprio Estado. Os seus bens e rendas 
estão, portanto, fora e além do poder tributário das 
unidades federadas, sem dependência da sua ori
gem ou do seu fim. Apenas, os seus serviços estão 
sujeitos a restrições, exatamente porque, nos ter
mos do que foi anteriormente exposto, só podem 
gozar de imunidade aquelas operações que se com
preenderem nos limites das autorizações, explícitas 
ou implícitas, feitas pela Estatuto constitucional.

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

A situação das sociedades de economia mista, no 
sistema geral dos órgãos incumbidos da execução

de serviços por parte do Estado, apresenta ainda 
obscuridades, que as monografias especializadas 
de A u bert (L  É tat Actionnaire, 1937), T h u r sto n  

(Government Proprietary Corporations, 1940), 
G eber (D /e Oífentlichsn Unternehmungen in Pri- 
vatrechtlicher Form, 1928), G ordon (The Public 
Corporation in Great Britain, 1938) e R odriguez  

A rias  (La Sociedad de Economia Mixta, 1940) não 
puderam afastar totalmente.

Assim, por exemplo, embora a grande maioria 
veja nessas entidades uma conseqüência da socia
lização das atividades privadas, decorrente da pro
gressiva intervenção do Estado do domínio econô
mico, E m il e  Ja m e s  entende que o fim visado com 
êsses organismos não tem, de forma alguma, cará
ter socialista.

O regime da economia mista apresenta, em ver
dade, cunho peculiar, permitindo uma colaboração 
muito íntima das atividades e capitais públicos e 
privados e determinando —  como salienta R odri- 

guez A rias  —  uma vivificante renovação de for
ças que ficam excluídas quando se adota a esta- 
tização ou a autarquização dos serviços :

“E l facto r Estado  no p uede  excluirse ni vo lu n ta ria  
n i in v o lu n ta riam en te  de  la  función econom ica; pero  

el elem ento  p riv ad o  es tam b ién  ind ispensab le  en  el 

sistem a ya  que  le com unica, prêcisam erite , la  subs

tancia  “econom ica”  que  es de  su n a tu ra le z a . D e  h a í 

que resu lte  fu n d am en ta l la com biriacion d e  am bos in 

teresses, rég im en  q u e  en cu en tra  en la econom ia m ixta, 
segun esta  tesis, un  adecuado term ino  d e  expresión” 

( R o d r i g u e z  A r i a s ,  L a  Sociedad de Economia Mixta
—  S u  Detinición Juridico Economica, R osário , 1940).

Quanto ao caráter público ou privado de tais 
sociedades, verifica-se que a melhor doutrina pa
rece abonar a última alternativa, sustentando que 
é da própria essência da instituição o conservar as 
suas características de ente privado. Assim o en

tendem, entre outros, P r e s u tt i (Istituzioni di D i
ritto Amministrativo, vol. III, pág. 277 ), G uido  

Z a n o b in i (Corso di D iritto Amministrativo, pági
na 183), C in o  V it t a  (D iritto  Amministrativo, 
vol. I, pág. 136), A u b e r t  (L ’É tat Actionnaire, pá
gina 190) e G erb ino  (V A ttiv itá  delia Amminis- 
trazione Pubblica, in “Primo Trattato Completo 
de V. E. Or la n d o ” , vol. IX, parte II, pág. 8 8 ).
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Entre nós, T e m ís to c le s  B rand ão  Ca v a l c a n t i 

filia-se à mesma corrente, afirmando que,

“D esde que a p a rtic ipação  do E stad o  na em presa  
revestiu -a  de  um a form a p ecu liar às sociedades co
m erciais, não vem os como se lhe possa negar feição 
purarr.en te  com ercial e, p o rtan to , rigorosam ente  de d i
re ito  p rivado  ( Instituições de D ireito Administrativo  
Brasileiro, vol. I I , 2.a E d., pág. 290) .

Jo h n  T h u rsto n  não se limitando, por seu turno, 

à simples configuração jurídica do instituto, invade 

a esfera política para sustentar que os interêsses 

públicos são superiormente servidos quando se atri- 

bue a essas entidades caráter privado :

“ In  th e  law of governm ent p ro p rie ta ry  corporations, 
th e  p u b lic  in te res t is b e s t served b y  regard ing  th em  
as p r iv a te ” (C it. G overnm ent Proprietary Corpora
tions) .

Sendo, pois, essas sociedades reguladas pelo di
reito privaâo e convindo que o continuem a ser, 
nenhuma razão existe, de ordem constitucional, 
para liberá-las do poder tributário da União ou 
dos Estados.

E ’ claro, no entanto, que a tais sociedades pode 
o Estado delegar o exercício de certos serviços pú
blicos, hipótese em que assumem elas, além da 
natureza mista, o  caráter de concessionárias de 
serviços, podendo ou não, conforme o dispuser a lei 
ordinária, gozar de isenção fiscal no tocante ao 
exercício das funções delegadas. Tal franquia, en
tanto, depende de outorga expressa pelos poderes 
tributantes e está limitada à esfera de competên
cia dêstes.

sociedades sob a d m in is t r a ç ã o  pr o v isó ria

DA UNIÃO

Em situação semelhante à das sociedades de 
economia mista encontram-se as emprêsas priva
das, sujeitas à administração provisória do Govêrno. 
Tal o caso de emprêsas cuja direção o Estado as
sumiu, em virtude de circunstâncias excepcionais 
e transitórias, como o estado de beligerância.

Enquanto permanece tal espectativa, deve a 

emprêsa ficar sujeita aos tributos normais, pois só 
a incorporação definitiva ao patrimônio do Esta
do, pela integração no sistema centralizado ou pela

instituição de personalidade de direito público, 
tornará possível estender aos seus bens, rendas e 
serviços o privilégio da imunidade constitucional.

O projeto elaborado pela Comissão dispõe ex
pressamente sôbre o assunto, tendo em vista as 
divergências doutrinárias que se têm criado a res
peito, reclamando manifestação expressa do legis
lador.

AS a u t a r q u i a s  e  a  v e n d a  d e  i m ó v e i s

Assentadas as idéias fundamentais acima expos
tas, passou a Comissão ao estudo pormenorizado da 
situação dos bens imóveis que as autarquias de 
previdência social prometem vender aos respecti
vos segurados.

No caso particular do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, entenden
do a Prefeitura do Distrito Federal ser passível de 
tributação o imóvel prometido vender, durante o 
período do pagamento das prestações ajustadas, 
opinou o D . A . S . P . em sentido contrário e o pro
fessor H a h n e m a n n  G u im a r ã e s , Consultor Geral 
da República, ouvido sôbre o assunto, manifestou- 
se em sentido idêntico, opinando pela intributabi- 
lidade dos referidos bens no premencionado pe
ríodo. ■' t.1

Argúe-se, todavia, que uma vez ajustadas as par
tes e fixado o prêço da venda, existe, de fato, não 
apenas uma promessa, mas verdadeira venda, defi
nitiva e irretratável. E, assim sendo, não há con
siderar o bem como integrado no patrimônio da 
autarquia e, por conseqüência, ainda imune.

Dêste sentir manifestou-se, em voto vencido no 
Supremo Tribunal Federal, o ministro F ila d e lf o  

A z e v e d o :

“a prom essa de  venda, nas condições a justadas, envolve 
v e rd ad e ira  venda, com o reconheceram , u ltim am en te , 
G arla, n a  Itá lia , e L uiz M achado  G uim arães, en tre  
nós —  a prom essa é d e fin itiva , com carac te rís tica  de 

d ire ito  real, e susceptível de execução com pulsória 
p e la  constitu ição  de um  títu lo  —  a sentença, no caso 
d e  recusa  do vendedor em  assum ir a esc ritu ra  d e fin i
t iv a ” ( Voto  no A gravo de P e tição  n. 10 .908 , São 
P au lo ) .

Os que assim entendem filiam-se à doutrina fran
cesa, segundo a qual “la promesse de vente vaut 
vente”, que é, indiscutivelmente, inadaptável ao
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sistema adotado pelo Código Civil Brasileiro, se
gundo o qual a propriedade só se adquire pela 
transcrição no registo de móveis (Art. 530, n. I).

Enquanto essa transcrição não tem lugar, o imó
vel continua pertencendo ao alienante, no caso a 
autarquia, gozando, naturalmente, dos privilégios 
próprios aos bens desta.

A situação é perfeitamente cristalina em face 
da lei, e a doutrina de transferência do imóvel me
diante simples escritura de promessa de venda está 
ao arrepio do retendo dispositivo do Código Civil 
e, apenas, pode constituir elemento valioso de jure 
constituendo.

Sem embargo, a Comissão considerando ponderá
veis as alegações da Preleitura do Distrito Federal 
no tocante a evasão de suas rendas pelos períodos 
longos a que se subordinam as operaçoes em apre
ço, cnegou à conclusão de que, realmente, não deve 
prevalecer o atual regime, que assegura ao promi- 
tente comprador, além ds isençáo do imposto de 
transmissão, imunidade contra quaisquer tributos 
durante o prazo da venda.

Discutiu-se a possibilidade de se limitar, embora 

a título precário, a imunidade constitucional, mas 

a Comissão entendeu nao ser isso possível porque 

o privilegio em apreço “nao constitue um direito 

suDjenvo renunciavel, mas direito objetivo consti

tucional, instituído no interèsse do üstado” e, assim, 

a sua renuncia intringiria o texto do estatuto polí

tico, que alicerça o próprio regime.

D e fato, a renúncia, uma vez efetivada, é irre
tratável, como salienta F rancisco  Cam po s  (P a
recer, in “Kevista Forense”, vol. LIII, pág. 226), 
de sorte que a lei ordinária, na hipótese, teria o 
efeito de revogar o dispositivo constitucional em 

que se enuncia o princípio.

A solução adotada no projeto, para atender 
aos justos interêsses das entidades locais, foi a 
de proibir a alienação mediante escritura de 
promessa de venda, exceto em casos muito res
tritos, devidamente enumerados. Assim, as autar
quias terão que recorrer ao sistema de transferir, 
desde logo, o imóvel ao comprador, instituindo 
um crédito hipotecário em pacto adjecto. Não 
se poderá cogitar, então, de bem da autarquia, 
pois que a transcrição se fará em nome do pro- 
prio adquirente.

Pelo projeto, o imposto de transmissão, que 
não deveria ser cobrado nas operações em que o 
I . P . A . S . E . figurasse como adquirente ou trans- 
mitente, passará a ser devida uma só vez, na opor
tunidade de se lavrar a escritura definitiva, mas 
tomando-se para base do cálculo o valor do imó
vel no momento da promessa de venda, quando 
for caso desta.

A promessa de venda só será permitida —  
com a decorrente imunidade fiscal —  quando se 
tratar de segurado obrigatório que não seja pro
prietário de imóvel, no todo ou em parte, nem 
promitente comprador, sendo ainda necessário 
que o valor do bem, objeto da transação, não 
exceda ao limite máximo de Cr$ 75.000,00.

O limite anterior para que nas operações do
I .P .A .S .E .  o servidor gozasse de isenção era de 
Cr$ 150.000,00, sendo de Cr$ 60.000,00 o es
tabelecido para outras instituições ou caixas. O 
limite fixado pelo projeto, de Cr$ 75.000,00, 
será aplicável a todos os càsos, uniformizando 
o benefício, em nível razoável.

Será, no entanto, de toda a conveniência, dada 
a constante mutação no valor dos imóveis, que 
êsse limite seja revisto periodicamente —  de dois 
em dois anos, por exemplo —  para permitir um 
permanente ajustamento às novas situações.

As medidas preconizadas no projeto apresen
tado não devem, todavia, alcançar em seus efei
tos as operações pactuadas no regime da lei vi
gente. A Comissão aceitou, neste particular, as 
ponderações constantes da exposição de motivos 
do D .A .S .P .  inicialmente referida.

O projeto, atendendo, ainda, a que, mal
grado as cautelas adotadas, possam advir sérios 
gravames à economia das unidades federadas, 
pelo crescimento do número de autarquias ou am
pliação de seus serviços, protegidos pela imuni
dade, dispõe que, para atenuar êsse prejuízo, pos
sam a União, os Estados e os Municípios entrar 
em acôrdo uns com os outros. Seria a adoção, 
entre nós, do sistema, benfazejo, posto em prá
tica nos Estados Unidos da América do Norte, 
especialmente por fôrçà da atuação da Tennessee 
Valley Authority.

Êstes, Senhor Presidente, os resultados dos 
estudos a que procedeu a Comissão e os motivos
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que justificajn o projeto anexo, ora submetido à 
apreciação de V . Excia.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1943.

(a.) Carlos Alberto Lúcio Bittencourt, re
lator .

M ário M ello, com as restrições do voto em 
separado.

F. Sá Filho, com restrições quanto ao art. 3.° 
do projeto.

José Acçioly de Sá.

Luiz J. da Costa Leite, com restrições quanto 
ao limite das operações.

VOTO VENCIDO

Subscrevi com restrições o projeto de de- 
créto-lei que “dispõe sôbre a imunidade dos bens, 
rendas e serviços das autarquias e dá outras 
providências” .

Essas restrições são relativas à conceitua
ção dos serviços estatais; e à imunidade que o 
projeto outorga aos bens das autarquias, mesmo 
quando a posse dêstes, por fôrça de ajuste, te
nha sido deferida aos seus associados.

l . a )    QUANTO À CONCEITUAÇÃO DOS SER

VIÇOS e s t a t a i s  :

Vingou no seio da Comissão a tese ampara 
da por eminentes autoridades em matéria de di
reito público constitucional, preconizando maior 
largueza de conceituação à imunidade tributária 
de que gozam as entidades políticas. Submeti-me 
à decisão. E foi em homenagem de respeito e 
admiração, que rendo à inteligência e cultura e 
elevação de propósitos com que os meus ilustres 
companheiros de Comissão debateram a matéria 
em causa, que subscrevi, com restrições dêste 
voto, o projeto redigido pelo Dr. Lúcio B i t t e n 

c o u r t , e que espelha com toda fidelidade o pen
samento vitorioso na Comissão.

A Constituição de 1937, a igual do que pre- 
ceitúavam as anteriores Constituições da Repú
blica, veda à União, aos Estados e aos Municí
pios tributar bens, rendas e serviços uns dos 
outros (art. 32, c )  estabelecendo, assim, a imuni
dade fiscal para quaisquer bens, para quaisquer 
rendas e para quaisquer serviços da União, dos 
Estados-membros e dos M unicípios.

Duas correntes disputam a prevalência da 
melhor exegese para a expressão “bens, rendas e 
serviços” contida na letra c do art. 32 da Lei 
Constitucional.

A primeira sustentando que na referida ex
pressão só se incluem :

os bens próprios, constitutivos do pa-1 
trimônio da União, do Estado-membro 
e do M unicípio;
às rendas ' provenientes das opera

ções financeiras que a União, o Estado- 
membro e o Município realizam, no 
exercício de sua atividade jurídico- 
privada; e as dos tributos que, no 
exercício de sua atividade político-fi- 
nanceira, requisitam de todas as pes
soas que formam a N ação; e 
os serviços, públicos e privados, de 
qualquer natureza, executados direta
mente, pela União, pelo Estado-mem
bro e pelo Município; e somente os 
serviços públicos, assim considerados 
os que a Constituição atribue de mo
do explícito à União, ao Estado-mem
bro e ao Município, exercidos, me
diante delegação, por órgãos auxilia- 
res, com personalidade de direito pú
blico (autarquias) .

A segunda, admitindo que naquela expres
são se compreendem os bens, rendas e serviços, 
não somente dos órgãos centralizados da União, 
Estados ou Municípios, senão, também, os das 
autarquias que exerçam atividades que a Cons
tituição atribue explícita ou implicitamente, à 
União, abs Estados e aos Municípios.

Aceito, sem maior consulta, a conceituação 
preconizada pelos, adeptos da primeira escola, no 
pressuposto de que a imunidade revestindo cará
ter eminentemente político, há que ser conside
rada restritamente à pessoa do Estado, atingin
do-a, embora, onde quer que se alongue ò exer
cício de seu poder político, seja no âmbito da ati
vidade pública privativa, ou seja além dêste, no 
campo da atividade estranha, particular.

Se é verdade, dentro dêsse raciocínio, que o 
Estado goza daquela prerrogativa no exercício 
de qualquer atividade, mesmo de natureza pri
vada, o mesmo não ocorre em relação a outras 
entidades com personalidade de direito público,

a) —

b ) -

c ) —
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salvo as que, de modo exclusivo, executam ser
viços descentralizados do Estado.

Evidencia-se, portanto, que se há órgãos au
tárquicos que exercem atividades que a Consti
tuição atribue à União, aos Estados ou aos Mu
nicípios, órgãos êsses que participam da natureza 
do próprio Estado ou são prolongamento dêste —  
outros há, entretanto, que executam serviços que, 
embora relevantes, aão de natureza privada.

Êsse traço de distinção que separa, em dois 
campos, as autarquias, para efeito de aplicação das 
prerrogativas constitucionais instituídas em favor 
da União, dos Estados e dos Municípios, é espo
sado pela jurisprudência do mais alto Tribunal 
do País.

Em recente Acórdão unânime, confirmando 
decisões anteriores, o Supremo Tribunal Federal 
acaba de negar ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerciários “foro especial para 
processo e julgamento dos executivos propostos” 
(Agravo de petição n. 8 .896, pág. 2 .664  do 
Apenso ao n. 226 do “Diário de Justiça” de 29 
de setembro de 1942).

O relator dêsse Acórdão, o ilustrado Minis
tro Orosimbo N onato, embora reconhecendo 
que as autarquias sejam consideradas entidades 
de direito público, deixou esclarecido o ponto de 
vista orientador da decisão :

“ E ’ n e c e s s á r i o ,  p o r é m ,  o b s e r v a r  q u e  p o s s u e m  e l a s  

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  t ê m  c e r t a  a u t o n o m i a ,  q u e ,  a l i a s  

n ã o  e x c l u e  a  p a r t i c i p a ç ã o ,  a  i n t e r v e n ç ã o  o u  f i s c a l i z a 

ç ã o  d o  G o v ê r n o .

N ão podem , en tre tan to , ser todas elas colocadas no 
m esm o n ível ou situadas nos m esm os q u ad ro s .

E m  algum as, com o no D ep artam en to  N acional do 
C afé, o aspecto  de  órgão da a tiv id ad e  esta ta l assum e 
tão  grande  re lêvo  que  seria fugir à realidade negar a 
ex istência  dos m esm os m otivos que suscitaram  a cria
ção de  fôro  especial p ara  a União. E  assim  decidiu êste 
T r ib u n a l .

O m esm o, en tre tan to , não se passa com  os In stitu to s 
de A posen tadoria  e P e n sõ e s . São en tidades autônom as 
de  que  a U nião , com o explana o Exm o. Sr. D r. P ro 
cu rad o r G eral da  R ep úb lica  “é con tribu in te , como um a 
te rce ira  p a r te  que, ju n tam en te  com  o em pregador e o 
em pregado , custeia  os fundos necessários à  v ida da 
in s titu içã o ” , “é  m era  co n trib u in te  sem  q u alquer van
tagem  p a trim o n ia l p ró p ria ” . *

O seu in te resse  pe la  v ida  d a  in stitu ição  que serve 
a  fins sociais re levan tes, tem  expressão vária , que não 
ju stifica  que assum a situação  de p a r te  na  dem anda 
d a  en tid ad e  com  o c o n trib u in te” .

Colocado nesse ponto de vista, não me pa
rece que a imunidade tributária seja susceptível 
de interpretação tão lata quanto a que foi con
sagrada no art. 1.°, combinado com o seu § 1.° e 
art. 2.°, do projeto.

2.a —  Quanto à im unidade dos bens das

AUTARQUIAS :

Restrinjo-me a considerar uma simples ques
tão de fato. Se não é da substância do contrato 
de promessa de venda e transferência do domínio, 
o mesmo não ocorre em relação à posse, dado 
que é usual nas operações imobiliárias pactuadas 
por instrumento dessa ordem, entre os institutos 
e seus associados, atribuir-se desde logo, ao pro- 
mitente comprador a posse do imóvel.

Ora, se a imunidade, no caso de ser deferida 
aos bens do Instituto, prevalece enquanto o imó
vel prometido vender não se desvincular do seu 
patrimônio, mesmo quando satisfeitas todas as 
condições estipuladas no contrato, com o paga
mento final do preço da coisa, ocorrerá êste fato : 
beneficiar-se o associado, simples particular, de 
prerrogativa tornada extensiva aos bens da autar
quia, só pela circunstância de continuar o domí
nio do imóvel integrado, de jure, na pessoa da 
autarquia. ■ ■ j

É sabido que o imposto, que incide sôbre o 
prédio, assenta ou recai, afinal, no morador do 
prédio, seja êste o proprietário ou locatário ou o 
promitente comprador na posse do prédio. Os 
tributos que oneram a propriedade são usual
mente incluídos no aluguel.

No caso de imóveis prometidos vender pelos 
Institutos aos seus mutuários, êstes, na posse do 
imóvel, podem locá-lo ou sublocá-lo e, além de 
possuírem a coisa, não pagarão imposto algum. 
Colhem todos os frutos.

Nenhuma vantagem para os Institutos. To
das para o promitente comprador. Prejuízo para 
o Fisco.

Legaliza-se, pela omissão, por vezes inten
cional, de simples formalidade decorrente de con
trato perfeito e acabado, a evasão de rendas do 
Estado, em benefício de alguns particulares, e que
bra-se, assim, o princípio constitucional de trata
mento equalitário de todos os cidadãos.

Em 27-8-43. —  (a.) Mário M ello.
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. VOTO VENCIDO  

Luiz J . d a  C o s t a  L e i t e

Voto vencido quanto ao limite máximo 
para isenção

Sendo o I .P .A .S .E .  um órgão paraesta- 
tal, gozando, por isso mesmo, dos privilégios con
feridos à Fazenda Nacional e gozando da isen
ção de impostos quando realizando operações imo
biliárias (letra g do art. 4.° do D .L . 2 .8 6 5 ), 
privilégio reconhecido aqui pela própria Comissão, 
poderiam as Instruções n. 3, de 10 de junho de 
1941, ter sido orientadas no sentido amplo que 
lhe facultava o decreto que dispõe sôbre o seu 
funcionamento.

No intuito, porém, de colaboração franca 
com a Municipalidade, adotaram-se medidas res
tritivas em relação às promessas de venda, me
didas estas que assim se resumem :

9 , .a) —  qualidade de segurado obrigatorio;
b )  —  exigência de não ser, o adquirente,

proprietário, condômino ou promi- 
tente comprador de prédio algum ;

c )  —  destinar-se o imóvel a residência, só
permitindo o aluguel em casos es
peciais, a juízo do I .P .A .S .E .;

d )  —  limite máximo do valor do emprés
timo em CrS 150.000,00.

Durante os trabalhos da Comissão, concor
dámos em restringir, ainda mais, as operações sob 
promessa de venda :

a ) —  pelo pagamento do imposto de trans
missão até então não cobrado ao pro- 
mitente comprador;

b ) —  pelo pagamento do imposto predial
quando alugado o imóvel, a qualquer 
títu lo;

c) —  pelo limite de CrS 150.000,00, cor
respondendo ao valor do imóvel e 
não do empréstimo;

d )  —  pelo pagamento das taxas remune-
ratórias de serviço, em qualquer caso;

e )  —  pelo disposto no § 1.° do art. 3.° do
projeto de d,ecreto->lei, eliminatório 
de qualquer possibilidade de retar
damento na cobrança dos impostos de
vidos logo após a liquidação da dí
vida.

Não concordaram os ilustres membros da 
Comissão com o limite de Cr$ 150.000,00 pro
posto pelo I .P .A .S .E . ,  baixando-o para Cr$
75.000,00.

Contra a afirmação de que o Govêrno já 
concede ao funcionário, por intermédio dos Ins
titutos, o favor especial da possibilidade de aqui
sição de residência a longo prazo, tivemos ocasião 
de antepor os seguintes argumentos :

a ) —  as operações a longo prazo não são
privilégio dos órgãos paraestatais de 
previdência social. Inúmeras emprê- 
sas particulares operam intensamente 
nesta modalidade sendo mesmo co
mum os anúncios, nos jornais, de ca
pitalistas oferecendo esta vantagem a 
juros de 9% ou seja pouco mais ele
vado do que o normal de 8% ;

b ) —  o capital empregado em emprésti
mos, pelas autarquias de previdência 
social, é formado pela tríplice contri
buição do empregador, do Govêrno e 
do empregado, que, assim, paga juros 
sôbre uma parte do seu próprio ca
pital. E, no caso especial do I .P .A .  
S .E .,  os valores empregados hos 

empréstimos são formados pela con
tribuição única do segurado.

Até agora, para os funcionários públicos, o 
único favor especial concedido pelo Govêrno eram 
as isenções dos impostos predial e de transmissão, 
de vez que o decre'to-lei n. 2 .865 , de 12 de de
zembro de 1940, eliminou a possibilidade de aqui
sição de casa própria sem entrada inicial, exigin
do-lhes as entradas de 10 e 20% sôbre o valor 
das operações de promessa de venda.

Em defesa do nosso ponto de vista, e por fal
ta de tempo para melhor documentação, tive
mos ocasião de citar o exemplo dos países escan
dinavos, onde, para a concessão da casa própria, 
a intervenção dos Governos se faz sentir :

a ) —  evitando a valorização descabida e
vertiginosa de terrenos por meio da 
aquisição de grandes áreas, inclusi
ve pela desapropriação;

b )  —  criando fundos especiais para aten
der ao problema;
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c ) —  criando cooperativas para provimen
to de habitação;

d ) —  auxiliando, as construções, com certa
quantia em dinheiro, sem espectativa 
de reembolso, ou atendendo parte do 
pagamento das despesas anuais;

e ) —  garantindo os juros do capital em
pregado pelas emprêsas particulares;

/ ) . —  assumindo responsabilidade pelo pa
gamento de prestações e juros e, em 
alguns casos, pelo resgate do principal;

é )  —  isentando de taxas, impostos e super 
taxas durante certo tempo e, em al
guns casos, isenção de selos e de ta
xas de registo as operações da casa 
própria ;

h ) —  proporcionando às sociedades reco
nhecidas de utilidade pública os ter
renos destinados à construção de ha
bitações baratas.

Muitas mais seriam as enumerações das fa
cilidades proporcionadas pelos países escandina
vos no sentido da facilitação da casa própria. As 
que aí ficam são, porém, bastantes para mostrar
o quanto estamos longe do problema, maxime se 
compararmos a ação das municipalidades desses 
países —  (a ação pró casa própria interessa di

retamente as municipalidades) —  com as exigên
cias que verificamos entre nós. Não somente ao 
empregado de pequena categoria deve ser esten
dida a isenção. Quanto mais elevada a posição 
do funcionário, maiores os encargos decorrentes 
da própria posição que ocupa na sociedade, razão 
por que não concordamos com a fixação do li
mite máximo, para isenção, em Cr$ 75.000,00, 
pleiteando-o para Cr$ 150.000,00, pois só neste 
limite podem ser incluídos os chefes de secção e 
demais funcionários assemelhados.

E queremos concluir o nosso voto vencido, 
chamando a atenção para a injusta afirmação 
trazida ao seio da Comissão, de que, aos Institu
tos de Previdência Social cabe a culpa do exage
rado valor de terrenos em virtude de sua entrada 
no mercado.

Para destruir esta afirmativa basta compa
rar-se as aquisições feitas pelos Institutos com as 
realizadas pelos particulares e destinadas a in
corporações com lucros astronômicos.

A alta exagerada dos terrenos é uma conse
qüência do excesso de capitais advindos de lucros 
fabulosos decorrentes da guerra, que procuram 
colocação em imóveis para fugirem aos depósi
tos bancários sem juro.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1943. —  
(a.) Luiz J . da Costa L eite.

Crimes contra a administração pública
Prof. R o b e r t o  L y r a

(Das comissões elaboradoras dos Códigos Penal, de Pro
cesso Penal, Penitenciário e de M enores)

I .  Código de 1830. —  I I .  Código de 1890. H I .  
Código d e  1940. —  IV . Classificação dos crim es 
con tra  a ad m in istração  p ú b lica . —  V . P rinc ipa is ino 
vações do Código de 1940. —  V I . C onceito penal de 

a d m in istração  p ú b lic a . —  V I I . C onceito  penal de 
funcionário  p ú b lico . —  V II I .  Crim es con tra  a adm i 
n istração  p ú b lica  d iv ersam en te  cap itu lad o s. IX . 
C ircunstância  ag rav an te  e  causas de  aum en to  de pena 
re la tiv a s  a funcionários púb licos. —  X . Rem issões.

I —  O título V do Código de 1830 Dos 
crimes contra a boa ordem e administração pu
blica” —  dividia-se em três capítulos, tratando

o de n . 1 de “prevaricações, abusos e omissões dos 
empregados públicos”, em sete secções : I —  pre
varicação; II —  peita; III —  suborno; IV —  con
cussão; V —  excesso ou abuso de autoridade, ou 
influência proveniente do emprêgo; VI —  falta de 
exação no cumprimento dos deverès; VII —  ir
regularidade de conduta.

O capítulo n- II versava sôbre a falsidade, e o 
III, sôbre o perjúrio.

Os crimes de resistência, tirada ou fugida de 
presos do poder da Justiça e arrombamento de 
cadeias e de desobediência às autoridades, figura
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vam no título IV —  “Dos crimes contra a segu- 
rança interna do Império e pública tranqüilidade”
—  incluindo-se no título VI —  “Dos crimes contra
o tesouro público e propriedade pública” —  os 
crimes de peculato e contrabando, ao lado dos 
crimes de moeda falsa e de destruição ou danifi- 
cação de construções, monumentos e bens públicos.

II —  O Código de 1890 previu no título II —  
“Dos crimes contra a segurança interna da Re
pública” —  os crimes de resistência, de tirada ou 
fugida de presos do poder da justiça e arromba- 
memto das cadeias e desobediência e desacato às 
autoridades.

No título V —  “Dos crimes contra a boa ordem 
e administração pública” —  estavam os de pre
varicação, falta de exação no cumprimento do 
dever, peita ou suborno, concussão, peculato, ex
cesso ou tabiíso de autoridade e usurpação de 
funções públicas e de irregularidade de compor
tamento. O crime de contrabando alojava-se entre 
os crimes contra' a fazenda pública.

III —  O Código de 1940 adotou na classificação 
dos crimes o método comteano da complexidade 
crescente.

Partiu, como o projeto Sá Pereira, da infração 
simples, a infração contra a vida. Tomando o 
ser humano, o homem, o indivíduo, encarou a lesão 
que se pode praticar contra êle, lesão contra a vida, 
e dessa lesão mais simples caminhou para as.mais 
complexas.

Vêm, depois as lesões contra o patrimônio: 
cometer crime contra o patrimônio é cousa de 
malior complexidade do que praticar contra a vida.

Passou, a seguir, às infrações contra os costumes, 
contra a família, que é início de vida social e, 
assim, até chegar aos crimes contra a administração 
pública, os mais complexos entre os previstos no 
Código (art. 360) e, por isso, lhes reservou o 
último título, o de n. X I (arts. 312 a 359) .

IV —  O Código de 1940 dividiu os crimes 
contra a administração pública em três sub-classes:

I —  Crimes praticados por funcionário público 
contra a administração em geral;

II —  Crimes praticados por particular contra a 
administração em geral;

III —  Crimes contra a administração da Jus
tiça .

A doutrina distinguira as ofensas que provêm 

do interior das que procedem do exterior da ad

ministração pública.

Ccnsagrando-a, o Código dividiu os crimes con

tra a administração pública em geral, em atinência 

ao sujeiío passivo, capitulando, separadamente, os 

crimes praticados por funcionário público (cap í

tulo I do título X I) e os crimes praticados por 

particular (capítulo II do título X I) .

0  sujeito passivo é sempre a administração pú

blica, ainda quando a ofensa envolva lesão ou 

perigo para indivíduo.

São da primeira sub-classe:

1 —  peculato;

II —  extravio, sonegação ou inutilização de li

vro ou documento;

III —  emprêgo irregular de verbas ou rendas 

públicas;
IV  —  concussão;

V  —  excesso de exação;

VI —  corrupção passiva;

VII —  facilitação de contrabando ou desca

minho;
VIII —  prevaricação;

IX  —  condescendência criminosa;

X  —  advocacia administrativa;

X I —  violência arbitrária;

X II —  abandono de função;

X III —  exercício funcional ilegalmente ante

cipado ou prolongado;

X IV  —  violação de sigilo fundional;

X V  —  violação de sigilo de proposta de concor

rência .

São da segunda sub-classe :

I  —  usurpação de função pública;

II —  resistência;

III —  desobediência;

IV  —  desacato;

V  —  exploração de prestígio;

VI —  corrupção ativa;

VII —  contrabando ou descaminho, quando pra

ticado por particular;

VIII —  impedimento, perturbação ou fraude 

de concorrência;
IX  —  inutilização de edital ou de sinal;

X  —  subtração ou inutilização de H v t o  ou do

cumento, quando praticado por particular.
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São da terceira sub-classe :

I —  reingresso de estrangeiro expulso;
II —  denunciação caluniosa;
III —  comunicação falsa de crime ou de contra

venção;
IV  —  auto-acusação falsa;
V  —  falso testemunho ou falsa perícia;
VI —  coação no curso de processo;
VII —  exercício arbitrário das próprias razões;
VIII —  fraude processual;
IX  —  favorecimento pessoal;
X  —  favorecimento real;
X I —  exercício arbitrário ou abuso de poder;
X II —  fuga de pessoa presa ou submetida a 

medida de segurança;
X III —  evasão mediante violência contra a 

pessoa;
X IV  —  arrebatamento de preso;
X V  —  motim de presos;
XVI —  patrocínio infiel;
XV II —  patrocínio simultâneo ou tergiversação;
X V III —  sonegação de papel ou objeto de valor 

probatório;
X IX  —  exploração de prestígio junto à admi

nistração da Justiça;
X X  —  violência ou fraude em arrematação ju

dicial;
X X I —  desobediência a decisão judicial sôbre 

perda ou suspensão de direito.
V —  Das inovações relativas aos crimes contra 

a administração pública, que o legislador classificou 
como os mais complexos, dá notícia a exposição 
Francisco C am pos:

“Várias são as inovações introduzidas, no sentido de 
suprir omissões ou retificar fórmulas da legislação 
vigente. Entre os fatos incriminados como lesivos do 
interesse da administração pública, figuram os seguin
tes, até agora, injustificadamente, deixados à margem 
da nossa lei penal : emprego irregular de verbas e 
rendas públicas; advocacia administrativa (isto é, “pa
trocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 
junto à administração pública, valendo-se da qualidade 
de funcionário” ); violação do sigilo funcional; viola
ção do sigilo de proposta em concorrência pública; 
exploração de prestígio junto a autoridade administra
tiva ou judiciária (venditio íutni); obstáculo ou fraude 
contra concorrência ou hasta pública; inutilização de 
editais ou sinais oficiais de identificação de objetos; 
motim de presos; falsos avisos d e 1 crime ou contra
venção; auto-acusação falsa, coação no curso de pro
cesso judicial; fraude processual; exercício arbitrário 
das próprias razões; favorecimento post factum a cri
minosos (o que a lei atual só parcialmente incrimina

como form a de cu m p lic id ad e ); terg iversação  do p ro 
curador jud ic ial; reingresso  de. estrangeiro  expulso.

O a r t .  327 do p ro je to  fixa, p a ra  os efeitos penais, a 
noção de funcionário púb lico : “Considera-se funcionário  

. público, p a ra  os efeitos penais, quem , em bora  tran s i
to riam en te  ou sem  rem uneração, exerce cargo, em prêgo 
ou função p ú b lica” . Ao funcionário  púb lico  é eq u ip a 
rado o em pregado de en tidades p a ra e s ta ta is . O s con
ceitos da concussão, da corrupção  (q u e  a  lei a tu a l 
cham a p e ita  ou sub o rn o ), da  resistência  e  do desacato  
são am pliados. A concussão não se lim ita , com o na 
lei vigente, ao crimen superexactionis (d e  que  o p ro 
je to  cuida em  artigo  e sp ec ia l), pois consiste, segundo 
o p ro jeto , em  “exigir, p a ra  si ou p a ra  ou trem , d ire ta  
ou  in d ire tam en te , m esm o fora  das funções, ou an tes

'  de  assum í-las, m as em  razão delas, q u a lq u er re tr ib u i
ção in d ev id a” .

A corrupção é reconhecível m esm o quan d o  o fun 
cionário não ten h a  a inda  assum ido o cargo . N a resis
tência, o su je ito  passivo não é exclusivam ente o fu n 
cionário público, m as tam b ém  qu a lq u er pessoa que lhe 
esteja, even tualm en te , p restan d o  assistência.

O desacato  se verifica  não só quan d o  o funcionário 
se acha no exercício da  função (se ja , ou não, o u ltrage  
infligido propter o iíic ium ), serão  tam b ém  quando  se 
acha extra o ffic ium ), desde que a ofensa seja propter 
oíiicium .”

VI —  O Código coordena o conceito geral da 
administração pública aos conceitos de execução e 
jurisdição, pois o de legislação foi mantido na es
fera das leis especiais de defesa do Estado, reco
nhecendo-se, assim, o seu devido relêvo entre as 
três atividades fundamentais daquele.

A omissão significa aprêço democrático.

VII —  Segundo o art. 327 do Código, considera- 
se funcionário público, para os efeitos penais, quem, 
embora transitòriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo emprêgo ou função pública.

O § único daquele artigo equipara ao funcioná
rio público quem exerce cargo, emprêgo ou função 
em entidade paraestatal.

* O conceito penal de funcionário público é, por
tanto, especial e mais amplo do que o constitu
cional (art. 156 da Constituição) e o administra
tivo (art. 2.° do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos) .

Veja-se, no art. 329, o auxiliar da execução .de 
ordem legal protegido contra a resistência tal como 
o executor.

Trata-se, em última análise, da pessoa física que 
tem o legítimo poder de exprimir, relativamente, 
com a sua atividade, a vontade do Estado e de 
outras pessoas de direito público, do sujeito re
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vestido do poder jurídico público de agir no pre
sumido interêsse da administração pública.

O cargo, emprego ou função pública pode cons
tituir, ou não, ofício ou profissão, pode ser, ou 
deixar de ser, inerente à pessoa.
• Quem quer que exerça, e enquanto exerça, missão 
pública ou, na linguagem do art. 301, serviço de 
caráter público, é funcionário público, para os efei
tos penais.

VIII —  A capitulação do título XI não é ex
clusiva. Há outros crimes contra a administração 
pública, em que predomina, na tutela penal, di
versa objetividade jurídica, como o do particular . 
que exerce atividade de que está impedido por 
decisão administrativa (art. 205), e os do fun
cionário que revelar, sem justa causa, segredo de 
que tem ciência em razão da função; que reco
nhecer, como verdadeira, no exercício de função 
pública, firma ou letra que o não seja (art. 300); 
que atestar ou certificar falsamente, em razão de

função pública, fato ou circunstância que habi
lite alguém a obter cargo público, isenção de ônus 
ou serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem (art. 3 0 1 ).

IX —  A qualidade de funcionário público apa
rece como elemento constitutivo de crime, como 
circunstância agravante da pena ou como causa 
de aumento especial desta.

O art. 44 prevê, como circunstância que sempre 
agrava a pena, quando não constitue ou qualifica 
o crime, o abuso de poder ou a violação de dever 
inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão 
(art. 44, n. I, letra h) .

Quanto aos aumentos especiais de pena, ver 
os arts. 150 § 2.°, 151 § 3.°, 168 § 1.°, ns. II e III 
226, n. II, 268, § único, 290 § único, 295, 296 
§ 2.°, 297 § 1.°, 299 § único.

Sôbre funcionário público, ver ainda os artigos 
139 § único, 141, n. II e 142, n. III, 157 § 2.°, 
n. III.

JULGADOS
BENS PÚBLICOS —  INADM ISSIBILIDADE  

DE USOCAPIÃO

—  Os bsns públicos, não podendo ser objeto  
de alienação senão em virtude de ato ex
presso do Govêrno, não podem, também, íicar 
sujeitos a usocapião.

SUPRÍEMO TRIBUNAL FEDERAL

Recurso Extraordinário n. 4 .369

Relaior : Ministro B e n t o  d e  F a r ia

a c ó r d ã o

V istos, re la tados e d iscutidos êstes au tos de recurso 
ex traord inário  em  que são recorren te  —  a M unicipalidade 
de São Paulo , e recorrida  —  M argarida  da S ilva :

Acorda o Suprem o T rib u n a l F ederal, pe la  Segunda T u r 
m a, conhecer do recurso unanim em ente , e dar-lhe  p rov i
m ento, p o r m aioria, p a ra  os fins e pelas razões constantes 
das notas taqu igráficas respeitan tes aos votos vencedores. 

Ç ustas p e la  reco rrida .
Suprem o T rib u n a l F ederal, 21 de setem bro de 1943.

—  José Linhares, p resid en te . —  Bento de Faria, re la to r .

RELATÓRIO

O Sr. m inistro Bento de Faria —  N o Ju ízo  da  4.a V ara 
Cível d a  com arca de São Paulo, M argarida  Silva prom oveu 
o p resen te  processo de usocapião, fazendo c ita r as Fazendas

do E stad o  e do m unicípio, o curador de  ausentes, e, por 
editais, quaisquer outros interessados ausentes e desconhe
cidos, p a ra  o fim  de ser declarado o seu dom ínio  sôbre 
um a á rea  de terras, com 7 . 000m 2, m ais ou m enos, no bairro  
do B elem zinho, d is trito  de B elém , na  cap ita l de  São 
P au lo .

E  assim  porque o possuía desde m ais de qu aren ta  anos.
P roposta  a ação, a  m unicipalidade de São Pau lo  ofereceu 

a contestação de fls . 45 —  ( l ê ) .

P roduz ida  a  prova e  conclusos afinal os autos, o ju iz  
julgou proceden te  a  ação pe las razões constan tes da  sen
tença a fls . 114.

E m  recurso, a  T erceira  C âm ara do T rib u n a l de Apelação 
negou, po r m aioria, prov im ento  ao recurso ( f ls .  141), 
p roferindo  idêntico  ju lgam ento  sôbre os em bargos p osterio r
m en te  oferecidos (fls. 162) .

D aí o recurso ex traord inário  in te rposto  com  fundam ento  
no artigo  101 n .  I I I  le tras  a, b  e d  da C onstitu ição  
v igen te  (fls. 163), o qual foi a rrazoado  pelos interessados.

R em etidos os autos e  ouvido o E x m o . S r . p rocurador 
geral da  R ep úb lica  opinou nos têrm os do parecer a fôlhas 
203 —  ( lê )  .

VOTO

O Sr. ministro Bento de Faria ( re la to r)  —  A sentença 
confirm ada pelo  acórdão recorrido  (fls. 118), reconhecendo 
a  posse tr in ten ária  da  au to ra  sôbre o te rren o  em  questão, 
consoante os depoim entos das suas nove testem unhas, a n ti
gas conhecedoras do fato, não repudiou, en tre tan to , a c ir
cunstância  a legada p e la  reco rren te  no item  IV  da- sua
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contestação —  isto é, de tra tar-se  de á rea  de terreno  de- 
•voluto, p e rten cen te  ao pa trim ônio  do E stado, por se achar 
den tro  do raio  de círculo de 8 kms. com centro na praça 
da Sé, na conform idade do disposto no art. 124, parágrafo  
único da  Lei orgânica das M unicipalidades (decre to  nú 
m ero  2 .4 8 4  de 16 de  dezem bro de 1935), fato  êsse de
m ostrado pe la  p lan ta  que ju n to u  a fls. 47 como cópia fiel 
da  a rqu ivada  na P rocuradoria  de T erras  onde se verifica 
essa d iscrim inação desde 1888 (fls. '88) .

E n ten d eu , porém , o ju iz  serem  suscetíveis de  usocapião 
os bens públicos, no dom ínio do Código Civil (fls. 118), 
não sendo de ap licar ao caso, re troa tivam en te , os decretos 
ns. 1 9 .924  de 27 de abril de  1931 e  2 2 .7 8 5  de 31 dé 
m aio de 1933.

E ssa  consideração m ereceu o am paro  do T rib u n a l re 
corrido .

Legitim a-se, pois, o recurso ex traord inário  in te rposto .

I I

Penso de m odo diverso das respectivas decisões recorridas, 
p ara  en ten d er que os bens públicos estão  isentos de uso
capião .

Assim  p orque  :

a) —  nos têrm os do a r t .  67 do Código Civil ditos 
bens só p e rderão  a inalienab ilidade  que lhes é peculiar, nos 
casos e form a que  a lei p rescrever.

O ra, não podem  ser a lienados senão em  v irtu d e  de a to  
expresso expressivo d a  von tade  do  P o d er Púb lico  (U nião, 
E stad o  ou m u n ic íp io ); daí resu lta  que não é possível a 
sua liv re  apropriação  com fundam ento  exclusivo em  sim 
ples ocupação,' seja  não conhecida, ou m esm o to le ra d a .

E  o usocapião pressupõe um  bem  capaz de ser livre 
m en te  alienado, com o bem  opinou, a m eu ver, Clovis 
B evilaqua no seu com entário .

N o regim e legal da R epúb lica  não encontro  lei algum a 
que  sufrague conclusão oposta .

b ) —  Ao contrário , em  1931, pelo  decreto  19 .924 , de 
27 de  abril, foi estabelecido, fazendo o legislador rem issão 
aos arts. 66 e 67 do Código Civil, que aos E stados com pete 
regu lar a adm inistração, concessão, exploração, uso e tran s
m issão das te rra s  devolutas que lhes pertenceu , excluída 
sem pre a  aquisição po r usocapião .

Posterio rm en te, em  1938, o decreto-lei n .  710, de 17 
de setem bro, determ inou  no a r t .  12 que não corre usocapião 
con tra  os bens públicos de q u alquer n a tu reza .

E ’ certo  que o a r t .  148 da C onstitu ição  d e  1937, por 
ele  ressalvado, to rna  possível a todo brasileiro , que não. 
seja p ro p rie tário  ru ra l ou urbano, a aquisição, m edian te  
sentença, do trecho  de te rra  a té  dez hectares que  ocupar 
por 10 anos contínuos, nêle m orando e tornando-o produtivo, 
sem  oposição nem  reconhecim ento  de dom ínio .

M as, essa h ipó tese  está  excluída —  nem  foi invocada 
nem  p rovadas as condições assim  estab e lec id as.

I I I

P ouco im p o rta  que  o tem po  da ocupação possa ser 
ap u rad o  an te rio rm en te  ao  Código C iv il.

O certo  é que foi n a  sua vigência (em  1936) e na 
dos d iplom as legais posteriores, acim a referidos, que  a 
recorrida p re ten d eu  a aquisição, p o r usocapião, das re fe 
ridas terras, isto  é, con trariando  o sistem a legal que não 
o p e rm itia .

Assim sendo, conheço do recurso e dou-lhe prov im ento  
para, reform ando a decisão recorrida, ju lg a r a ação im pro 
cedente  .

VOTO

O Sr. ministro José Linhares —  N ão se constesta que a 
posse do recorrido já  tin h a  todos os requisitos necessários 
p a ra  levar a prescrição aqu isitiva, quando apareceram  as 
leis do G ovêrno Provisório  (decre to  n . 19 .924 , de  abril 
de 1931, e n .  2 2 .7 8 5 , de m aio le 1933) —  que expres
sam ente  im pediu  que os bens públicos, seja  qual for a 
sua natureza , sejam  adquiridos por usocapião . Assim, 
pouco im porta  que tais leis, no dom ínio do qual a recor
rid a  adquiriu  p o r usocapião as terras, em  cu ja  posse já  
está  há  m ais de  30 anos. Sejam  ou não in te rp retáveis 
os citados decretos, razão não há p a ra  que, em  face dêles 
seja obstado o usocapião de te rra  ocupada pelo  recorrido, 
como en tendeu  o voto vencido.

E ’ hoje —  professam  E d uardo  E sp íno la  e E d uardo  E spí- 
nola F ilho  —  quasi incontrovertido, na  dou trina  e na  ju ris
prudência nacional, que o Código C ivil brasile iro  não re
conhece fôrça re troa tiva  às leis de in te rp re tação . E m bora  

,  a lei se declare in te rp re ta tiv a  em  têrm os expressos, o dis
positivo da nossa lei não perm ite  que por ela  sejam  p re 
judicados os direitos adquiridos, os atos juríd icos perfe itos 
e a coisa ju lg ad a . ( E .  E spínola  e E .  E sp íno la  Filho, 
T ra t .  de D ir .  C iv ., v . II , p ág . 228, n . 6 3 ) .

A sentença que reconhece o usocapião em  ta is casos 
é m eram ente  óeclarató ria  e, dêste m odo —  não havia como 
im ped ir o exercício de  um  d ire ito  adqu irido  em  face da 
lei an te rio r e ju risp rudência  em  geral.

Conheço do recurso por um  dos fundam entos invocados
—  a le tra  d, porque conhecida é a divergência de  julgados 
em  sentido  contrário , m as nego-lhe p rov im ento  para  con
firm ar a  decisão reco rrida .

VOTO

O Sr. ministro Goulart "de Oliveira —  Sr. p residen te, 
já  dei longo voto a êsse respeito , exam inando todas estas 
q u estõ es.

E stou  de acôrdo com  a conclusão do voto do Sr. m inistro  
re la to r. M as para  que se adm itisse  a h ipó tese  de serem  uso- 
capíveis os bens, era preciso que, consoante o Código Civil, 
houvessem  decorrido q u a ren ta  anos o que não ocorreu .

VOTO

O Sr. ministro Waldemar Falcão —  Sr. p residen te, co
nheço do recurso e lhe dou p rov im en to .

VOTO

O Sr. m inistro Orosimbo Nonato  —  Sr. p residen te, a 
questão é das m ais con trovertidas em  nosso d ire ito .

R ecen tem ente , na l .a T urm a, ao que  parece, prevaleceu 
o voto do E xm o. S r. m in istro  F ilade lfo  Azevedo, no sentido
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de serem  suscetíveis de usocapião os bens dom iniciais, 
an tes de 1931. E  nessa conform idade concluiu o recen te  
Congresso Ju ríd ico  N acional em  que logrou aprovação a 
tese  do D r . C astilho C a b ra l.

N o m esm o sentido  opinaram  V irgilio de Sá P ere ira , 
C arvalho Santos e ou tros.

E n tre tan to , apesar de c in tada  de tão  adm irável prestígio, 
essa opinião, a inda em  face do Código Civil, não se m an
té m . E la , a m eu  ver, im procede de lege lata.

Inovou o Código Civil o d ireito  caduco, já  elim inando 
d e  seus quadros o usocapião, de  nascen te  irrastrável, de  
tão  rem ota  e longínqua, já  inexigindo a boa fé no usocapião 
ex traord inário , já  não oferecendo guarida  ao usocapião qua- 
dragenário  que a do u trin a  adm itia  q u an to  aos bens dom i
niciais .

Ê stes  se puseram  fora do com ércio . E ’ exato que o p e 
rem ptório  da enunciação legal enerva-se com  a consideração 
d a  possib ilidade da alienação de tais bens. M as, a  im pres- 
c ritib ilidade  a firm ada  não se liga necessariam ente  à inco- 
m ercia lidade, senão à  na tu reza  dêsses bens e à im possibili- 
lidade, desenganadam ente  proclam ada, de  sua saída do 
pa trim ôn io  público  fora dos casos admitidos em  lei. E  o 
usocapião não se encon tra  e n tre  êsses caso s. D aí d izer 
excelen tem ente  Clcvis B evilaqua sucum bir o prestíg io  dos 
que proclam am  a tese con trá ria  à  im ponência irresistível 
do d ire ito  expresso . E  a ce rta  v erdade  é que, falecidos do 
apôio do tex to  vão os em inen tes propugnadores d a  tese, 
a que não adiro , rebuscar argum entos de  ordem  histórica

e sociológica, tecendo-se o panegírico da  destem idez dos 
“desbravadores” e a té  da  solércia dos “grile iros” . Im 
possível negar hom enagem  aos prim eiros e, de  algum  modo, 
reconhecer, de certo  ângulo visual, a lgum a benem erência 
à  astúcia  dos p a rticu la res  con tra  a ação e s tre ita  do Poder.

Acho dem asia, en tre tan to , no louvor levan tado  ao “gri
le iro”  e, com o q u er que seja, o  que  se verifica  é ve rd a
d e ira  deslocação dos têrm os do prob lem a quando apresen
tad o  ao ju lgam ento  dos tr ib u n a is .

O argum ento  indeferido  do a r t .  148 da  C onstitu ição  de 
1934 não ap resen ta  consistência, p o r se tra ta r  de  usocapião 
especialíssim o que som ente incide em  tra to s  exíguos de 
te rra s  e não m ostra  a e s tru tu ra  da  p rescrição aqu isitiva  
d iscip linada no  Código C ivil.

E  a lei de  1933, a inda  que  e lim inado o q u adro  das 
in te rp re ta tiv as, sem pre será índice da m en ta lidade  já  
dom inante, não sendo nesse aspecto, ius novum.

E la  vem  reafirm ar aquilo  que  o Código Civil já  esta 
belecia .

Com  êstes fundam entos, ligeiram ente  enunciados, acom 
panho  o voto do E x m o . S r . m in istro  re la to r e  dou p ro 
vim ento  ao recu rso .

DECISÃO

Como consta da  a ta , a decisão foi a  seguinte  : T om aram  
conhecim ento, unan im em ente , e deram -lhe prov im ento  con
tra  o vo to  do S r . m in istro  rev isor.
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V ID A  A TW m W TR A TTV A

ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PESSOAL 

Função do Conselho de Administração de Pessoal 
no Serviço Civil Brasileiro

O decreto-lei 5 . 937, de 28*10-43, criou, 
junto ao D . A . S . P ., o Conselho de Administra
ção de Pessoal, órgão integrante do sistema de 
pessoal, com a finalidade de promover melhor 
coordenação e maior eficiência dos órgãos direta
mente interessados na matéria.

Na exposição de motivos com que submeteu 
à apreciação do Sr. Presidente da República o 
projeto daquele decreto-lei, o D . A . S . P . acen
tuou que “tão avultado número de órgãos, cola
borando num problema complexo e de tão pro
fundo alcance social, privativa e subsidiàriamen- 
te; como são todos aqueles que dizem respeito 
ao elemento humano, está a exigir a criação de 
um órgão que congregue os chefes e diretores dos 
principais serviços do pessoal civil, aqueles a que 
incumbe administrá-los sob todos os aspectos, 
afim de que se possa obter uma perfeita unifor
midade de ação na aplicação da legislação e so
lução dos problemas que interessam aos servi
dores” .

E’ que os serviços de pessoal servem como 
órgãos de amparo e defesa dos servidores, que 
não podem ter intermediários junto à Adminis
tração .

Desde que se implantou a reforma adminis
trativa no Brasil, o servidor do Estado passou a 
constituir uma preocupação constante na obra em 
execução. “Cumpria sacudí-lo da inércia em que 
sempre vivera; infundir-lhe o sentimento e a 
convicção de uma grande fôrça; despertar-lhe 
a necessidade de aperfeiçoar-se para o exercício 
de sua alta m issão; chamá-lo à realidade da sua 
influência nos destinos da sua pátria; dar-lhe es
tímulo que não conhecia; agitar-lhe as energias 
adormecidas; cercá lo de garantias e oferecer-lhe 
perspectivas que o fizessem amar a profissão como 
das mais nobres e dignas de quantas envaidecem 
o homem” (A  Obra de Proteção ao Servidor Pú
blico”, publicação do D . A . S . P . ) .

O amparo ao servidor público foi a seqüên
cia lógica às leis sociais em vigor no Brasil. Com

efeito, a 19 de março de 1931, foi expedido o pri
meiro ato garantindo ao empregado particular o 
bem estar resultante da segurança econômica no 
presente. O decreto n. 19.770 dispõe sôbre a es
tabilidade do empregado despedido sem justa 
causa. A lei n. 62, de 5-6-35, proibiu a dispensa, 
sem justa causa devidamente comprovada, de em
pregados que contassem mais de 10 anos de ser
viço, e determinou, em favor dos que contassem 
menos de 10 anos, a obrigatoriedade de paga
mento de uma certa indenização.

Justifica-se perfeitamente,-quer sob o ponto 
fie vista prático quer doutrinário, o amparo que 
o Estado concede ao seu servidor. E’ doutrina 
aceita por todos os autores americanos e ingleses 
que os três objetivos fundamentais da adminis
tração científica de pessoal são :

1.° —  atrair para o serviço público, e con
servar, os melhores elem entos;

2.° —  grangear prestígio para o serviço pú
blico ;

3.° —  implantar um moral sadio entre os 
servidores.

Êsses três objetivos fundamentais podem ser 
colimados desde que os órgãos de pessoal dispo
nham dos seguintes instrumentos :

а) uma rede de ligação entre os departa
mentos ;

б ) um plano de classificação de cargos e 
funções;

c ) um plano de remuneração;
d )  um plano de segurança econômica do 

servidor;
e ) um sistema de avaliação do merecimento.

Plano de segurança econômica significa, em 
última análise, estabilidade. Está claro que “es
tabilidade” é um conceito relativo, porquanto 
o Estado não é obrigado a conservar o servidor 
inepto, incapaz, ineficiente. Mas, de qualquer
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maneira, o Estado não pode pretender atrair e 
conservar os melhores elementos —  funcionários 
ou extranumerários —  se não lhes oferecer, pelo 
menos, alguma probabilidade de permanência rfb 
serviço público. Dar garantia de segurança eco
nômica é, ainda, uma condição indissolüvelmente 
ligada ao sistema do mérito. Êste, por sua vez, 
quer dizer moralidade administrativa, iguais opor
tunidades para todos, espírito de equipe e efi
ciência .

No Brasil, ingressam no serviço público pelo 
sistema do m érito;

a) os funcionários ocupantes de cargos de 
carreira, nomeados em virtude de concurso;

b ) os extranumerários mensalistas, qué são 
admitidos mediante prova de habilitação.

Os primeiros têm direito à estabilidade no 
serviço público; os segundos são admitidos a tí
tulo precário., Na prática, entretanto, êstes últi
mos, mesmo sem a garantia, de segurança econô
mica, geralmente podem ser conservados em fun
ção por muitos anos, mesmo porque os chefes de

serviço atentam para os seguintes inconvenien
tes de uma taxa de movimentação elevada :

1.° —  diminuir a produção;
2.° —  acarretar despesas com recrutamento, 

seleção, “placement”, treinamento, adaptação e 
readaptação;

3.° —  implicar em revisão da política Ue 
pessoal, classificação, pagamento, promoção, trans
ferência, regime de trabalho, supervisão, política 
disciplinar.

Vê-se, dêsse modo, o grau de complexidade 
dos problemas relativos a pessoal, mormente se 
se considerar a importância crescente da função 
administrativa. Não será fora de propósito lem
brar-se a opinião de Ernest S. Griffith : “o fun
cionário é, hoje, a pessoa mais importante no 
seio do Estado” .

O tratamento de todos êsses problemas re
clama, é óbvio, uniformidade e clareza, o que 
somente poderá ser conseguido com a existên
cia de um órgão de supervisão técnica, no caso 
o Conselho de Administração de Pessoal.

Notas para o funcionário
SITUAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

APOSENTADOS, CONTRIBUINTES DE  
CAIXAS DE APOSENTADORIA E 

PENSÕES

CDXXXIX

O decreto-lei n . 5 .3 6 5 , de 31 de m arço de 1943, resolveu 
a situação dos funcion írios, con tribu in tes de Caixas de  A po
sen tadoria  e Pensões, que são aposentados no in teresse  do 
serviço, com  fundam ento  na alínea  a do a r t .  197 do E s ta 
tu to  dos Funcionários Públicos Civis da  U n ião . E stabe leceu  
que  com pete  ao T esouro  N acional a ten d er ao pagam ento  
das despesas decorrentes da aposentadoria , enquan to  os in 
teressados não estiverem  nas condições de inativ idade, e sti
pu ladas nos regulam entos das Caixas a  que pertencerem .

N ão fôra, en tre tan to , resolvida a situação dos que se apo
sen tam  nos têrm os da alínea b do m esm o a r t .  197, isto  é, 
a títu lo  de prêm io  pelos serviços p re s tad o s .

D iversos funcionários, con tribu in tes de Caixas de A posen
tad o ria  e Pensões, aposentados por êsse m otivo, estão  sem  
receber os p roventos que lhes cabem . As Caixas não efe 
tu am  o pagam ento , porque a legislação a que se subordinam  
não prevê a apo sen tad o ria -p rêm io . O T esouro  não paga 
p o rque  são con tribu in tes das C aixas.

O M inistério  da  Viação e O bras Públicas, expôs essa si
tuação  e propôs que a p rovidência tom ada  pelo  c itado de
creto-lei n . 5 .3 6 5 , re la tiv a  às aposen tadorias no in terêsse  
do  serviço, seja to rn ad a  extensiva às aposentadorias-prêm io.

O D .A .S .P .  foi de  parecer que essa m edida se im põe, 
não apenas como propôs o M inistério , em  re lação aos ique 
se aposen taram  a té  a da ta  do decreto-lei n . 4 . 693Í, d e  16 
de setem bro de 1942, que suspendeu as aposen tadorias-prê
mio d u ran te  o estado de guerra, m as, tam bém , em  relação 
aos que se aposen tarem  fu tu ram en te .

Assim, por p  roposta do D . A . S . P ., foi assinado o decre- 
to-lei n . 5 .9 3 2 , de  26-10-43, regulando a m atéria .

(E xposição  de m otivos n . 3 .2 9 0 , de 14-10-43, pub licada 
no D .O . de 28-10-43, p ág . 1 6 .0 0 1 ) .  '

ADMISSÃO DE EXTRANUMERÁRIOS 
DIARISTAS E TAREFEIROS

CDXL

Ao D . A . S . P . coube ap rec iar o processo em  que o M i
nistério  da A gricu ltu ra  solicitou fôsse a lte rad a  a redação 
do a r t .  11 do decreto-lei n . 5 .1 7 5 , de 7-1-43, afim  de que 
se colim asse o ob jetivo  a que se propôs o decreto-lei citado.
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Justifican d o  o seu ponto  de v ista, esclareceu aquele M i- 
n istério  :

a ) que o dispositivo legal aludido exige que se publique, 
p rev iam ente, a po rta ria  de adm issão dos extranum erários 
d iaristas e tarefeiros, p ara  que se lhes possa dar exercício ;

b ) que ta l exigência d ificu lta  a adm issão e substitu ição 
de servidores dessa natu reza , p rincipalm ente  dos incum bi
dos da execução de traba lhos agrícolas, cujas repartições se 
acham  sediadas no in terior, e, portan to , d istan tes dos órgãos 
de pessoal ;

c) que, para  o extranum erário -contra tado  não se faz tal 
exigência, um a vez que o con tra to  se considera perfeito  na 
da ta  de sua lav ra tu ra  e sua execução se inicia no d ia por 
êle fixado ;

d) que os d iaristas e tarefeiros estão sujeitos a contínua 
flu tuação, especialm ente, os que trab a lh am  em  serviços agrí
colas, devendo, p o rtan to , para  que o serviço não tenha  so
lução de con tinu idade, ser-lhes dispensada a exigência da 
p révia publicação da po rta ria  ; e

e )  que, p ara  a tender a essa necessidade e to rnar mais 
exeqüível a aplicação do decreto-lei citado, sugere que se 
m odifique a redação de seu a r t .  11, p ara  o qual apresentou 
o substitu tivo  anexo.

E xam inando  o assunto, verificou o D . A . S . P . .

a )  que a dispensa da p révia publicação da p o rtaria  de 
adm issão, como p le ite ia  aquele M inistério , esta  p rev ista  no 
§ 2.° do referido  a r t .  11, in verbis :

“ O serviço ou repartição , sediado em  localidade em 
que não houver B . P ., fara im ediatam ente , ao S . P . ou 
à D . P . correspondente, a com unicação dos atos que 
expedir, p ara  que prom ovam , a té  90 dias da da ta  de 
sua expedição, a publicação respectiva ”  ;

b )  que a adm issão de d iarista  e tarefeiro  é fe ita  pelo 
chefe de serviço, respeitado  o lim ite  de crédito  próprio ,

c ) que, p ara  as repartições e serviços, cujo crédito  é con
signado g lobalm ente  ao órgão central, deve-se com preender 
çomo créd ito  próprio , para  fins de adm issão de ex tranum e
rários d iaristas e tarefeiros, o que for destinado a  cada re 
p artição  ou serviço, m edian te  red istribu ição  e, em corres
pondência, quando fôr o caso, à T .N .D .  ;

d)  que, firm ado  êsse entend im ento , que se conform a com 
o esp írito  e a finalidade  do D .L .  5 .1 7 5 , aludido, o chefe 
de cada rep artição  ou serviço, que satisfizer as condições da 
a línea an terio r, poderá  adm itir extranum erários d iarista  e 
tarefeiro , e, se sediadas no interior, beneficiar-se da exceção 
p rev ista  no 8 2.° do a r t .  11 c ita d o ; e

e ) que, assim , não se faz necessária qualquer m odifica
ção no tex to  do referido  artigo, como propôs aquele M i
n istério  .

Assim, o D . A . S . P. opinou :

a)" por que, na  adm issão de extranum erários d iaristas e 
tarefeiros, fique en tend ido  que créd ito  próprio  é  aquele que 
fôr destinado  e d istribu ído  pelo chefe da repartição  central 
aos órgãos que a in tegram  ;

ò )  por que, em  se tra tan d o  de repartição  ou serviço, se
diado em  localidade em  que não haja  B . P . ,  o exercício do

ex tranum erário  não fique condicionado a p rév ia  publicação 
da portaria , conform e dispõe o 8 2.° do a r t .  11 do decreto- 
lei n . 5 .1 7 5 , de 7-1-43 ;

c ) por que não se a lte re  o dispositivo legal c itado .

(Exposição de m otivos n . 3 .2 3 4 , de 7-10-43, publicada 
no D . O. de 1-11-43, p ág . 1 6 .1 6 7 ) .

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO 
DE DEMISSÃO

CDXLI

Exam inando um  pedido de reconsideração, despachou o
D . A . S . P . :

Do processo consta inform ação (fls. 6 ) de que o assunto 
já  está  defin itivam en te  encerrado, pelo  indeferim ento  dos 
pedidos de reconsideração dos interessados, in terpostos ao 
S r . P residen te  da  R ep ú b lica .

A prevalecer ta l inform ação, não se justifica  a p roposta  
( f ls . 60-v), de encam inham ento  do processo ao D .A .S .P . ,  
para  estudo e, m uito menos, os pareceres ali em itidos e fa 
voráveis ao deferim ento  do pedido, à  v is ta  do que  dispõe, 
explicitam ente, a alínea e, da c ircu lar n . 11-42, da  P resi- 

' dência da R e p ú b lic a .

Acontece, porém , que não foi anexado ao processo o p e 
dido an terio r que teria  sido indeferido, apesar de o m esm o 
processo te r  perm anecido no M in istério  da  A gricultura, 
transitando  en tre  a D .P .A .  e o S .C . ,  d u ran te  cêrca de 
um  ano e seis meses, lim itando-se as providências adotadas, 
na m aior p a rte  daquele  d ila tado  período, a m eros pedidos 
de ju n tad a  (f ls . 13 e 14 ; 52 a 5 7 ) .

E ’ de notar, a inda, que se providenciou a apensação de 
m atérias estranhas ao processo (f ls . 15 a 2 4 ) , deixando de 
ser fe ita  a do pedido de reconsideração an terio r, a que alude 
a inform ação de fls. 6.

V erifica-se, desta form a : a) que é im prescindível escla
recer se houve, ou não, pedido de reconsideração an terio r 
já indeferido, porisso que, na h ipótese  afirm ativa, fica, in 
limine, p rejudicado o andam ento  do p re s e n te ; e b )  que, 
não existindo pedido an terio r, ao contrário  do que consta de 
fls. 6, houve transgressão do item  IV  do a r t .  221 do E .F .  
e excessiva dem ora no andam ento  do processo, pois, conce
dendo a lei oito dias para  decisão do assunto, fo ram  consu
midos, em providências de fácil execução e na tu reza  urgente, 
mais de um  ano e cinco meses, pre te rindo , assim , as ques
tões incidentes o próprio estudo do processo, que só exigiu 
poucos dias, do que resultou  infringência, tam bém , do 
item  V da c ircular 5-42, da Presidência  da R ep ú b lica .

N estas condições, restituo  o processo ao S r . m in istro  da 
A gricultura, para  que se digne considerar os fatos aqui 
referidos e de term inar as responsabilidades cabíveis, sem 
prejuízo do novo encam inham ento  do processo ao D .A .S .P . ,  
para  com peten te  "estudo, se se ap u rar a  inexistência de p e 
dido an terio r, o que to rnará  obrigatório  que seja exam inado, 
devidam ente, o p re se n te .

(D espacho-processo n . 18 .601-43, publicado no D .O . de
3-12-43, p ág . 1 7 .7 5 2 ) .
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SITUAÇÃO DE FUNCIONÁRIO FEDERAL  
INDICIADO COMO RESPONSÁVEL PELA 
PRÁTICA DE IRREGULARIDADES COME
TIDAS NO DESEM PENHO DE CARGO 

ESTADUAL, PROVIDO EM COMISSÃO

CDXLII

O M in istério  da Ju s tiç a  tran sm itiu  ao D .A .S .P .  a con
sulta  a êste  fo rm ulada pe la  In terv en to ria  F ed era l no E stado  
do M aranhão , sôbre a  m aneira  po r que deve p roceder com  
relação a funcionário  federa l que, no desem penho de cargo 
estadual, provido em  comissão, p ra ticou  irregularidades, 
apuradas em  inquérito  ad m in istra tiv o .

Justifican d o  a consulta apresen tada , esclareceu a In te r- 
ven to ria  F ed eral no E stad o  do M aranhão  :

a )  que, por despacho do S r . P resid en te  da R epública, de 
11-6-40, foi posto à  disposição da m esm a F . C . R . ,  enge
nheiro, classe N, do Q uadro I, do M in istério  da  Viação, p as
sando a exercer, em  comissão, o cargo de  D ire to r do D ep ar
tam en to  E stad u a l de E strad as de R o d a g e m ;

b ) que, posterio rm ente , tev e  a a lud ida In terv en to ria  d e 
núncia da  existência de irregu laridades no D . E . R ., d e te r
m inando a in stauração  de inquérito  adm in istrativo ; p ara  
apurá-las ;

c )  que esta  ocorrência foi com unicada ao m esm o enge
nheiro, en tão  no R io  de Jan e iro , apressando-se o m esmo 
em  so licitar exoneração do referido  cargo, po r telegram a, 
no qual com unicou, a inda, já  se haver apresen tado  ao senhor 
m in istro  da V iação ;

d)  que, em  resposta, lhe foi declarado, pela  m esm a In- 
terven to ria , não se ju stificar o ped ido  de exoneração, de
vendo, ao contrário , v o lta r ao E stad o  p a ra  p re s ta r os escla
recim entos necessários, sendo que de tudo  foi dado conheci
m ento  ao S r . m inistro  da  V iação m edian te  telegram a re 
servado ;

e )  que, apesar disso, aquela  In te rv en to ria  recebeu, em  
seguida, o aviso n . 1 .547 , de 11-6-42, do S r. m inistro  da 
V iação, com unicando que o referido  engenheiro, posto  à 
disposição da m esm a p a ra  fazer p a r te  da  comissão incum 
b ida de organizar os serviços rodoviários do E stado , se ap re 
sen tara  ao M . V ., em  v irtu d e  de estarem  concluídos os t r a 
balhos da a lud ida comissão ;

/ )  que  o inquérito  adm in istra tivo  realizado, de  que ju n 
to u  cópia au tên tica , foi apreciado pelo  D ep artam en to  do 
Serviço Público , havendo êste, d en tre  ou tras m edidas, su 
gerido, no seu parecer, a dem issão, a bem  do serviço público, 
de  F . C . R . ,  que exercia, em  comissão, o cargo de d ire to r 
do D . E . R . ;

g) que, subm etido o processo à  decisão daquela  In te r-  
ven toria , aprovou ela as conclusões do parecer do D .S .P . ,  
deixando, -en tre tan to , de d e te rm in ar a aplicação da p enali
dade p roposta  para  o m encionado engenheiro, por ser o 
m esm o funcionário  federal, já  havendo o S r . m in istro  da 
Viação, com unicado a sua ap resen tação  ; e

h)  que, p o r êsses m otivos, deseja o p arecer do D .A .S .P .  
sobre a m aneira  por que deve agir com relação ao aludido 
engenheiro, em  face das disposições que regem  a A dm inis
tração  Federal, aplicáveis à  espécie.

E xam inando  o assunto, verificou esta  D . F .  :

a )  que a In terv en to ria  F ed eral no E stad o  do M aranhão  
teve conhecim ento de que o D . E . R . v inha realizando, com  
atraso, pagam entos devidos a d iversas firm as da cidade de 
São L u iz ;

b ) que estando em  dia, pelo  T esouro  do E stado, a en trega 
das verbas respectivas, resolveu a c itada In te rv en to ria  de 
te rm in ar a instauração  de inquérito  adm in istrativo  no
D . E . R ., afim  de ap u ra r possíveis irregu laridades verifi
cadas no m esm o ;

c ) que, no inquérito  adm in istra tivo  em  aprêço, ficou ap u 
rada  a existência de graves irregu laridades no D .E .R . ,  pelas 
quais e ra  p rincipal responsável seu d ire to r ;

d) que, d en tre  ou tras irregu laridades p ra ticad as pelo  a lu 
dido engenheiro, cum pre en u m erar as seguintes : aplicação 
indevida de saldos de ad ian tam en tos ; adm issão de diversos 
servidores, sem  conhecim ento e perm issão da In te rv en to ria  
E stadual, e a tribu ição  ilegal a outros de d iferença  de venci
m entos ; custeio  de  tran sp o rtes de  cargas que não in te res
savam  ao D . E . R .  e resgate  de com prom issos de exercício 
findo com  créditos o rçam entários destinados a fins d ife
ren tes e ap ropriadam en te  definidos ;

e )  que êstes fa tos constituem  fa lta  p rev ista  pelo item  V I 
do a r t .  230 do E s ta tu to  dos Funcionários do E stad o  do 
M aranhão,

“ lesar os cofres públicos ou de lap idar o patrim ônio  da
N ação ” ,

p a ra  a qual é com inada a pena de dem issão, a bem -do  ser
viço p ú b lic o ;

/ )  que não se operou a vacância regu lar do  cargo esta 
dual, de que e ra  ocupante aquele engenheiro, pela sua sim 
ples com unicação de se considerar exonerado do mesmo, do 
qual só poderá  ser desligado, m ed ian te  ato  regu lar da au to 
ridade  c o m p e te n te ;

g) que tendo  a In terv en to ria  F ed era l no M aranhão  p ro 
ferido  o ju lgam ento  do processo, concordando com  o p a re 
cer do D . S . P . ,  quan to  às fa ltas p ra ticadas pelo m encio
nado engenheiro e respectiva  sanção discip linar a lhe ser 
aplicada, cum pre à m esm a to rn ar efe tiva  a pena cabível, 
re la tiv am en te  ao cargo que ocupa no quadro  do funciona
lism o e s ta d u a l;

h)  que, quan to  ao fato  de haverem  sido os atos lesivos 
praticados contra o erário  estadual, cum pre sa lien tar ser o 
pa trim ônio  nacional constitu ído  da F azenda P ú b lica  F e 
deral, E stad u a l e M unicipal, p a rtes  in teg ran tes de um  todo 
único ;

7 ) que, dessa form a, o dano ou preju ízo  causado a  q u a l
quer delas constitue, necessàriam ente, lesão do patrim ônio  
n a c io n a l; e

j )  que a fa lta  de que é acusado aquele engenheiro  se re 
flete, inev itàvelm ente , sôbre sua qualidade  de  funcionário 
federal e, po rtan to , decidido o assunto na esfera  estadual 
(a lín ea  g ), deve o processo ser encam inhado ao S r . P re s i
d en te  da R epública, pelos canais com petentes, p ara  a neces
sária apreciação, ju lgam ento  e im posição das m edidas disci- 
p lin a res cab íveis.

Esclarecido, assim , o assunto, pode o processo ser resti- 
tu ído  ao S r . m inistro  da  Ju s tiça  p a ra  os devidos fin s .

(Parecer-processo  n . 14 .982-43, publicado no D .O . de 
22-11-43, p ág . 1 7 .0 8 8 ) .
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PESSOAL EXTRANUMERÁRIO DA E .F .C .B .  
NÃO PODE SER TRANSFERIDO PARA RE

PARTIÇÃO FEDERAL E VICE-VERSA

CDXLIII

A propósito  foi expedido o seguinte ofício :

“ E x m o . S r . d ire to r .

E sta  D ivisão  tem  recebido, nas audiências que concede 
sem analm ente, consultas sôbre se o decreto-lei n . 5 .1 7 5 , de 
1943, se aplica, ou não, ao pessoal dessa E strada , em  face 
de  decisões dêste D epartam en to , de que aquele diplom a 
legal não é extensivo aos em pregados de au ta rq u ias.

2 . A fim  de ev ita r dúvidas e fixar o exato sentido das re 
feridas decisões, esta  D ivisão se apressa em  esclarecer a 
V .E x c ia . ,  na  conform idade do disposto no a r t .  13 do de
creto-lei n . 3 .3 0 6 , de  24-5-41, que

“ o pessoal da E .F .C . B . ,  com  exceção dos funcioná
rios, ficará  su jeito  às norm as dos decretos-leis ns. 240, 
de 4 de fevereiro de 1938, e 1 .909 , de 26 de dezem bro 
de 1939, com  as m odificações desta lei e posteriores, 
a té  a  expedição do R egulam ento  a que se refere  o a r
tigo  an te rio r ” ,

o qual de term ina  que será expedido pelo P residen te  da 
R ep úb lica  o R egulam ento  do Pessoal da  E .F .C . B .

,3. Assim, não tendo  sido expedido, ainda, esse regu la
m ento , estende-se ao pessoal dessa E strad a  a legislação fe
deral sôbre ex tranum erário , inclusive o decreto-lei n. 5.175, 
c ita d o .

4 . N ão se aplica, en tre tan to , êsse decreto-lei aos casos de 
transferência  de extranum erários dessa E strad a  para 
T .N .M .  de  q u a lquer repartição  federal, ou vice-versa, bem  
como nos casos de readm issão ou reversão de  ex-servidor 
dessa E strad a  p ara  o serviço público fe d e ra l.

5 . Fica, assim , en tend ido  que, a té  a expedição do regu
lam ento  a  que se re fere  o a r t .  12, do decreto-lei n . 3 .3 0 6 , 
de  1941, a legislação específica sôbre extranum erario , do 
G ovêrno F ederal, deverá  regular a situação do pessoal da
E . F . C . B . ,  nos precisos têrm os do a r t .  13 do m encionado 
decreto-lei, p a ra  o que V .E x .  d e te rm inara  as necessarias 
p rov idências. —  Paulo Lira, D .D .

(O fício  D . F .  n . 3 .579-43 , publicado no D .O .  de 
22-11-43, p ág . 1 7 .0 8 8 ) .

SÃO INDEPENDENTES AS INSTÂNCIAS 
JUDICIÁRIAS E ADMINISTRATIVAS

•

CDXLIV

E m  u m  processo re la tivo  a irregularidades denunciadas 
na R ede  de V iação C earense, a D .F .  do D .A .S .P .  em itiu  
o segu in te  despacho :

“ R estitu o  à  D . P . V . ,  acen tuando  que, na conform idade 
do que consta do processo, o S r . secretário  de Polícia  do 
Ceará, em  referência  à Sociedade B eneficente  da  E strad a  

de F erro  Sobral,

“ solicitou o apôio da adm in istração  da R ede  no sentido 
de ser p restig iada  a ação do in te rv en to r nom eado, 
D r. José  H a lley  B ezerra  Cam pos, no sentido  de  ser 
reorganizada a re ferida  Sociedade e regularizada a si
tuação da sua carteira de empréstimos ”,

tendo  a R . V . C . dado todo o apôio ao fim  colim ado, p a ra  
o que oficiou à sua 5.® D ivisão  ( E .F .  S o b ra l) , fazendo —

“ ciente  desta  deliberação p a ra  conhecim ento  dos ser
vidores dessa D ivisão que são associados da  Sociedade 
B eneficente, devendo essa chefia  com unicar quais os 
serventuários que se opõem  à regularização desejada e 
necessária, afim  de que possam ser tomadas as medidas 
que se tornarem precisas, a bem  dos interêsses em  
jôgo” ( f ls . 9 ) .

2 . E sta  D . F . ,  na  sua função de o rien tar e fiscalizar a 
adm inistração de pessoal, esc la rece 'que  não há  am paro  legal 
para  a  in terferência , de qualquer natu reza , de  órgãos da 
A dm inistração Pública  nas relações en tre  servidores e socie
dades civis de que êstes façam  p arte , não se justificando, 
pois, as m edidas recom endadas à E . F .  Sobral, especial
m ente as que  tiv e ram  por ob jetivo  com pelir servidores a 
regularizar o pagam ento  de obrigações con tra ídas em  cará 
te r  p a rticu la r.

, 3 . Se houve abusos, im pontualidades ou m alversações 
na referida  Sociedade B eneficente, de que se jam  culpados 
servidores públicos, cabe à  m esm a, nas instâncias civis e 
crim inal, agir em  defesa de seus direitos, com  os recursos 
adequados que a  lei lhe assegúra.

4 . E sta  D .F .  solicita, assim , seja recom endado à R .V .C .  
que ado te  providências, p a ra  não m ais se rep e tirem  fatos 
como o assinalado, v isto  como são independentes as in stân 
cias jud iciárias e ad m in istra tivas e apenas àquela com pete 
conhecer de irregu laridades e pendências existentes en tre  
sociedades civis e  seus associados ” .

(D espacho-processo n . 14 .905-43, publicado no D .O . de 
25-11-43, p ág . 1 7 .2 8 8 ) .

AFASTAMENTO DE OCUPANTE DE CARGO 
ISOLADO

CDXLV

R estitu indo  um  processo re la tivo  a  a fastam en to  de  fu n 
cionário, o D . A . S . P .  e sc la receu : a )  que, rea lm en te  e 
como afirm ou a D . G . F . N . ,  o D . A . S . P .  pela  E . M . 783, 
de 12-6-40, aprovado pelo  S r . P resid en te  da R ep ú b lica  nos 
itens citados, opinou por que perm anecessem  no T .N .  e  na
D .R .A . ,  onde estavam  lotados e a té  que  fôsse fe ita  a  re- 
Iotação dos órgãos do M . F . ,  os funcionários p e rten cen tes 
aos ex tin tos quadros m óveis um a vez que, em  v ir tu d e  da 
fusão dos quadros, não m ais existiam  os p rivativos de ser
viços ou repartições ; b)  que, e n tre ta n to  na transcrição  c ita 
da, om itiu  a D . G . F . N .  o disposto  no item  8, d a -m esm a  
exposição, que considerou privativa das repartições ou ser
viços a distribuição de cargos isolados ou de carre ira , sem  
a preocupação de classes (g rife i) ; c ) que  o in teressado  é 
ocupante efetivo  do cargo isolado de guarda-m or, p ad rão  18, 
da  A lfândega de V itó ria  ; d )  que, como ocupante  de  cargo
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privativo  dessa A lfândega, estava  o funcionário fa ta lm en te  
lo tado nesse órgão, quando en trou  em  vigor o decreto-lei 
n . 1 .847 , de 7-12-39, e não na  D ire to ria  das R endas A dua
neiras, onde tin h a  exercício, apenas, em  comissão ; e )  que o 
a r t .  13 daquele  decrefo-lei, ao e s tab e le c e r: “ E n quan to  
não se proceder à relo tação do pessoal das repartições ou 
serviços do M . F . ,  p revalecerá  a a tu a l lotação ” , m anteve 
a do in teressado, é claro, na A lfândega de V itória , por ser
o seu cargo p riv ativ o  da m esm a ; / )  que, assim , não há como 
confundir a situação do in teressado com  a dos ocupantes de 
cargos de carre iras cujos quadros fo ram  fundidos em  Q .P . 
e Q .S .  ; g) que essa, foi aliás a d istinção fe ita  no a ludido 
item  8, da m esm a exposição de m o tiv o s; h) que, dêsse 
modo, term in ad o  o exercício do in teressado, na  C âm ara 
p ara  que foi designado, deveria, o mesmo, nos têrm os da lei, 
reassum ir o exercício de seu cargo na A lfândega de V itória, 
como bem  en tendeu  o S . P . F . ;  i)  que, a lém  disso, em  face 
do estabelecido  no parágrafo  único do a r t .  100, do decreto  
n .  2 4 .0 3 6 , de 26-3-34 verbis : “ Os funcionários dêsse 
quadro  serv irão  em  comissão, revezados pelo têrço , de três 
em  três  anos ” , foi ilegal a perm anência  do funcionário  em  
aprêço, na  D ire to ria  c itada, por m ais de 3 a n o s ; j )  que, 
m esm o que assim  não fôsse, tendo  em  vista  que ao in te res
sado não se aplicava o en tend im en to  m andado ad o ta r pela
E .M .  n . 783 cjtada, no tocan te  à  lotação dos funcionários 
ocupantes das carre iras que considerou como ficou dem ons
trado  no item  f, a sua perm anência  na D . R . A. só se pode
ria  .verificar na  form a do a r t .  35, do E .F .;  / )  que, não se 
tendo  assim  procedido deverá  o referido  funcionário, dentro  
do p razo  que lhe é p e rm itido  em  lei, reassum ir o exercício 
de seu cargo na A lfândega de V itó ria , onde efetivam ente  
está  lotado, só sendo p erm itido  o seu afastam ento  daquela 
aduana, nos justos têrm os da legislação em  v igor.

(D espacho-processo n . 17 .956-43, publicado no D .O . de 
25-11-43, p ág . 1 7 .2 8 7 ) .

AFASTAMENTO DE FUNCIONÁRIO  
ESTADUAL

CDXLVI
>

A tendendo a um a consulta  sôbre afastam en to  de funcio
nário  estadual, esclareceu a D .F .  do D . A . S . P . :

“ Nos têrm os da alínea b  da C ircu lar 12-43 da S . P . R . ,
o exercício de funcionário estadual no serviço público fe 
deral só poderá verificar-se em  cargo ou função de p rov i
m ento em  comissão, seja ou não de chefia  ou direção, m e
d ian te  nom eação, ou designação, quando se tra ta r  de fu n 
ção em  gabinete que assim  deva ser preenchida, ou, excep
cionalm ente, em  função técnica, especializada, m edian te  
adm issão como con tra tado .

N ão havendo essa possibilidade, conform e se esclareceu, 
não ha, tam bem , como possa o in teressado v ir p resta r a sua 
colaboração ao L .P .M . ,  pois aquele en tend im en to  visou 
ju stam en te  precisar de que form a e em  que casos poderão 
os funcionários por ele abrangidos exercer funções no ser
viço público  fe d e ra l” .

(D espacho-processo  n . 17.930-43, publicado no D .O . 
de 2-12-43, p ág . 1 7 .6 8 8 ) .

SITUAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
ACUSADO DE DESERÇÃO, POR AUSÊNCIA 
DO ESTABELECIMENTO DE INDÚSTRIA  

BÉLICA EM QUE TRABALHA

CDXLVII

A D . G . P . do M . Ae., afim  de a ten d er a esclarecim entos 
solicitados pelo d ire to r do P arque  de A eronáutica dos Afon- 
sos, consultou o D . A . S . P .  sôbre a  situação do servidor 
público, dem itido , ou dispensado, conform e se tra ta  de fu n 
cionário, ou ex tranum erário , em  face do crim e de deserção.

A ntes de tudo, cum pre assinalar que, o rig inàriam ente, 
versa a consulta sôbre o serv idor que, sem  m otivo  ju s ti
ficado e por prazo suficiente p ara  configurar aquele crim e e, 
m ais tarde , a hipótese de abandono de cargo, ou de função, 
deixa de com parecer ao estabelecim ento  de in dústria  bélica, 
em  que trab a lh a .

D izendo a respeito , en tendeu  o chefe da  D . P . -4 :

a )  que, à v ista  do disposto nos a r ts . 78 e 52, re sp ec tiv a 
m ente, do E .F .  e do D .L .  n . 5 .1 7 5 , de 7-1-43, a readm is- 
são som ente poderá efetuar-se, quando absolvido o acusado 
por decisão jud ic iária  passada em  julgado ; e

fo) que, por isto, é de toda  conveniência não a fasta r do 
serviço o indiciado, aplicando-se-lhe à situação o disposto 
no a r t .  43 do F . F .  refe rido .

A preciando a m atéria , acentuou, in icialm ente, a D .G .P . :

“ N ão há disposição especial sôbre o assunto, q uer no de 
creto-lei n . 4 .9 3 7 , de 9-11-42, quer no Código P en a l M ilita r 
e na nova legislação m ilita r e de segurança (leis n . 38, de
4-4-35, n . 136, de 14-12-35, decretos-leis n . 3 .8 6 4 , de 
24-11-41, n . 4 .7 6 6 , de 1-10-42, e outros a to s ) , bem  como 
na legislação sôbre o serviço m ilita r (decretos-leis n. 1.187, 
de  4-4-39, n . 4 .5 9 0 , de  17-8-42, e o u tro s ) .

E m  seguida, sôbre a consulta em  exam e, a m esm a D .G .P .  
opinou :

I —  E m  referência a funcionário público :

a )  que, p ára  o efeito  p rev isto  no a r t .  238, item  I, com 
binado com o § 2.° do c itado artigo, conte-se do 1.° d ia  o 
prazo de ausência in justificada do serviço m ilita r, suspen
dendo-se o d ito  prazo, caso com pareça, ou seja funcionário 
cap turado , an tes de esgotados os 30 d ias estabelecidos para  
a configuração do abandono do cargo ;

b )  que responda êle a processo, a té  final sentença, sem 
d ire ito  a vencim ento, ou rem uneração, e a .quaisquer v an 

tagens ;

I I  —  E m  referência  a ex tranum erário , que seja d ispen
sado, sem  q u alquer o u tra  fo rm alidade ; e

I I I  —  E m  referência  ao servidor público, em  geral, que, 
absolvido, se lhe possib ilite  a readm issão, ou a rein tegração, 
na form a da respec tiva  lei em  v igor.

E xam inando  o assunto, verificou esta D . F . que nos tê r 
mos do a r t .  43 do a ludido E . F . ,  o funcionário afastado, 
por efeito  de prisão p reven tiva , ou de pronúncia, perceberá  
2 /3 , e, ex-vi de condenação a pena  que não de term ine  perda
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do cargo, receberá 1 /3  do vencim ento, ou da rem uneração, 
a té  respectivam ente, ser absolvido, ou cum prir a pena im 
posta .

N estas condições, esta D .F .  é de parecer :

a) que, em  face da lei v igente, deve o funcionário aguar
dar em  exercício das suas funções, ou fora dêle, como no 
caso couber, o resu ltado  do processo judicial, a que estiver 
respondendo ;

b ) que a prisão, ou cap tura, não deverá p re jud icar a p e r
cepção do vencim ento  ou da rem uneração, na form a esta 
belecida no referido a r t .  43 do E .F .  citado (ite m  6) ;

c) que, não com paracendo ao serviço, nem- sendo a au 
sência m otivada pela  cap tura, ou - prisão, nos prim eiros 30 
dias, contados êstes na conform idade da alínea a do inciso I 
do item  5, seja dem itido  por abandono do cargo, observa
das as form alidades prescritas no E . F . ;

d)  que, todavia, o en tend im ento  constante das alíneas 
an terio res não é de aplicação obrigatória  aos funcionários 
in terinos, ocupantes de cargo em  comissão, de m odo geral, 
aos que gozarem  da estab ilidade p rev ista  no a r t .  191 do 
m esmo E . F . ,  os quais poderão ser exonerados a qualquer 
tem po, quando assim  convier aos interesses da adm inis
tração . ,

e ) que, tratando-se  de extranum erário , caracterizada a 
desertação, poderá ser, desde logo, dispensado, visto como 
se lhe não aplica o disposto no m encionado a r t .  43 do
E .F .  referido  (P a r .  —  P ro c . n . 2 .357-42, de 9-4-42, do
D . A . S . P . ,  D .O . 15-4-42, págs. 6 .0 9 2 ) ;  e

/ )  que as conclusões dêste parecer não são aplicáveis ao 
serv idor público convocado para  o serviço m ilitar, visto 
como, neste  caso, tem  sua situação regulada pelo D .L . 
n . 4 .5 4 8 , de  4-8-42, m odificado pelo D .L .  n . 4 .6 4 4 , de 
2-9-42, e, p o r isto, desde aquele m om ento, a té  sua desin- 
corporação, está, para  todos os efeitos, desligado da rep ar
tição e subordinado às leis, autoridades e tribunais m ilitares.

■ . (Parecer-processo  n . 17.108-43, publicado no D .O . de
2-12-43, p ág . 1 7 .6 8 8 ) .

A TRANSFERÊNCIA DE EXTRANUMERÁ- 
RIO ESTÁ CONDICIONADA AO EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO PARA A QUAL FOI ADMITIDO  

cn xL vm

Sôbre o pedido de  um  candidato, a D . F . em itiu  o se 

guin te despacho :

“ R estitu o  ao D . N . P . N . ,  escla recendo : a )  que o in te 
ressado foi hab ilitado  em  prova p ara  a S .F .  de auxiliar de 
escritório, em  Pernam buco, e, em  face da ausência de vagas, 
foi proposto como p ra tican te  de escritório, VI, d a T T .N .M . 
da D ivisão do Im posto  de R enda, pela  E .M .  3 .4 5 6  4 2 ,
b) que, depois de adm itido , o req ueren te  solicitou, em  
carta , a sua adm issão como auxiliar de escritório, c itando as 
repartições que p referia , e excluindo apenas as do M inistério  
do T ra b a lh o ; c )  que, em  v irtude  de haver ocorrido um a 
vaga na T .N . M .  da D . I .R . ,  foi proposto  para  a mesma 
pela E . M ., 1. 689-43 ; d)  que, au torizada essa adm issão, o 
interessado, em  ca rta  dirig ida ao P residen te  da R epública,

solicitou transferência  (p ro c . n .  1 3 .5 1 0 -4 3 ) p a ra  a F isca
lização do P ôrto  de R ecife ou p ara  a D elegação do T rib jm al 
de C o n tas ; e )  que, respondendo o D . A . S . P . ,  e sc la receu :
I —  que a adm issão p a ra  a D . I . R .  hav ia  sido fe ita , con
form e o pedido do in teressado ; e I I  —  que o so licitan te  
poderia ser transferido , se já  houvesse en trad o  em  exercício, 
devendo, neste caso, dirigir-se ao chefe da rep artição  em  
que desejava servir, por in term édio  do seu chefe im ediato  ; 
/ )  que, em  outubro, o in teressado dirigiu-se ao D . A . S . P., 
pedindo transferência  ; g) que, em  resposta, foi esclarecido 
que poderia ser fe ita  a sua transferência  na form a do cap í
tu lo  V III do decreto-lei n . 5 .175-43 , p ara  q ua lquer das re 
partições em  que declarava existir vaga ; h ) que, basean 
do-se então  no a r t . 51 do D .L .  citado, o req u eren te  insis
tiu  em cartas sucessivas em  que o D . A . S . P .  propusesse a 
sua transferência  ; i)  que a transferência, de acôrdo com o 
a r t .  51, só é p roposta em  casos excepcionalíssim os, em  que 
não se inclue o do in teressado ; j)  que a p retensão  do in 
teressado não poderia ser a tend ida  como transferência, um a 
vez que não entrou  no exercício da função ; / )  que o p re 
sente pedido de adm issão é a m ais recen te  das suas solici
tações ; m ) que já  foi to rnada  sem  efeito  a po rta ria  de 
adm issão do candidato  como auxiliar de escritório  V I I ; e 
n )  que o in teressado deve aguardar oportunidade, de vez 
que existem  53 candidatos classificados em prova posterior, 
e que ainda não foram  a d m itid o s” .

O processo foi arqu ivado  no D ep artam en to  N acional de 
Portos e N avegação.

(D espacho-processo n . 17.451-43, publicado no D .O . de 
18-11-43, pág . 1 6 .9 0 3 ) .

NECESSIDADE DE SER OBSERVADA 
A EXATA TERMINOLOGIA SÔBRE ESTI- 

PÊNDIOS

CDXLIX

A conceituação e  term inologia sôbre estipêndios foram  
fundam en ta lm en te  a lte rad as com o advento  do E sta tu to  
dos Funcionários.

A nteriorm ente, segundo a nossa tradição , o vencim ento  
era constitu ído  de ordenado, p a rte  fixa, e gratificação, dev i
da pelo exercício, p ro  labore. O ordenado represen tava  dois 
terços do vencim ento .

O E sta tu to  dos Funcionários, en tre tan to , em  seu art. 107, 
define vencimento  como sendo

“ a re tribu ição  paga ao funcionário  pelo efetivo  exer
cício do cargo, correspondente ao p adrão  fixado em
le i  ” ,

e, no a r t .  108, declara que a remuneração é

“ a re tribu ição  paga ao funcionário  pelo  efetivo  exer
cício do cargo, correspondente  a dois terços do padrão  
de vencim ento e m ais as quotas ou percentagens que, 
por lei, lhe tenham  sido a tribu ídas, ou, no caso de fu n 
cionários dá  carre ira  de d ip lom ata , do vencim ento  do 
cargo acrescido da re p re se n taç ão ” .

Gratificação, tem  tam bém  outro conceito . T em  sentido  
autônom o, m ais am plo : constitue form a p ecu liar de re tr i
bu ir de term inadas funções ou serviços.
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D e acôrdo com  o a r t .  85 do m esm o E sta tu to ,

“ função g ratificada é a in stitu íd a  em  lei, p a ra  a tender 
a encargos de chefia  e  outros que não ju stifiq u em  a 
criação de c a rg o ” .

Assim, a  gratiiicação de íunção  tem  po r fim  rem u n erar 
êsse acréscim o de encargos e resp o n sab ilid ad es. Seu perce- 
b im ento  decorre, p o rtan to , do exercício dessas íunções.

N ão cabe, pois, no caso o pagam ento  de “ remuneração ” 
en tendida, como se p re tende, como o “ ordenado ” (figura  
que não m ais ex iste ) e  “ gratificação de fu n ç ã o ” , que  tem  
conceituação p ró p ria  como foi esclarecido, e à qual não se 
subord ina a h ip ó tese .

Im põe-se, dessa fo rm a m elhores esclarecim entos, a fim  de 
que possa  ser convenien tem ente  aprec iada  a fundam entação  
da decisão re la tiv a  ao ped ido  do interessado, objeto  da so
licitação  da D .F .

P a ra  êsse fim , restitua-se  o processo ao senhor d ire to r 
geral do D . A . do M . T . I . C .

(D espacho-processo n .  18 .318-43, publicado no D .O . de
3-1C2-43, p á g . 1 7 .7 5 2 ) .

O DIPLOMA DE LICENCIADO 
E O MAGISTÉRIO SECUNDÁRIO

CDL

H . S .  solicitou adm issão como professora de C iências N a
tu ra is  ou de B iologia do Colégio P ed ro  1*1 (In te rn a to  ou 
E x te rn a to ) , alegando ser licenciada em  H istó ria  N a tu ra l 
pela Facu ldade  N acional de  F ilosofia  da  U niversidade do 
B rasil, tendo  concluído em  1942, o respectivo  curso .

Com o salien tou  a petic ionária , o decreto-lei n . 1 .190 , 
de 4-4-39, estabeleceu  :

“ A rt. 51 . A p a r tir  de  1.° de  jane iro  de 1943 será 
exigido : m

a )  para  o p reenchim ento  de  q u a lquer cargo ou função 
de m agistério  secundário ou norm al, em  estabelecim ento  
adm in istrado  pelos poderes públicos ou por en tidades p a r ti
culares, o dip lom a de licenciado correspondente  ao curso 
que m in istre  o ensino da  d iscip lina  a ser lecionada

R essalvando no § 2.° :

“ As exigências constantes dêste artigo  deixarão  de v igorar 
sem pre que ficar dem onstrada a inexistência de candidatos 
legalm ente  h a b ili ta d o s” .

E m  face dêsse dispositivo legal, êste  D ep artam en to , ao 
exam inar p ropostas de  adm issão de professores, e professo- 
res-ad jun tos feitas, no corrente  ano, pelo  E x te rn a to  e In te r 
n a to  do Colégio Pedro  II, m anifestou-se co n tra riam en te  às 
adm issões em  aprêço por não serem  os candidatos licen
ciados em  curso correspondente às m atérias que deveriam  
lecionar, se adm itidos.

T a is  processos fo ram  restitu ídos ao M in istério  da  E d u 
cação e Saúde, para  que, pelos órgãos próprios, p rov iden
ciasse a a b ertu ra  de um a prova de títu los, na qual o d iplom a 
de licenciado, expedido por Facu ldade  de Filosofia, tivesse

um a preponderância  fundam en ta l sôbre os dem ais, proces- 
sando-se, assim , o recru tam en to  dos professores, p a ra  as 
funções de extranum erários dos estabelecim entos oficiais do 
G ovêrno, m edian te  p rova co m p etitiv a .

E m  seu parecer, salientou êste  D ep artam en to  que, em  
face das condições do m agistério  secundário b rasileiro , não 
se poderá subverter a situação a tua l, d ispensando de p lano  
todos os professores p a ra  substitu í-los por licenciados, um a 
vez que essa m edida, não só tra ria  um  problem a social de 
m aior gravidade, como tam b ém  seria inexeqüível, em  face 
da carência de professores p a ra  su bstitu ição .

P o r ou tro  lado, após encarecer a  necessidade de se dar 
um a assistência m ais d ire ta  aos d iplom ados por Facu ldade  
de F ilosofia, a fim  de se valorizar cada vez m ais a profissão 
e estim ular as pessoas que desejam  dedicar-se ao m agistério  
secundário, o D . A . S . P . ,  esclareceu que a  realização de 
p rova com petitiva, na form a an tes indicada, não a fetaria  
professores não licenciados, os quais poderiam  ser adm itidos, 
desde que, realizada a prova, fôsse verificada a inex istên
cia de licenciados, de acôrdo com  o que estabeleceu o § 2.° 
do a r t .  51 do decreto-lei n . 1 .190 , an te rio rm en te  citado.

E m bora  a decisão dêste D ep artam en to  da te  de 6 de m aio 
do. corrente  ano, a té  agora não foi tom ada q u alquer p rov i
dência a  respeito  pelo  M in istério  da  E ducação e Saúde, 
sem  dúvida algum a com  real p re ju ízo  p a ra  o  ensino.

Com  efeito, se o Colégio Pedro  I I  propôs a adm issão de 
professores é p o rque  os m esm os e ram  necessários p a ra  a 
direção de  classes ; assim  sendo, um a vez que não foi pos
sível o processam ento  de  ta is adm issões e não tendo  o M i
nistério  p rovidenciado a p rova sugerida, conclue-se que h á  
classes que estão, a té  agora, sem  professores.

D eve-se sa lien tar, a inda, que, no m ês de outubro , o Co
légio P ed ro  I I  —  In te rn a to  propôs nova adm issão de  p ro 
fessor em  desacordo com a exigência do a r t .  51 do decre
to-lei n . 1 .190 , já  referido, não tendo  sido, por isso, ap ro 
vada  por êste  D ep artam en to  a  p roposta  em  causa.

E xam inando  êsse processo, o D .A .S .P .  declarou que o 
fato  de não te r  sido ainda realizada a prova necessária  leva 
a duas hipóteses : ou os professores e ram  desnecessários e, 
nesse caso, deve ser estudada  a conveniência da supressão 
das funções respectivas nas T .N .M .  do In te rn a to  e do E x 
tern a to  do Colégio Pedro  II, ou e ram  necessários e, por a u 
sência do cum prim ento  do que decid iu  êste  D ep artam en to  
de  conform idade com  o que p rece itua  a lei, há  classes, nos 
referidos estabelecim entos, que ficaram  sem  o ensino das 
disciplinas que seriam  lecionadas pelos candidatos p ro 
postos .

N estas condições, sugeriu que fôsse o processo encam i
nhado ao M in istério  da  E ducação  e Saúde não som ente 
p a ra  ser verificada  a  possib ilidade de  ser a  p e tic ionária  
ad m itid a  como professora de  C iências N a tu rais ou de B io 
logia do Colégio P ed ro  I I  (In te rn a to  ou E x te rn a to ) como 
tam bém  p a ra  que o M in istério  tom e as providências neces
sárias à realização da prova sugerida por êste  D ep artam en to , 
a fim  de que as funções de  professores, das T .N .M .  daquele 
Colégio sejam  preenchidas de acôrdo com as exigências 
da l e i .

(E xposição  de m otivos n . 3 .6 6 1 , de 29-11-43, pub licada 
no D .O . de 8-12-43, p ág . 1 8 .0 1 1 ) .
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EXERCÍCIO DE EMPREGADOS DE AUTAR
QUIAS NO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

CDLI

O M inistério  da F azenda pronunciou-se favoravelm ente à 
au torização p a ra  que u m  em pregado da Caixa Econôm ica 
do E stad o  do R io  passe a te r  exercício ju n to  à  In terven- 
to ria  F ed eral no m esm o E stado, sem ônus p a ra  aquele es
tabelecim ento , conform e solicitação fe ita  por esta  In terven- 
to r ia .

E sclareceu o referido  M in istério  :

a )  que se tra ta  de funcionário recen tem ente  nom eado, 
convindo à In terv en to ria  continue êle exercendo as funções 
de d ire to r da  E scola Indu stria l H enrique  L a g e ; e

b)  que o Conselho A dm inistra tivo  da Caixa c itada e o 
C onselho Superio r das Caixas Econôm icas F ederais m ani
festaram -se de acôrdo com o solicitado.

E xam inando  o assunto, o D . A . S . P . verificou e 4  de 
p a re c e r :

a )  que a  exem plo do disposto no E sta tu to  dos F uncio
nários Públicos Civis da  U nião ao d e te rm in ar que

“ nenhum  funcionário  poderá  exercer, em  comissão, car
go ou função, dos E stados, M unicíp ios ou T erritó rios, 
sem  p rév ia  e expressa au torização do P resid en te  da 
R epúb lica  ” ,

o E sta tu to  dos Funcionários Públicos Civis do E stado  do 
R io  de Jan e iro  dete rm ina , tam bém  no seu art. 214 :

“ R essalvado o disposto no artigo  an terio r, nenhum  
funcionário  ocupante  de  cargo efetivo, aposentado ou 
em  d isponibilidade, poderá  exercer, em  comissão, outro  
cargo ou função sem  p rév ia  e expressa autorização do 
chefe do P o d e r E xecu tivo  ” .

§ 1.° Se o cargo ou a  função for de chefia  ou d ire 
ção, o funcionário  perderá , apenas, d u ran te  o exercício 
do m esmo, o vencim ento  ou a rem uneração, e se for 
aposentado ou em  disponibilidade, o respectivo  p ro 
ven to  .

8 2.° Se o cargo não for de chefia  ou direção, o fu n 
cionário p e rd erá  o vencim ento  ou a rem uneração, e se 
fo r aposentado ou em  disponibilidade, o respectivo  p ro 
vento , con tando  o tem po, apenas, para  efeito  de  d ispo
n ib ilidade  ou aposentadoria ;

b) que, pe la  sua exposição de  m otivos n . 209, de 19-2-42, 
após fazer várias considerações sôbre a natu reza  das en
tidades au tárqu icas ou paraesta ta is , este  D ep artam en to  ju l
gou oportuno propor ao Chefe do G overno as seguintes m e
didas, ten d en tes a  regu larizar o a fastam ento  dos funcionários 
públicos federais que foram  serv ir naqueles orgãos :

I — Que, m edian te  p rév ia  e expressa autorização de
S .E x c ia . ,  fôsse perm itido  ao funcionário exercer, em  
comissão, cargo ou função das en tidades au tárqu icas ou 
órgãos p a ra e s ta ta is ; e

I I  —  Que ao funcionário, nessa situação, sejam  ap li
cados os dispositivos do a r t .  214 do E sta tu to  dos F u n 
cionários, cuja redação foi a lte rad a  pelo decreto-lei nu

m ero 3 . 52r2, de  18 de  agosto de 1941, e, quando fôsse o 
caso, os do a r t .  215 do m esm o E sta tu to , o que foi ap ro 
vado por S .E x c ia .

c )  que seria  razoável, assim , que idên tico  en tend im en to  
fôsse adotado nos E stados com relação ao afastam en to  de 
seus funcionários para  servirem  em  en tidades au tárqu icas 
ou p a ra e s ta ta is ;

d) que, posteriorm ente , pela  exposição de m otivos 2.400, 
de 3-8-43, afim  de ser dada  a devida in te rp re tação  ao a r
tigo 214 do E sta tu to  dos Funcionários Públicos Civis da 
U nião, êste D epartam ento , tev e  ocasião de  a lv itrar, à  v ista  
do esclarecido :

a )  que o exercício de funcionário  federa l nos ser
viços dos E stados, dos M unicípios, dos T erritó rios, dos 
órgãos autárquicos e paraestatais e da  P re fe itu ra  do 
D istrito  Federal, só poderá  verificar-se em  cargo ou 
função de provim ento  em  comissão, seja ou não de che
fia ou direção, ou, excepcionalm ente, em  função técnica, 
especializada, m edian te  con tra to  ;

b ) que o exercício de funcionário das en tidades re 
feridas na  alínea an terio r, no serviço público federal, 
reciprocam ente, só poderá  verificar em  cargo ou fu n 
ção de provim ento  em  comissão, seja ou não de chefia 
ou direção, m edian te  nom eação, ou designação, qu an 
do se t ra ta r  de função em  gab inete  que assim  deva ser

^preenchida, ou, excepcionalm ente, em  função técnica, 
especializada, m edian te  adm issão com o contratado, 
precedidos todos êsses atos de autorização dos respec ti
vos governos ou en tidade  ” ,

o que foi, tam bém , aprovado por S .E x c ia . ;

e )  que, à v ista  disso, poderia ta l p rocedim ento  ser con
siderado em  relação ao exercício de em pregados de  au ta r 
quias ou p a raesta ta is no serviço público estad u a l.

A tendendo ao que ficou exposto, o D . A . S . P . opinou :

por que, se aceita  a  sugestão prev ista  na alínea  e  do 
item  an terio r, poderá o in teressado ser posto à  dispo
sição da In terv en to ria  F ederal, no E stad o  do R io  d e ' 
Jane iro , pela Caixa Econôm ica Federal nesse E stado  
que, sôbre êsse afastam ento , já  se pronunciou favo
ravelm en te  .

(E xposição de m otivos n . 3 .6 3 8 , de 26-11-43, pub licada 
no D .O . de 9-12-43, p ág . 1 3 .0 7 4 ) .

DISPENSA DE PROVA DE QUITAÇÃO DO 
SERVIÇO MILITAR NA ADMISSÃO DE DIA
RISTAS, TAREFEIROS E PESSOAL PARA 

OBRAS

. C D L II

O M inistério  da  Viação apresen tou  sugestões sôbre a dis
pensa da  prova de quitação ou isenção do serviço m ilitar, 
para  adm issão de  extranum erários d iaristas ou de pessoal 
para  o b ra s .

A circular n . 13-41, da  S . P . R . ,  perm itiu , por sugestão 
do M .G ^ , a adm issão de  d iarista  m aior de  18 anos de 
idade p ara  trabalhos braçais, em  serviço que se realize em
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lugar insalubre , ou longe de centro  populoso e na  fa lta  
abso lu ta  de candidato  que apresen te  p rova de ser reserv ista  
ou de estar isento d e fin itivam en te  do serviço m ilita r, ba i
xando, p a ra  êsse fim , as necessárias instruções.

A contece, en tre tan to , que  a  I . F . O . C . S . alegou haver 
encontrado d ificuldades no cum prim ento  das alud idas in s
truções que im porta riam , p ra ticam en te , conform e acentuou, 
na  desorganização dos serviços e conseqüentes p reju ízos de 
ordem  técnica, econôm ica e financeira .

T endo  em  v ista  os argum entos apresen tados pe la
I .F .O .C .S . ,  o senhor m in istro  da V iação solicitou ao Chefe 
do G ovêrno na  exposição de m otivos n . 601, de 29-7-43, 
au torização para  que aquela In sp e to ria  prescindisse das re 
com endações constan tes da  a lud ida c ircu lar n . 13.

M anifestando-se  sôbre a  solicitação em  causa, o senhor 
m inistro  da G u erra  esclareceu “ que o assunto já  está  so
lucionado pelo  decreto-lei n .  5 .1 7 5 , de  7 de jane iro  de 
1943, que dispensa a p rova de quitação com o serviço m i
lita r  para  a  adm issão de d iaristas ” .

N ovam ente, o M .V .  voltou à m atéria , sugerindo que, se 
aceito  o en tend im en to  do M . G ., o m esm o fôsse aplicado, 
por extensão, ao pessoal p ara  obras.

E xam inando  o 'a ssu n to , verificou o D . A . S . P . :

a )  que, realm en te , conform e o en ten d im en to  do M .G . ,  
o decreto-lei n .  5175, de  .7-1-43, não exige a apresen tação  
da prova de qu itação  com  o serviço m ilita r p a ra  adm issão 
de ex tranum erário  d iarista  ;

b ) que, igualm ente, não o exige em  relação aos ex tra 
num erários ta re fe íro s ; e

c )  que a dispensa de apresen tação  daquele docum ento 
pode ser estend ida ao pessoal p ara  obras, conform e propõe 
o M in istério  da  V iação.

O D . A . S . P .  opinou por que fôsse firm ado  o en ten d i
m ento  constan te  do item  an terio r, o que foi aprovado pelo 
S r . P resid en te  da R e p ú b lica .

(E xposição  de m otivos n .  3 .5 3 6 , de 20-10-43, publicada 
. no D .O . de 27-10-43, p ág . 1 5 .9 3 4 ) .

ABONO DE FALTAS DEVE SER CONCEDIDO  
NOS CASOS EXPRESSAM ENTE DECLARA

DOS EM LEI

CDLIII

E m  um  pedido de abono de fa ltas, a D .F .  em itiu  o se
gu in te  despacho :

R estitu o  o processo ao S r . m in istro  do T rab a lh o  escla
recendo : a )  que na form a do estabelecido  nos §§ 2.° e 3.° 
do a r t .  111, do E . F . ,  som ente em  casos de  doença com 
provada, não perderá  o funcionário o vencim ento  ou a re 
m uneração, desde que as respectivas fa ltas não excedam  a 
três  d u ran te  o m ês ; 6 )  que, conform e se verifica  do p ro 
cesso, não foi por aquele m otivo e nem . pelo alegado às 
f l s . 9, que o in teressado deixou de com parecer à repartição  
onde tem  exercício, m as apenas, e como alegou, a procura 
de casa p a ra  m udar-se, por correr perigo d e  incêndio a em 
que resid ia  ; c )  que, na form a da lei, não há am paro  legal

p ara  as fa ltas dadas conseqüentes daquele  m otivo, como 
dem onstrou  ; e d )  que, en tre tan to , re la tivam en te  à do dia 
18, en tende o D . A . S . P . ,  poder enquadrar-se  a m esm a no 
d isposto no item  IV , do a r t .  97 daquele d iplom a legal, ou 
seja, serviço obrigatório  por lei, sem  preju ízo  da apuração 
do m otivo de te rm in an te  da  sua detenção .

(D espacho-processo n . 18 .641-43, publicado no D .O . 
de 3-12-43, p ág . 1 7 .7 5 2 ) .

CASOS DE DISPENSA DA APRESENTAÇÃO  
DA CARTEIRA PROFISSIONAL DE QUÍMICO

CDLIV

A Consolidação das Leis do T raba lho , aprovada pelo d e 
creto-lei n . 5 .4 5 2 , de 1-5-43, estabelece, no a r t .  7.°, c, que 
os seus preceitos, salvo quando for, em  cada caso, expressa
m ente de term inado  em  contrário , não se ap licam  aos servi
dores públicos do E stado  e das en tidades paraestata is .

D ispondo sôbre a profissão de quím ico, o à r t .  330 (Sec- 
ção X II I )  da Consolidação de term ina  :

“ A carte ira  profissional, expedida nos têrm os desta 
secção, é obrigatória  p a ra  o exercício da profissão, 
substitue  em  todos os casos o dip lom a ou títu lo  e ser
v irá  de carte ira  de iden tidade, e sua apresen tação  será 
exigida pelas au toridades federais, estaduais e m un i
cipais, para  a assina tu ra  de contratos, ou de têrm os de 
posse de cargos públicos e para  o desem penho de 
quaisquer funções ineren tes à profissão de quím ico ” ,

H á, en tre tan to , divergência en tre  êsse a r t .  330, que esta 
belece a obrigatoriedade da apresen tação  de carte ira  p ro fis
sional de químico, e o parágrafo  único do a r t .  338, que a 
dispensa, quando, na hipótese de  concurso p a ra  o p rov i
m ento  de cargo ou em prêgo público, dá p referência  aos 
quím icos diplom ados, em  igualdade de condições.

N a p rática , sem elhante d ivergência v irá’ p roduzir enorm e 
confusão, ocasionando fa lta  de un ifo rm idade no tra tam en to  
dos candidatos a cargos e "funções do Serviço C iv il.

D a m aneira  am pla pela qual estão caracterizadas as fu n 
ções de quím ico, pode-se concluir que a té  os próprios labo- 
ra to ristas, para  ingresso no serviço público, devem  fazer 
apresen tação  de carte ira  profissional de quím ico ; ora, vindo 
a vigorar a redação do a r t .  330, sofrerão os serviços p ú b li
cos golpe m orta l no recru tam en to  de  pessoal, um a vez que 
os candidatos portadores de dip lom a de quím ico não se an i
m arão a inscrever-se em  prova destinada  ao preenchim ento  
de funções que, no caso dos laboratoristas, tem  como salário 
m áxim o Cr$ 600,00.

Assim, torna-se necessário solucionar a divergência in d i
cada e ev ita r dificuldades no recru tam en to  de pessoal p ara  
o serviço público, an tes que a C onsolidação en tre  em  vigor, 
o que se verificará  a 10 de novem bro próxim o.

N estas condições, o D . A . S . P .  subm eteu  à consideração 
do S r . P resid en te  da R epúb lica  um  pro jeto  de decreto-lei, 
a lte rando  a redação do a r t .  330 da Consolidação das Leis 
do T rab a lh o .

Foi assinado o decreto-lei n . 5 .9 2 2 , de 25-10-43.

(E xposição  de m otivos n . 3 .2 4 4 , de 8-10-43, pub licada 
no D . O .  de 27-10-43, p ág . 1 5 .9 3 1 ) .
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dos docum entos necessários a instrução  do respectivo  p ro 
cesso .

Posteriorm ente, verificou-se que, em  verdade, poderia  ser 
dispensada, no caso em  espécie, a apresen tação  do a ludido 
docum ento, em  face do disposto na C ircular 13-41 da Se
cretaria  da P residência da R ep ú b lica .

À vista dessas circunstâncias, êste  D ep artam en to  é de 
parecer que deve ser concedida à v iúva um a pensão espe
cial, correspondente à m etade do que te ria  percebido m en 
salm ente o acidentado, se houvesse sido term inado  o seu 
processo de adm issão. N esse sentido, elaborou o p ro jeto  de 
decreto-lei, que subm eteu  à apreciação e  assina tu ra  do 
S r. P residen te  da R ep ú b lica .

Foi, em  conseqüência da aprovação presidencial, assi
nado o decreto-lei n . 5 .9 1 5 , de 25-10-43.

(Exposição de m otivos n . 3 .2 8 7 , de 13-10-43, publicada 
no D . O .  de  27-10-43, p ág . 1 5 .9 3 2 ) .

A P E R F E I Ç O A M E N T O

Para que serve um secretário ?

Anuncia-se para breve a realização de um curso, 
planejado e executado pela Divisão de Aperfeiçoa
mento do D .A .S .P . ,  o qual terá por finalidade a 
formação de um eficiente corpo de secretários para 
o serviço público.

A atenção com que o problema foi estudado, o 
grande interesse que em tôrno dêsse curso se vem 
manifestando e. sobretudo, a valiosa colaboração 
prestada pela professora Louise F . Windle, Dire
tora da “Windle School” de Nova York, que veio 
ao Brasil espedialmente para assistir ao planeja
mento e para orientar a execução do mesmo, são, 
desde já, garantias do seu sucesso.

E ’ necessário salientar que, até à presente data, 
não havia sido encarada devidamente, no nosso 
meio, a premênc:a de serem realizados cursos dessa 
natureza. Exceto algumas iniciativas de pequena 
monta, tomadas isoladamente por instituições par
ticulares, nada tinha sido feito que merecesse re
gisto . Não obstante, na indústria, no comércio e 
no. serviço público, é ingente a necessidade de 
secretários treinados que facilitem o trabalho das 
pessoas com que servirem, incumbindo-se, constan
temente, de um sem-número de pequenas provi
dências que, se tomadas por um administrador ou 
por um ocupado homem de negócios, importariam 
em prejuízo para as demais atividades que êle

deve desempenhar e que pela sua importância exi
gem prioridade.

Para desempenhar de modo satisfatório todas 
as suas atribuições, os administradores de hoje, 
os homens que, nas empresas privadas ou nas 
repartições públicas, são os responsáveis principais 
pela execução dos serviços, têm que concentrar os 
seus esforços num determinado rumo, evitando 
toda e qualquer dispersão e procurando o maior 
rendimento do seu trabalho individual. São tantas 
as pessoas que têm de receber, tantas as reüniões 
a que têm de assistir, tantas as cartas a responder, 
tantos os telefonemas a dar, que, sem o auxílio de 
um secretário eficiente, êles correriam o sério risco 
de se perder nos detalhes, sem acharem tempo para 
dedicar 'aos complicados e graves problemas que 
permantemente demandam a sua atenção.

Nos Estados Unidos, a secretária se tornou uma 
figura tão importante e tão útil, não só para os 
gerentes das companhias particularçs como tam
bém para os responsáveis pelas coisas públicas, 
que um patrício nosso foi levado a afirmar jocosa
mente que, se naquele país as secretárias resol
vessem fazer greve, como os mineiros de carvão, 
essa greve acarretaria conseqüências muito mais 
letais para o esforço de guerra americano.

Muitas vezes, o acúmulo de trabalho de um ad
ministrador decorre de uma deficiente organização.

AMPARO À VIÚVA DE UM ACIDENTADO  
NO TRABALHO

CDLV

A viúva de J . £ .  S . pediu  o am paro do E stado  em v ir
tude  da situação econôm ica precária  em  que se acha, pelo 
falecim ento  de seu m arido, em  aciden te  no trab a lh o .

O acidentado havia sido proposto à adm issão como extra- 
num erário -d iarista  pela E stação E xperim en tal da União, no 
E stad o  de Alagoas, subordinada ao In stitu to  de E xperim en
tação Agrícola, do M in istério  da A gricultura, e começou a 
trab a lh a r antes de u ltim ado  o processo de admissão, de sorte 
que não tin h a  ainda a qualidade de servidor do E stado  
quando se deu o aciden te  que o v itim ou .

Alguns dias depois do falecim ento, a E stação tin h a  notícia 
de que a sua adm issão não fôra aprovada, por fa lta  de um
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dos seus escritórios. Há diretores que, por ten
dência inata, levam a centralização ao exagêro, 
só se sentindo felizes quando podem arregaçar as 
mangas e atacar furiosamente altas pilhas de pa
péis. A energia empregada por êsses indivíduos 
na execução dos seus trabalhos normais é, muitas 
vêzes, antônimo de eficiência. Grande parte dos 
assuntos que estão sendo resolvidos por êles po
deria ser distribuída e decidida por outros, pois, 
não envolvendo a política da organização, não have
ria inconveniente em que fôssem tratados no nível 
administrativo mais baixo, o que importaria em 
grande economia de tempo e em maior rendimento 
do trabalho do administrador. Outros assuntos, 
no entanto, não poderão ^er distribuídos, devendo 
ser tratados pelo próprio administrador, que se 
valerá, então, do auxílio de uma pessoa capaz e 
merecedora de confiança, para as pequenas provi
dências que cada caso exigir.

Uma das atribuições mais importantes de um 
secretário particular consiste, geralmente, na lei
tura da correspondência dirigida ao patrão, salvo, 
evidentemente, comunicações que pareçam extre
mamente pessoais. Em cada peça de correspon
dência, êle deverá assinalar os itens mais impor
tantes, chamando para êles a atenção do adminis
trador. Se, para a melhor compreensão de uma 
carta, forem necessárias informações especiais, elas 
deverão ser colhidas antes da entrega da carta ao 
destinatário. Quando a correspondência particular 
do chefe for muito copiosa, o secretário deverá 
estabelecer um sistema de prioridades, apresen
tando-lhe, primeiramente, as cartas mais importan
tes ou mais urgentes.

Controlando o recebimento e a expedição da 
correspondência, mantendo atualizada a agenda 
do chefe, lembrando-lhe diariamente os compro
missos assumidos, obtendo com presteza as co
municações telefônicas pedidas, convocando pessoas

Undécima reünsão

“ Organização da administração

“Organização da administração geral no Govêrno 
Brasileiro” foi o tema que_Da. Beatriz Marques de 
Souza Wahrlich, chefe da Secção de Administração 
Geral da Divisão de Organização e Coordenação,

para reüniões, o secretário será, sempre, um ele
mento de grande utilidade. A natureza das suas 
funções exige que, além de um apreciável nível 
intelectual, êle possua alguns dotes especiais como: 
boa aparência, maneiras distintas,_ simplicidade, 
discreção e elegância no trajar, afabilidade e corte- 
zia. O fato de ter grangeado a inteira confiança 
de um administrador, que dêle depen,de em um 
grande número de ccfeas, torna o secretário, por 
vezes, uma pessoa extremamente perigosa dentro 
de uma repartição, não somente pelo fato de 
poder comentar ’ alhures assuntos confidenciais 
que hajam sido discutidos na sua presença, mas 
também pelo de usar da sua influência sôbre o 
chefe para proteger amigos ou para prejudicar 
funcionários que lhe não tenham caído nas boas 
graças, forjando, desta maneira, uma atmosfera 
pesada de intriga e descontentamento. Se, ao con
trário, souber colocar-se na exata posição que lhe 
cabtf, não só se tornará um auxiliar prestimoso, 
mas também poderá amenizar o ambiente de tra
balho, criando uma atitude permanente de simpatia 
e de cordialidade, tanto do chefe para com os 
subordinados, como dêstes para com aquele.

Ê farta, enfim, a congérie de qualidades que um 
bom secretário deve apresentar. Suas atribuições 
poderão ser as mais simples ou as mais complexas, 
sendo necessária, em todos os casos, uma verdadeira 
adaptação à personalidade e aos hábitos de tra
balho do indivíduo a que vai servir. De um 
certo modo, será, também, imprescindível ensinar 
aos administradores a maneira mais adequada de 
usar um secretário. Alguns dêles já se acham de 
tal forma acostumados a' se preocupar com minú
cias que dificilmente se conformariam com a idéia 
de delegar a outrem essas preocupações. Caberá, 
então, ao próprio secretário conquistar-lhes a con
fiança e reivindicar, embora palmo a palmo, o 
campo de atribuições que verdadeiramente lhe 
deve competir.

mensal de 1943

geral no Govêrno Brasileiro  "

do D .A .S .P . ,  escolheu para assunto da confe
rência que pronunciou na décima primeira reünião 
mensal de estudos promovida êste ano pela Divisão 
de Aperfeiçoamento.
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É o seguinte o teor de seu trabalho :

“A m uitos pode parecer estranho  que eu a inda m e a tiev a  
a fa la r sôbre um  assunto que, de tão  debatido  u ltim a
m ente , se to rnou  de ta l form a conhecido que nada de novo 
se possa, talvez, d izer a  respeito . E n tre tan to , não pude 
re sistir à escolha dêsse tem a p ara  a p a lestra  que a D ivisão 
de A perfeiçoam ento  m e convidou a e fe tuar aqui, não só 
porque  seu estudo  constitue  m inha obrigação diária  na 
D ivisão  de O rganização, como porque deposito  profunda 
confiança nesse m ovim ento, com eçado há 12 anos passados 
e que vem  transform ando  a adm inistração geral no G o
verno B rasileiro , de  a tiv idade  am orfa e desin tegrada que 
era, num  sistem a racionalm ente  concebido. D eposito  m es
mo tâ n ta  confiança nesse trab a lh o  que m e arrisco a clas
sificá-lo como o de m aior im portância  en tre  todos aqueles
—  e são eles m uitos —  que vêm  transfigurando a fisionomia 
e a a lm a de nossa adm in istração  p ú b lic a .

A razão dêsse m eu sen tir é dup la  : por um  lado, os 
em preendim entos levados a cabo ou iniciados no setor 
de adm in istração  geral vêm  abrangendo todos os aspectos 
do p roblem a; po r outro  lado, sua significação avulta  porque, 
com o todos sabem , da adm inistração geral dependem  a 
q ualidade  e a q u an tid ad e  dos serviços prestados ao povo e 
da  p roteção a  êste  d ispensada. A p rim eira  a firm ativa, p 
curarei docum entá-la  no decorrer desta  palestra; a segunda, 
contém  verdade  de todos conhecida e nem  seria preciso 
m encioná-la caso não nos arriscássem os a dar insuficiente 
coordenação a nossas palavras, ao deixar de rep e tir  aqui o 
conceito de  adm in istração  geral, o que por ela se entende, 
de  acôrdo com os m estres da ciência da  adm im straçao.

“A dm inistração G era l” é um a das m uitas expressões 
usadas p a ra  designar as a tiv idades instrum entais, aquelas 
que possib ilitam  o exercício dos fins do Estado, aquelas 
que cuidam , em  relação, por exem plo, a  um  D epartam ento  
de Saúde ou de  Fom ento  Agrícola, ou a qualquer outro 
órgão do serviço público, de definir-lhes o objetivo e 
au to ridade , de  dar-lhes organização e m étodos racionais d 
traba lho , instalações e  m ateria l adequados, pessoal ha 
tado  e recursos financeiros sufic ien tes. Q uer cham e 
de a tiv idades institucionais, ou dom esticas, ou adjeti 
ou auxiliares, são elas meios p ara  consecução de fins 
os fins do E stado ; são elas de administração £era/, com  ̂
a  todos os órgãos, destinadas a  execução da administraç 
específica, p ró p ria  de  cada ó rg ão .

Assim, tem os o exercício da  adm im straçao  geral quan o 
se p ro je ta  a  criação de um  órgão, ou a reorganizaçao 
um  já  existente, quando  se constrói u m  edifício p ara  
m in isté rio  e  quando  nele se in sta la  êsse m inistério , q 
se com pra u m a m esa p a ra  um a repartição  e se subm  
concurso um  cand idato  a função pública, enfim , q 
se executa um  sem  núm ero de  funções que, em  seu 
jun to , fo rm am  o m ecanism o adm in istrativo  executor das

a tiv id ad es p ú b licas .
É ,  pois, fora de dúv ida que ta is  fu n ç õ e s  in teressam  a 

toda  e  qu a lq u er u n idade  adm in istrativa, sao indispensáveis 
à  existência de  qualquer setor do serviço púb lico . P o r 
ou tro  lado, tam b ém  é óbvio que  são elas da  m esm a 
n a tu reza  n este  ou naquele  departam en to , divisão, serviço, 
secção. Ao m esm o tem po, encerram  tare fas complexas, que 
exigem , p a ra  seu efetivo  desem penho, conhecim entos espe 
c ia lizados. D êsse conjunto  de  características resu ltou  que

p ara  as a tiv idades de  adm in istração  geral se foram  criando, 
neste ou naquele país, órgãos próprios, ora p a ra  a execução 
de todas aquelas a tiv idades, ora p a ra  a de  um  certo  nú 
m ero delas som ente . E  os tra tad is ta s  da  ciência de  ad m i
nistração aconselharam  e aconselham  providências dessa 
n a tu re za .

Ao organizar un idades p a ra  execução de ta is  funções, 
um  dos dois cam inhos é geralm ente  seguido : ou cada 
órgão é independente , sem  relação com  outro  da  m esm a 
natureza , sem orien tação  e controle cen tral; ou os diversos 
órgãos executores de  um a a tiv id ad e  da m esm a n a tu reza  
ficam  sujeitos a  um  controle central, in ter-m in isteria l ou 
não, e podem , ainda, num  m esm o nível hierárquico , in te 
grar-se num  só órgão. O segundo cam inho é, ev iden tem ente , 
o m ais racional, pois que bem  a ten d e  àquele  característico , 
um  dos principais das atividades-m eios, do ponto  de v ista  
de organização : o de serem  elas sim ilares, senão idênticas, 
em  todos os se to res.

Cabe, aqui, rep isar o pon to  acim a focalizado e que, 
em bora evidente, é freq üen tem en te  esquecido, ao tra tarm os 
da  adm in istração  geral. E la , a  adm in istração  geral, é, 
como sabemos, apenas um  m eio  e nunca um  fim . N a ve r
dade, seu exercício pe rten ce  orig inàriam ente  aos que se 
encarregam  das a tiv idades essenciais, fundam entais, básicas 
da  adm inistração, isto  é, aos adm in istradores dos serviços 
públicos de saúde, educação, agricu ltu ra , indústria , co
m ércio, trabalho , ordem  in terna, defesa nacional, e de todcs 
os outros que o E stad o  se destina  a  ex ecu ta r. Som ente 
porque êsses adm in istradores precisam  ser auxiliados no 
desem penho das atividades-m eios, aliv iados do trab a lh o  
complexo e especializado que  elas represen tam , é que se 
cria ram  e se criam  agências p a ra  o exercício de ta is a ti
v id ad es. E m  ú ltim a  análise, quando  essas agências exer
cem  au to ridade  coercitiva, fazem -no p or delegação d a 
queles, e un icam ente  com  um  objetivo  : da r aos adm inis
tradores, aos agentes do G ovêrno, os instrum en tos neces
sários ao desem penho das a tribu ições que lhes com petem . 
Segundo um  dos m aiores m estres da C iência da A dm inis
tração  ( * ) ,  deve te r  sido essa caracterís tica  orig inária  de 
“au to ridade  delegada” que levou tan tos autores a ap licar 
in d istin tam en te  a  todos os serviços de adm in istração  ge.al. 
o qualifica tivo  de “sta ff” , ou estado-m aior, que caracteriza, 
na  verdade, apenas os órgãos de aconselham ento, que podem  
ser tan to  de adm in istração  geral como de adm in istração  
e sp ecífica .

A nosso ver, é  fundam ental, é im prescindível mesmo, 
aos adm in istradores das atividades-m eios, conservar sem pre 
em  m ente  essa razão de  ser dos órgãos a cu ja  fren te  se 
acham  : serv ir aos outros, aos de ativ idades-fins, facilitar- 
lhes a ação, dar-lhes os m elhores in strum en tos de traba lho .

II

N o G ovêrno Federal B rasileiro , sem pre tivem os órgãos 
executores de  atividades-m eios, com o o M in istério  da F a 
zenda, o T rib u n a l de C ontas e várias repartições que exer
ciam  nos outros m inistérios, funções p red o m inan tem en te  
de adm inistração g e ral. E n tre  essas hav ia  as várias D ire 
to rias de E xpedien te , as de  E xp ed ien te  e Pessoal, de E x 
p ed ien te  e C ontabilidade, e tc .

( * )  P F IF F N E R  —  Public A dm inistration  —  p á g . 5 9 .
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E xceção fe ita  4o início de in tegração hav ida no sistem a 
contáb il e que d a ta  de 1921 —  integração  essa que, de 
fa to , só tev e  existência real m uito  m ais tarde , as a tiv idades 
dos nossos órgãos de adm in istração  geral, no tocan te  a 
pessoal, m ateria l, orçam ento  e organização, não eram  in ter- 
relacionadas, não form avam  sistem a, não obedeciam  a n o r 
m as gerais, não estavam  su je itas a  contro le c e n tra l . P e r
tenciam , pois, àquele  p rim eiro  grupo p or nós m encionado 
e que rep resen ta  um a form a b as tan te  e lem en tar de orga
nização da adm in istração  g e ra l .

Ê sse  estado  de cousas resu ltou  p rin cip alm en te  da au 
sência, d u ran te  largo núm ero de anos, de conciência sequer 
de que exisitia  um  problem a a dem andar solução. À queles 
que pudessem  te r  m editado  sôbre o assunto, poucas pare-, 
ciam  as “chances” de  m elhorar a situação, e m uito  a rris
cado te ria  sido alguém  ten ta r  ap ro v eita r essas ra ras opor
tu n id ad es. D u ran te  todo êsse tem po, tan to  quan to  eu saiba, 
apenas o Código de C ontab ilidade e sua regulam entação 
e os vários pro jetos de E s ta tu to  dos Funcionários ag itaram  
a placidez re in a n te . In felizm ente , m esm o aquelas exceções 
não foram  de m olde a en tusiasm ar alguém , a conseguir 
a d e p to s .

O Código de C ontab ilidade, há tan to s anos condenado, 
parece  em  vias de conseguir, afinal, a m erecido descanso, 
pois que vai ser pubstituído por o u tro . Q uanto  aos prpjetos 
de E s ta tu to  dos Funcionários, só m uitos anos m ais tarde , 
em  1939, a idéia  que os m otivara  foi consagrada em  lei.

D a ta  de  1931 o início ^e  m ovim ento  que, cinco anos m ais 
tard e , ad q u iriu  fôrças e se apresen tou  com  credenciais 
p ara  v en cer. N aquele  ano foi criada a Com issão C entral 
de Com pras, órgão cen tralizador de aquisição de  m ateria l 
p a ra  o serviço público, e m arco inicial da organização, em 
m oldes racionais, da nossa adm in istração  geral.

Com a Com issão C entra l de C om pras tivem os o em brião  
do prim eiro  “sistem a” na adm in istração  geral b rasile ira  : 
o sistem a do m ate ria l.

M as, com o dissem os a trás, som ente cinco anos m ais 
tard e  o progresso se fez realm en te  sentir, em bora antes 
disso, em  1935, um  outro  m arco tivesse sido acrescentado 
à m archa p ara  a fren te , com o estabelecim ento  da Co-, 
m issão P erm an en te  de Padronização, incum bida de pad ro 
nizar o m ate ria l de ex p ed ien te .

É  que, em  1936, foi criado o C onselho F ed eral do Serviço 
Público  Civil, órgão cen tra l in te rm in iste ria l da ad m in istra 
ção de  pessoal e tam bém  dos estudos sôbre organização e 
funcionam ento  dos serviços públicos.

Ê sses acontecim entos de 1931 e 1936 m arcam  um a re 
volução na adm in istração  b rasile ira  a inda por outro  m otivo : 
é que neles se fez sen tir poderosa, se bem  que  m uito  
recen te , a influência dos m odernos tra tad is ta s  da  .ciência 
da adm inistração, no tadam en te  os norte-am ericanos, que 
pedem , inegavelm ente, ser considerados os pais esp irituais 
da  reform a que se processa no nosso cenário  adm inistrativo . 
N ote-se que não som ente os au to res norte-am ericanos nos 
influenciaram . A té m esmo a p rópria  adm in istração  estadun i
dense o fez, porque, consideradas as d iferenças en tre  nossos 
dois países e o cu rto  período em  que existiu  o Conselho 
F ed eral do Serviço Público  Civil, foi m uito  grande a se
m elhança e n tre  êle e a U .S .  Civil Service C om ission .

A cabam os de d izer —  e aliás todos o sabem  —  que 
teve cu rta  existência o Conselho Federal do Serviço P ú 

b lico . R ealm ente, em  junho  de 1938, após cêrca de um 
ano e oito m eses de funcionam ento, foi êle absorvido por 
um  órgão de proporções bem  m aiores e cuja existência tam 
bém  foi d e term inada  —  é im possível negar —  pela  dou
trin a  dos m estres norte-am ericanos e pela organização da 
adm in istração  geral nos E E . U U . Êsse órgão —  hoje tão 
conhecido, se bem  que poucas vezes ten h a  sido, de fato, 
com preendido —  recebeu, quando organizado, o nom e de 
D ep artam en to  A dm in istra tivo  do Serviço Público, e sua 
finalidade  ?e aproxim a b astan te  da  do órgão que alguns 
consagrados cientistas da adm inistração denom inam  “B ureau 
de A dm inistração G e r a l .”

E ’ in te ressan te  n o tar que, na redação do dispositivo da 
C arta  C onstitucional de 1937 determ inador da criação do
D . A . S . P . ,  foi observado m uito  de pe rto  —  segundo alguns, 
m esmo traduzido  —  o tex to  da  Lei de O rçam ento e C on
tab ilid ad e  de 1921, dos E E .  U U . Assim é que se refere  
aquele dispositivo constitucional especialm ente à elaboração 
do orçam ento  e fiscalização de sua execução e, com m uito 
m enos ênfase, ao estudo da organização e funcionam ento 
das repartições e  das suas relações en tre  si e com o 
público, a tribu indo  todas essas funções ao “d epartam en to  
adm in istra tiv o ” que veio a ser o D . A . S . P .  N ão m enciona 
o a r t .  67 da  C arta  C onstitucional —  como tam bém  nãò 
o faz a Lei de O rçam ento  e C ontab ilidade norte-am ericana
—  a adm in istração  de pessoal, nem  a de m ate ria l ou de 
o b ra s .

Poderiam , pois, os legisladores que organizaram  o D .A.S.P. 
ter-lhe  a tribu ído  som ente as funções que expressam ente lhe 
cabiam  pela  C arta  C onstitucional de 1937, deixando assim  
o Conselho F ed eral do Serviço Público  Civil, a Comissão 
P erm an en te  de Padron ização  e a Com issão C entra l de 
C om pras como órgãos cen trais in te rm in iste ria is de pessoal 
e  m a te r ia l .

P o r que não o fizeram  ? P o r que p referiram  fundir os 
dois prim eiros órgãos no que ia  ser criado ? T rês razões 
principais devem  te r  contribuído, a  m eu ver, p a ra  êsse 
fa to  :

1.a -— aconselharem  vários tra tad is ta s  a existência do 
“B ureau de A dm inistração G era l” , que, como dissem os, é o 
resu ltado  de ta l fusão;

2.a —  ter-se positivado, d u ran te  a existência do C .F .
S . P . C . ,  a  in te rdependência  da adm in istração  de pessoal, 
de m ate ria l e de orçam ento, o que to rnava  conveniente 
que sua orientação e seu contro le fôssem  centralizados num  
só órgão;

3.a —  (e  esta, paradoxalm ente , parece chocar-se com a
2.a ) —  não estar ainda propício o am bien te  para  re tirar-se  
do M in istério  da  F azenda a elaboração e controle da exe 
cução orçam entária , situação essa que poderia prolongar-se 
a inda e, assim , m otivar o ad iam ento  indefinido da criação 
do “d epartam en to  ad m in istra tiv o ” , o que, segundo se de 
p reende  do próprio  dispositivo constitucional, não estava 
nas cogitações do G ovêrno . De sorte que os e laboradores 
da lei orgânica do D . A . S . P .  p re fe riram  adotar um a solução 
que, em bora contornasse as d ificuldades que fa ta lm en te  
surgiriam  se fôsse im ed iatam en te  a trib u íd a  ao novo órgão 
a função de e laborar o orçam ento, lhe assegurasse, no en 
tan to , o exercício dessa ta re fa  assim  que estivesse ap are 
lhado p a ra  executá-la e, tam bém , lhe a tribu ísse  as a tiv i
dades de agência cen tral de adm in istração  de pessoal, m a-
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te ria l e organização, cujo desem penho devia im ediatam ente  
in ic ia r .. D êsse modo, o “d epartam en to  adm in istrativo  , cujo 
ob jetivo  declarado era a elaboração do orçam ento e o 
contro le de sua execução, os estudos da organização e fun
cionam ento  dos serviços públicos e dos problem as de 
relações dêstes en tre  si e com o público, iniciou seus 
traba lhos sem  as duas p rim eiras a tiv idades —  elaboraçao 
do orçam ento  e controle de sua execução —  e com duas 
ou tras m ais : as de agência cen tra l da  adm inistração de 
pessoal e de m ate ria l. Posteriorm ente, foi ao D .A .S .P .  
a trib u íd a  m ais um a função de agência cen tral . a que 
se re fere  ao p lane jam en to  da construção de edifícios des 
tinados aos serviços públicos civis e ao controle de sua 
execução . A té a p resen te  data, porém , não lhe cabe a 
elaboração do orçam ento geral da R epública, m uito  em bora 
já  com partilhe  da tare fa  de fiscalizar a execução orça
m en tária  . É  de notar-se, todavia, que, p ra ticam ente , cluer^ 
elabora  o orçam ento  é o “departam en to  adm inistrativo  
ao qual, constitucionalm ente , com pete êsse tra b a lh o . Isso 
porque a Com issão de O rçam ento estabelecida em  1940, 
no M in istério  da Fazenda, p ara  ta l fim , é dirigida pelo 
P resid en te  do D . A . S . P .  e, do ponto  de v ista  prático, e 
an tes um  órgão do próprio  D . A .S .P .  que do M inistério  
da  F azen d a . Creio, pois, que não cometo grande heresia 
dizendo que, a tua lm en te , o D . A . S . P .  é o órgão central 
in te rm in iste ria l da adm inistração do orçam ento, pessoal, 
m ate ria l e obras e da organização dos serviços públicos.

III

T em os falado todo êste tem po do “órgao cen tra l” e 
deixado de lado os dem ais com ponentes do sistem a , qu 
é como estão sendo conhecidos os organismos resu ltan t 
da  articu lação  das agências de adm inistração geral en tre  

Passem os agora a ê les.

O “sistem a” represen ta  na organização das atividades- 
m eios o tip o  racional por excelência. Com êle se CO 
segue conciliar a necessidade de descentralizar a execução 
com a de m an te r a unidade de padrões no tra tam en to  e 
questões da  m esm a n a tu re za . N um  ‘ sistem a de adm i 
tração  geral, o  traba lho  deve ser dividido en tre  as peças o 
organism o de m odo que cada um a seja, p ara  o org 
adm in istração  específica a cujo lado se encontra, o q 
a agência cen tra l é p ara  a adm inistração como um  
N um  “sistem a” como o de que tratam os, as peças m enores 
devem  es ta r  p ara  a cen tra l num a relação ta l que se cum 
p ram  aquelas sábias palavras da B íblia, a que M ooney e 
R eiley  tan to  realce dão e já  m encionadas pelo Professor 
B enedicto  S ilva nou tra  oportunidade :

“ 13 E  aconteceu que, ao outro dia, M oisés assen
tou-se p a ra  ju lgar o povo; e o povo estava em  pe 
d ian te  de M oisés desde a m anhã a té  à ta rd e .

14 V endo pois o sogro de M oisés tudo  o que êle 
fazia ao povo, d is se : Que é isto, que tu  fazes ao 
p o v o ?  P o r que te  assentas só, e todo o povo esta 
em  pé d ian te  de ti, desde a m anhã a té  a tard e  ?

15 E n tão  disse M oisés a seu sogro : É  porque 
êste  povo vem  a m im  p a ra  consultar a D eus :

16 Q uando tem  algum  negócio vem  a m im , para  
que eu ju lgue en tre  um  e outro, e lhes declare os 
esta tu to s de D eus, e as suas leis.

17 O sogro de M oisés, porém , lhe disse : N ão é 
bom  o que fazes.

18 T o ta lm en te  desfalecerás, assim  tu , como êste 
povo que está  contigo : porque êste  negócio é m ui 
difícil p ara  ti; tu  só não o podes faze r.

19 O uve agora m inha voz, eu te  aconselharei, e 
D eus será com tigo : sê tu  pelo  povo d ian te  de  D eus, 
e leva tu  as coisas a D eus;

20 E  declara-lhes os esta tu tos e as leis, e faze- 
lhes saber o cam inho em  que devem  andar, e a obra 
que devem  faze r.

21 E  tu  den tre  todo o povo p rocura  hom ens ca
pazes, tem entes a D eus, hom ens de verdade, que abor
recem  a avareza; e p õ e-n o s sôbre êles por m aiorâis de 
mil, m aiorais de cento, m aiorais de cincoenta, e m aio- 
rais de dez;

22 P a ra  que ju lguem  êste povo em  tem po : e seja 
q u s  todo o negócio pequeno êles o ju lguem  : assim  a 
ti m esmo te  aliv iarás da  carga e êles a levarão  con
tigo .

23 Se isto fizeres, e D eus to m andar, poderás então  
subsistir; assim  tam bém  todo êste  povo em  paz v irá 
ao seu lugar.

24 E  M oisés deu ouvidos à  voz de  seu sogro, e 
fez tudo  quan to  tin h a  dito;

25 E scolheu M oisés hom ens capazes, de todo o 
Israel, e os pôs por cabeças sôbre o povo : m aiorais 
de m il, m aiorais de cento, m aiorais de cincoenta, e 
m aiorais de dez.

26 E  êles ju lgaram  o povo em  todo o tem po; o 
negócio árduo  trouxeram  a M oisés, e todo o negócio 
pequeno ju lgaram  ê les.

27 E n tão  despediu  M oisés o seu sogro, o qual se 
foi à sua te rra .”  (* )

E m  nossos serviços públicos, as peças que, com  o D .A.S.P., 
com põem  o “sistem a de adm in istração  gera l” , são os D e
partam entos, Serviços, Secções e tu rm as de adm inistração, 
serviços de pessoal e de  m ateria l, Com issões de E ficiência 
e todos os dem ais órgãos e sub-órgãos que exercem  ati- 
vidades-m eios nos m inistérios, d epartam en tos e conselhos 
d ire tam en te  subordinados ao P resid en te  da R epública. E m  
alguns m inistérios, todas essas peças já  estão defin idas e 
m esm o organizadas; em  outros, som ente as que constituem  
p órgão cen tral do m inistério  foram  caracterizadas, estando 
as dem ais a inda não sufic ien tem ente  in tegradas no sis
tem a .

E n tre tan to , m esm o no prim eiro  caso —  ou seja, quando 
o “sistem a” tem  existência efe tiva  do pon to  de v ista  de 
organização, não sucede ou tro  tan to  q u an to  ao funciona
m en to . (E sclareço  que em prego, n este  caso, organização 
como estru tu ra , cousa estática , e funcionam ento  como a 
dinâm ica da organização) . E  isso porque em bora  estejam  
criados os órgãos e defin ida sua com petência, não possuem  
êles, p ra ticam en te , au to ridade  p a ra  decidir sôbre cousa 
a lgum a. São, em  geral, m eras e tapas, m u itas vezes sem 
capacidade p ara  resolver aquele “negócio pequeno” ; na 
realidade, quasi tudo  sobe à au to ridade  m aior, à peça 
cen tral do s is te m a .

(* )  E xodo, XVIII, 13 a 27.



1 2 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

M as en tão  n ã o  existe  “sistem a” , podeis dizer, e de 
certo  m odo tere is razão . P o r que apenas de  certo m odo?  
V ou te n ta r  ex p licar. P orque , de  q u a lq u er m aneira , está  
estabelecido, firm ado, aqui, o p rincíp io  da  existência de 
um  “sistem a” de órgãos de adm in istração  geral e não de 
um. só ó rg ão . T odos os responsáveis pe la  organização de 
nossas ativ idades-m eios sabem  que  nossos serviços públicos 
chegaram  a um  po n to  em  que seu desenvolvim ento  não 
p e rm ite  que  u m a só agência lhes dê todos os in trum en tos 
necessários ao seu funcionam en to . T odos sabem  que  é 
preciso  descen tra lizar a execução e foi p a ra  isso que  se 
c ria ram  as dem ais peças do sistem a, ou m elhor, que se 
criou  o sistem a.

M as —  podeis novam ente  p e rg u n ta r —  se a idéia  foi 
descen tralizar a execução e ela  não está  descentralizada, 
a situação a tu a l é ab su rd a . S im  e não, perm ito-m e dizer. 
Sim , p o rque  a e s tru tu ra  obedece a um  p rincíp io  —  des
cen tralização  da  execução —  e o funcionam ento  ao p rin 
c íp io  oposto . N ão, porque a e s tru tu ra  foi p lan e jad a  como 
um  ideal a que a in d a  não atingim os, e  o funcionam ento  
rep resen ta  a contingência a que fom os levados devido ao 
fa to  de  se en co n trarem  os órgãos incum bidos do traba lho  
descen tralizado  p ra ticam en te  im possib ilitados de fazê-lo, por 
fa lta  de m eios adequados. Ê sses m eios, podem os resum i- 
los em  pessoal treinado , conhecedor do trab a lh o  que deve 
fazer e  de como deve fazê-lo . U m  ta l  pessoal, nem  o 
próprio  órgão cen tra l o possuía, e a sua ob tenção tem  sido 
m otivo de m u ita  canseira e regu lares despesas.

D e  sorte  que m e perm ito  c lassificar a  situação  a tu a l —  
em  que há  grande centralização de  a tiv idades no D.A .S.P., 
com  h ipertro fia  m esm o de alguns de seus" setores —  de 
um a situação de transição , cujo térm ino  esta ria  tan to  m ais 
próxim o quan to  m ais depressa conseguíssem os d o tar de 
pessoal dev idam en te  tre in ad o  as d iversas peças do sistem a 
de adm in istração  geral.

É  preciso, porém , que o órgão cen tra l —  o D . A . S . P .  —  
não espere q u e  a  perfe ição  seja conseguida pelos órgãos 
m in iste ria is de  ativ idades-m eios p a ra  en tão  propor a  efe
tivação  da idea lizada  descen tra lização . N ão . E la  deve ser 
e fe tu ad a  pouco a pouco, com eçando n este  setor, estenden- 
do-se àquele, em  adm in istração  de pessoal com o na de 
m ate ria l e orçam ento, assim  com o no de estudos de  or
ganização e funcionam ento  dos serviços púb licos. A m eu 
ver, o m om ento é oportuno p a ra  confiar aos D epartam en tos 
de  A dm inistração —  os quais, com o agências cen tra is m i
n isteria is, são, depois do D . A . S . P . ,  as peças m aiores do 
sistem a —  um a p artic ipação  m aio r nos trab a lh o s de ad 
m in istração  g e ra l. Aos órgãos que  in teg ram  os D e p a rta 
m entos de A dm inistração —  D ivisões de Pessoal, M ateria l, 
O bras, e tc . —  é preciso da r m aior autonom ia, m aior lib e r
dade  de  ação, a p a r de um a assistência contínua, cons
tru tiv a , positiva, do órgão in te rm in is te ria l. E m  m uitos se
to res o D . A . S . P .  já  poderia  restring ir-se  a estabelecer 
padrões e con tro lar sua observância, ao invés de execu tar 
êle  m esm o os traba lhos respectivos. H oje , cinco anos após 
a  criação do p rim eiro  dep artam en to  de adm in istração  m i
n isteria l, já  deve ser possível deixar com  os seis que ora 
existem  a decisão de, pelo  m enos, as questões de  ro tina, 
bem  como fazê-los co -partic ipan tes perm anen tes dos estudos 
e  pesquisas que  o D . A . S . P .  e fe tu a . Q uanto  m ais hesi
tarm os em  d a r a ta is  órgãos m aio r au toridade, tan to  m enos 
poderem os torná-los responsáveis .

T odos sabem os que  quando  confiam os em  alguém  esta 
m os dando a êsse a lguém  um  grande estím ulo . T am bém  
não ignoram os que  as qualidades de um a pessoa, sua fôrça 
criadora, desenvolvem -se m ais rap idam en te  sob a pressão 
da necessidade. P o r ou tro  lado, é conhecido que o dom ínio 
de u m a idéia  é trem en d a  fôrça coordenadora, às vezes 
superior à  coordenação que se processa pe las linhas de 
a u to rid ad e .

Como prova  disso tem os o D . A . S . P .  nos seus dois ou 
três p rim eiros anos, quando, p rà ticam en te  sem  pessoal h a 
b ilitado  e com  organização in te rn a  incip ien te  e elem entar, 
conseguiu id ea lizar um a .obra p â ra  a  qual outros países 
p recisaram  de dezenas de anos e que, a seus próprios au
tores, a inda causa pasm o. R ealm en te , considerados os m eios 
disponíveis, algum a cousa de épico levou o D . A . S . P .  a 
c a b o . Como foi isso possível ? G raças à confiança que 
nele  se depositou, à  au to ridade  que se lhe deu, à  pressão 
da necessidade de  racionalizar o m ecanism o adm in istrativo ; 
graças à  coordenação pelo  dom ínio de um a idéia. O D.A.S.P., 
nesse período, deu  m ais do que  tin h a  p a ra  d a r . P ç r  que 
nãò poderá  isso acontecer de novo, e  em  m aior escala, 
em  outros setores da  adm in istração  ? R ecuso-m e a crer 
que as pessoas que fizeram  o D . A . S . P .  sejam  de substân 
c ia  jam ais igualável. Creio, isso sim , que gente como a 
que  fez o D . A . S . P .  há m u ita  po r aí, em  todos os 
setores adm in istrativos, e  que a confiança que  nela se 
deposita r não ficará  sem  recom pensa, que a au toridade 
que se lh e  der será po r e la  b em  em pregada, porque a 
pressão da necessidade existe e a idéia coordenadora aí está, 
v iva como no tem po  em  que o D . A . S . P .  com eçou . As 
realizações são a té  m ais fáceis, agora, pois que toda  a 
ingen te  ta re fa  que o D . A . S . P .  realizou a tra iu  p a ra  os 
m in istérios m uitos valores hum anos novos e m elhorou os 
q ue  neles se achavam . Pode-se, pois, a firm ar que  o am 
b ien te , hoje, é m ais propício do que em  1938 p a ra  gran
des jo rnadas e que, p o rtan to , a e las nos podem os lançar.

T erm in an d o  esta  m inha p a le stra  que, pouco a pouco, 
se foi transform ando  num  depoim ento  pessoal, vou a rris
car-m e a  fazer alguns prognósticos sôbre o desenvolvim ento 
d a  nossa adm in istração  geral, esclarecendo, de  início, que 
não m e baseio em  tendências ap aren tem en te  ev identes, e 
que são certam en te  passageiras. B aseio-m e, isto  sim , na 
lógica dos acontecim entos e no im perativo  das circuns
tâncias, tan to  quan to  m e é possível identificá-los e com 
preendê-los .

Assim, con tra  indícios presentes, ouso a firm ar que cam i
nham os p a ra  o fo rtalec im en to  dos órgãos m in isteria is de 
adm in istração  geral e p a ra  a  caracterização  do D . A . S . P . ,  
cada vez m ais, como um  órgão de “s t o f f i s t o  é, in for
m ativo, de  aconselham ento  e superv iso r. A quele “fo rta le 
c im en to” s’e  expressaria  em  têrm os de  m aior au to ridade  
decisória e conseqüente responsabilidade; nos de  contínua 
e suave coordenação com  as dem ais peças do sistem a, 
d en tro  e fora do M in istério ; nos de com preensão in te li
gente das necessidades dos órgãos-fins e fiel in te rp re tação  
das m esm as; nos de p restação  de serviços a êsses órgãos- 
fins com aquela  p reocupação a que nos referim os e que 
deve ser dom inante  : facilitar-lhes a  ação, dar-lhes os m e
lhores instrum entos de traba lho ; e  nos de observância 
in te ligen te  'dos padrões estabelecidos pelo  órgão cen tra l 
in te rm in iste ria l e de cooperação ded icada à ta re fa  comum .



APERFEIÇOAMENTO 129

D entro  de si mesmo, passará o D . A . S . P . ,  p rovavel
m ente, po r um  sucesso de in tegração . São hoje dem asia
dam en te  num erosas as relações norm ais de  traba lho  do 
p residen te  do D .A . S . P .  T em  êle, a si d ire tam en te  su
bordinadas, q u a tro  divisões n o ' setor de  pessoal, um a no 
de organização, um a no de m ateria l, um a no de edifícios 
públicos, um  serviço de docum entação e outro  de adm i
n istração . Inclu ídas as duas divisões da  Comissão de O r
çam ento, rep resen ta  êsse conjunto o to ta l de  11 órgãos 
com  os quais lida o p residen te  do D .A .S .P .  d iariam ente, 
o que, sem dúvida, deve levá-lo a u tilizar-se de sua ca
pacidade de contro le além  do hum anam ente  razoavel.
A m encionada in tegração possivelm ente se fara, em  parte , 
ou pela  fusão das q u a tro  divisões de pessoal num a so, ou 
pelo  estabelecim ento  de m ais um  degrau na escala h ierár
quica, en tre  o p residen te  e os d iretores das divisões de 
pessoal. O Serviço de O bras, hoje D ivisão de  Edifícios 
Públicos, talvez volte  algum  dia a fundir-se com a D i
visão do M a te r ia l . As duas divisões da  Comissão de O r
çam ento  poderão fundir-se com a de O rganização e Coorde
nação do D . A . S . P . ,  constituindo, com esta, duas ao invés 
de  três D ivisões.

A inda d en tro  do D . A . S . P . ,  posso p rever que m aior 
articu lação  se estabelecerá  en tre  as suas divisões, o que 
será ev id en tem en te  facilitado  com a d im inuição do núm ero 
d e las . \

F ina lm en te , tam bém  den tro  do próprio D . A .S .P .  se 
operará, p rovavelm ente, um a delegação m aior de au to ri
dade  aos sub-órgãos das Divisões ou, seja às Secções.

O uvindo estas m inhas palavras talvez alguém  diga que, 
sem  ser p rofeta , estou m e aven turando  a fazer p ro fec ias. . . 
Outros, quem  sabe, acharão que isto  é sim ples wishful 
th in k in g ” de  m inha p a r te .

N ão im p o rta . O que quer que seja, represen ta  um a 
opinião  pessoal sincera, dada sôbre assunto que m uito me 
preocupa, como aliás sucede com certeza a todos v ó s . 
E  não poderia  deixar de ser assim , pois que, todos nóa, 
não querem os senão que, dêste ou daquele modo, dentro  
desta  ou daquela  previsão, a nossa adm inistração geral se 
recionalize, se faça cada vez m ais eficiente, sob o im pério 
de  um a idéia dom inante  : servir, e  serv ir bem.

Iniciou os debates do assunto o Sr. Astério 
Dardeau Vieira, diretor da Divisão de Estudos do 
Pessoal, do D .A -S .P .,  que disse:

“A descrição que  acabam os de ouvir, da evolução por 
que  tem  passado a adm in istração  geral 110 B rasil, revela o 
con tato  ín tim o que  a ilu stre  conferencista m antem  com 
êsses problem as, desde a p reparação  da  reform a de 1936, 
em  que  colaborou a tiv am en te .

P a ra  m im , as pa lavras de D . B eatriz  tiveram , ainda, o 
agradável e feito  de  rem em orar os velhos tem pos do Con
selho F ed eral do Serviço Público  Civil, em  que juntos 
trabalham os, não ra ro  em  oposição de idéias, m as tendo 
sem pre em  com um  a crença na reform a adm in istrativa  
que en tão  se in ic iav a .

N estes ú ltim os seis anos a reform a progrediu  e nos 
tam bém  evoluím os b astan te , cada um  num  sentido, daí 
resu ltando  com unhão m aior de  opin iões.

N ão é surpresa, pois, ao m enos p ara  m im , que a confe
rência  de  D . B eatriz  não desp erte  oposição m aior de 
m inha p a r te .

E sto u  igualm ente convencido da necessidade de se exercer 
a adm in istração  geral sem  p e rd er de v ista  aquele  conceito  
básico de que êsse conjunto  de a tiv idades não passa  de um  
meio  para  se a tin g ir um  fim . É , aliás, um a questão  que 
m e preocupa b as tan te  no exercício das m inhas a tribu ições 
norm ais, toda vez que sou levado a co n tra ria r as aspirações 
daqueles sôbre quem  assenta  a  responsab ilidade pe la  p res
tação dos serviços públicos. E  surge aqu i um a indagação 
que eu quisera  p ropor à  ilu s tre  conferencista  : se a a d 
m inistração geral é meio, justifica-se que em  nom e de 
seus princíp ios se con tra riem  os chefes de  serviço, que 
são os responsáveis pe la  consecução dos fin s?  N ão haverá  
nessa a titu d e  um a incoerência ?

V am os te n ta r  um a resposta .

N um a organização em  que todos reconhecessem  a u tilid ad e  
do aparelham ento  de adm in istração  geral e da  aplicação 
de seus sa lu tares princípios, é claro  que êsses choques 
não se p ro duziriam . N o nosso am bien te , porém , a inda 
p revalece  um a fo rte  incom preensão daquelas vantagens, 
dando origem  a divergências m ais ou m enos acentuadas.
E , então, de duas um a : ou a adm in istração  geral assum e 
um a a titu d e  passiva, que a condenará  ao aniqu ilam ento , 
ou im põe os seus princípios, num a a titu d e  pa te rn a lis ta , 
p a ra  o p róprio  benefício daqueles a  quem  êsses princíp ios 
são im postos.

E ssa é a  nossa posição . D elicada, sem  dúvida, sobre
tudo  porque oferece o grande risco de sobrepor os m eios 
aos fins e  condenar ao an iqu ilam en to  a  adm in istração  es
pecífica, conseqüência m ais desastrosa que o sacrifício da 
adm inistração geral. A fastar êsse risco é ta re fa  difícil, que 
exige, do adm in istrador, um a preocupação constante  com o 
problem a e grande senso de  equilíbrio , p a ra  em  cada caso 
escolher a orientação que  d ará  resu ltado  m elhor : a im 
posição dos p rincíp ios de adm in istração  geral ou o sacri
fício dêsses p rincíp ios em  prol de um a a titu d e  favorável do 
chefe de se rv iço .

E sto u  certo  de  que todos gostaríam os de conhecer, a 
êsse respeito , a opinião da ilustre  conferencista .

x x x

N o final da  conferência, D . B eatriz  p revê  o fo rta lec i
m ento  dos órgãos de adm in istração  geral dos m inistérios, 
e o faz “contra indícios p resen tes” , já  calculando que, a l
guém  lhe a trib u a  sim ples “w ishful th in k in g ” .

D e fato, em bora reconheça a necessidade de tom arm os 
êsse rum o, não v islum brei a té  agora m aiores indícios de  
que estejam os abandonando a a titu d e  absorven te  que tra n s 
form a os órgãos m enores em  sim ples e tap as  inexpressivas 
na solução das questões de adm in istração  g e ra l. Ao con
trário , cada vez m ais 'assum imos, no  órgão cen tra l, o exer
cício de funções características dos órgãos m enores, com  o 
duplo  inconveniente de congestionar êsse órgão cen tra l e 
re tirar, dos órgãos m inisteriais, a  sensação de responsab ili
dade pelas decisões finais. E n tram os, assim , num  círculo 
vicioso : q u an to  m ais o órgão cen tra l absorve as funções 
dos órgãos m in isteria is de adm in istração  geral, m ais êles 
repousam  na revisão p rév ia  de seus a tos e m ais o órgão 
centraV sente a  necessidade dessa absorção.



130 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

É  assim  que aos m eus olhos o fenôm eno se apresen ta. 
Q ue há necessidade de  qu eb rar êsse círculo vicioso, não 
padece d ú v id a . A té agora, porém , não consegui iden tificar 
um  m ovim ento  organizado nesse se n tid o . Confesso que 
ficaria  extrem am ente  satisfeito  se a ilu stre  conferencista  
desfizesse a m inha  im pressão .”

Falou em seguida o Sr. Arízio de Viana, diretor 
da Divisão da Despesa da Comissão de Orçamento, 
do Ministério da Fazenda :

“É  p a ra  m im  um  grande p razer registar, d en tre  os 
m om entos agradáveis da m inha vida, esta  feliz oportun idade 
de d eb a te r  a conferência de D . B eatriz  em  com panhia 
do D r . D a rd eau . Ê stes talentosos e estim ados amigos pro- 
porcionaram -m e, como exam inadores do m eu prim eiro  con
curso, o ingresso no D ep artam en to  A dm in istra tivo  do Ser
viço P ú b lico . A am bos sou p a rticu la rm en te  grato  não só 
pelo  honroso critério  com  que decid iram  das m inhas habi-~ A * * ,litações iniciais ao em prego publico, como tam bem  pelos 
ensinam entos que  largam en te  m e têm  oferecido no convívio 
do trab a lh o  c o m u m . Se a adm iração, a sim patia  e a 
am izade que lhes dedico m e causam  alegria  nesta  reünião, 
por ou tro  lado m inha ignorância a respeito  da m até ria  em 
d e b a te  traz-m e um  constrang im en to  que m e p ertu rb a . 
A m inha incorrigível ignorância re la tiv am en te  à técnica 
da adm inistração, sem  em bargo do  ruidoso títu lo  que m e 
foi conferido nou tro  concurso, é apenas levem ente  a tenuada  
por insaciável curiosidade de a p ren d e r. Considero, p o r
tan to , sinceram ente, q u e  conferências como a que acaba 
de se p ronunciada possuem  valor inestim ável p a ra  quantos 
se dedicam  ao estudo das questões de  adm in istração  p ú 
b lica . É  p rovável que os ilustres servidores do E stad o  já 
estejam , em  sua m aioria, sa tu rados da teo ria  de adm i
n istração  gera l. M as não creio que, m esm o en tre  os m ais 
esclarecidos profissionais, êsse assunto  ten h a  sido tão  fa r
tam en te  apreendido  e assim ilado q u an tò  pensa  a  d istin ta  
conferencista  que êle e ste ja  divulgado e deb a tid o . É  re 
cen te  a aplicação dessa teo ria  em  nosso pa ís e a expe
riência  colhida dem onstra  que a inda  é preciso insistir m uito  
sôbre os fundam en tos de sua u tilid ad e  e  as van tagens de 
sua vu lg arização . P a rece  incrível, m as é  verdade, que até 
governadores há que suspeitam  de que os órgãos de  adm i
n istração  geral se jam  capazes de c ria r em baraços aos 
seus govêrnos. Isto  prova que não se acha sufic ien tem ente  
d ifundida a e lem en tar convicção de que  êsses órgãos sejam  
instrum en tos com plem entares do exercício da  chefia  exe
cu tiva  . M eu velho professor de m atem ática , que gostava 
de exem plos absurdos, p e rg u n ta ria  logo, a propósito  dêsse 
caso : Poderia  um  binóculo de longo alcance causar algum  
obstáculo a um  general em  p lena  cam panha  ? E  explicaria 
em  seguida : E v iden tem en te  n ã o . Salvo se o general fôsse 
cego ou desconhecesse a im portância  dêsse instrum ento . 
Como não parece  provável a existência de  generais cegos, 
sem pre vale a pena, D . B eatriz , fazer a lgum a propaganda 
do uso do binóculo.

N ão tenho  elem entos para  ap resen tar contestação form al 
de  qu a lq u er afirm ação fe ita  pe la  c o n ferec ista . N ão me 
ju lgo  autorizado  a dar testem unho de m inha m aneira  pessoal 
de encarar o assunto focalizado. T am b ém  não m e ocorre 
q u a lq u er ped ido  de  esclarecim ento, um a vez que a palavra  
fluen te , sim ples e insinuan te  de D . B eatriz  deixou-nos fas

cinados 4iar>te da explicação com pleta do interessantíssim o 
tem a que desenvolveu. R esta-m e, porém , p a ra  corresponder 
à honra do convite  ao debate, o d ireito  de fo rm ular a l
gum as observações à m argem  de sua p a le s tra .

E m  prim eiro  lugar, declaro que com partilho  da confiança 
e das esperanças que a conferencista  deposita  no sistem a de 
adm in istração  g e ra l. M as a  firm e posição em  que mo 
coloco não m e im pede de m an ifestar os secretos receios 
que sinto da ação b u rocra tizan te  que am eaça de perto  a 
im plan tação  dêsse s is te m a . A burocracia é um a velha m o
lés tia . O germ e que a produz, apesar de desconhecido, é 
tenaz e insidioso. T ransfo rm a em  burocra ta  q u alquer in d i
v íduo ou organização que p re ten d a  com batê-lo . O • único 
m eio de ev ita r o contágio consiste em  vacinar os heróicos 
an tibu rocra tas con tra  o rid ícu lo . A fórm ula da vacina con
tém , em  altas doses, êstes dois ingred ien tes básicos : o 
bom  hum or e o senso crítico . Ora, ao que parece, con
form e ouvi dizer, alguns agentes de determ inados serviços 
incum bidos do desem penho das ativ idades-m eios necessitam  
de u rgen te  vacin ação . Segundo consta, em  seu afã de 
desburocratizar a adm inistração, m uitos dêles já  ap resen tam  
sintom as a la rm an tes . T an to  se superespecializaram  no exer
cício de suas funções que, sem querer, con tra íram  o m al. 
D izem  que os principais sintom as são as a titu d es arrogan
tes que assum em  freq ü en tem en te . Suponho que ta is a ti
tudes, a lém  de no toriam ente  ridículas, possam  ser consi
deradas subversivas, porque favorecem  a h ipertro fia  fatal 
dos órgãos da  adm in istração  pela m ultip licação de exigên
cias de ordem  técnica  que os divorciam  da re a lid a d e .

E ssa  observação talvez  ju stifique  o a trev im en to  de lem 
brar, a inda que tim idam en te , p ara  não fe rir suscetibilidades, 
que  o excesso de especialização pode conduzir os técnicos 
ao pedantism o paradoxal de transfo rm ar as atividades-m eios 
em  a tiv idades-fins.

A segunda observação m arginal se p rende  ao pitoresco 
exem plo b íblico citado por D . B e a tr iz . O sogro de M oisés 
aconselhou-o a d iv id ir o povo em  grupos e a a tr ib u ir  a 
cada grupo um  chefe, de m odo que se estabelecessem  
jurisdições d iferen tes para  o rientação dos interesses co le ti
vos e ju lgam ento  dos conflitos que surgissem . D e acôrdo 
com a lenda bíblica, 04 hom ens m ais capazes de todo o 
Israel foram  postos por cabeças sôbre o povo e ju lgaram  
todos os negócios pequenos. Só os negócios árduos levavam  
à decisão superior de M oisés. M as, que aconteceu depois de 
estabelecida  essa ordem  p rim itiv a  ? A conferencista  es
quivou-se de d ize r. O povo perm aneceu  obediente e unido 
enquanto  tin h a  conciência de que M oisés cuidava d ire ta 
m en te  dos seus negócios após confabulações ín tim as e am is
tosas com Jeová, de quem  recebia instruções. M as, com 
a  divisão dos poderes, não ta rd o u  a adorar os falsos ídolos 
sob a inspiração dos m aus p ro fe ta s . N ão te ria  sido o 
errôneo em prego dos conselhos do sogro a causa dos dis
sabores do genro e da fu tu ra  d ispersão  de seu povo ? A 
sabedoria do V elho T estam en to  é e te rna, porque se p resta  
às m ais estranhas in te rp re taçõ es.

D epois dessas considerações, que obedecem  m ais à 
fan tasia  do que à realidade, parece oportuno fixar a a te n 
ção num  trecho da conferência em  que D. B eatriz  se refere 
à analogia do artigo  da C onstitu ição  B rasileira, que prevê 
a  criação do D ep artam en to  A dm in istra tivo  do Serviço P ú 
blico, com o dispositivo da  L ei de O rçam ento  e C onta
b ilidade de 1921, dos E stados U nidos da A m érica do N orte.
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Com efeito, ju rid icam ente , o D .A . S . P .  é o órgão especial
m ente  criado p a ra  e laborar o orçam ento federa l e  fisca
lizar-lhe a execução sob instruções d ire tas do P residen te  d a , 
R e p ú b lic a . Sua identificação com o B ureau  do O rçam ento 
dos E stados Unidos, de acordo com o paralelo  en tre  os 
têrm os constitucionais e a lei am ericana, é p e rfe ita . A pa
ren tem en te , porém , o D . A . S . P .  não faz o orçam ento  nem  
fiscaliza sua execução. E ssas a tribuições cabem , tran s ito 
riam ente , a um a Comissão in stitu ída  no M in istério  da 
F azenda  sob a direção do P residen te  do D . A .S .P .  A fir
m ou, no entanto , D . B eatriz, que, p ra ticam en te , essa Co
m issão é um  órgão do D . A . S . P .  e não do M in istério  da 
F a z e n d a . E is  um a afirm ação tem erária  que eu oficial
m en te  não poderia  subscrever, m as que, particu larm en te , 
gostarei sem pre de o uv ir. A credita  D . B eatriz  na possibi
lidade de se un irem  as duas a tua is D ivisões da Comissão 
de O rçam ento  com a D ivisão de O rganização e Coordenação 
do D . A . S . P . ,  afim  de que surjam  duas novas Divisões. 
F rancam en te , eu sou partid ário  dessa m is tu ra . M as dese
ja ria  que as três Divisões se transform assem  num a só . A 
D ivisão que surgisse da união das três potências atuais 
m uito  concorreria p ara  o m aior fortalecim ento  das re la 
ções in te rnas e externas do D . A . S . P .  As unidades com 
ponentes da nova D ivisão cedo adquiririam  a necessária 
au to ridade  que D . B eatriz  parece re iv indicar para  as Sec- 
ções dasp ianas. D e fato, a fu tu ra  D ivisão de O rçam ento 
e Organização, como se poderia  denom inar o produto  da 
fusão sugerida, te ria  de ficar apoiada em  dois grandes ser

viços nucleares : um  de orçam ento , ou tro  de organização. 
O serviço de orçam ento  por sua vez seria b ip artid o  em  :
a ) ■ secção de elaboração o rçam entária , ab rangendo  tra b a 
lhos de estim ativa  da rece ita  e fixação da despesa, e
b )  secção de contro le da  execução o rçam entária , envol
vendo as a tiv idades de fiscalização da arrecadação  das ren 
das e da realização das despesas. O serviço de organização 
tam bém  seria b ip artid o  em  : a )  secção de p lanejam ento , 
com o encargo de traça r a e stru tu ra  dos órgãos da ad m i
nistração e prom over a coordenação das a tiv idades gover
nam entais sem elhantes e dispersas; e b)  secção de  im 
p lan tação  de norm as e m étodos de traba lho , incum bida 
de facilitar a execução das d ire tivas estabelecidas pela 
secção de p lane jam en to .

Pode-se d izer que com êste esquem a eu com prove que 
não conheço nada de técnica de organização de serviço. 
M as, pode-se asseverar que  m e fa lta  im aginação p ara  
a rriscar um  palp itez inho  sôbre o assunto  ? Pelo  cronô
m etro  da  parede  esgotaram -se os dez m inutos regulam en- 
ta re s . N ada m ais tenho  a d izer senão cu m p rim en tar a 
conferencista e agradecer aos prezados ouvintes a generosa 
a tenção dispensada à p a rte  insignificante da  m inha a tuação 
neste program a.”

Em seguida, coube à conferencista responder, 
em seguro e brilhante improviso, aos comentários 
que seu trabalho provocara por parte dos deba- 
tedores.

s.



N O T A S

Dr. Ildefonso Simões Lopes

Uma grande perda para o Brasil

O falecimento do Dr. Ildefonso Simões Lopes, 
ocorrido a 4 de dezembro findo nesta capital, re
presenta um dos mais severos golpes que poderiam 
atingir o quadro dos valores humanos da nação 
brasileira.

O ilustre extinto, 
cuja personalidade se 
projetou em p la n o  
destacado no cenário 
do Brasil republicano, 
foi um legítimo repre
sentante dessa estirpe f  ̂
rara de homens pú
blicos que, pelo ideal 
patriótico, pela visão 
de amplas perspecti
vas, pela ação fecun
da em benefício da 
c o 1 e t i v i dade, pelo 
exemplo inspirador e 
pela profunda simpa
tia humana de que 
são dotados, sobrevi
vem à sua época, in
corporando-se ao pa
trimônio moral das 
nacionalidades.

Espírito liberal e 
-republicano convicto, 
o Dr. Ildefonso Si
mões Lopes, ainda es
tudante de engenha
ria, tomou parte ativa 
no movimento de 15 de novembro de 1889, que 
implantou em nosso país a forma de govêrno 
republicana. Desde então, por um período de 
mais de meio século, sua vida consagrou-se quasi 
que ininterruptamente ao serviço da nação.

Eminente político, no que esta palavra exprime 
de mais elevado, administrador dos mais notáveis 
que o nosso país tem produzido, sua atuação bri
lhante na política e na administração está farta
mente documentada por discursos, pareceres e pro

jetos apresentados na Câmara Federal, onde repre
sentou várias vezes seu Estado natal, e por suas 
fecundas realizações quando, à frente da pasta da 
Agricultura no Govêrno Epitácio Pessôa, desen
volveu extraordinàriamente os serviços daquele

ministério, imprimin
do-lhes orientação que 
lhes permitiu produ
zir o máximo de ren
dimento em benefício 
do país. Muitas das 
suas iniciativas de en
tão acham-se hoje em 
plena f r u t i f i c a  ção, 
num atestado flagran
te da aguda visão de 
que era dotado e do 
profundo conhecimen
to com que enfren
tava os problemas do 
Brasil.

Sua ação dinâmica 
e fecunda como titu
lar da Agricultura co
loca-o destacadamente 
entre os maiores mi
nistros do período re
publicano, enfileiran- 
do-o, sem nenhum fa
vor, ao lado de Rio 
Branco, Calógeras e 
outros de igual porte.

Ildefonso Simões Lopes possuía o sadio otimismo 
do condutor que acredita firmemente para poder 
realizar. Era um chefe nato. Sua energia varonil, 
sua nobreza interior, sua bondade infinita, sua pro
funda compreensão das fraquezas humanas, eram 
qualidades que transpareciam ao mais ligeiro con
tacto e que explicam as inabaláveis amizades que 
inspirou.

Dêle se poderá dizer com justeza o que, a res
peito de Carlos Pellegrini, presidente da nação ir-
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mã do sul, disse um historiador argentino : “ Desde 
moço teve a difícil tolerância que outros só conse
guem na velhice, a tolerância dos avós que apren
dem a grande lição da vida, que é transigir e per
doar. Como não pretendia o monopólio da capa
cidade e da virtude, aceitava e procurava a cola
boração alheia para o bem comum ” .

Era imenso o seu valor moral. Assim como sa
bia amparar seus semelhantes nos transes amargos, 
sabia também enfrentar com serenidade os golpes 
adversos. Figura verdadeiramente patriarcal, sua 
memória permanecerá como exemplo digno de ser 
imitado pelas gerações futuras.

Felizes os seres humanos que assim podem legar 
à família e à pátria uma memória imperecível. 
E felizes as pátrias e as famílias que possuem em 
seu seio valores humanos cuja memória, como a 
de Ildefonso Simões Lopes, resiste à ação do tempo.

Com estas palavras simples com que regista o 
passamento do Dr. Ildefonso Simões Lopes, e com 
os breves traços biográficos a seguir publicados, a 
Revista do Serviço Público rende uma justa ho
menagem à memória do varão ilustre que, em toda 
a sua vida, foi sobretudo um grande servidor do 
Brasil.

TRAÇOS BIOGRÁFICOS

I l d e f o n s o  S i m õ e s  L o p e s  nasceu a 19 de novem bro de 

1866, na cidade de Pelo tas, E stado  do R io  G rande do Sul. 

E ra  filho dos V iscondes da G raça, S r . Jo ã o  Sim ões Lopes 

e S ra . Z eferina  da L uz L opes.

Cursou o fam oso Colégio Abílio, desta  cap ital, ao tem po 

do B arão  de M acaúbas, no período de 1879-1884. A seguir, 

em  1885, m atriculou-se na Escola Po litécn ica  do R io  de 

Jan e iro , onde, após um  curso dos m ais b rilhan tes, colou 

grau de engenheiro civil em  1890.

N ão obstan te  ser seu pai um  a rd en te  m onarquista , desde 
cedo revelou Ildefonso Sim ões Lopes seu acentuado pendor 
repub licano . Seu ardor cívico e entusiasm o patrió tico  se 
fizeram  sen tir en tre  a m ocidade de sua época, oxercendo 
grande influência, pela im prensa e pela tribuna , em  todas 
as oportun idades.

Foi um  dos fundadores do C lube A bolicionista S 'il-R io- 
grandense e, a 13 de m aio de 1888, organizou, a pedido de 
A ndré R ebouças, a vanguarda de cavalarianos do grande 
p réstito  cívico com que se com em orou a abolição da escra

v a tu ra  em  nosso pa ís .

Foi tam bém  um  dos fundadores do C lube R epublicano 
R iograndense, bem  como do C entro R epublicano  da Escola 
Po litécn ica, ocupando a presidência de am bos por ocasião 

do 15 de novem bro de 89.

P artic ipou  a tiv am en te  do m ovim ento  que  im p lan to u  a 
R epublica  em  nosso p a ís . E m  perfe ito  en tend im en to  com  
os chefes da R evolução, passou toda a no ite  da  véspera do 
m ovim ento influindo ju n to  a colegas das d iversas escolas 
superiores e  estabelecendo ligação com  a E scola M ilita r. 
D estacado por Lauro  M üller, p a rtiu  do C am po de San tana  
p ara  o Largo da Lapa, no desem penho de im p o rtan te  co
m issão. R egressando ao C am po de San tana , form ou ao 
lado de alunos da Escola Superio r de G uerra  a té  o m o
m ento em  que foi p roclam ada a R ep ú b lica . A 16 de no
vem bro de 89, foi um  dos organizadores do B ata lhão  A ca
dêm ico. Tom ou arm as no A rsenal de  G uerra  com  os seus 
com panheiros e seguiu p ara  o Q uartel G eneral, fazendo 
p a rte  da G uarnição de  M etra lh ad o ras. Pouco m ais tarde, 
foi destacado, com outros acadêm icos, p ara  o a taq u e  à sede 
do 2.° R egim ento, em São Cristóvão, o qual se hav ia  revo l
tad o . Alí perm aneceu por m ais de  oito dias em  serviço 
ativo, d ia e no ite .

D epois de diplom ado como engenheiro civil, recusou car
gos públicos para  os quais fôra convidado pelo  M arechal 
Deodoro, seu grande amigo e, m ais tarde , padrinho  de casa
m ento, indo éxercer sua profissão nos E stados de  M inas 
G erais e São Paulo, na construção da E .F .  Sorocabana, na 
de M uzam binho em  M inas e na M ogiana em  São Paulo , 
linha da Ressaca a San tos.

Como em preite iro  da M ogiana, in stitu iu  o sistem a de 
pagam ento às suas turm as, na m edida do esforço pessoal 
do trab a lh ad o r. A valiada a na tureza do terreno , nos cortes, 
estabeleceu um a m édia de produção d iá ria . O traba lho  p ro 
duzido além  dessa m édia era pago em  im portância  corres
pondente  à m etade do excesso. Êsse m étodo produziu ó ti
mos resultados, havendo tu rm as que, prazeirosam ente, t r a 
balhavam  em  noites de lu a r.

M ais tarde , Ildefonso Sim ões Lopes exerceu sua ativ idade 
de engenheiro nas O bras Públicas do E stad o  do R io, na 
presidencia de  José  T om az da Porciúncula, de quem  foi 
auxiliar de confiança.

R egressando ao seu E stado  nata l, foi d ire to r do A baste
cim ento de Águas da cidade de  Pelotas, m em bro de d ireto 
rias dè  d iversas associações locais e, du ran te  oito anos, 
d eputado  à  Assem bléia E stad u a l.

Como d ire to r da C om panhia H id ráu lica  Pelo tense , em 
preendeu grandes reform as nos serviços e executou, pela 
p rim eira  vez no Brasil, a desobstrução dos condutos dágua 
por um  processo novo usado na In g la te rra . Sôbre êste  as
sunto, realizou um a conferência no C lube de E ngenharia  do 
R io de Jane iro , propondo novo coeficiente p rá tico  de sua 
própria  sugestão para  o cálculo da descarga dos encana
m entos raspados pelo processo que em pregou . Ê ste  seu t r a 
balho foi aprovado pelo C lube de E ngenharia , depois de 
analisado por especialistas.

F iliado  ao P a rtid o  R epublicano  R iograndense, chefiado 
por Jú lio  de Castilhos, foi eleito, em  1906, dep u tad o  federal 
pelo R io  G rande do S u l.

Sua atuação como deputado  federal foi das m ais d esta 
cadas . Fez p a rte  de varias Comissões da C âm ara, en tre  elas 
da de A gricultura e da  de V iação e O bras Públicas, sendo 
re la to r de várias comissões m ixtas especiais, como as do
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carvão, petróleo, e tc . A presentou, na respec tiva  comissão, 
um  p ro je to  sôbre carvão pulverizado, indicando ao G ovêrno 
o seu uso. O assunto foi estudado, na p residência W enceslau 
B raz, por determ inação  do engenheiro Assis R ibeiro , então  
d ire to r da  E . F .  C en tra l do B rasil.

T am b ém  foi de au to ria  do depu tado  Sim ões Lopes o p r i
m eiro p ro je to  sôbre a im portação de adubos m inerais para  
o p a ís . E n tre  outros m uitos p ro jetos que apresen tou  na 
C âm ara Federal, destacam -se os seguintes : sôbre siderur
gia, legislação sôbre minas^ dem arcação das fro n te iras te r 
restres e  m arítim as por processos expeditos e comissões 
m ixtas de m ilita res e civis, especialistas em  m ineralogia, 
bo tân ica, e tc .

E specialm en te  convidado, voltou ao R io  G rande do Sul, 
e m  1908, a fim  de p resid ir o p rim eiro  Congresso de  A gri
cu ltu ra  que se realizou na cidade de P e lo ta s .

N aquele  m esm o ano, resignou o m andato  de deputado  
federal p ara  ir  dirig ir, em  Pelo tas, com  dois de seus irm ãos, 
a cu ltu ra  do arroz em  larga escala, por processo m ecânico- 
c ien tifico . N essa ocasião, iniciou a fabricação de adubos 
fosfatados de fa rin h a  de  ossos, com resíduos das xarqueadas 
c ircunvizinhas, in dústria  que fom entou com energia, indo 
duas vezes ao ip te rio r de São Pau lo  para  increm en tar o 
em prêgo dêsse p roduto , o qual teve larga aplicação neste 
ú ltim o E stad o .

O bsequiosam ente, a ped ido  da U nião dos C riadores do 
R io  G rande  do Sul, estudou o prob lem a de u m  desagua- 
douro para  o excesso de águas da Lagoa M irim , cujo nível 
p re jud ica  a baixada riograndense em  cêrca de cem  léguas 
de sesm aria, e elaborou an te-p ro je to  a respeito .

E m  1913, o D r . Sim ões Lopes foi novam ente  eleito  
depu tado  federal pelo  R io  G rande do S u l.

E m  1919, assum indo a  P residência  da R epúb lica  o senhor 
E pitócio  Pessôa, Udefonso Sim ões Lopes foi convidado a 
fazer p a rte  do seu m inistério , com o titu la r  da  p asta  da 
A g ricu ltu ra .

A sua ação como M in istro  da A gricultura foi verd ad e ira 
m en te  notável e a té  hoje o país de la  usufrue resultados 
d iretos ou dela conseqüentes, pela visão que o m in istro  de 
en tão  teve das necessidades b rasile iras . E ncarou  os p rob le
m as nacionais sob u m  aspecto sem pre realis ta  e procurou 
resolvê-los na  sua esfera  de  ação, de  acôrdo com  as con
dições peculiares ao p a ís . Não era  u m  sonhador, m as um 
íea lizador que  soube tam b ém  sem ear p ara  o fu turo .

N ão houve setor afeto  ao M in istério  da  A gricultura  q u »  
não m erecesse de Sim ões Lopes o m ais desvelado interêsse. 
Segundo suas próprias palavras, constan tes do prim eiro  re 
lató rio  que, como m inistro , apresen tou  ao P resid en te  E pi- 
tacio  Pessoa : “ tenho procurado, quan to  possível, e studar 
e ir g rad ativam en te  resolvendo, ou m elhor, encam inhando, 
a solução das d iversas questões afetas a êste  M inistério , ao 
qual com pete, sem  dúvida, m ovim entar a m aior fôrça eco- 
nom ica do pais, em  bem  da fo rtuna pública  e p a rticu la r ” .

E m  relação ao ensino agrícola, quem  quer que leia o que 
p lanejou e realizou o M in istro  Sim ões Lopes, se convencerá 
do acêrto  da m edida do G ovêrno N acional, pela qual foram  
reünidos os in stitu to s de pesquisas agronôm icas aos de en 

sino, no C entro  N acional de E nsino  e Pesquisas A gronôm i
cas, no quilôm etro  47 da  estrada  R io-São Paulo, ta l como 
êle havia p lanejado e iniciado em  D eodoro . D aí o seu en
tusiasm o pela concepção do M in istro  F ernando  Costa, seu 
grande amigo, que aceitando as sugestões de seu filho Luiz 
Sim ões Lopes, resolveu in sta la r naquele local, com o apôio 
entusiástico  dos técnicos nacionais e estrangeiros, os in s titu 
tos de pesquisas.

O que disse Ildefonso Sim ões Lopes a respeito  da fa lta  
de técnicos e da necessidade de instrução técnica m erece 
tam bém  ser re lem brado  : “ O M inistério  não conseguiu a in 
da realizar o seu program a de ensino agronôm ico e p ro fis
sional. T erá  êle por objetivo  to rnar m ais eficientes os 
aprendizados agrícolas e os cursos com plem entares dos p a 
tronatos, de sorte  a fornecerem  bons chefes de  cu ltu ra, ca
patazes e tra tadores de an im ais . As estações experim entais 
e as sem enteiras, as estações m eteorológicas serão tam bém  
um a escola p a ra  técnicos e traba lhadores rurais, que p reci
samos, em  larga escala, p rep ara r para  as lides de cam po. 
Nos novos institu tos científicos, m anterem os um  grupo de 
profissionais brasileiros, afeitos aos laboratórios e aos cam 
pos experim entais, aos quais poderão ser agregados alguns 
técnicos saídos das escolas agrícolas nacionais, com  ap er

feiçoam ento no estrangeiro, onde a tu a lm en te  m ais de 50 
jovens se instruem  nas diversas especialidades. P a ra  cuidar 
da produção vegetal, anim al e das indústrias agrícolas, em  
todos os seus p rim ord ia is aspectos econômicos, é  m ister 
cria r órgãos de a tivo  e eficaz funcionam ento . Cogitam os 
de fu n d ar c ien tificam ente  as estações experim entais, a célula 
m atriz  da agricu ltu ra  p rá tic a . O ideal seria fun d ar pelo 
m enos um a estação em  cada E s ta d o . As estações experi

m entais e as sem enteiras farão  o estudo dos m elhores m é
todos cu ltu rais e das aplicações dos adubos e fertilizan tes 
m ais eficazes, conform e as d iversas zonas cultivadas. D esde 
já  estão  sendo organizados os prim eiros cam pos de sem en
tes em  São Sim ão, R ezende e Deodoro, consoante vereis em  
notas subseqüentes. N este ú ltim o local, próxim o a esta  
cap ital, reünirem os um  conjunto  de serviços p ráticos e de
m onstrativos de cu ltu ras diversas, especializadas, de fumo, 
vinhas, fru tas, legum es, e tc . '  a lém  de experiências de p lan 
tas fo rrag e iras . Insta larem os tipos de m odernas construções 
agrícolas, silos, estrum eiras, e tc .,  bem  como colm éias e  av i
ários, sob a direção de especialistas . T am bém  serão cons
tru ídos em  D eodoro os cam pos p ráticos da Escola Superior 
de A gricultura e da D ire to ria  da In d ú stria  P asto ril, já  d e 
m arcados p ara  os aludidos fin s. O Ja rd im  B otânico  deverá 
colaborar com os outros serviços do M inistério , dos quais 
será o p rincipal o rien tador sob o ponto  de v ista  botânico. 

O In s titu to  Biológico de D efesa A grícola será o órgão orien
tad o r de todas as pesquisas científicas, re la tivas à  vida das 
p lan tas  e à das te rra s  que as a lim en tam . E ’ preciso estudar, 
não só as condições físicas e quím icas da terra , como as p ro 
p riedades biológicas do solo, consideradas, hoje, como do 
m ais im ed iato  in terêsse  para  a a g r ic u ltu ra ” .

A êsse In s titu to  estavam  confiados os traba lhos p rev istos 
para  os in stitu to s de experim entação, ecologia e defesa sa
n itá ria . O ideal do M in istro  Sim ões Lopes a êsse respeito  
está  expresso no seguinte : “ A creditam os que .dessa .form a 
podem os constitu ir um  organism o que rep resen te  na agri
cu ltu ra  o m esmo papel que tem  na m edicina o In s titu to  
O svaldo C ru z ” .
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E m  D eodoro, foram  tam bém  por êle instalados : cam pos 
para  o Serviço de Seleção de P lan tas  Im unes ou R esistentes 
e de M icrobiologia do Solo ; a E stação de Agrostologia da 
In d ú stria  Anim al, p ara  o estudo com pleto de forragens na- 
c icnais e exóticas, p lan tas  tóxicas, form ação de prados p e r
m anentes e tem porários, conservação de alim entos d estina
dos ao g ad o ; o Serviço de V iticu ltu ra , que “ após o com 
p leto  apare lham en to  dêsse cam po e respectiva  sede, facil
m ente  p o d e rt ser transform ado  em  um a Escola de V iticul
tu ra  e Enologia, que p resta rá  os m elhores serviços na d i
fusão da im p o rtan te  in dústria  do vinho ”  ; o cam po p ara  a 
cu ltu ra  de fum o ; o “ Pôsto  E xperim en tal de A vicultura, que 
poderá ser m ais ta rd e  transform ado  em  escola oficial para  
o fom ento da in dústria  avícola do p a i s ” .

N o seu R ela tó rio  de 1921, salientou o seguinte : “ À E s
cola Superio r de A gricultura e M edicina V eterinária  cabe 
o ascendente  nessa h ierarqu ia , em  que se colocam, conform e 
a ordem  pedagógica, a e stru tu ra  dos respectivos program as 
e o destino  que lhes cabe em  face da organização do t r a 
balho nacional, as escolas m édias ou teórico-práticas, as 
escolas especiais de  ag ricu ltu ra  e de indústrias rurais, in 
clusive a de laticínios, o ensino dom éstico-agrícola, os ap ren 
dizados, a instrução  agrícola e lem entar, o ensino agronô
mico extensivo, abrangendo  cursos am bulan tes de agricu l
tu ra , zootécnica, tecnologia rural e m ecânica, comícios, con
ferências, exposições, círculos de estudos, serviços de con
sultas, crédito , cooperação, m utualidade, publicações e p ro 
paganda contra o êxodo rural, a bem  da fixação do operário  
agrícola e do m elhoram ento  de sua econom ia e nível social. 
D ever-se-há com ple ta r o p lano  acim a esboçado com a reor
ganização das estações experim entais existentes ; criação de 
outras, destinadas a a ten d er em  sua a lta  im portância  técnica 
às várias especializações da indústria  agrícola ; m anutenção 

e divulgação dos cursos de m ecânicà p rá tica  e de quím ica 
industria l, tudo  isto  confluindo para  um  cen tro  de coorde
nação, que será a Superin tendência  do E nsino  Agronômico, 
que precisam os c ria r . E stabe lec im en tos e serviços a té  agora 
esparsos, do ponto  de v ista  adm in istrativo , passarão a te r  
um  centro  propulsivo  de orientação e con tinu idade, ficando 
os encargos e responsabilidades decorren tes dessa função 
divididos en tre  os deveres que com petem  à S uperin ten d ên 
cia e o p rogram a a que deverá obedecer o Conselho Su
perio r do Ensino Agronômico, seu órgão consultivo ” .

N a exposição de m otivos com que encam inhou a consi
deração superior o p ro jeto  de regu lam ento  da Escola S u 
perio r de A gricultura .e M edicina V eterinária , acrescentava 
o M in istro  Sim ões Lopes : “ As dependências dos estab e
lecim entos científicos do M in istério  lhe ficam  franquea
das, no caso de pesquisas, lições ou experim entos, para  
os quais lhe não bastem  os seus elem entos próprios, obser
vado o regim e de e stre ita  solidariecíade que deve dom i
nar nas relações en tre  êstes d iferen tes órgãos, unifican
do-os, em  um a ação comum , em  tôrno dêste d ep arta 
m ento, a cujos destinos p residem . D e acordo com  o auxilio 
o rçam entário  votado pelo Congresso p ara  o exercício v igen
te, fica anexo à escola um  curso de quím ica industria l, des
tinado  à especialização dos alunos que ob tiverem  o curso 
de engenheiros agrônom os ou daqueles que nele queiram  
m atricu lar-se, após exam e v estibu lar sobre as m atérias in 
dicadas no regu lam en to . P rescritas, com o foram , pelo orça
m ento  v igente, as bases do novo curso, procurei organiza-lo 
cem  as cadeiras especificadas em  lei, em bora m e pareça

que a form ação do tipo  de quím ico in dustria l que se p re 
tende  o b ter exige dos alunos que não passarem  p rev iam en te  
pela escola, ou por cursos sim ilares, conhecim entos de  f í
sica, m ecânica e m áquinas industria is, desenho e  ou tras d is
ciplinas dependentes do gênero de  especialização que se 
deva ad o ta r e que não podem  ser apurados no exam e vesti
bu lar ” .

A lém  disto, favoreceu a  instalação de um a aparelhagem  
m oderna p ara  o estudo dos óleos vegetais no laborató rio  de 
carnes e derivados, da In d ú stria  Pasto ril, dando assim  o 
passo inicial p ara  a  criação do In s titu to  N acional de Óleos. 
M ais tarde , em  conferência pronunciada em  1933, re lem 
brou o fa to  de haver de term inado  o recenseam ento  dos re 
cursos existentes em  relação aos óleos vegetais, “ e  o exam e, 
in loco, dessa preciosa riqueza, a inda hoje em brionária , m as 
que, am anhã, será v itoriosa em  toda linha E m  26 de ja 

neiro de 1921, d ivulgava “ A N o i te ”  o seu apôio ao estudo 
dos óleos vegetais como com bustíveis, o que a inda hoje é 
assunto p a lp itan te .

São das m ais in teressan tes as considerações do M in istro  

'  Sim ões Lopes sôbre o ensino profissional técnico, os p a tro 
natos agrícolas, a seleção de técnicos e o aperfeiçoam ento  

de estudan tes no estrangeiro . C onstam  todas de seus re la 
tórios apresentados ao P residen te  E p itácio  P e ssô a .

No setor científico-agronôm ico, Sim ões Lopes considerava 
o papel da M eteorologia na sua devida im p o rtân cia . P o r 
isto, reform ou a antiga  D ire to ria  de M eteorologia e A stro

nom ia, desdobrando-a em  O bservatório  N acional e D ire to 
ria de M eteorologia, escrevendo sôbre o assunto : “ E ra  o 
cam inho aberto  aos pródrom os de um a nova ciência —  a 
M eteorologia agrícola, cu ja ó rb ita  estava en tão  a d s tr ita  a 
lim itadas operações de “ previsão de tem po ” , a  curto  prazo, 
serviços que, m esm o assim , produziam  já  alguns efeitos p rá 
ticos na defesa agrícola das cu ltu ras . Ê ste  era  o m étodo 
que a té  bem  pouco tem po prevalecia nos E stados U nidos e 
outros pa íses. A êsse tem po, já  M . B rounoff, na  Rússia, 
lançava as bases dessas previsões não m ais ao tem po tão  
restrito  de  48 horas, m as ao clim a, isto é, ao tem po m édio 
expresso por um a série de p robabilidades (geadas, sêcas, 
inundações, tem porais, e tc .) , correspondendo às previsões a 
lcngo p razo . T ais estudos, alargados posterio rm ente , por 
Louis D op, delegado de F rança  e V ice-P residen te  do In s
titu to  N acional de  A gricultura de R om a, to m aram  um a fe i
ção especial e nova, após a concepção do no tável professor 
italiano G irolam o Azzi, fundando as bases da  Ecologia A grí
cola, propagada pela  Sociedade In ternaciona l de  G eografia 
e M eteorologia Agrícola, de R o m a. E ssa  original concepção 
está sendo concretizada por alguns países, como a Suécia, a 
N oruega, a F rança, a Bélgica, a  Suíça e a Itá lia , p rincipal
m ente  em  relação ao trig o . No cam po da ag ricu ltu ra , será, 
então, decisiva a sua influência  pelas pesquisas de ordem  
científica que norteiem  as cu ltu ras, de sorte  a pô-las ao 
abrigo das condições adversas do fa to r variável “ tem po ” , 
objeto  essencial do m étodo Azzi, a que acim a já  aludim os, 
te que pretendem os seguir com  o m aior rigor, na  exploração 
dos nossos cam pos e x p e rim e n ta is” .

A a tuação  do M in istro  Sim ões Lopes no setor da  p ro 
dução an im al foi, igualm ente, das m ais benéficas p a ra  o
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p a ís . R eform ando  o Serviço da In d ú stria  P asto ril, deu-lhe 
um a organização que, a inda hoje, é  considerada m odelar. 
G raças à reform a’ realizada, poude desenvolver e c ria r ou
tros serviços de  enorm e va lia  p a ra  o progresso pecuário  

b ra s ile iro .

NotáVeis fo ram  tam b ém  os traba lhos realizados na  sua 
adm in istração  no tocan te  à experim entação, à zootécnica, 
às enzootias e epizootias, às carnes e derivados, ao le ite  e 
laticín ios, ao com ércio de gado, e tc .

R estabe leceu  a  Secção de Z ootecnia do Serviço de 
In d ú stria  P asto ril, proporcionando-lhe recursos m ateria is 

q ue  lhe p e rm itiram  realiza r com  m aior eficiência os t r a 
balhos a seu cargo.

In iciou  vários estudos visando a defesa e o m elhor ap ro 
ve itam en to  dos nossos recursos fo rrageiros.

A dquiriu  grande núm ero de reprodu to res puro  sangue das 

raças européias e asiáticas, p ara  d istribu ição  en tre  os Postos 
Zootécnicos e E stações de M onta , com  o ob jetivo  de  m e

lho rar o nosso gado bovino por cruzam ento  e h ibridação. 
R ep ro d u to res de  ou tras espécies foram  im portados e dis
tribu ídos en tre  os d ep artam en tos pasto ris en tão  existentes.

R eorganizou o Serviço de D efesa  S an itá ria  A nim al, de 
m odo a poder a ten d er às exigências sem pre crescentes, dos 
criadores nacionais.

A defesa e seleção dos nossos espécim es crioulos, p rin ci
p a lm en te  eqüinos, foi ob jeto  de recom endações especiais 
ju n to  à D ire to ria  do Serviço de In d ú stria  A n im al.

In s titu iu  o R egisto  G enealógico p a ra  inscrição g ra tu ita  
dos anim ais e procedeu nos P ostos Zootécnicos às reform as 
que se faziam  necessárias.

A reform a das xarqueadas e a organização de frigoríficos 
m odelos fo ram  objeto  de cuidadosos estudos na  sua ad m i
n istração, e m edidas ou tras v isando d o tar a  ind ú stria  de 
carnes de  todos os fa to res de  m elhoram ento  fo ram  então 
su g e rid as.

Conseguiu verbas especiais p a ra  a im portação  de rep ro 
du to res pu ro  sangue de várias espécies, cedendo-os aos 
criadores pelo  preço do custo .

N o setor da  produção vegetal, as realizações e in ic ia ti
vas do M in istro  Sim ões Lopes não foram  de m enor im por

tân c ia . C onsiderava êle o ensino agronôm ico e o técnico- 
p rofissional básicos p a ra  o progresso do B rasil, desde que 

os resultados das pesquisas realizadas pelos in stitu to s cien
tíficos fôssem  levados a té  ao agricu lto r por um  conjunto  

selecionado de técnicos, capazes não só de  ouví-lo como de 
transm itir-lh e  os ensinam entos obtidos pela  experim entação. 

P a ra  que isto  sucedesse, obteve a  transform ação  da D ire 
to ria  do Serviço de A gricultura P rá tic a  em  Serviço de Ins

peção e Fom en to  Agrícola, dando-lhe um a regulam entação 
que prestou  reais serviços ao progresso agrícola da  nação.

O fom ento  da fru ticu ltu ra  e sua racionalização por m eio 
da  d istrib u ição  de  m udas selecionadas, a criação de ser
v iços especializados como o de  v iticu ltu ra  e  o do fum o, a  
d is trib u ição  de sem entes p u ras e  adap táv e is  à s  v á rias re

giões do país, a  cooperação e n tre  os agricultores, o Serviço 
de D efesa S an itá ria  V egetal, etc., ju n tam en te  com outros 
e lem entos, con tribu íram  grandem ente  para  a m elhoria  das 
condições da ag ricu ltu ra  n ac io n a l.

O trigo m ereceu de Ildefonso Sim ões Lopes estudos e 
cuidados especiais. E m  m ensagens ao P resid en te  d a  R e 

pública, m ostrou a situação precária  em  que se encontrava 
o B rasil como p ro du to r do precioso grão, sa lientando a u r
gen te  necessidade de se in tensificar, em  bases racionais, a 
sua cu ltu ra  po r toda  p a r te  onde condições favoráveis se 
o ferecessem . Disse, então, que a cu ltu ra  do trigo  não cons
titu ía  privilégio dos clim as frios e que o seu sucesso no país 
dependia, sobretudo, da  seleção e adap tação  das sem entes 
e da  organização de E stações E x p erim en tais e C am pos de 
M ultip licação  nas regiões m ais adequadas.

Conhecendo de pe rto  a im portância  do algodão n a  eco

nom ia do país e conciente do que rep resen tariam  p a ra  as 
exportações nacionais o fom ento da  sua produção e a m e
lhoria  do p roduto , colocou sua exploração sob a  inspeção 
d ire ta  de  um a Superin tendência, onde, com  o córícurso de 

técnicos especializados, se estudavam  e solucionavam  os 

p roblem as relacionados com  a sua cu ltu ra, resu ltando  des
tas providências o aum ento  da produção e a m elhoria dos 
tip o s . Criou, em  1920, o Serviço do Algodão, com  estações 

experim entais, delegacias regionais, serviços de  expurgo de 
sem entes, padronização, fiscalização, fom ento, e tc . F av o re 
ceu a instalação de  d iversas usinas de beneficiam ento  do 

algodão e seus sub-produtos, nos E stados de Pernam buco, 
P ara íb a , C eará, M aranhão  e P ia u í.

Fom entou  a cu ltu ra  e o ap roveitam ento  de várias fib ras 
nativas, m andando realizar estudos especiais na  E uropa  

sôbre o caroá e outras, ten d o  em  v ista  o seu ap ro v eita 
m ento  na confecção de sacos de em balaegm  e outros a r ti
gos de grande consum o no país, cuja im portação  pesava 
g randem ente  na  nossa balança com ercial.

O Serviço de E sta tís tica  A grícola e A valiação de Safras, 
criado e organizado na sua adm inistração, em bora com 

poucos recursos e pessoal deficiente, realizou in teressan tes 
trabalhos que, a inda hoje, constituem  valiosos elem entos de 
consulta  p ára  os estudiosos de nossos p roblem as econômicos.

Como auxílio às classes produtocas, fez in tensa  d is tri
buição  de sem entes e m udas selecionadas aos interessados ' 
e instalou  nas circunscrições agrícolas depósitos de m áqui
nas e aparelhos p a ra  os traba lhos do cam po, de adubos, 

inseticidas, e tc .,  p a ra  venda pelo preço do custo .

O rganizou o Serviço de C rédito  R u ra l e de  C ooperati- 

vism o, p o r m eio de institu ições idôneas d issem inadas por 

todos os recan tos do territó rio  b rasile iro .

A questão  dos transportes, assim  como a da im igração, 

a das sêcas e ou tras não m enos im portan tes, fo ram  anali
sadas pelo M in istro  Sim ões Lopes com  aquele agudo senso 
das necessidades nacionais que caracterizaram  a sua gestão 
na p asta  da A gricu ltu ra. As suas sugestões a respeito  dêsses 
problem as acham -se docum entadas nos m agníficos relatórios 
que apresen tou  ao P resid en te  E p itác io  P essô a.
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O problem a do aproveitam en to  das águas do São F ra n 
cisco p a ra  irrigação das zonas sem i-áridas do N ordeste, 
assim  como o da  cu ltu ra  sêca onde não fôsse possível 
aquela  providência, foi tam bém  estudado com  in terêsse na 
sua adm in istração . P a ra  da r início a traba lhos experim en
ta is  nesse sentido, foram  con tra tados especialistas e s tran 
geiros de  reconhecida com petência .

No setor da produção m ineral, a a tuação de Ildefonso 

Sim ões Lopes não foi m enos destacada .

A questão  do aproveitam en to  dos nossos m inérios de 

ferro, de m anganês, de  cobre, das cachoeiras p a ra  produção 
de energia, do com bustível necessário às operações side
rúrgicas, e tc .,  fo ram  por êle dev idam ente  focalizadas, ha 
vendo apresen tado  excelentes sugestões p ara  um a solução 
efic ien te  e rá p id a .

E m  relação à exploração dos carbonados, pedras coradas, 
e tc .,  que rep resen tam  avu ltadas somas para  a econom ia do 

país, lem brou o fabrico  do cim ento com o aproveitam ento  
das abundan tes jaz idas de m até ria  p rim a nacional.

E studou  o prob lem a do carvão- nacional sob todos os seus 
aspectos, indicando as p rovidências que devem  constitu ir 

objeto  de estudo de todos os governos bem  orien tados. 
A conselhou a exploração dos depósitos de carvão existentes 

em  vários pontos do país e o seu aproveitam ento , sob várias 
form as, na indústria , tendo  fundado nesta cap ita l um a es

tação experim ental, depois trasn fo rm ada  em  In s titu to  N a 
cional de  T ecnologia .

E studou  tam b ém  com  in terêsse  a  questão do aprovei

tam en to  do nosso po tencial h id ráu lico ; o seu plano de 
trab a lh o  a  êste  respeito  tin h a  em  v ista  investigações eco

nôm icas de u tilização da  energia h id ro -e lé trica .

E m  referência  ao petró leo , Ildefonso Sim ões Lopes foi 

no B rasil um  pioneiro, au torizando, como M in istro  da 
A gricultura, que se fizessem  sondagens no territó rio  nacional. 
L em brou a conveniência da  distilação  dos chistos' oleíferos, 
com  o in tu ito  de o b ter com bustível de  valor p a ra  a  indús
tr ia  nacional. V isando a realização de  estudos m ais m in u 
ciosos sôbre o carvão, chistos, e tc .,  criou um a estação ex

p erim en ta l de  com bustíveis e m inérios. D aí lhe surgiu a 
idéia do ap roveitam en to  do gasogênio nos veículos, havendo 

sido realizadas várias experiências nesse sentido.

O R ecenseam ento  G eral de 1920 deve o seu êxito, em  
grande p a rte , ao apoio decisivo com  que o M in istro  Sim oes 
Lopes prestig iou  os responsáveis pela  sua execução, bem  
com o ao in terêsse  pessoal com que acom panhou os t r a 

balhos .

Pelos dados a té  aqui expostos, em bora omissos e m al 
cancatenados, pode-se fazer um a idéia do que represen tou  
para  o B rasil a adm in istração  de Ildefonso Sim ões Lopes 

no M in istério  da A g ricu ltu ra .

H om em  de partido , verificada a crise política de 1922, 
re tirou-se  do M in istério  p a ra  ficar com  seus correligionários.

Eleito novamente para a Câmara Federal, como repre
sentante de seu Estado natal, voltou a fazer parte de

várias comissões, ap resen tando  por essa época longo p a re 
cer sôbre a exploração do pe tró leo  no B rasil.

P residen te  da  comissão m ixta e le ita  p a ra  tr a ta r  dêsse as
sunto na C âm ara, com pareceu com  seus colegas p e ran te  o 
P residen te  W ashington Luis, para  ped ir-lhe  apôio p a ra  o 
p ro jeto  de que fôra re la to r e re fe ren te  às jaz id as de p e tró 
leo, p le iteando  um a verba  de  dez m il contos p a ra  a aq u i
sição de sondas e custeio dos serviços re la tivos à prospecção 
dessa riqueza nacional.

Fo i u m  dos vultos de  m aior d estaque  da A liança L iberal, 

de  cuja Com issão D ire to ra  fez p a rte , com o vice-presiden te  
em  exercício, a té  as vésperas da R evolução de 30, quando, 
como m em bro do E stado  M aio r do P re sid en te  G etú lio  
Vargas, acom panhou-o de  P ô rto  A legre ao R io .

Sem pre preocupado com  a causa pública, m anifestou , em  

m eticuloso traba lho  escrito, suas idéias co n trárias à  queim a 
do café, após estudos de laboratório  realizados p o r um  es

pecia lista . D em onstrou, nas cidades de N iteró i e Santos, a 
possibilidade de se ap ro v eita r na ilum inação púb lica  o gás 
extraído do café, com  aproveitam ento  tam b ém  dos sub-pro- 
dutos como com bustível, em  m istura  com o carvão nacional. 
A cidade de N iteró i esteve 60 d ias ilum inada por êste  p ro 
cesso, com excelente resu ltado .

R ealizou a inda duas conferências sôbre petró leo , um a 
em  P elo tas e ou tra  nesta  capital, am bas am p lam en te  d i
vulgadas .

Com  o esp írito  sem pre voltado p a ra  os prob lem as adm i
nistrativos, apresen tou  ao P resid en te  G etúlio  V argas in te 
ressante  estudo, preconizando o ap roveitam ento  do rio P a 

ra íba  p ara  o abastecim ento  dágua ao R io  de  Jane iro . Nesse 
estudo, v isava ainda a utilização da  energia e lé trica  d ispo
nível (espec ialm ente  p a ra  a ten d er às necessidades da
E . F . C . B . ) ,  a irrigação e a drenagem  de um a vasta  área  
em  tôrno da C ap ita l F ed e ra l.

A inda recen tem ente, m anteve com  o G ovêrno de M inas 
G erais curiosa correspondência, a propósito  da  localização 
de um  hotel que o E stad o  estava constru indo em  A raxá, lo
calização essa que considerou ipconveniente, em  face de es
tudos m odernos re feren tes às possíveis influências m aléficas 
das correntes sub terrâneas em  determ inadas condições. Seu 
ponto  de v ista  tev e  o apôio in teg ral de um a grande au to 
ridade no assunto, o professor H en ri M ajer, p resid en te  da 
Sociedade R ádio-física de F rança  e, na opin ião  dos am eri
canos do norte, o m aior prospector do m undo .

O D r . Ildefonso Sim ões Lopes foi, p o r longo tem po, 
p residen te  da  Sociedade N acional de A g ricu ltu ra . E ra  m em 
bro de ou tras institu ições ligadas à  engenharia  e  à  agri
cu ltu ra  . •

P o r ocasião de  seu falecim ento , e ra  d ire to r do B anco do 
B rasil, pôsto que ocupava já  hav ia  alguns anos.

Seu desaparecim ento  causou a m ais p ro funda  consterna
ção em  todo o B rasil, onde o ilu stre  extin to  gozava d e  geral 
estim a, g rangeada por um a v ida m odelar de hom em  e de 
cidadão, que foi im ensam ente  ú til  à  fam ília , à sociedade e 
à p á tr ia .
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Orçamento da União para 1944

No Orçamento Geral da República para o exer
cício de 1944, a receita é estimada em Cr$..........
6 .4 3 0 .233 .000 .00  e a despesa é fixada em Cr$
6 .4 0 3 .5 3 1 .9 1 0 .0 . Pela primeira vez, desde 1939, 
é o Orçamento da União aprovado com um supe
rávit, de Cr$ 26 .701 .090 ,00 .

A receita elevar-se-á a uma quantia —  se for 
arrecadada de acôrdo com a previsão orçamentária
—  superior em CrS 1 .260 .072 .121 ,00  à estimada 
para o ano de 1943. Esta elevação da receita se 
deve, principalmente, ao imposto de renda, que 
atingirá em 1944 o total de Cr$ 2.239.100.000,00, 
ou seja quase o dôbro da previsão para 1943. 
Também o imposto de consumo oferece perspecti
vas animadoras para o exercício de 1944, em que 
deverá alcançar o total de Cr$ 1.660.740.000,00, 
superior em Cr$ 304.390.000,00 ao previsto em
1943. Apesar das dificuldades bem conhecidas do 
comércio marítimo, o imposto de importação, que 
sofreu uma queda acentuada e inevitável, a parin
do rompimento das hostilidades, tem oferecido in
dícios de reação, e sua arrecadação provável, em
1944, será de CrS 760.440 000,00, o que repre

senta um acréscimo de Cr$ 101-700.000,00 sôbre 
o total previsto para 1943. A arrecadação dos im
postos de sêlo e afins, estimada em Cr$. ............
652 .200.000.00, deverá exceder em cêrca 'de  
Cr$ 219.000 .000,00  a previsão feita para 1943. 
São êstes tributos e mais as rendas indusíriais dos 
Correios e Telégrafos, da Imprensa Nacional e de 
algumas Estradas de Ferro, que concorrem para 
que o quadro de previsão da receita em 1944 se 
apresente tão favorável às finanças federais.

As rendas patrimoniais, que em 1943 estavam 
previstas èm CrS 58.900.000,00 sofrerão, aparente
mente, decréscimo em 1944, pois estão estimadas 
em CrS 9 .500 .000 ,00  apenas. Na realidade, po
rém, o que houve foi a transposição dos juros e 
dividendos de capitais da União, empregados em 
sociedades de economia mista e autarquias de ex
ploração comercial e industrial, para o Orçamento 
do Plano de Obras e Equipamentos.

Cr$
Presidência da República . . 2 .496.800,00
Departamento Administrativo

do Serviço Público ............ 16.181.900,00
Departamento de Imprensa e

Propaganda .......................... 14-501.760,00
Instituto Brasileiro de Geogra

fia e Estatística ................  21 .040 .000,00
Conselho Federal de Comér

cio E xter ior.......................... 1 .882.700,00
Conselho de Imigração e Co

lonização ..............................  470.900,00
Conselho Nacion,al de Águas

e Energia Elétrica ............ 1 .504.000,00
Conselho Nacional do Petró-

léo ............................ .............  50 .021 .000,00
Conselho de Segurança Na-

er.onal .....................................  495. 640,00
Coordenação da Mobilização

Econômica . . . ..................... 11.453.800,00
Comissão Central de Requisi

ções ........................................ 407.100,00
Ministério da Aeronáutica . . 535.854.690,00  
Ministério da Agricultura . . . 236.146.310,00  
Ministério da Educação e

S a ú d e ............................ .. . .  428.500.654,00
Ministério da F a ze n d a .........  1 .672 .076 .234 ,00
Ministério da Guerra . . . . . .  1 .365 .790 .163 ,00
Ministério da Justiça e N e

gócios Interiores ................  347.725.239 ,00
Ministério da Marinha . . . .  535.270.568,00  
Ministério das Relações Ex

teriores ...................................  78 .037.355,00
Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio .........  309.458.000,00
Ministério da Viação e Obras

Públicas ................................  774.217.097,00

6 .403 .531 .910 ,00

A despesa em 1944 com o custeio das atividades 
administrativas normais e a satisfação dos encargos 
gerais da União distribuir-se-á da seguinte forma :

Dois novos órgãos figuram no Orçamento Fede
ral : a Coordenação da Mobilização Econômica e 
a Comissão Central de Requisições.

De um modo geral, os órgãos que apresentam 
maiores aumentos de despesa em 1944 são o 
Conselho Nacional do Petróleo, que teve sua do
tação anterior de Cr$ 25 .000 .000,00  duplicada; 
o Ministério da Aeronáutica com um aumento de



NOTAS 139

Cr$ 160.585.515,00 sôbre o total dos recursos 
orçamentários obtidos em 1943; o Ministério da 
Fazenda com um aumento de Cr$ 374.437.034,00; 
o Ministério da Guerra com um aumento de CrS 
357.395.897,00; o Ministério da Marinha com 
um aumento de Cr$ 118.065.773,00; e, final
mente, o Ministério do Trabalho com um aumento 
de CrS 117.258.000,00.

A majoração de despesa do Conselho Nacional 
do Petróleo provém da intensificação dos serviços 
de sondagem que pretende realizar em 1944, em 
continuação, aliás, ao programa já iniciado em 
1943, quando, através do Orçamento Geral e do 
Plano Especial de Obras e mediante créditos es
peciais, obteve dotações que atingiram ao total 
supramencionado. O Ministério da Aeronáutica 
apresenta um crescimento de despesa que encontra 
explicação no desenvolvimento natural de suas 
atividades; êsse Ministério foi criado há três anos 
e ainda está longe de atingir o ponto máximo de 
seu crescimento. E’ curioso notar que em 1944, 
para o custeio dos seus serviços normais, êle tenha 
ligeiramente ultrapassado o total da despesa fixada 
para o Ministério da Marinha. O aumento conce
dido ao Ministério da Fazenda corresponde prin
cipalmente à inclusão de novos recursos para 
o serviço da dívida pública e ao reforço da dota
ção para inativos, em conseqüência da majoração 
dcs vencimentos e salários do pessoal. Como se 
sabe, os servidores aposentados foram beneficiados 
pelo salário-família e evidentemente as futuras apo
sentadorias, tanto de funcionários como de extra
numerários, terão de ser calculadas de acôrdo com 
as novas tabelas de vencimentos e salários. O 
aumento da despesa do Ministério da Guerra se 
prende ao aparelhamento material das diversas 
unidades, segundo as exigências 'normais dos ser
viços e sem levar em conta as operações de beli
gerância propriamente ditas. A razão principal 
do aumento de despesa do Ministério da Marinha 
é o maior consumo de combustíveis e matérias 
primas na esquadra e no arsenal. Finalmente, o 
aumento concedido ao Ministério do Trabalho 
resulta, principalmente, da inclusão das quotas 
de CrS 50 .000.000 ,00  para abono familiar aos 
trabalhadores do país e de Cr$ 50.000.000,00  
para a Legião Brasileira de Assistência.

O Ministério da Viação e Obras Públicas, no 
entanto, apresenta uma redução de despesas no 
valor de Cr$ 127.403.880,00. Isto se explica pela 
instituição do Plano de Obras e Equipamentos,

que veio substituir o antigo Plano Especial de 
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na
cional. Êste novo Plano de Obras e Equipamen
tos absorveu todas as antigas dotações que figu
ravam na Verba 5 —  Obras do Orçamento Geral.

E’ verdade que, se as comparações das despesas 
do Orçamento de 1944 com as do Orçamento de 
1943 forem efetuadas sem se levar em conta êste 
importante elemento, os resultados poderão trazer 
perplexidades ao observador. Uma apreciação su
mária do Orçamento não comporta, evidentemente, 
a análise minuciosa de tcdas as suas cifras. Mas, 
o comentário seria inexpressivo se não oferecesse 
conclusões gerais, capazes de objetivar os aspectos 
mais salientes da situação financeira do país. Em 
resumo, o que se pode observar no Orçamento 
Geral para 1944 é que alí figuram todas as des
pesas correspondentes às atividades de caráter 
normal da administração. Estas sofreram uma
sobrecarga de, aproximadamente, CrS.....................
900.000.000,00, em conseqüência do desenvolvi
mento dos serviços e do aumento dos vencimentos 
e da instituição do salário-família em favor dos 
servidores do Estado. Para enfrentar essa nova 
despesa, os recursos decorrentes da receita ordi
nária, conforme vimos, são suficientes. Todavia, 
os encargos que constituem verdadeiras inversões 
de capital de caráter, em muitos casoS, reprodu
tivo, tais como os relativos às obras públicas (sa
neamento, combate às sêcas, rodovias, ferrovias, 
pcrtos, canais, desobstrução de rios e construção 
de edifícios públicos), não poderiam continuar 
confundidos com os serviços administrativos. As 
obras reprodutivas, em grande parte, poderão, per
feitamente, ser atendidas mediante operações de 
crédito, mesmo que estas onerem as gerações fu
turas, porque, evidentemente, serão as gerações 
futuras as beneficiárias diretas da valorização que 
tais empreendimentos trouxerem às regiões ou às 
atividades a que mais de perto se relacionarem. 
Além disso, a oportunidade da extinção do antigo 
Piano Especial de Obras Públicas e Aparelha
mento da Defesa Nacional permitiu ao Govêrno 
aproveitar a experiência alcançada durante a exe
cução dêsse sistema excepcional de financiamento 
das obras públicas, para corrigir uma anomalia que 
se verificava em nosso regime orçamentário. Essa 
anomalia era a dispersão de recursos pela falta 
de planejamento sistemático da realização das 
obras públicas. Obras iniciadas sem conhecimento 
prévio de seu custo total e sem o compromisso de
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atribuir-lhes dotações para sua completa execução 
teriam fatalmente de sofrer interrupções. Quando 
se cogitava reiniciá-las, muitas vezes, o material 
empregado se havia deteriorado ou sofrido graves 
injúrias do tempo, de modo que se tornava o seu 
custo final excessivamente elevado. A ausência 
de plano geral das obras públicas importava, por 
sua vez, na falta de coordenação dos projetos cor
relatas e na perda de esforços e de dinheiro em 
realizações que, submetidas a um exame prévio, 
afim de se estabelecer a ordem de precedência, 
poderiam ser evitadas, ou orientadas para um 
rendimento de maior utilidade social. Resolveu, 
então, o Govêrno retirar do Orçamento Geral to
das as despesas correspondentes às obras públicas 
e inscrevê-las num orçamento à parte, em que 
foram incluídas as rendas outrora atribuídas ao 
extinto Plano Especial de Obras Públicas e Apa- 
relhamento da Defesa Nacional. Atingiam as 
obras públicas do orçamento ordinário, em nú
meros redondos, a Cr$ 800 000.000,00, de acôrdo 
com os projetos aprovados para 1944. A retirada 
dessa quantia do Orçamento Geral foi então com
pensada pela inclusão de quantia um pouco su
perior na Verba Pessoal. O crescimento das rendas 
ordinárias permitiu o superávit já assinalado.

Se se excluir, para efeito de comparação, a 
Verba Obras dos Orçamentos de 1943 e 1944, 
ver-se-á que em 1943 a Verba Pessoal represen
tava 47,47% do total da despesa da União e 
em 1944 representa 49,07% . Donde se conclue 
que, aumentando a despesa geral, a Verba Pes
soal acompanhou êste aumento na mesma pro
porção em que figurava no exercício anterior, com

uma ligeira elevação de apenas 1,60%. Na mesma 
crdem de idéias, pode-se verificar que a Verba 
Material em 1943 representava 18,81,% da des
pesa geral e em 1944 representa 19,18%, com um 
acréscimo, portanto, de 0,37% . As Verbas Servi
ços e Encargos, Eventuais e Dívida Pública repre
sentavam respectivamente, em 1943, sôbre o total 
de despesa da União, 17,98%, 0,07% e 15,67%, 
e em 1944 representam- 16,72%, 0,05% e 14,98%. 
Todas três decresceram, proporcionalmente, na se
guinte ordem: 1,26%, 0,2% e 1,69%.

Estas comparações demonstram que o Govêrno 
manterá em 1944 o mesmo ritmo das despesas 
públicas, apesar das variações dos preços das uti
lidades e do aumento que concedeu ao seu pessoal. 
As despesas de guerra não figuram no Orçamento 
para 1944. Embora neste tenha sido consignado o 
aumento do pessoal militar, uma parte dos “efe
tivos de guerra”, exigidos para as operações bé
licas, e os respectivos equipamentos continuarão 
a ser custeados por créditos extraordinários.

Pode-se concluir que, para 1944, o Orçamento 
ordinário representa o custeio da administração 
com todas as exigências do Estado plenamente 
computadas e um saldo de Cr$ 26.000.000,00, 
em números redondos. Nesse ano um orçamento 
especial de obras públicas e equipamentos é apre
sentado com um perfeito equilíbrio, em que as 
receitas e despesas atingem a Cr$ 1.000.000,00. 
Finalmente, um Orçamento não divulgado, corres
pondente aos nossos encargos de beligerância e 
traduzido em créditos extraordinários e “obriga
ções de guerra”, encerra o conjunto das previsões 
financeiras do ano fiscal que se inicia.

Os inativos e o aumento de vencimentos
O fato de não haverem sido os inativos con

templados pelo aumento geral de vencimentos e 
salários dos servidores federais, concedido pelo 
decreto-lei n. 5.976, de 10 de novembro do ano 
findo, provocou comentários em que se estranha
va não haver o D . A . S . P . incluído na sua . pro
posta, entre os beneficiados pelo aumento, aquela 
categoria de servidores. Afim de esclarecer o as
sunto, foi distribuída à imprensa a seguinte nota:

“Diversos jornais têm comentado elogiosamente o 
projeto que êste Departamento elaborou, e que foi con
vertido em lei, para a concessão de um aumento geral 
de vencimentos e salários aos servidores da União.

Alguns, a par dêsses comentários favoráveis, estra
nham que os inativos não tenham sido contemplados. 
Um dêles declara que “se não há êrro de apreciação, 
julga o D.A.S.P. justificado o seu parecer -com o fato 
de não mais se acharem em função pública os aposen
tados” . Outro acha inexplicável essa exclusão dos inativos.

E’ de se observar, inicialmente, que o regime de sa- 
lário-família, adotado por proposta do D. A. S . P., é ex
tensivo aos servidores aposentados e em disponibilidade. . 
E’ certo que isso não representa uma solução para o pro
blema ; mas de qualquer modo, por menores que sejam 
os benefícios que lhes possam advir dêsse regime, a ini
ciativa demonstra que a circunstância de se achar o ser
vidor em atividade não foi tomada como condição sine 

qua non para qualquer melhoria.
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São. outras as razões que levaram êste Departamento 
a deixar de propor um aumento geral dos proventos dos 
aposentados e reformados.

De fato, para os efeitos do aumento fixo, êles não 
poderiam ser assemelhados aos servidores em atividade.

Diversas são as fontes pagadoras dos proventos dos 
inativos. Uns recebem do Tesouro Nacional, outros do 
I.P.A.S.E., outros de caixas de aposentadorias e pen
sões, caso em que os proventos são calculados em bases 
atuariais. Em relação a êstes, o problema assume comple
xidade bem maior, entrando em jôgo a capacidade finan
ceira dessas instituições.

Além disso, os inativos tiveram os proventos calcula
dos em épocas diversas. Daí surge a questão de saber 
se teria cabimento um critério uniforme, como foi apli
cado aos servidores em atividade, ou se, em casa caso,

deveria ser levado em conta o encarecimento da vida a 
partir da época em que se deu a aposentadoria.

Finalmente não há dados coligidos sôbre os proven
tos de aposentadoria e reforma, o que seria indispensável 
para calcular os encargos que adviriam de uma elevação 
dêsses proventos.

Foi em virtude da complexidade da questão — e 
não por preconceitos contra os inativos — que êste De
partamento dividiu o problema e propôs o aumento geral 
aos servidores em atividade, ficando para estudo poste
rior a situação daqueles outros.

Como disse êste Departamento na exposição de mo
tivos que acompanhou o projeto, “é um estudo que pode 
ser realizado separadamente e para o qual, no momento, 
ainda não temos os necessários dados” .

Modificações na alta administração do D. A . S. P.
O Departamento Administrativo do Serviço 

Público acaba de passar por algumas modifica
ções, já de estrutura, com a transformação do Ser
viço de Obras em Divisão de Edifícios Públicos, 

já de pessoal, com mudanças verificadas em pos

tos de direção de dois dos seus setores.
Assim é que, para substituir o engenheiro Ary 

Fontoura de Azambuja na direção do Serviço de 
Obras, fôra nomeado em novembro último, con
forme foi registado em nosso número anterior, o 
engenheiro civil Paulo de Assis Ribeiro. Por mo

tivos imperiosos, porém, êsse servidor não poude 
tomar posse do cargo, declinando da nomeaçao, 
que recaiu, então, no engenheiro civil Jorge Oscar 
de Melo Flores.

O nome e a carreira pública do novo diretor 
do Serviço de Obras —  Divisão de Edifícios Pú
blicos, desde 1-° do corrente —  dispensam apre
sentação, bastando dizer-se que o engenheiro Jorge 
Flores exercia, antes de sua nomeação para o 
D . A . S . P ., a importante função de assistente res

ponsável pelo Setor de Construções Civis, da 

Coordenação da Mobilização Econômica.
Outra alteração de importância verificou-se 

com a saída do Sr. Paulo de Lira Tavares, dire

tor da D . F . ,  que foi nomeado para o elevado 

cargo de diretor geral da Fazenda Nacional.

Emprestando o seu concurso ao D . A . S . P . 

desde a criação dêsse órgão, primeiro à frente da 

antiga Divisão do Funcionário Público, depois à 

testa da Divisão de Orientação e Fiscalização do 

Pessoal, em que aquela se transformou, o Sr. Paulo
«

Lira, que fôra, ainda recentemente, na qualidade 

de diretor da D . F . ,  designado presidente do Con

selho de Administração de Pessoal, demonstrou 

uma incomum operosidade e uma incansável de
dicação pelo serviço, capazes só por si de o reco

mendarem à admiração dos servidores do país. 

O Sr. Paulo Lira, que foi, até agora, o principal 

e o mais autorizado intérprete do Estatuto dos 

Funcionários, substitue, na Diretoria Geral da Fa

zenda Nacional, ao Sr. Romero Estelita, que foi 

nomeado para o cargo de Delegado do Tesouro 

Brasileira em Nova York.

Assumiu o cargo de Diretor da D . F . ,  na 

qualidade de substituto, o Sr. Luiz Vicente Belfort 

de Ouro Preto, técnico de administração do 

D . A . S . P .
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Terceiro concurso para a carreira de Técnico 
de Administração

Oi to  c a n d i d a t o s

Com a realização da prova de defesa de tese dos 
candidatos aprovados na prova especializada, ter
minou o terceiro concurso para provimento em 
cargos da carreira de Técnico de Administração 
do Quadro Permanente do D . A . S . P .

O concurso constou de três partes :

1) Prova Geral, sôbre Fundamentos de Admi
nistração, de que demos notícia em nosso número 
correspondente ao mês de março de 1943. Para 
esta prova, a Banca Examinadora foi constituída 
dos Srs. Fernando Rodrigues da Silveira, Benedito 
Silva e Temístocles Brandão Cavalcanti. Compa
receram à mesma 201 candidatos, dos 362 inscri
tos, havendo sido habilitados 15.

2 ) Prova Especializada, sôbre cada uma das 
cinco Secções em que se dividiu a matéria abran
gida pelo concurso. Em nosso número de novem
bro do ancj findo, divulgámos os dados d& maior 
interêsse sôbre esta prova. Dos 15 candidatos que 
a realizaram, foram aprovados 8.

Joaquim Nabuco e a

A reorganização da administração pública na
cional sôbre bases racionais já de há muito preo
cupara o espírito dos nossos estadistas de maior 
visão. A percepção de alguns eminentes homens 
públicos do país, sabedores das falhas, da nossa 
máquina administrativa e concientes dos malefícios 
causados pela interferência da política nas nomea
ções para os cargos públicos, não escapara a ur
gência de uma reforma de amplas proporções,. 
que enquadrasse o serviço civil brasileiro num 
sistema de normas gerais, tendentes a libertar a 
administração da influência nefasta dos partida
rismos políticos. Entretanto, por longos anos se 
opôs à realização dêsse objetivo, tenazmente, o 
regime de cambalachos políticos com que se des
virtuava impunemente no Brasil a concepção de
mocrática de govêrno. '

a p r o v a d o s

3 ) Defesa de Tese, realizada no período com
preendido entre 25 de outubro e 24 de novembro, 
no Salão Nobre do Externato Pedro II, às 20✓
horas.

As Bancas Examinadoras foram as mesmas 
da prova anterior. Foram aprovados os oito can
didatos que a ela se submeteram.

O resultado final foi o seguinte : 1.° lugar —  
Carlos Alberto Lúcio Bittencourt, média 84,0, 
Administração de Pessoal; 2.° lugar —  Newton 
Correia Ramalho, média 80,2, Orçamento; 3.° lu
gar —  Cleanto de Paiva Leite, média 76,0, Orga
nização; 4.° lugar —  Antônio Fonseca Pimentel, 
média 70,8, Administração de P essoal; 5.° lugar —  
Augusto de Rezende Rocha, média 66,6, Orça
mento ; 6.° lugar —  Antônio Monteiro Guimarães 
e Sousa, média 65,1, Organização; 7.° lugar —  
Jcaquim Catun,da Irineu de Araújo, média 63,5, 
Orçamento; 8.° lugar —  Marcos Botelho, média 
61,2, Administração de Pessoal.

O concurso foi homologado em 3 de dezembro 
último, já estando nomeados e empossados os no
vos Técnicos de Administração do D . A . S . P .

reforma do serviço civil
A Revolução de 1930 trouxe como um dos 

pontos de maior importância de seu programa o 
saneamento da administração pública nacional ■ 
Desde que assumiu o poder, o Presidente Vargas 
empreendeu com grande interêsse a reforma ad
ministrativa, a qual vem sendo levada a efeito, 
com persistência, principalmente depois de 1937, 
quando se instalou em nosso país um regime emi
nentemente executivo, que responde fielmente às 
aspirações populares, porque, consultando as con
dições. peculiares ao nosso meio, proporcionou ao 
Brasil o grandioso surto de progresso que tanto 
tem elevado o seu conceito entre as potências 
mundiais.

Para se fazer uma idéia do vulto da reforma 
administrativa encetada pelo Govêrno Nacional, 
e dos resultados já obtidos, é bastante percorrer
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a coleção da Revista do Serviço Público. Em suas 
páginas se acham documentados os principais fa
tos relativos à criação —r podemos dizer —  do 
Serviço Civil Brasileiro, uma vez que o existente 
anteriormente, balburdioso, sem diretrizes gerais, 
nunca poderia ser considerado um Serviço Civil, 
no que esta locução exprime como sistema de 
normas racionais. Ainda recentemente, um ilustre 
cientista social norte-americano, o professor Harvey 
Waíker, salientava a capacidade de ação do povo 
brasileiro, “que em cinco anos planejou e executou 
um programa superior de administração (o que a 
nós custou um século e meio), e que o fez melhor 
do que nós.”

Em abono ao asserto com que demos início a 
estas considerações, é-nos grato oferecer a nossos 
leitores um documento dos mais interessantes. 
Trata-se de trecho de um discurso de Joaquim 
Nabuco, proferido na Câmara dos Deputados, em 
sessão de 3 de abril de 1879, mais de meio século, 
portanto, antes da Lei do Reajustamento, base 
da organização do Serviço Civil Brasileiro.

Nessa oração, o notável estadista do Império e 
da República, ao tratar da situação financeira do 
Brasil, recomendava o recurso “às economias, a 
grandes e profundas economias”, e preconizava a 
“reforma do serviço civil”, atribuindo à má orga
nização do nosso sistema administrativo muitas 
das despesas improdutivas que então pesavam 
no orçamento. Citando o exemplo dos Estados 
Unidos e da Inglaterra, propugnava pelo estabele
cimento de um sistema uniforme, que proporció- 
nasse maior estabilidade à administração pública, 
que a libertasse dos azares das lutas pohticas, 
que adotasse uma política de pessoal baseada ex
clusivamente no mérito, que definisse direitos e 
deveres dos funcionários, que, enf:m, implantasse 
no país um verdadeiro Serviço Civil.

Infelizmente para o Brasil, as sugestões dhtão 
apresentadas pelo deputado Joaquim Nabuco só 
vieram a ser concretizadas em 1936, isto é, cin- 
ccenta e sete anos depois. E é interessante regis
tar que, para a efetivação dessas sugestões, tomou 
parte das mais destacadas, como um dos pioneiros 
da reforma administrativa brasileira, um digno des
cendente de Nabuco, o Embaixador Maurício Na
buco, como êle, também, diplomata dos mais ilus
tres e administrador de ampla visão.

Efetivamente, coube a uma sub-comissão presi
dida pelo Sr. Maurício Nabuco, e destacada da 
Comissão Mixta de Reforma Econômico-Finan-

ceira criada em 1935, estudar a parte relativa ao 
reajustamento dos quadros do serviço público ci
vil. O trabalho realizado por essa sub-comissão 
constituiu a base dos estudos subseqüentes, dos 
quais resultou a Lei do Reajustamento. Posterior
mente, tornou-se a mesma sub-comissão conhecida 
ccmo Comissão Nabuco. O relatório que apresen
tou, repleto de observações de grande agudeza 
sóbre o nosso serviço público e de preciosas su
gestões, reveladoras de larga visão administrativa, 
ccnstitue hoje um documento clássico da reforma 
administrativa brasileira, sob a designação de Re
latório Nabuco-

Todos êsses fatos, já de sabor histórico, não 
obstante os poucos anos decorridos, acorreram à 
nossa mente ao lermos o trecho do discurso de 
Joaquim Nabuco, que passamos a transcrever :

O Sr. Joaquim Nabuco : — E’ preciso recorrermos às 
economias, a grandes e profundas econopiias (Apoiados) , 
tais como muitas que nos foram ontem indicadas pelo 
honrado deputado por S. Paulo. E’ preciso recorrermos 
à reforma do serviço civil, porque muitas das nossas des- *
pesas provém exatamente do nosso sistema administrativo 
(Apoiados). '

Chamo a atenção do honrado ministro para a reforma do 
serviço civil; como S. Excia. sabe, foi essa reforma o objeto, 
o pomo de discórdia da última campanha presidencial nos 
Estados Unidos. *

Deixo de lado o serviço militar; suponho que, apesar 
dos cortes feitos no efetivo do exército, sob a direção do 
honrado ministro da Guerra, o serviço militar chegará pela 
disciplina, pela mobilização, pelo armamento, pela ciência 
militar dos seus oficiais, ao grau de eficiência a que todos 
desejam ver atingir a fôrça pública (Apoiados)■

Mas, peço a S . Excia. que se lembre das medidas que 
os Estados Unidos estão adotando, com relação ao serviço 
civil. S . Excia. tem, por exemplo, sob suas ordens uma 
repartição considerável, uma repartição que recolhe cêrca 
de um terço da nossa renda, a alfândega da côrte, e a 
qual o nobre deputado por Minas, o Sr. Cesário Alvim, 
qualificou cova de Caco.

Não creio que a alfândega da côrte seja uma cova de 
Caco. . .

O Sr. Cesário Alvim : — Eu dizia que parecia uma 
cova de Caco em relação aos fatos que denunciei.

O Sr. Joaquim Nabuco : — ... nem quando falo da 
reforma 'do funcionalismo e da administração civil faço 
alusão à honestidade dos empregados. Não 1 Quando falo 
em eficiência do serviço civil, refiro-me a medidas, segura
mente de economia por um lado, mas por outro de ordem, 
de distribuição de serviço, de aptidão, de promoção, de 
responsabilidade prática, que dêem mais garantias ao 
merecimento e ao trabalho, outros meios de ação aos 
agentes do poder executivo, outros meios de fiscalização 
ao parlamento, para que os serviços públicos sejam feitos 
e administrados como se fôssem confiados à iniciativa, ao
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interesse, e à responsabilidade particular. (Muitos apoia

dos, muito bem).

A alfândega da côrte deve ser considerada a primeira 
casa de negócio'desta capital, e còmo tal deve ser dirigida.

Em relação às alfândegas, e outras grandes administrações 
como os correios, por exemplo, um dos meios a empregar 
para obter boa direção, maior utilidade dos serviços e 
melhor remuneração das despesas do Estado, é exata
mente a descentralização das atribuições administrativas. 
Se por êsses serviços o ministro é o primeiro responsável, 
porque todos os serviços correm sob suas ordens e por 
sua conta, é preciso também que o ministro procure pri
meiro homçjns que mereçam toda a sua confiança, e que, 
achados êsses, tenham êles na sua qualidade de respon
sáveis, perante a opinião, pelas grandes administrações que 
lhes são confiadas, na sua posição de quase ministros, 
tenham, sujeitos a regras invariáveis para o serviço, que 
protejam dos caprichos e injustiças os empregados sob 
suas ordens, uma autoridade absoluta, independente da 
intervenção do ministro, enquanto se conservarem nesses 
lugares.

Há pouco o presidente dos Estados Unidos dirigia uma 
carta ao coletor da alfândega de New York, por êle no
meado.

Como nós sabemos, nos Estados Unidos há o sistema dos 
despojos, não há a tolerância política que existe entre 
nós. Os cargos públicos pertencem aos homens do partido. 
A alfândega de New York é uma máquina política de 
fôrça extraordinária, é um fator importante e considerável 
na política daquele país, porque o é na do Estado de 
New York, e a reforma do serviço civil foi feita com 
êsse fim, para separar a administração da política.

O honrado presidente dos Estados Unidos dizia em uma 
carta circular aos empregados superiores do pôrto de New 
York, por êle nomeados, e que dispõem alí de grande 
patronato e imensa clientela : “nem as cartas do Presidente, 
nem as do Secretário da Fazenda, nem as dos senadores e 
membros do Congresso deverh prevalecer para a nomeação, 
demissão ou promoção dos empregados sob vossas ordens. 
Guiai-vos pelos princípios certos da reforma do serviço 
civil.”

O que é preciso é haver entre nós êsse mesmo sistema 
uniforme dos Estados Unidos, e da Inglaterra; é responsa
bilidade efetiva e, para isso, maior autoridade daqueles 
empregados que respondem perante o ministro por êsses 
mesmos serviços, pelos quais o ministro responde perante 
as câmaras (Apoiados).

Uma homenagem dos cegos ao presidente do DASP
A expedição do decreto-lei n . 5-895, de 20 de 

outubro de 1943, pelo qual foi o D . A . S . P .  auto
rizado a estudar e a expedir normas para o apro
veitamento de indivíduos de capacidade reduzida 
em cargos e funções do serviço civil federal, foi 
recebida com geral simpatia em todo o país e 
causou grande júbilo entre aqueles a quem essa 
providência interessa diretamente.

Aproveitando a oportunidade da assinatura do 
referido decreto-lei, os cegos do Brasil resolveram 
prestar uma homenagem ao Sr. Luiz Simões Lo
pes, presidente do D . A . S . P . ,  não só pela inicia
tiva dêste órgão em propor ao Sr. Presidente da 
República a medida em aprêço, como também 
pelo interesse pessoal que o presidente do D.A.S.P. 
vem há muito tempo demonstrando pela situação 
social e econômica dêsses nossos patrícios.

Não é, aliás, a primeira vez que os brasileiros 
privados da vista manifestam publicamente sua 
gratidão ao Sr. Luiz Simões Lopes, que já foi 
por êles chamado, em outra ocasião, “o amigo 
número um dos cegos do Brasil.” Realmente, o 
presidente do D . A . S . P . ,  de um certo modo, já 
se antecipara àquela providência, permitindo que 
candidatos cegos se inscrevessem em provas de ha
bilitação para funções compatíveis com a sua con
dição física.

A homenagem que estamos registrando foi rea
lizada na Associação Aliança dos Cegos, no dia 
29 de novembro último, e teve como finalidade 
testemunhar, uma vez mais, a estima e a gratidão 
dos cegos brasileiros ao Sr. Luiz Simões Lopes, 
pela sua ação interessada em favor dêsse grupo 
humano, cuidando do seu aproveitamento como 
elementos de trabalho, tornando-os úteis aos seus 
semelhantes, integrando-os na sociedade, propor
cionando-lhes, em suma, uma oportunidade de co
operar no esforço comum pelo progresso do Brasil.

Foi uma cerimônia verdadeiramente tocante, na 
qual o Sr. Simões Lopes foi alvo das mais expres
sivas provas de amizade e reconhecimento por 
parte de todos quantos se encontravam reünidos 
no salão nobre da Associação Aliança dos Cegos.

O primeiro orador a se ouvir foi o Sr. João 
Eleutério, membro do Conselho da Associação, que, 
em palavras cheias de emoção, disse da gratidão 
dos cegos do Brasil pela atuação do D . A . S . P .  
em seu benefício e realçou o significado do ato do 
Chefe do Govêrno determinando que se estudem 
normas para o aproveitamento, no serviço público, 
de indivíduos de capacidade reduzida.

A seguir, falou o Sr. Jorge Lacerda, que, em 
rápido improviso, focalizou a obra já realizada pela
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Associação dos Cegos e o que ela representa para 
todos os associados.

Usou da palavra, por fim, o Sr. David Bitten
court, também membro do Conselho da Associação, 
que leu o seu discurso, escrito em Braille. Mani
festou a satisfação dos presentes em poder home
nagear o Sr. Luiz Simões Lopes e congratulou-se 
pela feliz oportunidade do ato do Sr. Presidente 
da República.

Levantando-se para agradecer, o Sr. Luiz Si
mões Lopes foi saüdado por entusiástica salva 
de palmas. Declarou, de início, que a homenagem 
não lhe devia ser dedicada, mas sim ao Chefe da 
Nação, que tem toda a sua atenção voltada para 
os problemas sociais, procurando dar solução ade
quada a cada um dêles. Em seguida, referiu-se 
ao trabalho realizado pelo D . A . S . P . ,  no tocante 
ao problema da recuperação do cego, e aos estudos

Marília
O falecimento quasi inacreditável de Marí

lia Bastos trouxe à época festiva do fim do ano 
um travo de perplexidade e de amargura. Quan
do todos se preparavam para as efusões desses 

dias de fraternidade, e ela mesma, alegre e des
cuidada, formulava os seus projetos de Natal, 
fulminou-a a morte, sem dar tempo, ao menos, ao 

murmúrio de um adeus.
A 15 de dezembro, como de costume, Marí

lia, que era Chefe da Secção de Controle da Di
visão de Orientação e Fiscalização do Pessoal, 
compareceu ao trabalho sem nada que denotas
se enfermidade ou anormalidade de saúde. En
cerrado o expediente, guardou os seus processos, 
pôs em ordem os seus objetos de uso e retirou-se 
sorridente para voltar no dia seguinte. Mas não 
voltou mais. Ainda na escadaria externa do Mi
nistério da Fazenda, um mal repentino assaltou- 
a, prostrando-a. Fôram inúteis os socorros presta
dos e improfícuos todos os recursos da ciência.
Às duas horas da madrugada de 16 de dezembro, 
Marília fechava os olhos para sempre, deixando 
no serviço público uma grande lacuna e uma dor 
imperedvel no coração de sua família e de seus 

companheiros de trabalho.

experimentais realizados, todos êles coroados de 
pleno êxito. Observou que não é bastante o go- 
vêm o abrir as portas do serviço público aos cegos; 
é necessário, também, que o exemplo frutifique 
nas organizações particulares. Aludiu, ainda, ao 
problema da integração dos cegos na sociedade, 
prestando novos esclarecimentos a respeito, e res
saltou a ação do professor cego Sr. Espínola Veiga, 
batalhador incansável pela causa de seus com
panheiros. Encerrando seu improviso, o presidente 
do D . A . S . P . agradeceu a homenagem que lhe era 
prestada e congratulou-se com a diretoria da As
sociação Aliança dos Cegos, pelo que lhe fôra dado 
observar na visita que realizara.

Finalizando a cerimônia, o prof. Espínola Veiga 
pronunciou um rápido discurso, dizendo que o 
maior desejo dos cegos é cooperar, de qualquer 
maneira, no esforço de guerra do Brasil.

Bastos
Marília Bastos teve atuação marcante na 

obra de renovação do Serviço Civil brasileiro.
Professora municipal, formada pela antiga 

Escola Normal do Rio de Janeiro, Perito-Conta- 
dor e Atuário, pela Escola Técnica Comercial do 
Instituto Brasileiro de Contabilidade, ingressou 
no serviço público, mediante prova, como Escri

turado da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
passando, depois, a exercer o cargo de Contador 

da Contadoria Geral da República, prestando, no 
Ministério da Fazenda, concursos de l.a e 2.a en- 
trância. Foi na Contadoria Geral da República 
que o Embaixador Maurício Nabuco a foi buscar 
para fazer parte da Comissão do Reajustamento, 
reünida no Palácio do Catete, em 1936.

Marília Bastos participou ativamente de to
dos os trabalhos preparatórios de que resultou a 
lei n. 284, de 28 de outubro daquele ano, havendo 
sido, em virtude de sua destacada atuação, a pri
meira funcionária requisitada para o Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, criado pela 
referida lei. Nêsse órgão, a sua dedicação, a sua 

operosidade, o seu descortino lhe garantiram, des
de o início, uma situação ímpar, que culminou 
com a designação para Diretora da Secretaria,
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por ocasião do falecimento do saüdoso Cônsul 
Deusdedit Travassos.

Durante o período não pequeno em que Ma- 
rília Bastos exerceu essa delicada função, as ami
zades que já fizera, longe de se ressentirem ou de 
se abalarem, estreitaram-se, reafirmaram-se, am
pliaram-se. E ’ que, sob a sua energia e dinamismo 
varonis, ressumava uma doce alma feminina, sem
pre pronta a compreender e perdoar as imperfei
ções humanas.

No D . A . S . P ., a sua atuação se fez toda atra
vés da D . F . ,  quer quando essa Divisão teve o 
seu primitivo nome, quer sob a denominação atual.

A Revista do Serviço Público, registando 
nestas linhas o desaparecimento de Marília Bastos, 
não o faz sob o simples império de um dever 
jornalístico. Fá-lo impelida pçr um sentimento 
de profunda mágua e de sincera saüdade por 
essa que se foi, deixando em luto a família do 
D . A . S . P .

O
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W ARTIME SUPER VISION OF WORKERS —  

R. S. Sc h u ltz  —r Harper & Brothers —  New  
York —  228 páginas —  S 2-25.

( Comentário de E dward B. GREENE, da “War Manpower 
Comission”, Detroit, Michigan)

Divide-se o presente volume, em duas partes. 
A primeira, que conta trinta páginas, inclue breves 
capítulos sôbre normas e^métodos de supervisão 
industrial e sôbre os requisitos essenciais da função 
supervisora. A segunda parte, que abrange cento 
e quarenta e oito páginas, inclue capítulos sôbre 
incentivo moral, adaptação de empregados ao tra
balho, prevenção de acidentes, aperfeiçoamento de 
hábitos de trabalho, incentivo dos interêsses de 
empregados, treinamento de empregados e treina
mento de supervisores.

Nesta segunda parte, doze ou mais questões são 
apresentadas no começo de cada capítulo, e ques
tões adicionais foram incluídas ocasionalmente nos 
capítulos. Em seguida a cada questão há uma res
posta categórica, “Verdadeiro” ou “Falso”, uma 
percentagem dos supervisores e diretores de esta
belecimentos industriais que concordam com a res
posta do autor, os argumentos que justificam as 
respostas do autor e, em alguns casos, exemplos de 
questionários ou anedotas para ilustrar o tópico 
em debate.

De acôrdo com o autor (páginas 3, 4, 6, 31 e 
outras), o livro contém “enunciados de cem normas 
ou princípios dignos de confiança relativos aos 
fatores humanos na produção industrial” . Acon
selha o leitor a tentar responder, primeiro, às cem 
perguntas, que se acham também impressas em 
appendix, e, depois, conferir suas respostas por 
uma lista-chave igualmente encontrável no livro. 
O autor dêste comentário seguiu êsse conselho e 
chegou à convicção de que trinta e uma dessas ques
tões foram de tal maneira constituídas que nem a 
resposta “verdadeiro” ou “falso era correta. Den
tre estas, dezenove davam a entender que esta 
vam corretas de acôrdo com a lista-chave do autor, 
mas as onze restantes estavam erradas. Tais re
sultados suscitam sérias dúvidas acêrca do valor 
dessa lista.

Por exemplo, a resposta à Questão 3 —  Aceita- 
se ou rejeita-se, geralmente, uma nova idéia mais 
por causa do prestigio de quem a defende do que 
por causa de seu valor intrínseco —  depende do 
medo pelo qual a idéia afetará a situação indivi
dual do interrogado e do prestígio relativo de 
quem a defende. Também a resposta à Questão 
4 —  “Numa disputa entre um indivíduo e uma 
corporação, a maioria das pessoas se manifesta a 
favor do indivíduo” —  irá depender do número 
de pessoas e de que espécies de relações mantém 
com o indivíduo, corporação, ou outras organiza
ções .tais como uniões trabalhistas, associações re
creativas, religiosas ou políticas.

São fatores variáveis como êstes que fazem com 
que quasi um têrço das cem questões elaboradas 
pelo autor pareçam tão ambíguas ao comentarista 
que se torna definitivamente necessário fazer-lhes 
uma revisão.

Embora possa parecer que uma centena de ques
tões seja bastante para abranger convenientemente 
o assunto, o comentarista é de opinião que nu
merosas questões interferem consideravelmente 
umas com as outras e que alguns tópicos impor
tantes foram insuficientemente abordados. Não é 
possível, entretanto, discutir aqui esta falha. Em
bora o livro se intitule Supervisão em  Tem po de 
Guerra, quase nenhuma atenção deu o autor aos 
problemas peculiares à produção em tempo de 
guerra.

O comentarisía não conseguiu encontrar refe
rências ao número ou experiência dos supervisores 
e diretores cujas respostas foram tabuladas e men
cionadas para cada questão; por isso, pouca apre
ciação do valor das respostas dadas pôr êles pode 
ser feitá neste comentário. Os resultados publicados 
mostram que 95 por cento, ou mais, do grupo 
responderam aos 25 itens mais fáceis; que 76 por 
cento, ou mais, responderam aos 50 itens mais 
fáceis e, finalmente, que 67 por cento, ou menos, 
do grupo responderam as 25 questões mais difíceis. 
Admitida a probabilidade de 50 por cento do 
grupo assinalarem por acaso a resposta correta, 
acontece que os primeiros 25 itens, no exemplo, 
foram respondidos apenas um pouquinho fora da
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influência do acaso, e uma contagem vem demons
trar que doze questões foram respondidas mais er
rônea do que corretamente. Uma dessas questões
—  A execução eficiente e fácil de um trabalho 
global é assegurada após a aprendizagem de cada 
operação parcial —  parece ser suficientemente 
clara; entretanto, o grupo de supervisores não se 
mostrou bem informado, para uma resposta acer
tada, enquanto as demais onze questões se caracte
rizam pela ambigüidade ou, pelo mepos, dependem 
da aceitação comum de uma definição. Assim a 
questão —  “A inteligência geral pode ser signifi
cativamente intensificada com o treinamento” —  
foi respondida acertadamente apenas por 30 por 
cento do grupo. Sua resposta correta depende do 
conceito de inteligência, que, de acôrdo com a 
aceitação comum, pode significar sagacidade, ou 
capacidade de apreensão geral, para observar, 
aprender, ou raciocinar.

Com estas considerações em mente, deve-se con- 
clúir que êste conjunto de cem enunciados não 
pode, por sua 'estrutura, conteúdo ou aplicação, 
ser considerado modêlo; que devem ser sumetidos 
a uma revisão em grande escala; e, finalmente, que 
deixarão de merecer o necessário crédito por parte 
das pessoas que tentarem utilizá-las ao pé da letra.

O tema é necessariamente sugestivo, e o mé
todo de apresentação das perguntas e respostas 
talvez não seja mau, embora não pareça tão novo 
quanto o reivindica o autor. O livro se tornaria 
muito mais valioso se revelasse maior cuidado na 
escolha e explanação dos exemplos e se lhe fos
sem incluídos depoimentos abalisados sôbre cada 
tópico.

I N D I C A Ç Õ E S
R E A JU S T A M E N T O  D O S V E N C IM E N T O S  E  SA LÁ 

R IO S  D O  P E S S O A L  C IV IL  E  D O  PE S S O A L  M I
L IT A R  —  D ecreto-lei núm ero 5 .9 7 6 , de  10 de no
vem bro de 1943 —  D ep artam en to  A dm inistra tivo  do 
Serviço Púb lico  —  2.a edição —  Im prensa  N acional
—  1943 —  122 páginas e A nexos.

O p resen te  volum e ap resen ta  o tex to  do decreto-lei n ú 
m ero .5 .976, de  10 de novem bro de 1943, acom panhado 
de longa exposição de  m otivos na q ual o D . A . S . P . ,  es
tudando  sob m últip los aspectos o p rob lem a da m ajoração 
dos vencim entos e salários p ara  os servidores públicos fe
derais, propôs ao Chefe da N ação as bases sôbre os quais 
deveria  ser solucionado, da  m elhor m aneira  possível, aquele 
p ro b lem a .

R ep resen ta  o referido  estudo um  notável trab a lh o  de pes
qu isas em  assuntos econômicos, sociais e financeiros in ti

m am ente  relacionados com a questão  do aum ento  de re 
tribu ição  dos servidores públicos, p a ra  o qual p resta ram  
substanciais contribuições a  D ivisão da R ece ita  da Co
m issão do O rçam ento  do M in istério  da  F azenda e a  D ivisão 
de E studos do Pessoal do D . A . S . P .

O contexto da  exposição de m otivos consta das seguintes 
pa rtes : I  —  A rem uneração  dos servidores civis da U nião;
I I  —  O aum ento  de vencim entos em  face do aum ento  do 
custo d a  v ida; I I I  —  Salário-fam ília; IV  —  A solução.

Ccpiosas inform ações contidas nos Anexos servem  p ara  
e luc idar m inuciosam ente os seguintes tópicos : N íveis de 
rem uneração; D espesa da  U nião; P reços em  alguns países; 
Preços em  São Paulo ; P reços em  outros E stados; Censo do
I . P . A . S . E . ;  e Cálculo da D espesa.

In tercalados no texto, encontram -se gráficos estatísticos 
sôbre os p rincipais aspectos do assun to .

E ’, em  sum a, um  trab a lh g  recom endável a todos quan tos 
desejarem  in te irar-se  acêrca do m odo pelo  qual foi estudado 
e solucionado o re lev an te  p ro b lem a.

F IE L D S  OS PSY C H O L O G Y  —  O rganizado por R o b e r t  

H . S e a s h o r e  e com  a con tribu ição  de vários autores
—  H en ry  H o ld  and C om pany —  N ew  Y ork —  1942 

■>—  643 páginas —  $ 3 . 2 5 .

Preíácio do editor :

“O títu lo  —  Fields of Psychology : A n Experim ental 
Approach —  indica que os m étodos experim entais têm  sido 
agora am pliados p a ra  abranger todos os cam pos da  psico
log ia . P a ra  confirm ar êsse fa to  apresen tarem os um a série 
de  descrições de  pesquisas m odernas que inclu irão  todas 
as gradações de.m étodos, desde o tip o  clássico de prob lem a 
com  um a só variável a té  os tipos m ais recen tes que encerram  
variáveis m últip las, ta is  como os que se usam  em  aná
lises fa to ria is . In troduzirem os tam b ém  o le ito r nos diversos 
am bien tes em  que  trab a lh am  os psicologistas, desde os 
laboratórios de câm ara  escura, à  prova de  som e e lè trica- 

'  m en te  protegidos, a té  as escolas, clínicas, estabelecim entos 
industria is, gabinetes de pesquisas e cam pos de  recreio 
que são freq ü en tem en te  m ^is fé rte is em  situações re p re 
sen tativas p a ra  o estudo do com portam ento  na v ida  d iária .

Nosso p lano  de colaboração re fle te  o no tável grau  de 
especialização em  psicologia, tão  grande que m esm o ou
tros psicologistas necessitam  de um  grupo de p e ritos que 
os ponham  em  contacto  com  o ráp ido  progresso das p es
quisas realizadas nos diversos se to res . T endo  escolhido 
os colaboradores pelas suas e fetivas contribuições em  cada 
especialidade, o ed ito r re ite rad am en te  solicitou a cada um  
que ap resen tasse  o p róprio  trab a lh o  como p a rte  in teg ran te  
da  série de experiências rep resen ta tiv as de seu respectivo  
cam po de p e sq u isa . As variações ind iv iduais que po rv en tu ra  
se observem  no processo de apresentação, ta l como a descri
ção de um a ou várias experiências num  só capitulo, apenas 
re fle tem  o fa to  de que as á reas de  pesquisas são às vezes 
cu ltivadas in tensivam en te  por um  só indivíduo, ao passo 
que  em  outros casos o nosso conhecim ento  de um a área  
p rovém  unicam ente  das contribuições sucessivas de diversos 
pesq u isad o res.

A lém  do editor, cada colaborador é  responsável apenas 
pelos pontos de  v is ta  expressos em  sua respec tiva  secção.
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Isto , en tre tan to , não tev e  grande im portância, um a vez que 
os estudos experim en tais geralm ente  proporcionam  testes 
em píricos p a ra  a resolução de divergências teóricas.

Ê ste  volum e destina-se  a p rom over um  entendim ento  
m elhor do progresso da psicologia m oderna, a través do 
exam e de experiências rep resen ta tiv as levadas a efeito  em  
cada ram o especializado. Se cada um  de nós tiver conse- 
guidp que os outros ap reciem  o progresso realizado em  
cada setor de  estudos, terem os alcançado um  grande ob
jetivo  . Seria  exagero esperar que todos os leitores dem ons
trem  o m esm o grau de  interêsse em  todos os assuntos, mas, 
pelo m enos, acreditam os que êste  volum e apresen ta  am os
tra  d estinada  a m ed ir o interêsse do leito r em  cada ram o 
especializado.”

X X X

P a ra  os leitores interessados em  Psicologia Industrial, 
fazem os especial m enção dos cap ítu los 27 e 28, respec tiva
m ente  in titu lados : Seleção de Pessoal e Tendências atuais 
em  treinamento de empregados.

P U B L IC  M A N A G E M E N T  IN  T H E  N E W  D E M O C R A C Y
—  O rganizado por F r i t z  M O R S T E IN  M a r x , com  a 
colaboração de E n n o  H o b b i n g  e L a u r e n c e  I .  R a d - 

w a y  —  H a rp e r  & B ro thers Publishers —  New Y ork
—  1940 —  266 páginas. *

Prefácio de E. Hobbing e L. I. Radway :

“ Q ual é  o novo p ap el da  adm in istração  púb lica  ? A tua l
m en te  o govêrno é obrigado a con tro lar im p o rtan tes áreas 
de in terêsse  p ú b lico . D eve in tensificar seus esforços se
gundo norm as h ab itu a is  —  com ércio in te restadual, finanças 
e ag ricu ltu ra . D eve ace ita r novas responsabilidades, como 
pro teção  federa l aos sem  abrigo, energia  e lé trica  e  re- 
colonização r u r a l . E s tas  responsab ilidades recaem  sôbre o 
govêrno a trav és do consen tim ento  p o p u la r . Se são desti
nadas a ser in teg ra lm en te  cum pridas, .é o govêrno que 
deverá exercê-las. Se são destinadas a  ser cum pridas efic ien
tem ente , o govêrno necessitará  de  pessoas a ltam en te  q u a li
ficadas nos m odernos m étodos ad m in is tra tiv o s .

Ao serem  a trib u íd as novas tare fas  à  adm in istração  
pública, deve-se-lhe p roporcionar tam b ém  os m eios p a ra  
definí-las e realizá-las.

N este  novo papel, o serviço público  é um  instrum en to  
essencial p ara  a criação de um a A m érica m elhor. “T rab a lh a r 
p a ra  o govêrno” já  foi m uitíssim as vezes considerado in ic ia
ção em  m istérios, profissão de deveres duvidosos e separação 
das a tiv idades exercidas pelo  com um  das pessoas. T a l 
conceito errôneo deve d esaparecer. Os funcionários p ú 
blicos servem  a seus concidadãos do m esm o m odo que  os 
fabrican tes de calçados ou autom óveis. Os adm in istradores 
podem  e devem  esclarecer a sua posição de elem entos 
com uns a  serviço de necessidades h u m anas.

E m  seu novo papel, o serviço público é  tam b ém  um  
susten tácu lo  do processo dem ocrático . A té o ponto  em  
que nossos cidadãos de term inarem  como os adm .n .s tradores

L nue terem os um  governo do povo. nos devem  servir, e que
* , .  c o lh e r m o s  elem entos hum anos qua-A te  o ponto  em  que escoine
. . i é  aue  terem os a  form a ade-lificados p a ra  aquele serviç , 4

, A té o ponto  em  que osq uada  de  governo pelo  p o v o .

adm in istradores forem  contem plados com  a organização ne 
cessária à m elhor execução de seus deveres, é  que  a lcan 
çarem os, da  m elhor m aneira  possível, u m  govêrno p a ra  
o p o v o .

A estre ita  relação dos p rob lem as d e  adm in istração  p ú 
blica com  o bem -estar ind iv idual e coletivo  dos norte- 
am ericanos, to rna  a  form a de “sym posium ” p a rticu la rm en te  
adequada p a ra  sua ap resen tação . N este  liv ro  —  desenvol
vim ento  da C onferência Harvard Guardian sôbre o Serviço 
Público  Am ericano, convocada e  organizada por um  grupo 
de acadêm icos -— hom ens do m undo dos negócios, líderes 
traba lh is tas, professores e  funcionários públicos —  consi
d eram  p recisam ente  aquelas questões com  que se defron tam  
tan to  na v ida  púb lica  quan to  p a r ticu la r . O p rob lem a co
m um  de prom over cam panhas de  p ub lic idade  em  tô rno  
de um a contribuição  p a ra  o bem -estar geral vem  ilustrado  
no cap ítu lo  re feren te  ao Cidadão e o Seçviço. A  ap lica
b ilidade de princíp ios gerais de organização à  esfera  es
pecífica de govêrno m ereceu especial destaque  na p a r te  re 
la tiva  à Coordenação Administrativa. Os cap ítu los da au 
to ria  dos líderes d e  uniões trab a lh is tas  assinalam  que  as 
condições p a ra  um a execução efic ien te  são as m esm as para  
todos os setores de trab a lh o .

Ê ste  grupo de hom ens em penhados em  servir, de  m odo 
o m ais diverso, às necessidades coletivas, n a tu ra lm en te  
possue sugestões específicas concernentes à  p restação  de 
serviços satisfatórios ao povo am ericano . O p resen te  vo
lum e não é, p o rtan to , um  tra tad o  sistem ático  consagrado 
apenas a questões de ordem  técnica, den tro  do âm bito  da 
adm in istração  p ú b lic a . Sa lien ta, d e  p referencia, a  ín tim a 
conexão da adm in istração  púb lica  com os vastos p roblem as 
de um a sociedade que p rocura  aperfeiçoar-se” .

X X X

E ’ a seguinte a táb u a  das m até rias  : Prefácio; P a r te  I
—  F un d am en to s da ad m in istração  púb lica ; P a r te  I I  —  
E lem en tos essenciais da  adm in istração  pública; P a r te  I I I
—  R ecru tam en to  p a ra  o serviço público; P a r te  IV  —  C on
dições de ©mprêgo público  —  Bibliografia  —  índice.

M U N IC IP A L  M A N A G E M E N T  —  S t u a r t  A. M a c  

C o r k l e  —  P ren tice-H all, In c . —- N ew  Y ork —  1942
—  406 páginas —  $ 3 .7 5 .

Ê s te  volum e d ifere  dos dem ais, que  trazem  o m esm o 
títu lo , não só q u an to  ao plano, m as tam b ém  no que se 
re fere  ao tra tam en to  do a ssu n to . N enhum a ten ta tiv a  foi 
fe ita , no p resen te  livro, p a ra  estu d ar exhaustivam en te  os 
vários serviços e órgãos incum bidos dos trab a lh o s dom és
ticos das m un ic ipalidades.

N ele não se encontram  dissertações m inuciosas acêrca dos 
m éritos re la tivos do ap are lham en to  do corpo d e  bom beiros, 
m étodos de purificação de águas, d a  d istrib u ição  de esgotos, 
do serviço de lim peza pública , e de  outros aspectos da 
adm in istração  m u n ic ip a l. P e lo  con trário , esta  obra  se li
m ita  a estu d ar p rin c ip a lm en te  as repartições e  os d e p a rta 
m entos que se re lacionam  m ais e stre itam en te  com  os con
tro les de adm in istração . Ê n fase  especial foi a trib u íd a  aos 
instrum entos a d m in is tra tiv o s .
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N enhum  cap ítu lo  isolado tra ta  das relações recíprocas 
en tre  un idades g o v ern am en ta is . Ê ste  assunto é tra tad o  
parcia lm en te , à  m edida que os vários p rob lem as vão sendo 
ap resen tad o s . N en h u m a ten ta tiv a  se fez p a ra  sobrecar
regar esta  obra de notas de rodapé, afim  de fundam en tar 
afirm ações sobejam ente  conhecidas; contudo, só aparecem  
as citações ju lgadas ind ispensáveis. N enhum a lis ta  de le i
tu ra s  selecionadas aparece no fim  de cada capítu lo , pois 
ta is  lis ta s podem  ser encontradas em  q u a lq u er obra  aná
loga já  im p ressa .

A m até ria  do p resen te  volum e se d istribue  pe las seguintes 
p a rte s  : Prefácio —  Introdução —  P a r te  I  —  B ases teó 
ricas; P a r te  I I  —  Processos de  adm in istração  m unicipal; 
P a r te  I I I  —  Serviços A uxiliares; P a r te  IV  —  P rinc ipa is 
funções específicas; e P a r te  V  —  R elações com  o público
—  índice.

T H E  B O O K  O F T H E  S T A T E S  : 1943-44 —  C o u n c i l  

o f  S t a t e  G o v e r n m e n t s  —  1313, E a s t 60 th  S t r e e t ,  

Chicago, Illino is —  508 págs. —  $ 4 .0 0 .

A edição b ienal p a ra  1943-44 de O Livro dos Estados é 
continuação de um a série in ic iada  em  1935. O volum e 
contém  extenso m ate ria l inform ativo , inclusive dados esta
tísticos, sôbre os vários aspectos dos q u a ren ta  e oito  go
vernos estaduais dôs E E .  U U .,  e serve de valiosa fon te  de 
referência  não só p a ra  o ad m in istrador público , como tam 
bém  p a ra  o técnico especializado em  pesquisas ad m in istra 
tiv a s . E n tre  as secções ap resen tad as neste  volum e, destaca- 
se u m a que se re fere  aos sistem as do m érito  e de aposen ta
doria  ado tados nos diversos serviços públicos estaduais. 
F o ram  tam b ém  inclu ídas esta tísticas re la tiv âs ao núm ero 
de  servidores e aos to ta is  das fôlhas de pagam ento  de 
pessoal dos diversos E stad o s .

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos :

Municipalización de los Servidos Públicos —  Estúdio  
econômico, íinanciero, político, jurídico y  social, por 
N a talio  M u ra tti  —  Prólogo de R a fae l B ielsa  —  
B uenos A ires —  1928.

Serviço Social —  N . 31, ano 3.°, se tem bro  de 1943 —  
São P a u lo .

Roteiro de uma personalidade, p o r G ervásio  L eite  —  
C uiabá, M ato-G rosso  —  1943.

O Brasil e os óleos vegetais —  R ela tó rio  da  Comissão 
A m ericana de técnicos em  óleos vegetais —  Serviço 
de Inform ação A grícola do M in istério  da  A gricultura
—  R io, 1942.

Exoneração de funcionário público sem justa causa, por 
R au l G o tilla  —  São Pau lo , 1943.

Relatório de 1942 —  In stitu to  B rasile iro  de G eografia  e 
E sta tís tic a  —  R io, 1943.

M onth ly  Labor R eview  —  V ol. 57, n .  2, agôsto de 1943
—  U n ited  S ta tes  D e p a rtm en t of L abor, B u reau  of 
L abor S ta tis t ic s .

Segundo Congresso Nacional de la Cooperacion (Antece
dentes, debates, conclusiones) —  M useo Social U ru- 
guayo —  In stitu to  de Investigaciones, Inform es y 
Accion Sociales —  Com ision de Cooperqcion —  M on- 
tevideo, 1943.

*
Economia como base de civilização, no oeste brasileiro, 

po r A rm ando G odoy F ilho  —  Congresso B rasileiro  de 
, Econom ia, organizado pe la  A ssociação C om ercial do 

R io  de Jan e iro  —  R ió, 1943.

International Conciliation —  N . 392, se tem b ro  de 1943
—  “U n ited  N ations C onference on Food and Agri- 
cu ltu re” (T ex t of th e  F in a l A c t); “D ra ft A greem ent 
fo r U n ited  N ations R e lie f and R eh ab ilita tio n  A dm i
n istra  tio n ” (A dress b y  th e  H onorab le  H e rb e r t  H . 
L eh m an ); “S ta tem en t on R elie f in  N o rth  Á frica” 
(Issu ed  by  th e  D e p a rtm en t of S ta te ) ;  “E d ito ria l 
C om m ents on th e  U n ited  N ations R e lie f and R eh ab i
lita tio n  A d m in is tra tio n ” ; “R oosevelt-C hurchill M essage 
to  I ta ly ” . —  C arnegie E ndow m ent fo r In te rn a tio n a l 
Peace, D ivision  of In tercourse  and E ducation .

International Conciliation —  N . 393, ou tubro  de  1943
—  “A spects of th e  Corning P ostw ar S e ttle m e n t” , p o r 
K ingsley  W . H am ilto n  —  C arnegie E ndow m ent for 
In te rn a tio n a l Peace, D ivision  of In tercourse  and E du- 
"cation.

Boletin Oficial de la Policia -—■ Ano X II, nos. 127 e 128, 
jane iro  e fevereiro  .d e  1943 —  São Salvador, R e 
p ublica  do S a lvador.

Boletim  da União Panamericana —  O utubro  de  1943 —  
W ashing ton .

Boletim  Técnico da Secretaria de Viação e  Obras Públicas
—  Ano V, vol. IX , ju lho , agôsto e setem bro de 1943
—  P e rn a m b u c o .

Boletim  do Conselho Federal de Comércio Exterior —  , 
Ano V I, n .  7, novem bro de 1943 —  R io .

Boletim  do M inistério das Relações Exteriores —  N . 9, 
se tem bro  de 1943 —  R io .

Ciência Política —  Ó rgão Oficial do In s titu to  N acional 
de C iência Po lítica  —  Ns. de m aio  e agôsto de 1943
—  R io .

Jurisprudência (Órgãos da Administração) —  V ol. V III
—  Im prensa  N acional —  R io  de Jane iro , 1943.

R evista  Forense —  N úm ero de setem bro  de 1943 —  R io. 

Legislação —  M ensário  de D ifusão  dos A tos L egislativos
F ed erais e  E stad u a is  —  A no I, n .  8, ou tubro  de 
de 1943 —  P ô rto  Alegre, R io  G rande  do  S u l . 

Trabalho e Seguro Social —  Ano I, n .  2, vo l. IV , 
novem bro de 1943 —  R io .

Engenharia —  Ano II , vo l. I I , n .  16, dezem bro de 1943
—  In stitu to  de E n g enharia  <— São P au lo .

La Vivienda Rural —  In s titu to  dei C em ento P o rtlan d  
A rgentino  —  B uenos Aires, 1943.

Inapiários —  Órgão dos funcionários do In s titu to  de A po
sen tadoria  e  Pensões dos Ind u striá rio s  —  N . 67, 
novem bro de 1943 —  R io .

R evista  do Comércio de Café do R io de Janeiro —  Ano 
I II ,  n .  35, ou tubro  de 1943 —  R io .


